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JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS

RREECCUURRSSOOSS  CCÍÍVVEEIISS

AAÇÇÃÃOO  CCAAUUTTEELLAARR  --  EEXXIIBBIIÇÇÃÃOO  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  --  NNAATTUURREEZZAA  SSAATTIISSFFAATTIIVVAA  --
CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Ação cautelar de exibição de documentos - Juizado Especial Cível - Pleito de exibição de docu-
mentos que indiquem a origem do débito cobrado por instituição bancária - Natureza satisfativa -
Desnecessidade do ajuizamento de ação principal - Preliminar de incompetência em razão da
natureza da ação afastada.

- Em que pese o fato de terem as medidas cautelares, em geral, caráter preparatório, evidencia-
se, na presente ação de exibição de documentos, a natureza satisfativa, pois a pretensão da parte
está consubstanciada no direito de ter acesso a documentos que comprovam a origem do débito
cobrado pela instituição financeira. De tal modo, uma vez reconhecido o direito da parte ao exame
do registro desses dados e determinado a quem os detém que os exiba em juízo, resta atingida a
finalidade da prestação jurisdicional, sendo irrelevante o ajuizamento ou não de ação principal.
Assim, restando atendidos os requisitos previstos pela Lei nº 9.099/95 e sendo desnecessário o
ajuizamento de ação principal, afasta-se a preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível
para processar e julgar a presente ação. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº
002244..0055..776633334433--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro
de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  CCOOMMIINNAATTÓÓRRIIAA  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE

- Ação cominatória - Troca de aparelho celular - Perda da garantia - Defeito imputado ao consumidor.

- Havendo necessidade de produção de prova pericial de natureza complexa, para se apurar a
causa do defeito apresentado por aparelho celular, impõem-se a extinção do feito, sem julgamen-
to do mérito, e a remessa das partes ao juízo comum. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..220000..115599--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  CCHHEEQQUUEE  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- A pretensão ao recebimento do valor expresso em cheques que perderam a executividade ou
cambiariedade por imposição da lei de cheques prescreve em 10 anos, por força do disposto no
art. 205 do Código Civil. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244112200--66  --  RReell..
JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 
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AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  CCHHEEQQUUEE  PPRREESSCCRRIITTOO  --  CCOONNFFIISSSSÃÃOO  DDEE  DDÍÍVVIIDDAA

- Ação de cobrança - Cheque.

- Em sede de ação de cobrança de cheques prescritos, o título gera presunção de confissão de
dívida, exsurgindo como dívida consubstanciada, uma vez não comprovada sua quitação. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..225511--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  CCHHEEQQUUEE  PPRREESSCCRRIITTOO  --  PPRROOVVAA  DDEE  DDÍÍVVIIDDAA

- Ação de cobrança - Cheque prescrito - Prova de dívida - Negócio - Descrição - Ausência -
Extinção do processo.

- Na ação de cobrança, o cheque prescrito não representa a dívida, sendo, quando muito, mera
prova do negócio que motiva a ação, e, por isso, deve ser descrito na inicial, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  117777550000--99//0044
--  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaacceeddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  CCHHEEQQUUEESS  EEMM  GGAARRAANNTTIIAA  --  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  DDEE  VVÍÍNNCCUULLOO

- Ação de cobrança - Cheques que o autor alegou ter recebido como garantia de dívida, mas que
de fato foram ‘descontados’ para o requerido - Inexistência de endosso formal 

- Carimbo da empresa requerida lançado no verso dos cheques, sem assinatura do responsável
legal pela empresa não caracteriza chancela mecânica, na forma da Circular nº 103/67 do Banco
Central do Brasil - Não-reconhecimento de responsabilidade de pagamento pelo pseudo-endos-
sante - Depoimento pessoal do autor reconhecendo inexistência de vínculo jurídico com o sacador
dos cheques - Improcedência do pedido contido na inicial contra os dois requeridos - Provimento
ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0044..115500008866--66  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee
MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  EEMMPPRREEIITTAADDAA  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA

- Ação de cobrança - Contrato de empreitada - Alteração dos termos do contrato -
Descumprimento parcial.

- Tratando-se de contrato de empreitada, poderá o empreiteiro suspender a obra, se as modifi-
cações exigidas pelo dono da obra, por seu vulto e natureza, forem desproporcionais ao projeto
aprovado, ainda que o dono se disponha a arcar com o acréscimo de preço (art. 625, III, do Código
Civil). ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  558855..775544--44  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..))
Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  CCRRÉÉDDIITTOO  EEDDUUCCAACCIIOONNAALL  --  NNOOVVAAÇÇÃÃOO  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Crédito de natureza educacional - Prescrição na vigência do Código Civil de 1916.
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- Novação não descaracteriza natureza educacional do débito. Na vigência do CC/1916, a pres-
crição do crédito educacional se operava em um ano (art. 178, § 6º, VII). A emissão de duplicata
ou cheque, embora caracterize novação, não descaracteriza a natureza educacional do crédito, de
modo que continua sujeita à prescrição anual. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822885522--44  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  --  CCOORRRREEÇÇÃÃOO  MMOONNEETTÁÁRRIIAA

- Ação de cobrança - Documentos que não se revestem de requisitos executivos, assinados, con-
tudo, pelo devedor - Validade probatória - Correção monetária - Vencimento da dívida em face do
reconhecimento expresso do devedor - Juros moratórios de 1% devidos a partir da citação -
Inteligência do art. 406 do CC c/c art. 161, § 1º, do CTN, com interpretação dada pelo Enunciado
nº 20 da CEJ do STJ. 

- A ação de cobrança instruída com documentos assinados pelo devedor, mesmo que não sejam
títulos de créditos prescritos com requisitos originários de liquidez e certeza, são suficientes para
determinar a procedência do pedido, à míngua de prova contrária produzida pelo requerido.

- Devida é a correção monetária a partir do vencimento da dívida, uma vez que a assinatura apos-
ta pelo devedor reveste os documentos originários de validade e exigibilidade, não se aplicando as
disposições da Lei nº 6.899/81.

- Os juros moratórios são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, nos termos da
legislação aplicável. 

- Sentença mantida.

- Recurso conhecido e não provido. (11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114400774400--22
--  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  DDoonniizzeettttii  FFeerrrreeiirraa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  FFAATTOO  IIMMPPEEDDIITTIIVVOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA

- Ação de cobrança - Prova dos autos - Sentença mantida - Justiça gratuita deferida - Ônus
sucumbencial - Suspensão.

- Não há como dar provimento a recurso quando a parte inconformada não se desincumbiu do ônus
de provar o fato impeditivo do direito reclamado. Recurso conhecido e não provido. Por isso, con-
dena-se ela ao ônus da sucumbência, suspendendo-se tal ônus em razão dos benefícios da justiça
gratuita, que lhe foram deferidos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114400665511--11  --
RReell..  JJuuiizz  MMaarrcceelloo  ddaa  CCrruuzz  TTrriigguueeiirroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  FFUURRTTOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  --  SSEEGGUURROO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Seguro - Furto - Cobertura - Obrigação de indenizar.

- Configurada, mediante o Boletim de Ocorrência Policial e o laudo de vistoria no imóvel, a
ocorrência do sinistro e comprovados os danos sofridos, deve o segurado receber pelo valor total
do seu prejuízo.
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- Não tendo a seguradora providenciado vistoria preliminar no imóvel, não pode recusar-se a inde-
nizar o segurado no exato valor por ele atribuído aos bens, mormente se estes foram comprova-
dos mediante orçamentos e não se mostram exagerados. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..
nnºº  770022..0055..220000..005566--00  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  IILLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA

- Ação de cobrança - Ilegitimidade da empresa que não participou do contrato de prestação de
serviços.

- Deduzida a pretensão contra aquele que não participou do contrato e não provado o seu envolvi-
mento obrigacional na avença, impõe-se o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da
requerida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..994455--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa
MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  SSEECCUURRIITTÁÁRRIIAA  --  DDPPVVAATT  --  RREECCIIBBOO  DDEE  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança de indenização securitária - DPVAT - Recibo de quitação - Correção monetária
e juros - Incidência.

- Não merece acolhida a afirmativa da recorrente no sentido de que os recorridos, ao firmarem
recibo do valor consignado na inicial, outorgaram plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para
nada mais reclamarem com fundamento no sinistro objeto da lide. A quitação revestiu-se de
caráter genérico, abrangendo tão-somente parte do crédito estabelecido por lei, ou seja, 40
salários mínimos. 

- A correção monetária, tratando-se de atualização do capital, incidirá sobre o principal a partir da
liquidação, ou seja, janeiro de 2004, ocasião em que a seguradora efetuou o pagamento a menor.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002255776688--99  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  MMAANNIIFFEESSTTAAÇÇÃÃOO  --  RREEGGUULLAARRIIDDAADDEE  --
VVEEÍÍCCUULLOO  --  DDEEFFEEIITTOO  --  PPEEDDIIDDOO  PPRROOCCEEDDEENNTTEE

- Direito Processual - Intimação - Ausência de manifestação - Regularidade - Cobrança - Ônus da
prova - Defesa indireta.

- A recorrente intimada sobre o documento deve manifestar-se sobre o conteúdo da prova dos
autos. 

- A nulidade não ocorre quando a requerida foi intimada a se pronunciar, por duas vezes, antes da
prolação da sentença e quedou-se inerte.

- O pedido inicial da ação de cobrança deve ser julgado procedente no caso de restar provado nos
autos que o veículo adquirido pelo autor da ré apresentou defeito no prazo de garantia previsto no
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Código de Defesa do Consumidor. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..008833998855--00  --  RReell..
JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  --  PPEEDDIIDDOO  CCOONNTTRRAAPPOOSSTTOO

- Propositura da cobrança - Pólo passivo - Pedido contraposto - Relação comercial.

- Ao dar ao autor como ativamente não legitimado à propositura da cobrança, conseqüentemente,
restará ele também não legitimado para figurar no pólo passivo do pedido contraposto formulado
nesta demanda e que tem como pano de fundo a mesma relação comercial que deu azo ao ajuiza-
mento do pedido principal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003399887711--55  --  RReell..
JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  PPRROOVVAA  --  FFAATTOO  CCOONNSSTTIITTUUTTIIVVOO

- Ação de cobrança - Instrução por papelucho - Coleta apenas de depoimento pessoal da parte ré
- Prova insuficiente - Improcedência.

- Mero papelucho contendo números de forma desordenada e diversas rasuras, sem qualquer indí-
cio de se tratar de assunção de débito, não é documento hábil para amparar pretensão conde-
natória.

- Não havendo a parte autora se desincumbido do ônus que lhe atribui o art. 333, I, do CPC,
deixando de demonstrar o fato constitutivo de seu direito, a improcedência do pedido é inafastá-
vel. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999997700--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo
AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  PPRROOVVAA  DDAA  DDÍÍVVIIDDAA

- Não comprovando a parte autora a existência da dívida em ação de cobrança, o pedido inicial não
merece prosperar, devendo ser mantida a decisão proferida com fundamento na prova dos autos.
((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000011442288--  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  LLuuíízzaa  SSaannttaannaa
AAssssuunnççããoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança de prestação e indenização por uso indevido de imóveis c/c rescisão de con-
trato - Juros de 1% ao mês - Aplicação desde a data da citação ocorrida após a vigência do novo
Código Civil - Lei nº 10.406/2002 - Correção monetária a partir do desembolso de cada prestação
- Cabimento ante seu caráter de atualização de valores - Recurso não provido.

- No caso de condenação à restituição de valores, por rescisão do contrato de compra e venda,
cabível a fixação de juros de 1% ao mês, desde a citação, que ocorreu após a vigência do novo
Código Civil, Lei nº 10.406/2002.
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- A aplicação de correção monetária a partir do desembolso de cada prestação também é cabível
e não é prejudicial ao recorrente, uma vez que a correção monetária somente atualiza os valores
a serem restituídos, em nada acrescendo.

- Recurso não provido. Sentença mantida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..005566550000--44
--  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  BBeellaassqquuee  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  RREEVVEELLIIAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  VVEERRAACCIIDDAADDEE

- Ação de cobrança - Revelia.

- É relativa a presunção de veracidade dos fatos alegados em razão da revelia. À mingua de prova
a amparar pedido que versa sobre multa contratual, em que não anexada cópia da avença, é de
rigor a improcedência do pedido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000004411--22  --
RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT

- Cobrança - Seguro obrigatório - DPVAT - Complementação - Base de cálculo do salário mínimo
da data do pagamento - Juros a partir da citação - Correção monetária do pagamento insuficiente.

- O art. 3º, a, da Lei nº 6.194/74 não se encontra revogado por qualquer lei posterior ou pela
Constituição Federal, uma vez que tal preceito menciona o salário mínimo como fator de quantifi-
cação do valor indenizatório do seguro, e não como indexador.

- A quitação outorgada pelo segurado contempla apenas a importância que lhe foi entregue, apre-
sentando-se nula, na forma do art. 51, I e IV, do CDC, qualquer disposição que lhe suprima o dire-
ito de demandar o integral pagamento da respectiva indenização.

- Os juros moratórios têm por termo inicial a data da citação, e a correção monetária deve ser apli-
cada desde a indevida retenção da verba indenizatória. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644559977--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 -
setembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  AATTIIVVAA

- Ação de cobrança - Legitimidade da parte ativa - Direitos sucessórios - Seguro obrigatório -
DPVAT - Recibo de quitação - Valor probante parcial - Direito ao remanescente - Fixação em
salários mínimos - Possibilidade - Condenação mantida - Matéria pacificada - Litigância de má-fé.

- É parte legítima o herdeiro necessário que busca receber pagamento remanescente de seguro
DPVAT pago a menor a quem deu origem à abertura da sucessão.

- Por outro lado, o recibo com quitação geral e plena em que conste especificamente o valor pago
exonera o devedor em relação àquele valor, não podendo servir de quitação para eventuais valores
remanescentes, sob pena de enriquecimento sem causa.

- A fixação de indenização em salários mínimos não constitui violação à norma constitucional, como
já decidiu o STJ, haja vista que não é considerado fator de correção, mas apenas para base de cál-
culo do quantum a ser indenizado.
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- A questão de aplicação de normas do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) não pode
prevalecer diante da Lei nº 6.194/74, em obediência à interpretação hierárquica das normas.
Sentença que se confirma por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- E, por fim, se a matéria vem sendo reiteradamente decidida pelos tribunais, não havendo
divergência, a interposição de recurso em face dela constitui litigância de má-fé nos termos do art.
17, VII, do CPC. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455880077--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  QQUUAANNTTUUMM

- Ação de cobrança - Seguro DPVAT - Diferença.

- O quantum indenizatório por acidente automobilístico com resultado morte é previsto na Lei nº
6.194/74 em 40 salários mínimos, considerando-se o salário mínimo nacional, aferível na data do
pagamento. O pagamento a menor deve ser complementado no equivalente à diferença entre o
valor devido, observado o salário mínimo nacional, e o valor pago. A correção monetária conta-se
da data do pagamento feito a menor; e os juros, da citação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..885577--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84
- junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT --  QQUUAANNTTUUMM  IINNDDEENNIIZZAATTÓÓRRIIOO

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Indenização - Quitação parcial - Quantum indenizatório
- Salário mínimo - Possibilidade.

- O termo de quitação de indenização coberta pelo seguro obrigatório desonera o devedor apenas
naquilo que foi efetivamente pago, e não no valor total previsto no art. 3º da Lei nº 6.194/74.

- Inexiste qualquer ilegalidade na fixação do quantum devido a título de indenização, nos casos de
seguro obrigatório, em salários mínimos, porquanto é mero critério para determinar o valor inde-
nizatório, não implicando correção monetária com base no referido parâmetro. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288772266--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  QQUUAANNTTUUMM  IINNDDEENNIIZZAATTÓÓRRIIOO  --
PPRRÊÊMMIIOO

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Indenização - Desnecessidade de prova do pagamento
do prêmio - Quantum indenizatório - Fixação em salário mínimo - Possibilidade.

- A Lei nº 6.194/77, em seu art. 5º, caput, não exige a apresentação do bilhete relativo ao seguro obri-
gatório como condição para o pagamento da indenização decorrente de acidente automobilístico.

- Inexiste qualquer ilegalidade na fixação do quantum devido em salários mínimos, por se tratar de
mero critério para determinar os valores devidos a título de indenização, não implicando correção
monetária com base no referido parâmetro.
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- Recurso não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866222299--66  --
RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --
SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Aplicação da Lei nº 6.194/64 - Fixação em salário
mínimo - Possibilidade.

- O recibo de quitação geral, plena e irrevogável, em que conste especificamente a importância
objeto do pagamento, exonera o devedor somente das quantias expressamente mencionadas no
instrumento, ressalvando-se ao credor o direito de buscar perante o aparato jurisdicional verbas a
que tenha direito e que, de fato, não recebeu.

- A Lei nº 6.205/75 não revogou o critério de fixação de indenização estabelecido na Lei nº
6.194/74, pois não constitui o salário mínimo fator de correção monetária, mas apenas base do
quantum a ser indenizado.

- A indenização correspondente ao seguro obrigatório deve ser equivalente a 40 vezes o salário
mínimo vigente à época em que se deu o pagamento parcial, corrigido monetariamente desde a
data da propositura da ação e acrescido de juros de mora a partir da citação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244112266--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  GGEERRAALL  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Aplicação da Lei nº 6.194/64 - Fixação em salário
mínimo - Possibilidade.

- O recibo de quitação geral, plena e irrevogável, em que consiste especificamente a importância
objeto do pagamento, exonera o devedor somente das quantias expressamente mencionadas no
instrumento, ressalvando-se ao credor o direito de buscar perante o aparato jurisdicional verbas a
que tenha direito e que, de fato, não recebeu.

- A Lei nº 6.205/75 não revogou o critério de fixação de indenização estabelecido na Lei nº
6.194/74, pois não constitui o salário fator de correção monetária, mas apenas base do quantum
a ser indenizado.

- A indenização correspondente ao seguro obrigatório deve ser equivalente a quarenta vezes o
salário mínimo vigente à época em que se deu o pagamento parcial, corrigido monetariamente
desde a data da propositura da ação e acrescido de juros de mora a partir da citação. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222233995555--66//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  GGEERRAALL  EE  PPLLEENNAA

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - DPVAT - Recibo de quitação - Valor probante parcial -
Direito ao remanescente - Fixação em salários mínimos - Possibilidade - Condenação mantida -
Matéria pacificada - Litigância de má-fé.
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- O recibo com quitação geral e plena, em que conste especificamente o valor pago, exonera o
devedor em relação àquele valor, não podendo servir de quitação para eventuais valores remanes-
centes. De outro lado, a fixação da indenização em salários mínimos não constitui violação à norma
constitucional, como já decidiu o STJ, haja vista que não é considerado fator de correção, mas
apenas base de cálculo do quantum a ser indenizado. A questão da aplicação das normas do
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) não pode prevalecer diante da Lei nº 6.194/74,
em obediência à interpretação hierárquica das normas. Sentença que se confirma por seus
próprios e jurídicos fundamentos. E, por final, se a matéria vem sendo reiteradamente decidida
pelos tribunais e em não havendo divergência, a interposição de recurso em face dela constitui liti-
gância de má-fé nos termos do art. 17, VII, do CPC. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114455779977--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  PPAARRCCIIAALL

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Indenização - Quitação parcial - Quantum indenizatório
- Salário mínimo - Possibilidade.

- O termo de quitação de indenização coberta pelo seguro obrigatório desonera o devedor apenas
naquilo que foi efetivamente pago, e não no valor total previsto no art. 3º da Lei nº 6.194/74.

- Inexiste qualquer ilegalidade na fixação do quantum devido a título de indenização, nos casos de
seguro obrigatório, em salários mínimos, porquanto se trata de mero critério para determinar o
valor indenizatório, não implicando correção monetária com base no referido parâmetro. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288772266--55  --  RReell..ªª JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  TTEEOORRIIAA  DDAA  AAPPAARRÊÊNNCCIIAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  SSOOLLIIDDÁÁRRIIAA

- Ação de cobrança - Falta de pagamento de notas promissórias - Dívida contraída por quem se
apresenta como diretor da empresa - Aplicação da teoria da aparência.

- Se o vendedor autônomo se apresenta como gerente da empresa e realiza compras em nome
dela, assinando notas promissórias em nome da mesma, estando o vendedor agindo de boa-fé,
aplica-se no caso a teoria da aparência; e tanto a empresa como o vendedor se responsabilizam
solidariamente pelo pagamento das notas promissórias. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..
nnºº  770022..0055..119999..990055--11  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 -
junho de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  DDEESSPPEEJJOO  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA

- Ônus da prova - Contrato descumprido por uma das partes - Despejo.

- É cabível a condenação nos pagamentos devidamente demonstrados, não tendo a devedora afas-
tado seu ônus de provar possível exigência indevida. Não tendo sido o contrato cumprido por uma
das partes, merece ser a outra ressarcida. Em relação ao pedido de despejo, restou sem objeto,



16

já que a requerida já deixou o imóvel. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº
115533..0044..003388770077--22  --  RReell.. JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  RREEIINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPOOSSSSEE  --  PPRROOVVAA  DDAA  PPOOSSSSEE  --  IIMMPPRROOCCEEDDÊÊNNCCIIAA

- Ação de reintegração de posse - Prova da posse - Improcedência.

- Na ação de reintegração de posse, incumbe ao autor provar a sua posse. A prova da posse é
pressuposto indispensável dessa ação; e, não havendo essa prova, a pretensão possessória está
fadada à improcedência. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411336666--22  --  RReell..  JJuuiizz
VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess)).. Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  DDEE  RREESSSSAARRCCIIMMEENNTTOO  --  RREEVVEELLIIAA  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO  DDOO  PPEEDDIIDDOO  --  PPRROOVVAASS

- Ação de ressarcimento - Revelia, não imposição - Extinção do processo com julgamento do mérito.

- A decretação da revelia não é regra absoluta na Lei nº 9.099/95, ficando sua imposição a critério
do julgador. Inteligência do art. 20.

- No caso da rejeição do pedido do autor por falta de prova do alegado, opera-se julgamento de
mérito (CPC, art. 269, I). ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233996644--88//0055  --  RReell..  JJuuiizz
EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  DDEECCLLAARRAATTÓÓRRIIAA  --  DDEEFFEEIITTOO  NNOO  SSEERRVVIIÇÇOO  --  PPRROOVVAASS

- Desincumbindo-se o fornecedor da demonstração do funcionamento regular de caixa eletrônico,
não prospera a pretensão declaratória de inexistência de dívida, sob o argumento de defeito na
prestação do serviço. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..119999991177--66  --  RReell..  JJuuiizz
AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AAÇÇÃÃOO  MMOONNIITTÓÓRRIIAA  --  IIMMPPOOSSSSIIBBIILLIIDDAADDEE  --  CCOONNVVEERRSSÃÃOO  EEMM  CCOOBBRRAANNÇÇAA

- Ação monitória - Procedimento especial - Impossibilidade em sede de Juizado Especial -
Conversão em ação de cobrança - Possibilidade - Nulidade dos atos processuais praticados a par-
tir da inicial. 

- A ação monitória, por ser procedimento especial do rito ordinário, não pode ser apreciada sob o
manto da Lei nº 9.099/95. Formulado o pedido, deverá ser recebido como ação de cobrança.
Inteligência dos arts. 2º, 3º e 51, II, da Lei Especial. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114400663344--77  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  DDoonniizzeettttii  FFeerrrreeiirraa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-
AAÇÇÃÃOO  MMOONNIITTÓÓRRIIAA  --  TTÍÍTTUULLOO  EEXXEECCUUTTIIVVOO
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- Não negando em momento algum o recorrente a existência da dívida, apenas opondo resistência
quanto à qualidade do documento apresentado à ação monitória, tratando-se de boleto bancário,
é de ser formado o título executivo, atingindo, assim, o objetivo da referida ação. Recurso não
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866551144--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  BBAATTIIDDAA  EEMM  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Recurso inominado - Abalroamento de veículos em estacionamento - Colisão entre o carro da
consumidora e outro dirigido por funcionário do estabelecimento - Reconhecimento da
responsabilidade deste - Procedência parcial do pedido inicial - Pedido contraposto julgado
improcedente - Sentença mantida por seus próprios fundamentos.

- As empresas que disponibilizam aos usuários o serviço de guarda de veículos automotores
respondem, objetivamente, pelos danos nestes causados quando postos sob os seus cuidados,
exceto nos casos em que se comprovar a culpa exclusiva do consumidor.

- Confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº
9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866446622--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  BBOOLLEETTIIMM  DDEE  OOCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  VVEERRAACCIIDDAADDEE

- Indenização - Acidente de trânsito - Boletim de ocorrência - Presunção de veracidade.

- As informações constantes do boletim de ocorrência, lavrado pelo agente policial no exercício das
suas funções, possuem presunção de veracidade, sendo necessária robusta prova em contrário
para elidi-la. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244002244--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAllffrreeddoo  BBaarrbboossaa
FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO

- Ordinária de cobrança - Seguro obrigatório - Acidente de trânsito com vítima fatal -
Complementação - Quitação - Vinculação do valor da indenização ao salário mínimo.

- O recibo de quitação opera seu efeito liberatório apenas no tocante à quantia efetivamente paga.

- O seguro obrigatório tem natureza indenizatória de cunho social, não servindo o salário mínimo
como fator de correção de valores. Nesse sentido, não há violação ao art. 7º, inciso IV, da
Constituição do Brasil.

- O montante da indenização deve ser fixado segundo o disposto no art. 3º da Lei nº 6.194/74,
pois é a norma legal vigente. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..116611--  RReell..ªª
JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-
AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  MMOORRTTEE
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- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Acidente de trânsito - DPVAT - Indenização - Morte -
Recibo de quitação - Valor inferior a 40 salários mínimos - Complementação devida. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReeccuurrssoo  nnºº  003300553399--44  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCUULLPPAA DDAANNOO  MMAATTEERRIIAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização por dano material - Acidente de trânsito - Culpa.

- Tratando-se de acidente de trânsito, ocorrido em local dotado de semáforo, comprovado por
documento hábil que este estava intermitente em amarelo no momento do sinistro, infere-se a
preferência na passagem do condutor que transitava à direita, a teor do CTB, realçando a culpa
de quem, desatento ao sinal de alerta, transpôs o cruzamento, interceptando a trajetória da via
preferencial. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000003377--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn
DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCUULLPPAA  --  DDAANNOOSS  --  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO

- Comprovado o dano causado em acidente automobilístico e admitida a culpa, correta a
decisão judicial que determina a reparação, com base nos elementos colhidos nos autos, sobre-
tudo considerando que a parte causadora do evento não trouxe prova contrária e suficiente para
resistir à pretensão inicial - Recurso improvido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300554422--88//0055
--  RReell..  JJuuiizz  WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCUULLPPAA  --  DDAANNOOSS  MMAATTEERRIIAAIISS  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização por acidente de veículo - Danos materiais - Culpa.

- Age com culpa o condutor que provoca abalroamento na traseira de veículo parado, mormente
quando declarada sua versão no boletim de ocorrência policial, segundo a qual acionou os freios,
não conseguindo parar sem provocar a colisão. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..119999..889933--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio
de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCUULLPPAA  --  NNEEGGLLIIGGÊÊNNCCIIAA  --  DDAANNOOSS  MMAATTEERRIIAALL  EE  MMOORRAALL  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização por danos material e moral - Acidente de trânsito.

- O motorista que não procede aos sinais que informam as manobras pretendidas age com negli-
gência, da qual decorre a culpa no proceder, recaindo-lhe o dever de indenizar. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..999922--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.
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-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  CCUULLPPAA  CCOONNCCOORRRREENNTTEE  --  QQUUAANNTTUUMM

- Acidente de trânsito - Culpa concorrente não demonstrada - Dever de indenizar os danos efeti-
vamente causados.

- Inexistindo prova cabal de que o condutor do outro veículo envolvido no acidente também
contribuiu para a sua ocorrência, não há como ser acolhida a tese de culpa do concorrente.

- Os danos a serem reparados são os efetivamente provocados, independentemente de outros
questionamentos, justificando-se a redução do quantum indenizatório apenas ante outros orça-
mentos que demonstrem a existência de peças ou serviços mais baratos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244001133--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDAANNOO  MMAATTEERRIIAALL  --  PPRROOVVAASS  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  CCUULLPPAA

- Civil - Indenização - Danos materiais - Acidente de trânsito - Provas - Presunção de culpa - Dano
configurado - Fixação correta do valor indenizatório - Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..115599001100--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAnnaa  KKeellllyy  AAmmaarraall  AArraanntteess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDAANNOOSS  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  MMOONNOOCCRRÁÁTTIICCAA  MMAANNTTIIDDAA

- Acidente de trânsito - Reparação por danos materiais - Recurso conhecido e desprovido, man-
tendo-se a sentença monocrática. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244005544--77  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDAANNOOSS  --  TTAAXXIISSTTAA  --  LLUUCCRROOSS  CCEESSSSAANNTTEESS

- Acidente de trânsito - Taxista - Danos materiais e lucros cessantes - Seguro de responsabilidade
civil em face de terceiro - Legitimidade passiva da seguradora - Sentença reformada.

- Não prevalece, de início, a ilegitimidade passiva da seguradora recorrida reconhecida na sen-
tença primeva. Isso porque, embora o seguro tenha efetivamente sido pactuado com Moacir
Peixoto, ele contempla cobertura para danos materiais sofridos por terceiros.

- Dano indenizável é aquele de comprovação cabal de prejuízos aferíveis economicamente. Dano
hipotético não é reparável. Não é indenizável o chamado dano remoto.

- No caso em tela, o recorrente apresentou três orçamentos relativos ao conserto do veículo, todos
na faixa de R$6.000,00, porém afirmou, na inicial, que despendeu R$1.250,00 para tanto, o que,
por si só, impossibilita a condenação nos valores orçados, pois, como dito acima, dano hipotético
não é reparável.
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- Quanto aos lucros cessantes, não restou provado que o veículo do recorrente circulava todos os
dias, nem mesmo quanto desembolsava com despesas diárias de manutenção etc., o que foi obje-
to específico de impugnação na contestação, na qual também é impugnada a declaração da
Cooperativa.

- Todavia, se o valor bruto pode ser colocado em questão, em razão de não haver provas relativas
às horas e dias efetivamente trabalhados, o valor da diária não, já que há declaração idônea neste
sentido. Dessa forma, considerando que, por se tratar de lucros cessantes, a prova nunca será
cabal e concludente, já que se busca demonstrar uma probabilidade que não aconteceu, e não
reconstruir um fato passado, tenho que, diante dos fatos e provas produzidas, é prudente a sua
fixação em R$2.251,50, o que equivale ao valor total das diárias (vinte e cinco), subtraindo-se 40%
a título de despesas usuais.

- Recurso a que se dá provimento parcial, para condenar os recorridos, solidariamente, ao paga-
mento de R$3.501,50, valor corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios de 12% ao
ano, estes a partir da citação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558855887722--44  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85
- agosto de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDEEVVEERR  DDEE  CCUUIIDDAADDOO  --  PPRROOVVAA

- Acidentes de trânsito - Falta do dever de cuidado contido nos arts. 34 e 44 do Código de Trânsito
Brasileiro - Sentença mantida.

- A prova contida nos autos, especificamente o boletim de ocorrência, é suficiente para o deslinde
da questão.

- Não se pode olvidar que é obrigação de todo condutor de veículo automotor manter, a todo
momento, a atenção, a prudência e o domínio de seu veículo e, para tanto, deve certificar-se de
que tem condições de realizar determinada manobra sem pôr em risco os demais circulantes, con-
siderando-se, no momento, a velocidade e as condições do local e do veículo.

- No presente caso, a posição dos veículos no momento do abalroamento, bem como a sinalização
existente são suficientes para comprovar que caberia ao condutor do veículo 2 (recorrente) toda
a atenção e a prudência ao passar da Rua Castigliano para a Via Expressa, pois o veículo 1 (con-
duzido pelo recorrido) já se encontrava na Expressa e nela permanecia.

- Dessa forma, não há justificativa para a conduta do recorrente, que adentrou em via de alta
velocidade sem respeitar as regras de trânsito.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338833113344--66  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDPPVVAATT  --  EEVVEENNTTOO  MMOORRTTEE  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  TTOOTTAALL

- Indenização - DPVAT - Pagamento parcial - Interesse processual configurado - Art. 3º da Lei nº
6.194/74 - Morte - Quarenta salários mínimos - Salário não utilizado como fator de correção
monetária, mas como parâmetro para a fixação da indenização devida - Correção monetária -
Momento da incidência.
- A quitação total e irrevogável não se presume, devendo ser comprovada de forma inequívoca. A
quitação outorgada na ocasião de pagamento parcial se refere ao valor efetivamente recebido, e
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não ao valor devido, restando configurado o interesse processual daquele que pleiteia a diferença
existente entre o valor recebido e aquele estipulado em lei.

- Os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, no
valor de 40 salários mínimos, por força do disposto no art. 3º, alínea a, da Lei nº 6.194/74.

- A estipulação do salário mínimo como parâmetro para a fixação da indenização não afronta o
ordenamento jurídico brasileiro, que veda a utilização do salário mínimo apenas como fator de
correção monetária, e não como base de quantificação do pagamento de indenização legal, que é
o caso do recebimento de seguro DPVAT.

- A correção monetária, por sua vez, deverá incidir a partir da data em que se iniciou a liquidação
do sinistro, com o cumprimento parcial da obrigação, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei nº
6.194/74. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633118899--77  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé
AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDPPVVAATT  --  IILLEEGGAALLIIDDAADDEE  DDEE  PPOORRTTAARRIIAA

- DPVAT - Pagamento de indenização de 40 salários mínimos - Portaria - Determinação de paga-
mento menor do que prevê a lei - Ilegalidade.

- A lei instituidora do DPVAT determina o pagamento de 40 salários mínimos no caso de acidente
com morte. A portaria do Conselho Nacional de Seguros Privados é ilegal, uma vez que extrapola
o que lhe foi deferido por lei, devendo ser paga a quantia determinada em lei. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  0055//115566335533--11  --  RReell..  JJuuiizz  FFáábbiioo  TToorrrreess  ddee  SSoouussaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº
87 - outubro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDPPVVAATT  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  AATTIIVVAA

- DPVAT - Legitimidade ativa - Não-ocorrência. 

- A legitimidade ativa é verificada pela pertinência da parte com o direito exposto em juízo, o que
se verifica nos casos dos autos - Indenização - Morte - Quarenta salários mínimos. - A legislação
de regência do DPVAT assevera que, em caso de morte, o valor a ser pago é de 40 salários míni-
mos vigentes à época do pagamento - Negado provimento ao recurso - Condenação em custas e
honorários. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..002255..224411..223300  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee
MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA

- A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, vigente à época do sinistro, estipula, em seu art. 5º,
que “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente”, com a abolição “de qualquer franquia de responsabilidade do segurado”, o que torna
desnecessária a apresentação do comprovante do pagamento do prêmio correspondente.
- O inciso IV do art. 7º da Constituição Federal e as Leis nºs 6.205/75 e 6.423/77 não revogaram
o critério de fixação do valor indenizatório em salários mínimos, tal como estipulado na Lei nº
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6.194/74, pois se limitaram, neste aspecto, apenas a vedar a utilização do salário mínimo como
índice de correção monetária. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644990055--66
--  RReell..  JJuuiizz  MMaarruurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  IINNCCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Indenização por acidente de trabalho - Incompetência absoluta do Juizado Especial Cível - Art.
3º, § 2º, da Lei nº 9.099/95 - Prova pericial técnica especializada - Matéria de alta complexidade
- Cassação da sentença - Extinção do processo.

- Versando a ação sobre indenização do direito comum e necessitando de realização de prova peri-
cial técnica especializada, não pode ser processada e julgada pelo Juizado Especial Cível, deven-
do ser cassada a sentença e extinto o processo. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  5522882222--66//0055
--  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  BBeellaassqquuee  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDPPVVAATT  --  IINNVVAALLIIDDEEZZ  PPEERRMMAANNEENNTTEE

- Indenização - DPVAT - Invalidez permanente - Fixação do DPVAT em salários mínimos - Valor da
data da liquidação do sinistro - Legalidade. 

- Demonstrados nos autos os danos permanentes oriundos de acidente de trânsito, impõe-se o
pagamento do seguro obrigatório DPVAT. Ausência de vedação como indexador. O valor da inde-
nização deve ser pago com base no valor da época da liquidação do sinistro, nos termos do art.
5º, § 1º, da Lei nº 8.441/92, e não da data do acidente. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
002277..0055..005522885544--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  SSaannddrraa  EEllooííssaa  MMaassssoottee  NNeevveess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 -
junho de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  DDPPVVAATT  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  MMOORRTTEE  --  VVAALLOORR  DDAA  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Seguro DPVAT - Indenização por morte - Prazo prescricional vintenário (art. 177 do CC/1916) -
Redução pelo atual Código Civil - Transcurso de mais da metade do prazo prescricional vintenário
quando da entrada em vigor do novo Estatuto Civil - Aplicação do prazo fixado pelo código ante-
rior (arts. 206, § 3º, IX, e 2.028 do CC/2002) - Inocorrência de prescrição - Desnecessidade de
os beneficiários comprovarem o pagamento do seguro - Valor da indenização fixado em salário-
mínimo - Legalidade e constitucionalidade - Juros legais de um por cento (1%) ao mês - Art. 406
do CC/2002 e sua combinação com o art. 161, § 1º, do CTN - Recurso não provido.

- A prescrição do direito de ação dos recorridos contra a recorrente regula-se pelo prazo vintenário
fixado pelo Código Civil de 1916, pois, conquanto tal prazo tenha sido reduzido pelo atual Código
Civil, havia transcorrido mais da metade dele quando da entrada deste em vigor (CC/1916, art.
177; CC/2002, arts. 206, § 3º, IX, e 2.028).

- O seguro DPVAT tem cunho eminetemente social, com objetivo definido em lei, não sendo
necessário para o restabelecimento da indenização por morte a comprovação do pagamento do
prêmio do seguro, mesmo em se tratando de sinistro ocorrido anteriormente à Lei nº 8.441, de
13.07.92, que deu nova redação ao art. 7º da Lei nº 6.194, de 19.12.74.
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- Está em vigor a Lei nº 6.194, de 19.02.74, que fixa em 40 salários mínimos o valor da indeniza-
ção do seguro DPVAT em decorrência de morte, sendo vedada a vinculação do salário mínimo
como fator de correção monetária, mas não a sua utilização como quantificador de montante da
indenização.

- É de um por cento (1%) ao mês os juros legais estabelecidos pelo art. 406 do Código Civil, a teor
do dispositivo no art. 161, § 1º, do Código Tributário.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455778877--88
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  QQUUAANNTTUUMM

- Seguro por morte decorrente de acidente de trânsito - Pagamento parcial da indenização -
Devida a diferença entre o valor pago e o efetivamente devido - Cálculo da indenização de acor-
do com a época da liquidação, e não do sinistro. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
002277..0055..004499990011--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJoorrggee  PPaauulloo  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Acidente de trânsito - Nexo causal entre o ato ilícito e o resultado danoso inde-
nizável - Locação de veículos - Prova idônea - Inadmissibilidade.

- Não se pode presumir que a discriminação referente às despesas de prestação de serviços feita
contabilmente e de forma genérica se refira especificamente à locação de veículos, razão pela qual
emerge duvidosa a prova, não estando, pois, a merecer acolhida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --
RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117722666611--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88
- novembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  LLUUCCRROOSS  CCEESSSSAANNTTEESS  --  PPRROOVVAA

- Acidente de trânsito - Lucros cessantes - Ausência de prova - Indeferimento.

- Os lucros cessantes, como parcela indenizatória, somente são devidos quando o lesado compro-
var, efetivamente, que deixou de perceber a vantagem em decorrência do inadimplemento do
devedor. Ausente a prova, revela-se correta a sentença que indeferiu a parcela. Negaram provi-
mento. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644997711--88  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo
LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  MMAARRCCHHAA  AA  RRÉÉ  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Acidente de trânsito - Marcha a ré - Culpa exclusiva do motorista do veículo que efetuava a
manobra.
- Restando comprovado que o condutor efetuava marcha a ré, manobra por si mesma perigosa, em
trecho destinado ao retorno de veículos, deve o mesmo ser responsabilizado pelo acidente
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ocasionado. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866665522--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  MMOORRTTEE  --  DDPPVVAATT  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Seguro por morte decorrente de acidente de trânsito - Sinistro ocorrido antes da vigência da Lei
nº 8.441/92 - Fixação do DPVAT em salários mínimos - Legalidade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm
--  RReecc..  nnºº  99224488--11//0044  --  RReell..  JJuuiizz  JJoorrggee  PPaauulloo  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março
de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  CCUULLPPAA

- Indenização - Acidente de trânsito. - Incumbe ao requerente o ônus da prova de suas alegações,
nos termos do art. 333, I, do CPC. Culpa do requerido não provada. Recurso não provido. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944001177--66  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  PPAARRAADDAA  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIAA  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  CCOONNFFIIAANNÇÇAA

- Acidente de trânsito - Parada obrigatória - Causa determinante - Princípio da confiança.

- O veículo que entra em via preferencial, desrespeitando a sinalização de parada obrigatória e
provocando acidente, sendo esta sua causa determinante, tem o dever de indenizar os danos cau-
sados.

- No trânsito, impera o chamado princípio da confiança, através do qual todos os envolvidos no
tráfego podem esperar dos demais condutas adequadas às regras e cautelas de todos exigidas.

- Recurso a que se dá provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558866666622--88  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  PPEERRÍÍCCIIAA  --  LLUUCCRROOSS  CCEESSSSAANNTTEESS

- Não há nulidade, se o juiz decide o mérito com base em outros elementos, prescindindo da reali-
zação de perícia. Mesmo alienado o veículo, permanece o interesse processual do autor/vítima
para a ação indenizatória. Condutor que cruza sinal vermelho, sendo arremessado contra objeto,
tem culpa pelo acidente. Razoável a fixação do valor da reparação com base em orçamento de
menor preço. A indenização por lucros cessantes e a depreciação do bem pressupõem a prova de
efetivo prejuízo, não se admitindo presunção. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº
770022..0055..222244334400--00  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::- 
AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  PPRREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  --  CCUULLPPAA  --  PPRROOVVAA
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- Presume-se que a culpa do motorista que provém de via secundária, com sinal de pare, e abal-
roa veículo que trafegava pela via preferencial.

- Não elidida a presunção de culpa pela ausência de prova cabal da velocidade excessiva imprimi-
da pelo condutor da via preferencial, mantém-se a condenação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa
--  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244336688--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  PPRROOPPRRIIEEDDAADDEE  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  RREELLAATTIIVVAA  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE
PPAASSSSIIVVAA

- Ação de indenização por acidente de veículos - Registros no Detran - Presunção relativa de
propriedade - Legitimidade passiva - Responsabilidade civil.

- Presume-se proprietário aquele em nome de quem está registrado o veículo no Detran. Tal
presunção é relativa, mas, para ser elidida, exige prova segura em contrário.

- Tem legitimidade para o pólo passivo de ação indenizatória, respondendo civilmente pelos danos,
uma vez demonstrada a culpa, a pessoa em cujo nome está registrado o veículo no Detran, se não
há prova efetiva da alegada transferência da propriedade para terceiro. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119988884488--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT

- Competência do Juizado Especial - Prova pericial - Desnecessidade - Prescrição - Não-ocorrên-
cia - Seguro obrigatório de veículo - DPVAT - Lei nº 6.194/74 - Fixação do valor indenizatório em
salário mínimo - Possibilidade - Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº
222233..0055..115599222244--22  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA

- Acidente de trânsito - Responsabilidade civil - Ônus da prova do autor - Reboque -
Responsabilidade do veículo tracionador, e não do tracionado.

- Cumpre ao autor o ônus de provar que os danos foram causados pelo requerido ou pelo veículo
de sua responsabilidade. Tratando-se de veículo com reboque, cumpre ao autor o ônus de provar
que os danos foram causados pelo veículo rebocado e ainda exige-se o nexo de causalidade entre
os danos e atos do proprietário do reboque, porque, em princípio, a responsabilidade é do veículo
tracionador, e não do tracionado. Deram provimento. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644888800--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 -
setembro de 2005.

-:::- 
AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  --  DDAANNOOSS  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE
MMÁÁ--FFÉÉ
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- Ação de cobrança - Acidente de trânsito - Responsabilidade da seguradora pelo ressarcimento
dos danos - Recurso conhecido e desprovido, mantendo-se a sentença monocrática - Condenação
por litigância de má-fé. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244001122--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa
ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT

- Seguro obrigatório - DPVAT - Pagamento a menor - Possibilidade de cobrança da diferença
mesmo após recibo ofertado pela parte beneficiária - Salário mínimo como fator de referência -
Legitimidade - Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReeccuurrssoo  nnºº  003300553311--11//0055  --  RReell..
JJuuiizz  WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ordinária de cobrança - Seguro obrigatório - Acidente de trânsito com vítima fatal -
Complementação - Quitação - Vinculação do valor da indenização ao salário mínimo.

- O recibo de quitação opera seu efeito liberatório apenas no tocante à quantia efetivamente paga.

- O seguro obrigatório tem natureza indenizatória de cunho social, não servindo o salário mínimo
como fator de correção de valores. Nesse sentido, não há violação do art. 7º, IV, da Constituição
do Brasil.

- O montante da indenização deve ser fixado segundo o disposto no art. 3º da Lei nº 6.194/74,
pois é a norma legal vigente.

- A indenização por morte, paga em valor inferior a 40 salários mínimos, deve ser complementada
com base no valor do salário mínimo vigente à época do pagamento parcial. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244001177--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  IINNVVAALLIIDDEEZZ  PPEERRMMAANNEENNTTEE

- Seguro obrigatório de veículo - DPVAT - Lei nº 6.194/74 - Invalidez permanente - Ausência de
pagamento do prêmio - Irrelevância - Fixação do valor indenizatório em salário mínimo -
Possibilidade - Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..114455773344--00
--  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  -- DDPPVVAATT --  QQUUAANNTTUUMM  --  IINNTTUUIITTOO
PPRROOTTEELLAATTÓÓRRIIOO

- Recurso cível - Seguro DPVAT - Morte - Recebimento de valor inferior ao estabelecido legal-
mente - Quitação dada pelos credores/recorridos - Abrangência somente do valor constante do
instrumento - Direito à complementação do valor até o limite legal - Quantum indenizatório -
Fixação com base no salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação - Legalidade e cons-
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titucionalidade - Enfrentamento de assuntos pacificados - Manifesta intenção protelatória -
Caracterização da litigância de má-fé - Condenação em seus consectários - Recurso não provido.

- A quitação dada somente abrange os valores constantes do instrumento, ficando os credores no
direito de pleitear o restante da indenização até o montante fixado legalmente.

- Está em vigor o art. 3º, a, da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que fixa em 40 salários
mínimos o valor da indenização do seguro DPVAT no caso de morte, devendo, para tanto, ser
considerado o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação, para que não haja prejuízo
aos beneficiários.

- Se a recorrente enfrenta exclusivamente matérias pacificadas nos tribunais pátrios, fica evidente
o seu intuito proletário, caracterizando litigância de má-fé. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --
RReecc..  nnºº  222233..0055..115588997766--88  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84
- junho de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  RREEEEMMBBOOLLSSOO

- Cobrança - Seguro obrigatório DPVAT - Reembolso de despesas de assistência médica.

- Comprovadas a ocorrência do acidente, as lesões sofridas pela vítima, o nexo causal e o efetivo
pagamento de despesas médicas, não é afastável o direito à indenização prevista no art. 3º, c, da
Lei nº 6.194/74, esta limitada a oito vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244112277--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  RREEVVEELLIIAA

- Seguro DPVAT: morte comprovada - Acidente automobilístico - Revelia da requerida - Obrigação
de pagamento do seguro devido - Exclusão da correção monetária.

- A sentença condenou a requerida ao pagamento do valor do prêmio do seguro DPVAT em face
da sua revelia e da ausência de fato impeditivo do direito da autora, mandando incidir correção
monetária desde a dada do sinistro. Recurso provido em parte, apenas para alterar a data de
incidência da correção monetária. Condenação em custas e honorários..  ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000225500--99  --  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddrree  VVeerrllyy..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  --  EENNGGAAVVEETTAAMMEENNTTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Acidente de veículo - Engavetamento - Responsabilidade do veículo que bate na traseira. 

- Ocorrendo acidente de veículo com engavetamento, a responsabilidade do mesmo será sempre
do veículo que colidir na traseira, já que, naturalmente, de sua ação ou omissão é que decorrerão
os danos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000224433--44//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee
MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.



28

-:::- 

AACCOORRDDOO  EEXXTTRRAAJJUUDDIICCIIAALL  --  LLIIDDEE  PPRROOCCEESSSSUUAALL  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  AAMMIIGGÁÁVVEELL

- Juizado Especial Cível.

- O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor (conciliação) permite a extinção amigável
da lide processual (art. 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 269, III, CPC). A missão
de pacificação social harmonizadora transcende a composição da lide processual através de uma
sentença. Acordo homologado. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  4499990022--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz
DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AACCOORRDDOO  HHOOMMOOLLOOGGAADDOO  --  EERRRROO  MMAATTEERRIIAALL  --  CCOORRRREEÇÇÃÃOO

- Reforma do decisum - Alteração nos termos do acordo - Correção na identificação das partes e
redação final da forma consignada. 

- Considerando que toda a questão gira em torno do conserto do termo de audiência, constatan-
do o acordo homologado em juízo, é indubitável que o erro material pode ser corrigido de ofício ou
por provocação das partes, esta última pela via dos embargos de declaração ou de mera petição
dirigida ao juiz, que, dele tomando conhecimento, o remediará de pronto. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299661177--77  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AADDMMIINNIISSTTRRAADDOORRAA  DDEE  IIMMÓÓVVEEIISS  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  MMAANNDDAATTOO

- Direito Civil - Mandato - Administradora de imóveis - Responsabilidade.

- A administradora de imóveis responde pelo pagamento dos aluguéis e encargos da locação que
não foram quitados pelo inquilino, no caso de restar demonstrado que ela não desempenhou bem
o mandato que lhe foi conferido e não aplicou a sua diligência habitual, especialmente porque não
observou se a esposa do fiador teria assinado o contrato celebrado. 

- Nega-se provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008844228888--88  --  RReell..  JJuuiizz
CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AADDVVOOGGAADDOO  --  MMAANNDDAATTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  CCOONNTTRRAA--RRAAZZÕÕEESS

- Advogado - Mandato - Não-apresentação das contra-razões - Perda de chance - Contribuição
para insucesso da demanda - Dever de indenizar - Sentença mantida.

- O advogado é civilmente responsável pelo insucesso da demanda, uma vez que, devidamente
contratado, deixou de atender ao mandante na fase recursal, ou seja, não apresentou contra-
razões, embora devidamente intimado.
- A atitude negligente do profissional, ao abandonar a causa, gerou para a recorrente a perda de
uma chance, que consiste na perda da oportunidade de obter, no Judiciário, o reconhecimento e a
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satisfação integral de seus direitos, que, no caso em tela, apresentava alta probabilidade, elevado
grau de perspectiva favorável, pois a questão já foi, inclusive, sumulada pelo Superior Tribunal de
Justiça.

- A alegação do recorrente de que o mandato foi plenamente cumprido não se sustenta diante do
contrato apresentado à fl. 30, pois este comprova que seu objeto englobava não só a propositura
do mandado de segurança, mas de todo o acompanhamento.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338833220022--11  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  --  IINNAADDMMIISSSSIIBBIILLIIDDAADDEE

- Agravo de instrumento - Inadmissibilidade em se tratando do célere rito da Lei nº 9.099/95 -
Imprevisão legal - Falta dos requisitos intrínsecos e extrínsecos. - Não há que se falar em inter-
posição de agravo de instrumento em face de decisão proferida pelo juízo do Juizado Especial,
criado justamente para conceder mais rapidamente a tutela jurisdicional ao cidadão. Recurso não
conhecido. Processo julgado extinto sem apreciação do mérito com fulcro no art. 267, IV, do CPC
c/c art. 51, II, da Lei nº 9.099/95. Condenação da recorrente nas custas processuais..  ((44ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..220000115500--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddeerr  VVeerrllyy..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAIIJJ  --  CCOONNTTEESSTTAAÇÇÃÃOO  --  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  MMOOMMEENNTTOO

- Recurso cível - Contestação - Possibilidade de apresentação até a audiência de instrução e jul-
gamento - Impossibilidade de fixação de prazo mais exíguo - Sentença fundamentada exclusiva-
mente na revelia - Ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa - Nulidade declarada -
Recurso a que se dá provimento.

- Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, no rito disciplinado pela Lei nº 9.099/95, a con-
testação pode ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento, não se podendo fixar
prazo mais exíguo sob pena de nulidade.

- Tendo a sentença vergastada se fundado exclusivamente na revelia, que não ocorreu, impõe-se
o reconhecimento de sua nulidade, por ter ceifado da recorrente o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

- Recurso a que se dá provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599118822--22  --
RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AAIIJJ  --  CCOONNTTEESSTTAAÇÇÃÃOO  --  PPRRAAZZOO  CCOONNCCEEDDIIDDOO  PPEELLOO  JJUUIIZZ  --  RREEVVEELLIIAA  --  IINNOOCCOORRRRÊÊNNCCIIAA

- Procedimento especialíssimo do Juizado Especial - Desobediência ao mesmo - Impossibilidade
quando houver prejuízo - Contestação apresentada em prazo concedido pelo juízo fora da audiên-
cia de instrução e julgamento - Ausência de preposto da parte, mas presente o advogado devida-
mente constituído - Revelia - Inocorrência - Decretação de nulidade do processo.
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- Será nulo o processo em que, havendo necessidade de produção de prova em audiência para
demonstração do fato alegado pelo autor, mesmo havendo revelia, não há como aplicar os efeitos
dela, sem que as provas necessárias ao deslinde da questão sejam produzidas, até mesmo de
ofício pelo juiz.

- No sistema procedimental previsto na Lei nº 9.099/95, havendo a concentração dos atos proces-
suais numa única audiência chamada de conciliação, instrução e julgamento, dividida em duas eta-
pas, ou seja, na primeira, o juiz propõe a conciliação e, não havendo acordo, numa segunda etapa,
será realizada a instrução e julgamento com sentença, preferencialmente prolatada na própria
audiência, não haverá como acolher tese de revelia, se este procedimento não foi respeitado,
havendo concessão de prazo para apresentação de defesa em outra oportunidade processual e até
mesmo para impugná-la, sob pena de postergar-se o princípio da eventualidade.

- Além do mais, a falta de um preposto da pessoa jurídica na referia audiência, estando a mesma
devidamente representada por advogado constituído com poderes até mesmo para transigir, não
há como se falar em revelia, se a defesa já foi apresentada por ele em prazo concedido pelo próprio
juízo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº222233..0044..114455774422--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss
RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AAIIJJ  --  IINNOOBBSSEERRVVÂÂNNCCIIAA  DDOO  RRIITTOO  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  CCIITTRRAA  PPEETTIITTAA  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA

- Indenização - Inobservância do rito - Sentença citra petita - Omissão quanto a um dos integrantes
do pólo passivo - Prestação jurisdicional incompleta - Desconstituição da sentença.

- Não havendo processamento regular, na forma do procedimento previsto na Lei nº 9.099/95, não
sendo oportunizadas a apresentação de defesa e a produção de provas com a designação de
audiência de instrução e julgamento, afronta-se o princípio do devido processo legal.

- A sentença que não analisa o processado em toda a sua amplitude, deixando de abordar aspec-
to essencial do pedido, que foi aviado contra mais de um réu, por se tratar de decisão citra peti-
ta, é nula de pleno direito, uma vez que não observou o disposto no art. 93, IX, da Constituição
Federal, em seu aspecto expresso.

- Sentença desconstituída e determinado o retorno dos autos à origem para o processamento
regular. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599112299--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo
VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AAIIJJ  --  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAALL  DDOO  RRÉÉUU  --  RREEVVEELLIIAA  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA

- Indenização - Procedimento sumaríssimo - Ausência da ré à AIJ - Intimação pessoal da parte -
Decretação da revelia - Impossibilidade - Desconstituição da sentença - Prosseguimento do feito.

- A teor do art. 19 da Lei nº 9.099/95, deve o réu ser intimado pessoalmente para comparecer à
audiência de instrução e julgamento, pois, de outra forma, não podem ser reputados como ver-
dadeiros os fatos narrados na inicial.
- O reconhecimento da revelia, sem a prévia intimação da parte para ciência da realização da
audiência, e a aplicação de seus efeitos importam em cerceamento de defesa e conseqüente nul-
idade da sentença que acolheu o pedido inicial.
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- Declarada a nulidade da sentença e determinado o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau
para o prosseguimento regular do processo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0055..115599117700--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  HHIIPPOOSSSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  --  PPRROOVVAA  --  IINNVVEERRSSÃÃOO  DDOO
ÔÔNNUUSS  --  DDEECCAADDÊÊNNCCIIAA  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO

- Relação de consumo - Vício oculto em aparelho celular - Reconhecimento da hipossuficiência e
vulnerabilidade do consumidor - Inversão do ônus da prova - Restituição do valor pago na forma
do art. 18 da Lei nº 8.078/90 - Interrupção da decadência - Art. 26, § 3º. - Provada a verossimi-
lhança das alegações que conduzem à hipossuficiência e vulnerabilidade do consumidor, o ônus da
prova se inverte. Portanto, não havendo provas suficientes nos autos, a decisão deve ser favorá-
vel ao consumidor, pois a ele não cabia o onus probandi. Interrupção da decadência. 

- A busca pelo amparo técnico interrompe a decadência. Inteligência do art. 26, § 3º, da Lei nº
8.078/90. Recurso provido. Condenação da recorrida na restituição do valor pago pelo aparelho celu-
lar na forma do art. 18 da Lei nº 8.087/90. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000115566--88
--  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddeerr  VVeerrllyy..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::-

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR    --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  CCOOMMOODDAATTOO  --  RROOUUBBOO  DDOO  AAPPAARREELLHHOO  DDAADDOO  EEMM
CCOOMMOODDAATTOO  --  SSEEGGUURROO  MMAAXXIIPPRROOTTEEÇÇÃÃOO  --    CCDDCC  --  DDAANNOOSS  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Aparelho celular - Seguro maxiproteção - Contrato de comodato - Roubo - Retenção do apare-
lho - Ato ilícito - Indenização devida - Sentença mantida.

- A questão deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90 - já
que o vínculo existente entre as partes se caracteriza como relação de consumo, sendo que tais
ajustes assumem a feição de contrato de adesão.

- No caso em tela, é fato incontroverso que a recorrida adquiriu aparelho celular da recorrente,
aderiu ao seguro total Maxi Proteção Celular com garantia (fls. 10/17) e que, aos 28 de junho de
2004 (fl. 21), dirigiu-se à assistência técnica em razão de defeito no aparelho. Consta também
que, concomitantemente à entrega do celular na assistência para conserto, assinou contrato de
comodato com a Maxitel (fl. 22), tendo direito a outro aparelho (Nokia, modelo 6120), juntamente
com a bateria e o carregador, que, no dia 06 de julho de 2004, foi roubado, conforme consta na
ocorrência policial apresentada às fls. 23/25, de forma que, ao comparecer à empresa para bus-
car o aparelho de sua propriedade, a entrega foi negada, sob o argumento de que deveria pagar
indenização de R$ 250,00 pelo celular roubado.

- A questão colocada pela recorrente refere-se à legalidade ou não da retenção do aparelho em
razão do não-pagamento da indenização prevista no contrato de comodato, na cláusula 5.1.

- Porém, não há, nos contratos celebrados, qualquer disposição que condicione a devolução do
aparelho de propriedade da recorrida ao pagamento daquela indenização, o que, por si só, demons-
tra a ilicitude do ato, gerando, portanto, o dever de indenizar. Insta ressaltar que nem mesmo a
nota fiscal do empréstimo, referida na cláusula citada, foi apresentada pelo recorrente, de forma
que a cobrança de R$250,00 também se apresenta indevida.
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- Com base nas premissas mencionadas, o montante da condenação em R$2.000,00 (dois mil
reais) não se apresenta excessivo, representando, na realidade, quantia suficiente para reparação
dos danos sofridos pela recorrida, tanto materiais (R$500,00) quanto morais (R$1.500,00).

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558855885577--55  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85
- agosto de 2005.

-:::-

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR  --  DDEEFFEEIITTOO  --  GGAARRAANNTTIIAA  --  VVAALLOORR  PPAAGGOO  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Relação de consumo - Aparelho de telefone celular com defeito - Garantia - Reparos não efetu-
ados - Condenação à restituição do valor pago pelo bem.

- Restando demonstrado que o aparelho de telefone celular apresentou defeito e que o vício não
foi sanado mesmo na vigência do período de garantia do bem, assiste ao consumidor o direito de
ter restituída a totalidade da quantia paga. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..776622885533--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR  --  FFUURRTTOO    --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  SSEEGGUURROO

- Contrato de seguro - Dano decorrente de fato não acobertado pelo contrato - Improcedência do pedido.

- Sendo o autor vítima de furto simples de seu aparelho celular e constando expressamente no
contrato que somente haverá cobertura nos casos de furto qualificado, o pedido deve ser julgado
improcedente. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119999889900--55//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo
ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR  --  VVÍÍCCIIOO  DDOO  PPRROODDUUTTOO  --  GGAARRAANNTTIIAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE --  CCDDCC  

- Fabricante de celular - Responsabilidade - Vício do produto - Prazo de garantia - Peça nova -
Renovação da garantia - Carcaça deve ser original e corresponder ao modelo.

- O fabricante, dentro do prazo de garantia, é responsável por eventuais defeitos que venham a
ocorrer no celular do consumidor.

- A troca da peça defeituosa renova a garantia, com relação a esta peça, pelo prazo de um ano,
não se podendo falar em fim do prazo de garantia.

- A carcaça, frente do aparelho celular, deve corresponder ao modelo do produto defeituoso, em
seu original.
- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558866443333--44  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.
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-:::- 

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR  --  VVÍÍCCIIOO  DDEE  PPRROODDUUTTOO  --  PPRROOVVAASS --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  

- Vício de produto - Menos de 30 dias - Aparelho celular - Relação de consumo - Conserto após
30 dias - Direito de ressarcimento - Ausência de prova - Fato modificativo.

- Tem o direito de ser ressarcido da quantia paga o consumidor que não tiver o seu aparelho celu-
lar reparado em 30 dias e cujo vício de produto tenha sido detectado há menos de 30 dias. Não
se conhece de mera alegação do fornecedor se este não comprovou, conforme lhe competia (art.
333, inciso II, do CPC), o fato modificativo do direito do consumidor. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm
--  RReecc..  nnºº  00002277..0055..005588334455--22  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAPPAARREELLHHOO  CCEELLUULLAARR  --  VVÍÍCCIIOO  OOCCUULLTTOO  --  CCDDCC  --  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLIINNHHAA  --  RREESSPPOONNSSAA--
BBIILLIIDDAADDEE

- Ação de ressarcimento - Aparelho celular - Vício oculto - Art. 18, § 1º, I, do Código de Defesa do
Consumidor - Contas telefônicas - Restituição - Indeferimento.

- O negócio jurídico envolvendo a compra de aparelho celular, bem como os desdobramentos
decorrentes do vício apresentado não possuem qualquer liame com a habilitação da linha perante
uma empresa de telecomunicações local, ficando o fornecedor do produto desobrigado de ressar-
cir os valores expressos nas contas telefônicas emitidas em nome da consumidora. ((33ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244227744--11  --  RReell..  JJuuiizz  WWaallnneerr  BBaarrbboossaa  MMiillwwaarrdd  ddee  AAzzeevveeddoo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  BBEENNEEFFÍÍCCIIOO  --  RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO  --  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL

- Direito Processual - Recurso - Deserção.

- Para obter o benefício da justiça gratuita, deve a parte apresentar o requerimento inicialmente
ao juiz singular do Juizado Especial, desde o início de processo. É defeso ao requerente postular
a justiça gratuita nas razões recursais interpostas à Turma Recursal, sendo mister que se observe
o grau de jurisdição da instância revisora e se evite que o requerimento se transforme em burla do
sistema que impõe a condenação nos consectários da sucumbência. 

- Não-conhecimento do recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866116600--44  --  RReell..  JJuuiizz
CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  CCDDCC  --  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL    --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Consumidor - Gratuidade de justiça - Pedido regularmente formulado apenas em sede recursal -
Deserção.
- A carência financeira da parte que constituiu advogado desde a peça de ingresso deve ser nela
suscitada, segundo os critérios legais previamente estabelecidos. O pedido de justiça gratuita não
pode ser formulado apenas para eximir a parte do preparo recursal. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee
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BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866335555--99  --  RReell..  JJuuiizz  EEvvaannddrroo  LLooppeess  ddaa  CCoossttaa  TTeeiixxeeiirraa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  --  RREEQQUUIISSIITTOOSS

- Assistência judiciária - Concessão - Requisitos - Indeferimento - Recurso deserto.

- Em conformidade com o disposto pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o qual não recep-
cionou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, a prestação de assistência judiciária integral e gratuita pres-
supõe a efetiva comprovação da insuficiência de recursos.

- Não fazendo o recorrente jus à obtenção da assistência judiciária, o recurso interposto se apre-
senta deserto e não deve ser conhecido. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..666644447733--55  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOO  --  LLOOCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  DDOOSS
PPRROOPPRRIIEETTÁÁRRIIOOSS

- Ação de cobrança - Contribuições condominiais.

- O pedido de gratuidade deve ser analisado não apenas sob a luz fria da previsão legal, dado que
a intenção do legislador, quando determinou a necessidade de simples declaração de pobreza, era
que a parte necessitada não carecesse de maiores demonstrações de sua situação econômica a
fim de que explicações detalhadas não incorressem em situações por demais vexatórias. O con-
domínio predial bem localizado, cujos moradores se apresentam como profissionais liberais que
dispõem de recursos suficientes para a subsistência, bem como para arcar com despesas advin-
das de dissabores que lhes advêm da própria condição de proprietários de imóveis, não se con-
figura naqueles aos quais se destina a gratuidade da justiça. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReecc..  nnºº  770022..0055..222233997788--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89
- dezembro de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOO  --  RREECCUURRSSOO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  PPRREEPPAARROO  --
DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Assistência judiciária - Condomínio predial - Recurso - Deserção - Custas processuais - paga-
mento.

- O pedido de gratuidade deve ser analisado não apenas sob a luz fria da previsão legal, dado que
a intenção do legislador, quando determinou a necessidade de simples declaração de pobreza, foi
que a parte necessitada não carecesse de maiores demonstrações de sua situação econômica a
fim de que explicações detalhadas não incorressem em situações por demais vexatórias. 
- O condomínio predial bem-localizado, cujos moradores se apresentam como profissionais liberais
que dispõem de recursos suficientes para a sua subsistência, bem como para arcar com as despe-
sas advindas de dissabores que lhes advêm da própria condição de proprietários de imóveis, não
configura naqueles aos quais se destina a gratuidade da justiça. 
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- É deserto o recurso cujo preparo não feito nas quarenta e oito horas seguintes à sua interposição,
independentemente de intimação, segundo inteligência do art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

- O não-conhecimento do recurso importa condenação nas custas processuais, visto que movimen-
tada a máquina judiciária, não sendo lógico o pagamento pela parte vencedora em 1º grau. 

- A verba honorária é indevida, uma vez que não há julgamento do mérito do recurso. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000007799--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL  --  AADDVVOOGGAADDOO  PPAARRAA  RREECCOORRRREERR

- Juizado Especial Cível - Concessão de benefícios da justiça gratuita apenas para recorrer -
Impossibilidade se a recorrente contratou advogado particular.

- Não se concedem os benefícios da assistência judiciária gratuita em fase recursal, se a parte con-
tratou advogado para apresentar contestação.

- Recurso não conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002277335577--66//0044  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa
ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL  --  DDIIRREEIITTOO  --  FFAATTOO  CCOONNSSTTIITTUUTTIIVVOO  --
LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Assistência judiciária - Defensor particular - Fase recursal - Juizados Especiais Cíveis 

- Possibilidade de deferimento havendo prova eficaz - Deserção afastada - Ônus da prova do fato
constitutivo do direito alegado pelo autor - Art. 333, I, do CPC - Improcedência do pedido -
Litigância de má-fé - Lide temerária e destoante da verdade dos fatos - Sentença confirmada.

- Em que pese a parte estar assistida desde o início da demanda por defensor particular, devida-
mente constituído, será possível o deferimento da assistência judiciária na fase recursal, havendo
prova eficaz do estado de hipossuficiência financeira. Inteligência da Lei nº 1.060/50 e art. 5º,
LXXIV, da Constituição Federal.

- Não se cuidando o autor de demonstrar o fato constitutivo do direito alegado na inicial, não
havendo inversão do ônus da prova, o pedido deve ser julgado improcedente.

- Por fim, se a prova dos autos é no sentido de que o autor faltou com a verdade e ajuizou uma
lide temerária, deve responder pela litigância de má-fé. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..
nnºº  222233..0044..114400771188--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro
de 2005.

-:::-
AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO
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- Assistência judiciária - Concessão apenas para recorrer - Impossibilidade se a recorrente contra-
tou advogado anteriormente - Falta de recursos não demonstrada - Recurso - Falta de preparo -
Deserção - Não-conhecimento.

- No Juizado Especial Cível, não se concede assistência judiciária apenas para recorrer, se a pos-
tulante foi assistida por advogado contratado desde a primeira fase do processo e não demonstrou
a necessidade da assistência.

- É deserto o recurso não preparado, nos termos do art. 54, parágrafo único, c/c art. 42, § 1º, da
Lei nº 9.099/95. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..002277337755--88  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo
CCaammppiissttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL  --  PPRROOCCUURRAADDOORR  --  PPOODDEERREESS  EESSPPEECCIIAAIISS

- Cobrança de aluguéis e faturas de energia não pagas - Recurso deserto - Justiça gratuita inde-
ferida.

- O pedido de justiça gratuita formulado somente no grau recursal, sem declaração do suposto
estado de pobreza, feito por procurador sem poderes especiais para esse fim, não basta para
suprir as condições de admissibilidade do recurso. Justiça gratuita indeferida, caso em que é
deserto o recurso por falta do devido preparo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..222244337788--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezem-
bro de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --    GGRRAATTUUIIDDAADDEE  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Litigando desde o início em causa própria, em nenhum momento do processo, que dura seis anos,
o recorrente pediu a gratuidade, que não é de ser concedida em fase recursal, conforme prece-
dentes desta Turma. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944000077--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz
RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  IINNCCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  TTEERRRRIITTOORRIIAALL  --  PPRROOVVOOCCAAÇÇÃÃOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA
SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA

- Ação indenizatória - Recurso inominado - Gratuidade judiciária - Deferimento - Incompetência
relativa - Reconhecimento - Provocação da parte requerida - Ausência - Impossibilidade - Extinção
indevida do processo - Sentença desconstituída - Descabida a imposição nos ônus da sucumbência.

- Preenchendo o recorrente os requisitos legais, faz ele jus ao benefício da gratuidade de justiça.

- O julgador não pode, sem que haja provocação da parte beneficiada, reconhecer a incompetên-
cia territorial, que é relativa, e extinguir o processo, porque somente o interessado é que a pode
argüí-la, sendo vedado ao juiz conhecê-la de ofício.

- Recurso conhecido e provido, para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à
origem para o prosseguimento regular do processo.
- Não havendo contraditório e uma vez que o processo prosseguirá em primeiro grau, torna-se
descabida a imposição nos ônus da sucumbência. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
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222233..0055..115599221199--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  IINNDDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  --  RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --
DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Assistência judiciária - Juizado Especial Cível - Pedido de concessão por pessoa jurídica e
empresário - Indeferimento pelo juízo monocrático - Impossibilidade por estar o recorrente repre-
sentado por advogado constituído desde o início da ação - Evidenciadas nos autos as boas
condições econômicas do recorrente - Falta de recursos não demonstrada - Recurso - Falta de
preparo - Deserção - Não-conhecimento.

- No Juizado Especial Cível, não têm direito aos benefícios da assistência judiciária os recorrentes,
pessoa jurídica e seu empresário, que, representados por procurador particular desde o início da
ação, não comprovaram as suas hipossuficiências e pedem esse benefício, evidenciando a burla do
dispositivo legal que impõe o preparo prévio para recorrer. Se não bastasse isso, ficaram eviden-
ciadas, nos autos, as boas condições econômicas dos recorrentes. Além disso, os benefícios da
justiça gratuita foram indeferidos na sentença de primeiro grau. 

- Inexistente preparo prévio, declara-se deserto o recurso, negando-lhe provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0044..000088779944--55  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  NNEECCEESSSSIITTAADDOOSS  --  EEVVEENNTTOO  FFEESSTTIIVVOO  --  DDIISSPPEENNSSAA  --  CCOONN--
TTRRAATTAANNTTEE  --  RREESSSSAARRCCIIMMEENNTTOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTAADDOO  DDOO  VVAALLOORR  DDEEVVIIDDOO  

- Os favores da Lei nº 1.060/50 destinam-se a socorrer os verdadeiramente necessitados, e não
aqueles que, dispondo de meios para deleites sociais consubstanciados em festas contratadas, se
possam deles valer. 

- Não realizado evento festivo, dispensado um dia antes, obriga o contratante a ressarcir ao con-
tratado o valor devido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000000222222--  RReell..  JJuuiizz
AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  PPEEDDIIDDOO  EEMM  IINNSSTTÂÂNNCCIIAA  RREECCUURRSSAALL  --  FFAATTOOSS  MMOODDIIFFIICCAATTIIVVOOSS
--  PPRROOVVAASS

- Recurso sem preparo - Réu desacompanhado de procurador - 1ª instância - Pedido de justiça gra-
tuita feito em 2ª instância - Defensor público municipal - Possibilidade de deferimento em grau de
recurso - Não-comprovação de fatos modificados - Imposição do art. 333, inciso II, do CPC -
Mantém-se a sentença - Nega-se provimento ao recurso.

- O recorrente que não se fez acompanhar de procurador em 1º grau de jurisdição, devido a per-
missivo legal (art. 9º da Lei nº 9.099/95), poderá, agora, através de procurador, requerer os bene-
fícios da justiça gratuita para recorrer, principalmente se está amparado por defensor público.
Cabe à Turma Recursal analisar tal pedido e deferir, se for o caso, o que ocorreu na hipótese. O
réu/recorrente não comprovou as suas alegações, que teriam o condão de modificar o direito do
autor, conforme impõe o art. 333, inciso II, do CPC, pelo que foi acertado o julgamento pela MM.ª
Juíza Monocrática. Mantém-se a sentença, nega-se provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --



38

RReecc..  nnºº  00002277..0044..000088882255--77  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  PPEEDDIIDDOO  NNAA  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL

- Pacífico nesta Turma Recursal que o pedido de gratuidade formulado apenas quando do recurso
é de ser indeferido por fazer presumir estar o recorrente buscando fugir aos ônus de sucumbên-
cia. Recurso de que não se conhece. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007744555533--77  --  RReell..
JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  PPEEDDIIDDOO  NNAA  FFAASSEE  RREECCUURRSSAALL  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Assistência judiciária - Pedido formulado somente na fase recursal - Inadmissibilidade - Falta de
preparo - Deserção.

- Não se conhece do recurso quando não há o seu devido preparo, devendo o mesmo ser julgado
deserto. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007799007733--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa
BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Assistência judiciária - Não-apreciação do pedido pelo juízo a quo - Ausência de preparo -
Deserção - Recurso não conhecido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866338866--44  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85
- agosto de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  PPRROOVVAA  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- É de ser indeferida a gratuidade se, pelas próprias alegações da parte e depoimento de teste-
munhas por ela arroladas, revela-se que não se trata de pessoa necessitada. Pedido de gratuidade
formulado apenas em grau de recurso é de ser indeferido. Precedentes. Recurso não conhecido
pela deserção. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944223333--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz
RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREECCUURRSSOO  --  AADDVVOOGGAADDOO

- Juizado Especial Civil - Concessão dos benefícios da justiça gratuita apenas para recorrer -
Impossibilidade se o recorrente contratou advogado particular.
- Não se concedem os benefícios da assistência judiciária gratuita na fase recursal se a parte con-
tratou advogado para apresentar contestação. Recurso não conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá
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--  RReeccuurrssoo  nnºº  003300553322--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Juizado Especial Cível - Recurso - Pedido de assistência judiciária - Ausência de preparo -
Deserção.

- A assistência judiciária não deve ser deferida pelo magistrado somente para fins recursais, quan-
do o postulante esteve assistido por advogado e não demonstrou a necessidade da mesma. Assim,
é deserto o recurso não preparado, nos termos do art. 54, parágrafo único, c/c art. 42, § 1º, da
Lei nº 9.099/95. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0055..004499888866--77  --  RReell..  JJuuiizz  AAlleexxaannddrree  MMaaggnnoo
RR..  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Se a parte não está litigando sob o pálio da justiça gratuita, o preparo do recurso é pressuposto
de admissibilidade. Ausente ele ou se feito em desacordo com a legislação vigente, a deserção é
automática (art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95). ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..338822669988--11  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell  SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 -
setembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO  --  OOPPOORRTTUUNNIIDDAADDEE  --  RREECCUURRSSOO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Assistência judiciária - Requerimento - Oportunidade - Deserção.

- Embora possa ser formulado no curso da ação, o pedido de assistência judiciária deve ser
requerido tão logo vislumbre o fato que torna necessitado o seu postulante, e não apenas quando
este constata a sua sucumbência, procedimento que não se coaduna com o princípio da boa-fé
processual.

- Não fazendo o recorrente jus à obtenção da assistência judiciária, o recurso interposto se apre-
senta deserto e não deve ser conhecido. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..881100440022--77  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Justiça gratuita - Requerimento em grau de recurso - Formulação que deve ser feita no prazo do
preparo sob pena de indeferimento. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  003311330044111155114477--22  --  RReell..
JJuuiizz  FFáábbiioo  TToorrrreess  ddee  SSoouussaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO
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- Assistência judiciária - Requerimento - Oportunidade - Deserção.

- Embora possa ser formulado no curso da ação, o pedido de assistência judiciária deve ser
requerido tão logo se vislumbre o fato que torna necessitado o seu postulante, e não apenas quan-
do este constata a sua sucumbência, procedimento que não se coaduna com o princípio da boa-fé
processual.

- Não fazendo o recorrente jus à obtenção da assistência judiciária, o recurso interposto se apre-
senta deserto e não deve ser conhecido. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558855118800--11  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTOOSS  --  CCOONNFFIIRRMMAAÇÇÃÃOO

- No Juizado Especial, basta a simples declaração da parte ou a formulação do pedido na inicial
ou peça recursal para o seu deferimento.

- Tendo sido em primeiro grau analisadas as questões fáticas e jurídicas, com a aplicação correta
do direito à relação jurídica controvertida, há de ser confirmada a sentença, por seus próprios fun-
damentos, segundo o comando contido na parte final do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117733557755--88  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  

- O pedido de justiça gratuita pode ser pleiteado, a qualquer tempo (v. art. 6º, 1ª parte, Lei nº
1.060/50), tanto pelo autor quanto pelo réu, inclusive nas razões do recurso de apelação.((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0033..999944113311--55  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell
SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::-

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  PPRREECCLLUUSSÃÃOO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- O pedido de assistência judiciária deve ser efetuado no ato de interposição do recurso ou no
prazo para o preparo, sob pena de preclusão, provando a parte requerente a sua necessidade. O
preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso. Não pode o julgador con-
ceder a gratuidade de justiça para o fim de levantar a deserção. Não fazendo o recorrente jus à
obtenção da assistência judiciária, o recurso interposto se apresenta deserto e não deve ser
conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117744668844--77  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo
ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA

- O pedido de assistência judiciária tão-somente em sede recursal deve ser indeferido, uma vez
que importa na intenção do recorrente em furtar-se dos riscos inerentes à sucumbência. Recurso
não conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944225577--88  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo
BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.
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-:::-

AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  --  AANNTTEECCIIPPAAÇÇÃÃOO  --  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  RREEVVEELLIIAA

- Audiência antecipada pelo magistrado - Contestante não intimado da antecipação da audiência
- Cerceamento de defesa caracterizado (art. 27 da LEJ.) - Inocorrência de revelia - Processo anu-
lado - Recurso provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReeccuurrssoo  nnºº  003300553311--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo
SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

BBAANNCCOOSS  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  DDEEFFEEIITTOO  NNAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDOO  SSEERRVVIIÇÇOO

- Consumidor - Instituição bancária - Defeito na prestação de serviço - Indenização devida.

- A responsabilidade civil dos fornecedores de serviço é objetiva, ou seja, independe da presença
de culpa. Basta a comprovação de defeito na prestação do serviço (art. 14, § 1º, do CDC.) ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..115588003355--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::- 

CCAARRTTÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  BBAANNCCOO  RREECCEEPPTTOORR  --  IILLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA

- Contrato de administração de cartão de crédito - Revisão contratual - Anulação de cobrança -
Instituição bancária receptora das importâncias relativas às faturas mensais - Ilegitimidade passiva.

- A instituição bancária que não compõe um dos pólos do contrato de prestação de serviços de
administração de cartão de crédito e que tampouco se apresenta como destinatária das importân-
cias relativas às respectivas faturas mensais, das quais é mera receptora, não detém legitimidade
passiva para responder pela obrigação correspondente à anulação de suas cobranças. ((88ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822666611--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

CCAARRTTÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  PPEERRMMAANNÊÊNNCCIIAA  --  LLEEII  DDEE  UUSSUURRAA  --  CCAAPPIITTAALLIIZZAAÇÇÃÃOO

- Instituição financeira - Não-incidência da Lei de Usura - Administradora de cartão de crédito -
Súmula 283 do STJ - Juros livremente pactuados - Capitalização - Impossibilidade - Comissão de
permanência pode ser cumulada com juros de mora e multa.

- Instituição financeira não está sujeita à Lei de Usura, podendo praticar os juros livremente pac-
tuados entre as partes contratantes.

- Empresa de cartão de crédito é considerada instituição financeira, nos termos da Súmula nº 283
do Superior Tribunal de Justiça, e, portanto, não se aplica a ela a limitação quanto à taxa de juros
instituída pelo Dec. nº 22.626/33, mais conhecido por Lei de Usura, devendo ser considerada a
taxa de juros livremente pactuada entre as partes.
- Impossibilidade de capitalização de juros. Ofensa ao art. 6º, inciso III, e art. 51, inciso V, ambos
da Lei nº 8.078/90.
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- Comissão de permanência pode ser cumulada com juros de mora e multa, pois tais cobranças
possuem naturezas distintas, sendo que a primeira possui natureza remuneratória e a segunda e
a terceira possuem natureza cominatória, não estando, portanto, uma na composição da outra.

- Recurso parcialmente provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558855881111--22  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCAARRTTÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  EEXXTTRRAAVVIIOO  --  NNEEXXOO  DDEE  CCAAUUSSAALLIIDDAADDEE  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL

- Eventual furto ou extravio de cartão de crédito há de ser comunicado à administradora em tempo
hábil; se o saque indevido em caixa eletrônico não se deveu à conduta de qualquer preposto do
agente financeiro, não há que se falar em nexo de causalidade entre o prejuízo e esta instituição.
Não há responsabilidade civil ou a obrigação de reparar sem prova da relação de causalidade.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115588001133--99  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCDDCC  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  IINNDDEEVVIIDDAA  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  EEMM  DDOOBBRROO

- Cobrança indevida de taxa decorrente da diferença de tarifa - Direito à restituição em dobro -
Ausência de comprovação de alteração das datas ou horários das passagens aéreas - Fato extin-
tivo do direito do autor - Ônus processual do réu - Inteligência do art. 333, II, do CPC - Recurso a
que nega provimento.

- Pelos documentos acostados à inicial, é possível verificar que não houve qualquer alteração na
data ou horário da passagem aérea relativa ao trecho Vitória/Belo Horizonte, já que, conforme
comprovante de venda juntado à fl. 06, em 04.12.2003, o recorrido adquiriu passagem para o dia
29.12.2003, no vôo 1619M, com saída prevista para as 16h10min, sendo certo que o embarque
ocorreu na mesma data, horário e vôo, como se verifica pelo bilhete de passagem à fl. 08.

- No que concerne à passagem de volta relativa ao trecho Belo Horizonte/Vitória, não há, nos
autos, prova de que tenha ocorrido mudança em sua data ou horário, no entanto tenho que o ônus
processual de comprovar tal fato é da ré, ora recorrente, já que se trata de fato extintivo do direi-
to do autor, nos termos do art. 333, II, do CPC. Como a recorrente não se desincumbiu de tal ônus,
deve restituir, em dobro, os valores que cobrou a título de diferença de tarifa.

- Recurso conhecido e não provido; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, § 2º, da Lei
nº 9.099/95), no percentual de 20% do valor da condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822557766--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCDDCC  --  DDEEVVEERR  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  SSOOLLIIDDÁÁRRIIAA  --  DDEEVVEERR  DDEE
RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Veiculação de informações e propaganda enganosa - Lesão a consumidor - Dever de restituição
dos valores pagos - Responsabilidade solidária entre a empresa de capitalização e a corretora -
Recurso a que se nega provimento.
- No caso em testilha, restou demonstrado que o corretor representante da recorrente ofereceu à
recorrida título de capitalização, sob a falsa promessa de que receberia, no prazo de três meses,
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empréstimo no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), o que configura propaganda
enganosa e atenta contra o princípio da boa-fé objetiva, que deve nortear a celebração dos
contratos.

- Perante o consumidor, a empresa de capitalização e a corretora são solidariamente responsáveis
pelos serviços e produtos que oferecem.

- Recurso conhecido e não provido; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, § 2º, da Lei
nº 9.099/95), no percentual de 20% do valor da condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866663333--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  --  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA  --  RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE
CCOONNSSUUMMOO

- Direito Processual - Impossibilidade jurídica do pedido - Rejeição - Instituição financeira -
Inversão do ônus da prova - Relação de consumo.

- O contrato financeiro celebrado para possibilitar ao consumidor a aquisição de automóvel pode
ser apreciado pelo Poder Judiciário, quando sustentada a ilegalidade do combinado.

- Há relação de consumo entre o adquirente de veículo e a instituição financeira, estando presentes
os requisitos do Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297 do STJ.

- A dívida decorrente de contrato de financiamento de automóvel deve ser considerada quitada
quando a prova produzida nos autos é apta a demonstrar que a devolução do carro, pelo consumi-
dor, importaria em pagamento do ajustado.

- Súmula: Negar provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877227744--22  --
RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  --  PPRRAAZZOO  DDEECCAADDEENNCCIIAALL

- A contagem do prazo decadencial inicia-se a partir da entrega efetiva do produto ou do término
da execução dos serviços, decaindo o direito no prazo de 90 dias. Proposta a ação após o referi-
do prazo, não pode prosperar a pretensão do consumidor. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  338833007777--77//0044  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerreennzziinnii..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  PPRROOPPAAGGAANNDDAA  --  CCAARRÁÁTTEERR  CCOONNTTRRAATTUUAALL

- Propaganda - Oferta de produto aberta ao público - Alegação de erro relativo ao preço anuncia-
do - Irrelevância - Obrigação de realizar o contrato nos exatos termos da divulgação - Art. 30 da
Lei nº 8.078/90 - Recurso não provido.
- Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio
de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornece-
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dor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado, vale dizer,
impõe-se a celebração do contrato de consumo nos termos e nas condições constantes da oferta,
qualquer que seja a forma de veiculação desta. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..558866110055--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  PPUUBBLLIICCIIDDAADDEE  EENNGGAANNOOSSAA  --  DDIIRREEIITTOO  ÀÀ  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE

- Direito do consumidor - Má-fé na oferta de produtos e serviços - Vício de vontade - Direito à
informação adequada e clara - Proteção contra a publicidade enganosa e abusiva - Restituição do
valor pago - Ausência de complexidade - Competência do Juizado Especial mantida.

- É devida a restituição do valor pago pelo consumidor que foi induzido a erro por fornecedores que
são costumazes em agir de má-fé na oferta de produtos e serviços através de publicidade
enganosa e abusiva, restringindo o direito do consumidor à informação adequada e clara.

- Sendo simples o cálculo do valor devido ao consumidor, a planilha apresentada pelo contador
judicial supre a alegação de complexidade da causa, mantendo-se a competência do Juizado
Especial para processar, conhecer e julgar a lide.

- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558866112211--55  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  PPUUBBLLIICCIIDDAADDEE  EENNGGAANNOOSSAA  --  DDIIRREEIITTOO  ÀÀ  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  --  VVÍÍCCIIOO  DDEE  VVOONNTTAADDEE

- Direito do consumidor - Má-fé na oferta de produtos e serviços - Vício de vontade - Direito à
informação adequada e clara - Proteção contra a publicidade enganosa e abusiva - Restituição do
valor pago - Ausência de complexidade - Competência do Juizado Especial mantida.

- É devida a restituição do valor pago pelo consumidor que foi induzido a erro por fornecedores que
são contumazes em agir de má-fé na oferta de produtos e serviços mediante publicidade enganosa
e abusiva, restringindo o direito do consumidor à informação adequada e clara.

- Sendo simples o cálculo do valor devido ao consumidor, a planilha apresentada pelo contador
judicial supre a alegação de complexidade da causa, mantendo-se a competência do Juizado
Especial para processar, conhecer e julgar a lide.

- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866112211--55  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCDDCC  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  MMÁÁ  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS

- Direito Civil - Consumidor - Responsabilidade objetiva - Má prestação de serviços.

- O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, conforme
o art. 14 do CDC.
- Na responsabilidade objetiva, a atitude culposa ou dolosa do agente causador do dano é de
menor relevância, pois, desde que exista relação de causalidade entre o dano experimentado pela
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vítima e o ato do agente, surge o dever de indenizar, quer tenha este último agido ou não culposa-
mente.

- Recurso conhecido, mas negado provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..555588112288--44  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCDDCC  --  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO

- Procedimento não expressamente excluído em contrato de prestação de serviços médicos não
pode ser negado pela prestadora de serviços, por ferir de morte o art. 6º, III, do Código de Defesa
do Consumidor. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  558855..883300--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz
MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerreennzziinnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCDDCC  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  DDEEVVEERR  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO

- Operadora de telefonia - Ausência de informações ao usuário - Cancelamento de promoção -
Impossibilidade.

- A operadora de telefonia tem o dever de fornecer aos usuários de seus serviços todas as infor-
mações referentes às suas promoções, de maneira clara e de fácil compreensão. Aplicação do
Código de Defesa do Consumidor.

- Impossibilidade de a operadora de telefonia cancelar a promoção concedida ao usuário, tendo em
vista a insuficiência de informações referentes à forma de cancelamento da referida promoção.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558866558811--00  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  PPUULLSSOOSS  AALLÉÉMM  DDAA  FFRRAANNQQUUIIAA  --  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNSSUUMMIIDDOORR

- Repetição de indébito - Pulsos além da franquia - Preços fixados unilateralmente - Código de
Defesa do Consumidor.

- A empresa prestadora de serviços de telefonia procede a cobranças e valores de forma genéri-
ca, fixando o preço unilateralmente, mediante atribuição e quantidade de ligações sem qualquer
fiscalização pelo consumidor, restando evidenciado que a prestadora de serviço de telefonia trans-
grediu a norma disposta no art. 6º, II, III e IV, da Lei nº 8.078/90. Conseqüentemente, deixou a
empresa Telemar de fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, conforme exigência do art.
22 do CDC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003399995522--33  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

CCDDCC  --  VVÍÍCCIIOO  DDOO  PPRROODDUUTTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Direito do consumidor - Responsabilidade por vício do produto - Conseqüências.
- Demonstrada a existência de vícios que tornam o produto inadequado ao consumo a que se des-
tina, cabe ao consumidor o direito de exigir a sua substituição por outro da mesma espécie; a resti-
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tuição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552299668888--66  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  IILLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  AATTIIVVAA  --  PPEEDDIIDDOO  CCOONNTTRRAAPPOOSSTTOO

- Nulidade da sentença - Conhecimento de ofício da ilegitimidade ativa - Cerceamento de defesa
- Não-configuração.

- Constatada a ilegitimidade ativa, impõe-se o seu conhecimento de ofício a teor do § 3º do art.
267 do Código de Processo Civil.

- Excluído um dos autores do pólo ativo da ação, perde o objeto o pedido contraposto contra ele
dirigido, não havendo que se falar em cerceamento de defesa o indeferimento de produção de
prova que visa demonstrar relação jurídica entre os réus e a parte excluída. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244119900--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  PPRROOVVAA  DDEE  OOFFÍÍCCIIOO  PPEELLOO  JJUUIIZZ  --  CCOONNTTRRAADDIITTÓÓRRIIOO

- Produção de prova, de ofício, pelo juiz - Possibilidade - Inteligência do art. 130 do Código de
Processo Civil, que se aplica em toda e qualquer espécie de procedimento - Cerceamento de defe-
sa por ofensa ao contraditório - Nulidade do processo decretada.

- A faculdade prevista no art. 130 do Código de Processo Civil confere ao juiz poderes de iniciati-
va na instrução do processo, em busca da verdade real, cabível em qualquer espécie de procedi-
mento, inclusive no previsto na Lei nº 9.099/95.

- Tendo o juiz determinado, de ofício, produção de prova, vindo esta para os autos, é indispensá-
vel que as partes tomem conhecimento dela, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório,
resultando em cerceamento de defesa, impondo-se a nulidade do processo, a fim de que as partes
possam usar do direito de manifestação sobre ela. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..
nnºº  222233..0044..114455771144--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro
de 2005.

-:::-

CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  PPRROOVVAASS  --  CCUUSSTTAASS  EE  HHOONNOORRÁÁRRIIOOSS  --  CCOONNDDEENNAAÇÇÃÃOO

- Preliminar de cerceamento de defesa. - Podendo o réu produzir prova de suas alegações por
outros meios que não a perícia e tendo tal oportunidade concedida nos autos do processo, não se
deve reconhecer a existência de cerceamento de defesa.

- Débito demonstrado e pagamento inocorrente - Ausência de qualquer causa autorizadora da
mora do comprador/recorrente - Culpa do prestador/recorrido e vício no serviço não comprova-
dos - Recorrente que não se desincumbiu de seu ônus probatório - Sentença de primeira instância
mantida - Negado provimento ao recurso - Condenação do recorrente em custas e honorários -
Indeferimento da gratuidade. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000000667777  --  RReell..
JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.
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-:::-

CCHHEEQQUUEE  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  EENNTTRREEGGAARR  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFAAZZEERR

- Ação de obrigação de entrega de coisa certa e não fazer - Restituição de cheques sustados em
razão de distrato - Não-adoção de medidas judiciais de cobrança, execução ou sustação.

- Não comparecendo o requerido à audiência de conciliação, impõem-se os efeitos da revelia com
a conseqüente procedência do pedido do autor. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº
770022..0055..222244111133--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

CCIITTAAÇÇÃÃOO  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Verificado nos autos que o réu esteve ciente dos termos do processo, embora se tenha recusa-
do a receber uma carta citatória, não há que se falar em nulidade. Recurso não provido. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009911889966--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCIITTAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLIIDDAADDEE

- Citação pelo correio - Confirmação do fato via telefone - Validade do ato.

- Certificado pelo escrivão ter confirmado por telefone com empregado do requerido a citação feita
ao mesmo pelo correio e afirmado o fato em depoimento judicial pela pessoa que recebeu a
ligação, é valido o ato. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000114466--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo
CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCIITTAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLIIDDAADDEE  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOOSS  PPRROOCCEESSSSUUAAIISS

- Princípios processuais - Citação válida - Pessoa diversa do citando - Vício de caráter público -
Princípios fundamentais.

- Os processos dos Juizados Especiais tramitam sob a égide dos princípios da informalidade,
economia processual, celeridade, simplicidade, entre outros. Todavia, tais princípios não podem
acarretar prejuízos aos outros tantos norteadores do processo, tais como o devido processo legal,
a segurança jurídica, a ampla defesa e o princípio do contraditório.

- Se a pessoa diversa do citando receber carta de citação e não houver o comparecimento do
citando para se defender em juízo, é notório que resta prejudicado o ato processual da citação,
gerando, inclusive, prejuízo para a parte, visto que não há como se comprovar que a parte se deu
por citada. Tal situação é eivada de vício de caráter público, ferindo vários princípios constitu-
cionais do processo, inclusive princípios fundamentais. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
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00115533..0044..003322004444--99  --  RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº
83 - maio de 2005.

-:::-

CCOOIISSAA  JJUULLGGAADDAA  --  RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO

- Reconhecimento da coisa julgada - Extinção do feito sem julgamento do mérito - Inteligência do
art. 267, V, do CPC.

- A realização de acordo em ação trabalhista, dando por quitados todos os direitos decorrentes de
extinta relação jurídica de trabalho autônomo, impede o ajuizamento de ação de cobrança decor-
rente dessa relação, em face da coisa julgada. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..220000114400--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  NNOORRTTEEAADDOORREESS

- Princípio da simplicidade - Informalidade - Causa de menor complexidade - Complexidade do litígio.

- O procedimento perante o Juizado Especial marca-se ou destaca-se por sua simplicidade, vale
dizer, os conflitos sociais que aqui se pretenda dirimir devem seguir uma tramitação simples, infor-
mal nos seus atos e termos.

- O legislador limitou a competência desta Justiça Especialíssima às causa cíveis de menor com-
plexidade, não se atendo apenas ao critério do valor, que não se confunde com reduzida complexi-
dade do litígio, seja em termos fáticos ou jurídicos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003322558888--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  PPRROOVVAA  TTÉÉCCNNIICCAA

- A necessidade de realização de prova técnica provoca a extinção do feito sem análise do mérito
por afrontar os princípios da simplicidade, informalidade e celeridade, que norteiam o processo no
Juizado Especial Cível e que determinam que a competência deste se restrinja ao processamento
e julgamento de causas de menor complexidade (arts. 2º, 3º e 51, II, da Lei nº 9.099/95). ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822440099--33  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell
SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCOOMMPPRRAA  EE  VVEENNDDAA  --  DDIISSTTRRAATTOO  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  RREESSÍÍDDUUOO

- Contrato de compra e venda - Distrato celebrado - Restituição feita a menor - Resíduo devido -
Obrigação de indenizar.

- Tendo o autor celebrado distrato em contrato de compra e venda de imóvel e tendo recebido ape-
nas pequena parte do que pagou, tem o direito de auferir o restante das parcelas, devidamente
descontadas as despesas do vendedor com o desfazimento do negócio. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
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UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000009933--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOO  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  DDEE  CCOONNDDÔÔMMIINNOOSS  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  AATTIIVVAA

- Cassação da sentença. - Condomínio possui legitimidade ativa em sede de Juizado Especial para
propor ação de cobrança em face de seus condôminos. Recurso provido. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222233999911--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNFFIISSSSÃÃOO  --  FFIICCTTAA  CCOONNFFEESSSSIIOO  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDOO  CCOONNTTRRAADDIITTÓÓRRIIOO  --  RREEVVEELLIIAA

- Ficta confessio - Flexibilidade na interpretação - Princípio do contraditório substancial - Efeitos
da revelia.

- A ficta confessio deve ser interpretada com a necessária flexibilidade, não tendo força para isen-
tar a parte autora de provar o fato constitutivo do seu direito, sob pena de ofensa ao princípio do
contraditório substancial.

- A parte autora, aliada aos efeitos da revelia e através dos documentos trazidos à colação,
demonstrou, de forma satisfatória, o fato constitutivo de seu direito, devendo ser acolhida a sua
pretensão. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003399663300--55  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass
ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  BBEENNSS  IIMMÓÓVVEEIISS  --  RREESSCCIISSÃÃOO  UUNNIILLAATTEERRAALL  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  

- Contrato de consórcio para aquisição de bens imóveis - Rescisão unilateral pelo consorciado -
Devolução imediata do valor das parcelas pagas - Abatimento da taxa de administração constante
do contrato.

- Tratando-se de consórcio para aquisição de bem imóvel, tendo o consorciado desistido de plano,
é cabível a devolução imediata das parcelas pagas, abatidas as taxas de administração reduzidas
a 10% (dez por cento.) ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222233996600--66  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  VVVV

- Ação anulatória de cláusula contratual c/c restituição de parcelas pagas - Consórcio de bem
móvel - Incompetência dos Juizados Especiais - Inépcia da inicial - Interesse de agir 

- Cerceamento de defesa inexistente.

- É desnecessária a perícia contábil na ação que visa à devolução de parcelas pagas em consór-
cio, motivo pelo qual não se reconhece incompetência do Juizado Especial. Não é inepta a inicial
que expõe os fatos e fundamentos jurídicos necessários ao entendimento da extensão da preten-
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são resistida, confundindo-se com o mérito da causa e a discussão sobre ser legal ou não a nuli-
dade de cláusula contratual. O interesse de agir é evidente no caso em que o consorciado
desistente pretende o ressarcimento dos valores desembolsados. Desnecessária a prova pericial,
não há que se falar em cerceamento de defesa. Em se tratando de consórcio, o consorciado
desistente tem direito à devolução imediata das parcelas pagas, descontada a taxa de adminis-
tração e taxa de seguro referente ao período em que integrante do grupo consórtil. A correção
monetária é devida desde a data do efetivo desembolso de cada parcela. Os juros contam-se da
citação.

- V.v.: - Rescindindo o contrato de consórcio para aquisição de móveis por iniciativa do consorcia-
do, somente após trinta dias do encerramento do grupo tem ele direito a receber os valores pagos
corrigidos monetariamente, deduzidas as despesas por serviços dos quais desfrutou, como a taxa
de administração e adesão, bem como o valor do seguro, descabendo a inclusão de juros
remuneratórios nas parcelas a serem restituídas devido à natureza do negócio. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244224488--55  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  RREESSCCIISSÃÃOO  --  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Ação anulatória de cláusula contratual com restituição de parcelas pagas - Consórcio de veículo
- Julgamento extra petita inexistente - Legitimidade ad causam da administradora.

- Não há julgamento extra petita na fixação de percentual, a título de taxa de administração, a ser
decotado dos valores a restituir, quando o expurgo é pretendido ou questionado por qualquer das
partes, tornando-se matéria inserida no contexto da pretensão resistida. 

- A administradora de Consórcio é parte legítima passiva ad causam nas ações propostas, visan-
do à restituição das parcelas pagas, não sendo necessário esperar o encerramento do grupo para
aforar a ação.

- Tratando-se de consórcio de veículo, o consorciado desistente tem direito à devolução imediata
das parcelas pagas. 

- A correção monetária é devida desde a data do efetivo desembolso de cada parcela; os juros con-
tam-se da citação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..002200--66  --  RReell..  JJuuiizz
JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE
VVAALLOORR  PPAAGGOO

- Ação de anulação de cláusula contratual com restituição de parcelas pagas - Consórcio de veículo.

- Trata-se de contrato de adesão, pré-constituído, em que as cláusulas são elaboradas unilateral-
mente, indisponível eventual discussão sobre as mesmas pelos contratantes, configurada, portan-
to, a limitação da autonomia da vontade em que se vislumbra vantagem do fornecedor sobre o con-
sumidor. A devolução de parcelas referentes a consórcio deve ser feita de imediato, independen-
temente do término do grupo consorcial. Isso porque a administradora tem à sua disposição a
referida cota para revendê-la a terceiros a seu critério, fazendo parte do risco do seu negócio.
Tal solução é a mais justa e a que melhor atende aos direitos sociais e individuais do cidadão, mor-
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mente em se tratando de interpretação de cláusulas contratuais em modalidade de contrato de
adesão. O prazo de sessenta dias previsto para a devolução do montante referente às parcelas
pagas não merece acolhida em face do anteparo que lhe impõe o ordenamento consumerista. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777441166--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))
Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  --  TTAAXXAA  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO

- A taxa de administração de consórcio, no caso de desistência do consorciado, é devida, ajusta-
do o seu percentual aos limites justos a incidir sobre o valor a ser restituído. A taxa de adminis-
tração não se confunde com o percentual devido pela quebra do contrato, como pena e ressarci-
mento de eventuais prejuízos dos demais consorciados. A devolução deve ser de imediato, con-
forme entendimento jurisprudencial pátrio, uma vez que, vaga a cota, a administradora tem opção
de admitir outro consorciado. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  AAppeellaaççããoo  nnºº  0055..222244116688--55  --  RReell..
JJuuiizz  LLuuiizz  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORREESS

- Consórcio - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - Consorciado desistente -
Devolução das parcelas pagas - Momento - Desligamento do consorciado - Retenção devida dos
valores correspondentes à taxa de administração e cláusula penal - Correção monetária - Juros de
mora - Inexistência de violação ao disposto nos arts. 5º, incisos XXII e XXXVI, e 170, II, da CF/88.

- Não se faz necessário que o consorciado desistente espere o encerramento do grupo do qual
fazia parte para receber as parcelas que pagou, pois o mesmo faz jus ao recebimento do que lhe
é devido a partir do momento em que se desliga do grupo do consórcio.

- Sobre o montante a ser restituído, deverão incidir juros, a partir da citação, momento em que
houve a constituição em mora.

- A redução da taxa de administração se impõe, quando fixada em percentual superior a 10%,
notadamente abusivo.

- A indenização por prejuízos causados pelo consorciado desistente do grupo consorcial só é
devida se forem produzidas provas cabais da existência dos membros.

- O consorciado desistente deve arcar com o pagamento da cláusula penal se deu causa à rescisão
contratual, sendo que esta não poderá ultrapassar 10% do valor a ser restituído, sob pena de
enriquecimento sem causa. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  77002200550000000033--22//0055  --  RReell..
JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Contrato de consórcio - Desistência de participante do grupo - Parcelas quitadas 
- Restituição - Dedução das verbas de destinação específica - Prazo.
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- Não restando demonstrado, nos autos, o descumprimento das obrigações assumidas pela admi-
nistradora, deve a consorciada desistente arcar com o pagamento da multa compensatória, da
taxa de administração e do seguro de vida contratado, caso deseje obter o rompimento do víncu-
lo contratual.

- A restituição das parcelas devidas ao consorciado desistente pode ser feita em até trinta dias,
contados do encerramento das atividades do grupo. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..558866441122--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  AANNTTEECCIIPPAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTUUTTEELLAA  --  ÔÔNNUUSS  DDAA
PPRROOVVAA

- Consórcio - Desistência - Restituição - Antecipação de tutela - Cabimento - Consumidor -
Cláusulas abusivas - Inversão do ônus da prova - Pedido parcialmente procedente - Sentença man-
tida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0044..114455669977--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAnnaa  KKeellllyy
AAmmaarraall  AArraanntteess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORREESS

- Consórcio - Rescisão contratual - Devolução das parcelas pagas - Momento - Deduções permi-
tidas - Taxa de administração - Recursos não providos - Condenação do recorrente em custas e
honorários.

- Em se tratando de relação de consumo, vigora a teoria da imprevisão, e não a cláusula pacta sunt
servanda. Em assim sendo, não se cogita da devolução das parcelas ao consorciado desistente
apenas ao final, tendo em vista que fatalmente a empresa de consórcio fará sua substituição por
outro. A devolução deve ser feita de imediato. Todavia, deste valor devem ser descontados as
taxas de administração e seguro e o fundo de reserva, bem como a multa pelo descumprimento do
contrato, que deverá ser suportada pelo autor recorrido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..
nnºº  770022..005522..000011007711  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORREESS

- Havendo desistência de participação em consórcio, é de ser declarada a rescisão, impondo a
restituição com o decote das taxas de adesão e de administração e, ainda, do seguro pelo tempo
de participação, contemplando a restituição do fundo de reserva de imediato. Uma vez demonstra-
do e alegado o pagamento, incumbe à administradora provar a não-ocorrência, não bastando jeju-
na alegação contrária. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777744665555--  RReell..  JJuuiizz
AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR

- Consórcio - Consorciado desistente - Devolução de parcelas pagas - Momento - Desligamento
do consorciado - Correção monetária - Redução da taxa de administração - Indenização por supos-
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tos prejuízos causados pelo consorciado desistente - Inexistência de violação ao disposto nos arts.
5º, II e XXII, e 93, IX, da CF/88.

- Não se faz necessário que o consorciado desistente espere o encerramento do grupo do qual
fazia parte para receber as parcelas que pagou, pois faz jus ao recebimento do que lhe é devido a
partir do momento em que se desliga do grupo de consórcio.

- Sobre o montante a ser restituído deverão incidir correção monetária, que deverá ser fixada de
acordo com os índices oficiais, e juros legais a partir da citação.

- Impõe-se a redução da taxa de administração quando resta patente a abusividade do percentual
estabelecido no contrato firmado entre as partes.

- Somente é devida indenização por prejuízos causados pelo consorciado desistente ao grupo con-
sorcial, se forem produzidas provas cabais da existência dos mesmos.

- V.v.: - Contrato de consórcio para aquisição de bens móveis - Rescisão unilateral pelo consor-
ciado - Momento da devolução do valor das parcelas pagas. - Rescindido o contrato de consórcio
para aquisição de bens móveis por iniciativa do consorciado, somente após trinta dias do encerra-
mento do grupo tem ele direito a receber os valores pagos corrigidos monetariamente, deduzidas
as despesas por serviços dos quais desfrutou, com a taxa de administração e adesão, como valor
do seguro. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222233996699--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa
MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR

- Consórcio - Desistência - Devolução de quantias pagas antes do findar do grupo - Cláusula
leonina - Inexistência.

- Não pode ser considerada leonina a cláusula que prevê a devolução ao final, uma vez que pro-
tege um grupo, e não uma só pessoa. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117733557777--44
--  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPEENNAALL

- Consórcio - Preliminares de cerceamento de defesa e ausência de interesse de agir afastadas -
Consorciado desistente - Devolução de parcelas pagas - Momento - Desligamento do consorciado
- Juros de mora - Redução da taxa de administração - Cláusula penal.

- Não se faz necessário que o consorciado desistente espere o encerramento do grupo do qual
fazia parte para receber as parcelas que pagou, pois faz jus ao recebimento do que lhe é devido a
partir do momento em que se desliga do grupo de consórcio.

- Sobre o montante a ser restituído deverão incidir juros, a partir da citação, momento em que
houve a constituição em mora.

- A redução da taxa de administração se impõe, quando fixada em percentual superior a 10%,
notadamente abusivo.
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- O consorciado desistente deve arcar com o pagamento da cláusula penal se deu causa à rescisão
contratual, sendo que esta não poderá ultrapassar 10% do valor a ser restituído, sob pena de
enriquecimento sem causa. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244000055--99  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  TTAAXXAA  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO

- A taxa de administração de consórcio no caso de desistência do consorciado é devida, ajustado
o seu percentual aos limites justos a incidir sobre o valor a ser restituído. Fixar percentuais acima
desses limites constitui abuso e afronta às normas impostas no CDC. A taxa de administração não
se confunde com o percentual devido pela quebra do contrato como pena e ressarcimento de even-
tuais prejuízos dos demais consorciados. A devolução deve ser de imediato conforme entendimen-
to jurisprudencial pátrio, uma vez que, vaga a cota, a administradora tem opção de admitir outro
consorciado. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999889944--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass
GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  TTAAXXAA  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO

- Havendo desistência de grupo de consórcio, é devida a retenção da taxa de administração inte-
gral e o seguro de vida. Manter a sentença pelos seus bem-lançados fundamentos. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866554488--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa  BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  IINNTTEERREESSSSEE  PPRROOCCEESSSSUUAALL  --  PPOOSSSSIIBBIILLIIDDAADDEE  JJUURRÍÍDDIICCAA  --  VVAALLOORR  DDAA  CCAAUUSSAA

- Consórcio - Restituição de parcelas pagas - Pedido juridicamente possível - Interesse processual
configurado - Lei nº 9.099/95 - Valor da causa - Interesse econômico na demanda - Multa - Art.
51, IV, do CDC - Pedido de reforma da decisão formulado nas contra-razões - Não-conhecimento.

- Se inexiste, em nosso ordenamento jurídico, norma impeditiva do pleito de restituição da quan-
tia paga pelo consorciado, revela-se juridicamente possível o pedido formulado.

- Se o consorciado não logrou êxito em solucionar a questão amigavelmente e se entende fazer jus
à restituição das parcelas pagas, configurado está o interesse processual.

- Para a fixação de competência em razão do valor da causa em ações que tramitam perante os
Juizados Especiais, deverá ser observado o interesse econômico da parte autora da demanda.

- É abusiva, nos termos do art. 51, IV, do CDC, a cláusula que impõe ao consorciado desistente
multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser restituído.

- Não se conhece de pedido de reforma da decisão formulado nas contra-razões. ((88ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633007777--44  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
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CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  LLIIQQUUIIDDAAÇÇÃÃOO  EEXXTTRRAAJJUUDDIICCIIAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  SSAALLDDOO  DDEEVVEEDDOORR

- Consórcio - Relação de consumo - Liquidação extrajudicial - Nova administradora -
Incompetência do juízo falimentar - Ausência de interesse do Banco Central no feito - Legitimidade
passiva - Rateio extraordinário - Aumento do número e do valor das parcelas - Equilíbrio contra-
tual - Multa por desistência - Fato alheio à vontade e ao comportamento do consorciado -
Momento da restituição - Juros e correção monetária.

- Trata-se de nítida relação de consumo, nos termos da Lei nº 8.078/90, a relação existente entre
a administradora e o consorciado.

- Se determinada empresa assume a administração de todos os grupos de consórcio até então
administrados pela empresa liquidanda, é de se concluir que o falido não é parte no processo e
que, por via de conseqüência, é incompetente o juízo falimentar.

- Não se vislumbra qualquer interesse do Banco Central no presente feito, visto que se trata de
demanda que envolve interesses eminentemente privados. Por tal razão, não se justifica a remes-
sa dos autos à Justiça Federal.

- A empresa que passa a administrar grupos consorciados ativos de outra em regime especial de
liquidação extrajudicial decretada pelo órgão competente tem legitimidade ativa e passiva para
estar em juízo.

- O aumento do saldo devedor do consorciado, além de ferir os princípios da razoabilidade e pro-
porcionalidade, configura prática manifestamente abusiva, nos termos dos arts. 39, V, e 51, IV, XV,
§ 1º, I e III, do Código de Defesa do Consumidor.

- Se o rateio extraordinário se deu por fato alheio ao comportamento do recorrido, é indevida a
multa por desistência.

- Tendo em vista que a cláusula contratual que difere a devolução das quantias pagas para momen-
to futuro impõe onerosidade excessiva ao consumidor, nos termos do art. 51, IV, do CDC, dar-se-à
a restituição de imediato.

- Sobre o valor a ser restituído deverão incidir juros no percentual de 1% ao mês, a partir da
citação, e correção monetária pelos índices da Corregedoria-Geral de Justiça, a partir do ajuiza-
mento da ação. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776622778899--55  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  PPRRAAZZOO  PPRREESSCCRRIICCIIOONNAALL  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR

- Consórcio - Prazo prescricional - Novo Código - Transição - Desistência - Devolução imediata do
valor pago - Retenção da taxa de adesão e da taxa de administração - Correção monetária a par-
tir do desembolso - Juros moratórios a partir da citação.

- Com o implemento do novo Código, os prazos prescricionais que já transcorreram mais da
metade do tempo previsto são regidos pelo Código de 1916. Aos demais se aplica a nova regra,
iniciando-se o prazo com a entrada em vigência do novo Código.

- No caso de desistência do consorciado, deve haver imediata devolução do valor pago, sendo lí-
cito à administradora reter a taxa de administração. A correção monetária incide a partir do
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desembolso (Súmula 35 do STJ); e os juros moratórios, a partir da citação ou outra forma de cons-
tituição em mora. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..666655005555--99  --  RReell..  JJuuiizz
RReennaattoo  DDrreesscchh..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO

- Empresa cessionária de grupos de consórcio - Legitimidade para figurar no pólo passivo de ação
de rescisão contratual com devolução de parcelas pagas por consorciado desistente - Recurso
conhecido e provido para cassar a sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito por
ilegitimidade passiva da cessionária. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222233996688--99  --
RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  TTAAXXAA  DDEE
AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO

- Consórcio - Rescisão contratual - Devolução das parcelas pagas - Momento - Deduções permi-
tidas - Taxa de administração.

- Em se tratando de relação de consumo, vigora a teoria da imprevisão, e não há cláusula pacta
sunt servanda. E, assim sendo, não se cogita da devolução das parcelas ao consorciado desistente
apenas ao final, tendo em vista que, fatalmente, a empresa de consórcio fará sua substituição por
outro. A devolução deve ser feita de imediato. Todavia, desse valor devem ser descontados as
taxas de administração, o seguro, o fundo de reserva e a multa pelo descumprimento do contrato,
que deverá ser suportada pelo autor recorrido. Negado provimento ao recurso. Condenação do
recorrente em custas e honorários. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222233996666--33
--  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddrree  VVeerrllyy.) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  SSAALLDDOO  DDEEVVEEDDOORR  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  --  MMAASSSSAA  FFAALLIIDDAA

- Consórcio - Quitação do saldo devedor - Cobrança de pagamento de taxa mensal do rateio de
prejuízos advindos da administração anterior para expedição da carta de liberação do bem - Não-
cabimento - Sentença mantida.

- Não há que se falar em incompetência absoluta deste Juízo, uma vez que a questão em debate
se restringe à expedição da carta de liberação do veículo do recorrido em face da quitação inte-
gral do saldo devedor, ou seja, não está a pleitear recebimento de crédito em face da massa fali-
da, o que justificaria a remessa dos autos ao Juízo da Falência.

- Quanto ao mérito, não há que se falar em obrigação do recorrido em pagar o rateio a fim de obter
a carta de liberação do bem, pois há muito se implementou a única condição imposta para tanto,
qual seja: a quitação do saldo devedor.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..555588114488--22  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 



Série Juizados Especiais - 03

57

Cadernos da Ejef

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDOO  BBEEMM  --  VVAALLOORR  SSUUPPEERRIIOORR  --  PPRREEVVIISSÃÃOO  --  IIRRRREELLEEVVÂÂNNCCIIAA

- Consórcio - Substituição do bem objeto do contrato por outro de valor mais elevado - Aumento
no valor das parcelas - Informação enganosa - Previsão contratual - Irrelevância.

- Dever de restituir os valores pagos a maior e manter o valor anteriormente acordado - Arts. 6º,
IV, 30 e 35, I, do CDC.

- Se o consórcio recorrido enviou ao consumidor correspondência informando que o valor das
parcelas anteriormente estipulado seria mantido para os consorciados já contemplados e se havia
sido o recorrido contemplado em data anterior àquela em que foi realizada a assembléia que decidiu
pela substituição do bem e conseqüente alteração do valor das parcelas, irrelevante se mostra a
existência de cláusula contratual que prevê o aumento no valor das parcelas em caso de substi-
tuição do bem objeto do contrato por outro de preço mais elevado. Na espécie, em atendimento
ao disposto nos arts. 6º, IV, 30 e 35, I, do CDC, incumbe ao consórcio recorrido o dever de resti-
tuir os valores pagos a maior, mantendo o valor anteriormente acordado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..776622445566--11  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  --  AAÇÇÃÃOO  AANNUULLAATTÓÓRRIIAA  --
RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Ação anulatória de cláusula contratual com restituição de parcelas pagas - Consórcio de imóvel.

- Trata-se de contrato de adesão, pré-constituído, em que as cláusulas são elaboradas unilateral-
mente, indisponível eventual discussão sobre as mesmas pelos contratantes, configurada, portan-
to, a limitação da autonomia da vontade em que se vislumbra vantagem do fornecedor sobre o con-
sumidor. O prazo de 60 (sessenta) dias previsto para a devolução do montante referente às parce-
las pagas não merece acolhida em face do anteparo que lhe impõe o ordenamento consumerista,
fazendo jus o consorciado desistente à imediata restituição dos valores pagos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..1177227744--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Consórcio para aquisição de bem imóvel - Consorciado desistente - Devolução de parcelas pagas
- Momento - Desligamento do consorciado - Inexistência de violação ao disposto nos arts. 5º, II, e
22, XX, da CF//88.

- Tratando-se de consórcio para aquisição de bens imóveis, não se faz necessário que o consor-
ciado desistente espere o encerramento do grupo do qual fazia parte para receber as parcelas que
pagou, pois o mesmo faz jus ao recebimento do que lhe é devido a partir do momento em que se
desliga do grupo de consórcio. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777339988--88  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORREESS

- Contrato de consórcio para aquisição de bens imóveis - Rescisão unilateral pelo consorciado -
Devolução imediata do valor das parcelas pagas - Abatimento da taxa de administração constante
do contrato. 
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- Tratando-se de consórcio para aquisição de bem imóvel, tendo o consorciado desistido do plano,
é cabível a devolução imediata das parcelas pagas, abatida a taxa de administração, reduzida a
10% (dez por cento).

- V.v.: - Não se mostrando abusiva, a taxa de administração deve ser mantida nos valores pactua-
dos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..888877--11  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee
MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  CCLLÁÁUUSSUULLAASS  LLIIMMIITTAATTIIVVAASS  --  DDEEVVEERR  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO

- Plano de previdência privada - Contratante que não presta ao consumidor, na ocasião da
contratação, as informações devidas - Art. 54, § 4º, da Lei nº 8.078/90.

- A instituição que se exime de informar o consumidor, de forma clara, precisa e prévia à cele-
bração do contrato, sobre as exatas condições em que ocorreria o resgate antecipado do valor
aplicado age em verdadeira afronta ao disposto nos arts. 6º, III, e 31 do CDC.

- Devem as cláusulas limitativas do direito do consumidor ser dirigidas com o destaque exigido
pelo art. 54, § 4º, do CDC, sob pena de não serem aplicadas. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776622447755--11  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  FFRRAAUUDDEE  EEMM  CCAADDAASSTTRROO  --  DDEEVVEERR  DDEE  NNOOTTIIFFIICCAARR  --  DDEEVVEERR  DDEE  IINNDDEENNIIZZAARR

- Inclusão de nome no SPC - Alegação de fraude - Ausência de provas das alegações da
recorrente.

- A fraude no cadastro de clientes, desde que seja perfeita a ponto de enganar terceiros e com-
provada nos autos, exime a responsabilidade civil, caso a obrigação de notificar o consumidor
tenha sido adimplida. Não havendo tal notificação e muito menos prova robusta acerca da fraude,
há de subsistir o dever de indenizar. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  0055//115566440000--00  --  RReell..  JJuuiizz
FFáábbiioo  TToorrrreess  ddee  SSoouussaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  GGAARRAANNTTIIAA  --  DDEECCAADDÊÊNNCCIIAA  --  DDEEFFEEIITTOO  PPRREEEEXXIISSTTEENNTTEE  --  CCOOIISSAA  MMÓÓVVEELL

- Decadência - Defeito preexistente em coisa móvel adquirida - Prazo para reclamar diferente do
prazo de vigência da garantia.

- O prazo de vigência da garantia (180 dias) não se confunde com o da obrigação de reclamar do
defeito preexistente na coisa móvel adquirida (trinta dias). Inteligência do art. 445, § 1º, do CC.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233999966--00//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  MMaaccêêddoo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  NNOOMMEE  --  PPRROOVVAASS

- Inclusão do nome da recorrente nos órgãos protetores de crédito. - A prova sobre a inclusão inde-
vida do nome da recorrente nos órgãos protetores de crédito a ela incumbe, sob pena de impro-
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cedência do pedido inicial. Não havendo provas nos autos sobre a data do pagamento, impossível
a verificação sobre a ilegalidade da negativação. Negado provimento ao recurso. Condenação da
recorrente em custas e honorários. Suspensão do deferimento da gratuidade..  ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..550055777788  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA

- Comprovado defeito de objeto novo adquirido recentemente e não tendo o consumidor sido
reparado satisfatoriamente do vício comprovado, procedem os pedidos reparatórios. Correta a
inversão do ônus probatório contra o fabricante. Cerceamento de defesa inexistente. Recurso não
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReeccuurrssoo  nnºº  003300552277--99  --  RReell..  JJuuiizz  WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  VVÍÍCCIIOO

- Rescisão contratual. - Comprovado que o vício constatado no bem não foi sanado por culpa
exclusiva do consumidor, ora autor, não há que se falar em rescisão do contrato, já que a
manutenção do negócio é menos gravosa para as partes. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244005533--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  LLuuiizzaa  SSaannttaannaa  AAssssuunnççããoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  DDOO  FFOORRNNEECCEEDDOORR  --  RREESSCCIISSÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  --
RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Relação de consumo - Responsabilidade do fornecedor - Não-cumprimento integral da avença -
Rescisão do contrato - Restituição de valores - Impossibilidade - Ausência de pedido contraposto
- Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..114455882277--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
AAnnaa  KKeellllyy  AAmmaarraall  AArraanntteess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTAA  CCOORRRREENNTTEE  --  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  --  RREEQQUUIISSIIÇÇÃÃOO

- Requisição de informações sobre a existência de contas - Interesse da própria Justiça -
Excepcionalidade - Exaurimento das vias administrativas.

- Conforme preceitua o § 1º do art. 38 da Lei nº 4.595/64, há previsão de autorização judicial para
a requisição de informações sobre a existência de contas correntes ou aplicações financeiras do
devedor, quando infrutíferas as tentativas diretas do Poder Público, passando a ser interesse da
própria Justiça no deslinde da questão, e não interesse de credores.

- Trata-se de uma excepcionalidade, aplicada somente em situações extremas. Desse modo, a
jurisprudência tem-se demonstrado bastante rigorosa na comprovação pelo exeqüente do exauri-
mento das vias administrativas para buscar o auxílio do Poder Judiciário. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
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CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004433009911--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTAA  CCOORRRREENNTTEE  CCOONNJJUUNNTTAA  EE  SSOOLLIIDDÁÁRRIIAA  --  CCHHEEQQUUEESS  EEMMIITTIIDDOOSS  --  RREESSPPOONNSSAA--
BBIILLIIDDAADDEE

- Conta corrente bancária conjunta e solidária - Responsabilidade pelos cheques emitidos.

- Aberta conta corrente bancária em conjunto e solidária, a responsabilidade pelos cheques emiti-
dos, ainda que firmados por apenas um dos correntistas, é atribuída a ambos os titulares. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222244005566--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  --  RRAAZZOOAABBIILLIIDDAADDEE  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOOSS

- Contrato - Princípios da razoabilidade, boa-fé e legalidade.

- A citada cláusula 8ª do contrato entre as partes padece de razoabilidade, boa-fé e legalidade,
sendo, portanto, inaplicável ao caso verificado eventual descumprimento do avençado pela auto-
ra, negando provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004411112244--55
--  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  --  NNEEGGÓÓCCIIOO  RREEAALLIIZZAADDOO  VVIIAA  TTEELLEEFFOONNEE  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --
AARRRREEPPEENNDDIIMMEENNTTOO  TTAARRDDIIOO

- Rescisão contratual - Negócio via telefone - Arrependimento tardio - Impossibilidade.

- Mesmo no negócio realizado por telefone, não é lícito ao consumidor invocar erro nas infor-
mações depois de decorridos vários meses, quando recebeu cópia do contrato logo após a cele-
bração do negócio. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  558855..773344--66  --  RReell..  JJuuiizz
RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCOONNTTRRAATTOO  BBAANNCCÁÁRRIIOO  --  AAÇÇÃÃOO  RREEVVIISSIIOONNAALL  --  CCAAPPIITTAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  JJUURROOSS  --  LLIIQQUUIIDDAAÇÇÃÃOO

- Juizado Especial Cível. - Ação revisional de contrato bancário acolhida por sentença limitando
juros a 12% ao ano e determinando a exclusão de capitalização mensal de juros, cobrança de taxas
debitadas indevidas, acumulação de comissão de permanência com correção monetária e restitui-
ção em dobro de quantia cobrada indevida. Sentença ilíquida. 

- O processo de liquidação de sentença no Juizado é necessariamente interino e deve realizar-se
antes de proferida a decisão final, preparando-a para imediata execução. A maior complexidade da
causa é fixada pelo objeto da prova; e, havendo necessidade de perícia, fica afastada a do J.E.C.
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Processo extinto com base no art. 51, II, da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..
nnºº  4499335555--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNTTRRAATTOO  BBAANNCCÁÁRRIIOO  --  RREEVVIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE

- Ordinária - Revisão de contrato bancário - Incompetência do Juizado Especial - Complexidade da
matéria - Extinção sem julgamento do mérito.

- Tratando-se de matéria de grande complexidade, que exige realização de prova pericial para apu-
ração dos juros cobrados em contrato bancário, inexistindo tais elementos nos autos, deve o jul-
gador reconhecer a incompetência do Juizado Especial e decretar a extinção do feito, nos termos
dos arts. 3º e 51, II, da Lei nº 9.099/95. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0055..004499002211--
11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  SSaannddrraa  EEllooííssaa  MMaassssoottee  NNeevveess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  CCOOMMUUTTAATTIIVVOO  --  VVÍÍCCIIOOSS  OOCCUULLTTOOSS  --  PPEERRDDAASS  EE  DDAANNOOSS  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Rescisão de contrato de compra e venda - Indenização - Vício redibitório - Motocicleta -
Possibilidade de apreciação perante o Juizado Especial - Subsunção aos termos dos arts. 441 e
443 do novo Código Civil Brasileiro. 

- A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser rejeitada por vícios ou defeitos ocul-
tos, devendo o alienante que conhecia o vício ou defeito da coisa, restituir o que recebeu com per-
das e danos. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244229944--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  EElliissaa
TTaagglliiaalleeggnnaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO  --  PPRROOVVAA  --  IINNVVEERRSSÃÃOO  DDOO  ÔÔNNUUSS

- Contrato de adesão - Inversão do ônus da prova - Ausência de prova do prestador de serviço -
Inteligência do art. 46 da Lei nº 9.099/95 - Recurso a que se nega provimento.

- Pela análise do conjunto probatório existente nos autos, vislumbra-se que a sentença ora hos-
tilizada não merece qualquer reparo, razão pela qual deve ser mantida pelos seus próprios funda-
mentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

- Recurso a que se nega provimento; verba honorária em razão da sucumbência no percentual de
20% do valor da condenação, ex vi do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644558888--00  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  CCOORRRREETTAAGGEEMM  --  MMEEDDIIAAÇÇÃÃOO  CCOOMMPPRROOVVAADDAA  --  VVEENNDDAA  --  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEEVV--
IIDDAA

- Recurso cível - Contrato de corretagem - Mediação comprovada - Venda do imóvel pelo proprietário
dentro do prazo estipulado no contrato - Comissão devida - Recurso a que se nega provimento.
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- Ficando comprovada a mediação realizada pela corretora e tendo a venda sido realizada direta-
mente pelo proprietário do imóvel dentro do prazo estipulado no contrato, é devida a comissão de
corretagem. Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..
nnºº  222233..0055..115599223300--99  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  FFIIAANNÇÇAA  --  AACCEESSSSOORRIIEEDDAADDEE  --  CCAAPPAACCIIDDAADDEE

- Contrato de fiança - Agente capaz - Capacidade civil - Capacidade contratual.

- A fiança é contrato para o qual a lei exige a forma escrita. Assim, para a sua validade, devem exis-
tir agente capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei. No caso em comento, o con-
trato não se aperfeiçoou em sua plenitude, considerando que o locador não firmou o contrato em
questão, visto que a assinatura lançada não é a sua, e sim da terceira pessoa que, não obstante ter
a capacidade civil, não detinha a capacidade contratual, ou seja, a capacidade para contratar.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300228866--66  --  RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee
MMaaggaallhhããeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  --  LLAAUUDDOO  DDEE  VVIISSTTOORRIIAA  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO
DDEE  FFIIAADDOORR

- Contrato de locação - Extinção - Devolução do imóvel em condições diversas das previstas no con-
trato - Laudo de vistoria inicial e final - Desnecessidade de prova pericial - Dever de indenizar -
Sentença anulada.

- Prova pericial só se faz necessária quando haja necessidade de conhecimento técnico-específico
em determinada área do saber. A existência de fotografias demonstrando as condições do imóvel,
tais como furos na parede, vidros quebrados, bastam para o convencimento do juiz sobre a quebra
de cláusula contratual, mormente quando há documento de vistoria anterior à posse do imóvel pelo
locatário recorrido.

- Competência do Juizado Especial - Aplicação do princípio da causa madura - Art. 515, § 3º, do
Código de Processo Civil.

- Os fiadores são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo desta demanda, nos termos do dis-
posto na Súmula 214 do STJ: “O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de adi-
tamento ao qual não anuiu”.

- Os documentos juntados aos autos comprovam a assertiva do recorrente de que o imóvel não foi devolvi-
do nas condições previstas no contrato de locação, cabendo ao locador, portanto, perdas e danos.

- Recurso a que se dá provimento parcial, para anular a sentença e condenar a recorrida Maria de
Fátima Ferreira Gama Schneider Machado ao pagamento de R$1.110,79, corrigido monetariamente
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, além das custas, despesas processuais do recurso e
honorários advocatícios da recorrente, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art.
55, caput, da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558855881122--00
--  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-
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CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  FFIIAADDOORR

- Contrato de locação - Extinção - Devolução do imóvel em condições diversas das previstas no
contrato - Laudo de vistoria inicial e final - Desnecessidade de prova pericial - Dever de indenizar
- Sentença anulada.

- Prova pericial só se faz necessária quando haja necessidade de conhecimento técnico específico
em determinada área do saber. A existência de fotografias, demonstrando as condições do imóvel,
tais como furos na parede, vidros quebrados, bastam para o convencimento do juiz sobre a que-
bra de cláusula contratual, mormente quando há documento de vistoria anterior à posse do imó-
vel pelo locatário recorrido.

- Competência do Juizado Especial - Aplicação do princípio da causa madura - Art. 515, § 3º, do
Código de Processo Civil.

- Os fiadores são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo desta demanda, nos termos do dis-
posto na Súmula 214 do STJ: “o fiador na locação não responde por obrigações resultantes de adi-
tamento ao qual não anuir”.

- Os documentos juntados aos autos comprovam a assertiva do recorrente de que o imóvel não foi
devolvido nas condições previstas no contrato de locação, cabendo ao locador, portanto, perdas e
danos.

- Recurso a que se dá provimento parcial, para anular a sentença e condenar a recorrida ao paga-
mento de R$ 1.110,79, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, além
das custas, despesas processuais do recurso e honorários advocatícios da recorrente, fixados em
10% do valor da condenação, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558855881122--00  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt
MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAASS  --  EEXXCCEESSSSOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Embargos à execução - Título executivo extrajudicial - Contrato de locação - Débito que não
reclama prova complexa - Nulidade da execução afastada - Desnecessidade de apresentação do
contrato original - Excesso de execução decotado.

- O Juizado Especial é competente para executar contrato de locação, segundo inteligência do art.
3º, § 1º, II, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 585, IV, do CPC.

- Não há necessidade de produção de prova complexa na execução de contrato de locação, pois o
débito locatício se prova por documentos.

- Exige-se a apresentação do título executivo extrajudicial original apenas quando se trata de títu-
lo cambial.

- Compete ao locatário devolver o imóvel nas mesmas condições em que locou, todavia os valores
cobrados pela reforma do imóvel somente são devidos se forem realizadas vistorias inicial e final
para comprovar a veracidade dos mesmos.



64

- A disparidade entre o valor da execução e o valor do imóvel penhorado não configura excesso de
execução. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000003399--66  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa
MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  HHÍÍBBRRIIDDOO  --  PPRRAAZZOO  --  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  LLIIGGAAÇÇÃÃOO  CCLLAANN--
DDEESSTTIINNAA

- Juizado Especial Cível.

- Contrato de locação híbrido (residencial e comercial) firmado pelo prazo de um ano - Inexistência
de obrigatoriedade da mantença do negócio com o escoamento do prazo contratual. - A ligação
clandestina de energia (“gato”), além de proporcionar o locupletamento ilícito de quem o promove,
lesa a empresa fornecedora de serviços e toda a sociedade, sendo inadmissível tal prática, quiçá
objeto contratual. Sentença confirmada. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  6655333355--44//0055  --  RReell..
JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  SSEEGGUURROO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO

- Contrato de seguro imposto a cliente sem consulta prévia e sem remessa da cópia do contrato
ao segurado - Prevalência das cláusulas contratuais.

- A indenização decorrente de contrato de seguro deve limitar-se ao constante do contrato, não se
admitindo a alegação do segurado de que não tinha conhecimento de seu conteúdo.

- V.v.: - Firmado o contrato de seguro por imposição do banco ao cliente e não dado a ele imedia-
to conhecimento dos bens excluídos da garantia, uma vez verificada causa impositiva de indeniza-
ção (furto qualificado), deve ela ser paga mesmo se o bem constar da relação daqueles não
abrangidos pelo contrato, desde que possível sua inclusão.

- V.v.: - A Lei nº 1.060/50 não distingue entre pessoas físicas ou jurídicas; dessa maneira, todo
aquele que alegar estado de pobreza tem direito ao benefício, que não deve ser negado sem prova
da capacidade econômica da parte em custear o processo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReecc..  nnºº  220000224444--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 -
outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  SSEEGGUURROO  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  CCOONNFFIIAANNÇÇAA  --  VVÍÍCCIIOO  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  --  AABBUUSSII--
VVIIDDAADDEE

- Contrato de seguro - Contrato de adesão - Princípio da confiança - Vício de informação quanto
aos limites do risco segurado - Abusividade - Cumprimento da avença.

- Nas relações contratuais, especialmente nos contratos de seguro, deve ser dada ao consumidor
a oportunidade prévia de conhecer e concordar com os termos do negócio jurídico oferecido pela
recorrente, principalmente no que se refere às causas de exclusão do pagamento do seguro, ou
seja, no que se refere às cláusulas restritiva de direitos.

- São nulas as cláusulas contratuais, assim como as práticas comerciais que visam subtrair do con-
sumidor o direito à informação adequada e clara, pretendendo dificultar a compreensão de seu
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sentido e alcance para, posteriormente, alegar que o consumidor interpretou equivocadamente o
contrato e não tem o direito ao valor do seguro prometido.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822888844--77  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  SSEEGGUURROO  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO

- Contrato de seguro - Substituição do veículo segurado - Ocorrência do sinistro antes da finaliza-
ção da sub-rogação - Aplicação da boa-fé contratual - Procedência do pedido.

- Tendo o autor iniciado o procedimento para substituição do veículo segurado, seguindo os
trâmites normais, já realizada a vistoria pela seguradora sem restrições à proposta do segurado,
e envolvendo-se o bem em acidente posteriormente, pelo princípio da boa-fé contratual, deve a
seguradora cumprir o contrato. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119999991122--77//0055  --  RReell..
JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNTTUUMMÁÁCCIIAA  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  --  CCUUSSTTAASS  PPRROOCCEESSSSUUAAIISS

- Não-comparecimento do autor à audiência - Extinção do processo sem julgamento de mérito -
Custas processuais - Inteligência do art. 51, § 2º, da Lei nº 9.099/95.

- Interpretada como penalidade, a condenação do autor pela contumácia não é afetada pela even-
tual pobreza do mesmo, já que todos os cidadãos se sujeitam à lei do mesmo modo, independen-
temente de sua situação econômico-financeira.

- Aquele que propõe uma ação no Juizado Especial e que, apesar de devidamente intimado, não
comparece nem apresenta justificativas convincentes, demonstrando descaso com a Justiça, deve
arcar com as custas processuais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222244113366--22//0055  --  RReell..
JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOOOOPPEERRAATTIIVVAA  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  --  AARRBBIITTRRAARRIIEEDDAADDEE  --  LLUUCCRROOSS  CCEESSSSAANNTTEESS

- Cooperativa de táxi - Cooperado suspenso de modo arbitrário - Lucros cessantes - Art. 333, II,
do CPC.

- Permanecendo o taxista suspenso em virtude de ordem arbitrariamente emanada pela coopera-
tiva, são devidos lucros cessantes. Nos termos do art. 333, II, do CPC, cabe ao réu provar aquilo
que afirma em juízo, demonstrando que das alegações do autor não decorrem as conseqüências
pretendidas. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633116644--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé
AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOOPPAASSAA  --  EECCOONNOOMMIIAA  MMIISSTTAA  --  DDAANNOOSS  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  JJUUÍÍZZOO  CCOOMMPPEETTEENNTTEE

- Indenização - Danos materiais e morais - Ré sociedade de economia mista - Incompetência abso-
luta do Juizado Especial - Juízo competente é o da Vara de Fazendas Públicas e Autarquias -
Nulidade da sentença - Extinção do processo.
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- Conforme o art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e
pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção.

- Sendo a ré sociedade de economia mista do Estado de Minas Gerais (Copasa), o juízo compe-
tente para o processamento e julgamento do feito é o designado pela Lei Complementar nº
59/2001 (Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado), e, no caso, a competência é do
Juízo da Vara de Fazendas Públicas e Autarquias.

- Reconhecimento da incompetência absoluta, declarando-se a nulidade da sentença e a extinção
do processo sem resolução do mérito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599116644--
00  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMAATTEERRIIAALL  --  DDEEFFEEIITTOO  DDOO  SSEERRVVIIÇÇOO  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ  --  RREECCUURRSSOO  AADDEESSIIVVOO  

- Contrato verbal de prestação de serviços de artes gráficas e serigrafia - Serviço de serigrafia
defeituoso prestado por terceiro diretamente vinculado à recorrente contratada - Dano material à
recorrida contratante - Responsabilidade civil da recorrente contratada - Litigância de má-fé -
Alteração da verdade dos fatos - Condenação mantida - Recurso não provido - Recurso adesivo -
Inadmissibilidade no rito do Juizado Especial sob pena de violação ao princípio da celeridade -
Não-conhecimento.

- Responde pelos defeitos do serviço de serigrafia a recorrente contratada que se comprometeu
perante a recorrida contratante a entregar-lhe certo número de camisas com caracteres pré-pactu-
ados, haja vista que o citado serviço foi prestado por pessoa diretamente vinculada àquela.

- Age como litigante de má-fé a parte que altera a verdade dos fatos para dissimular fato impres-
cindível ao desate da lide. 

- No Juizado Especial, que se orienta pela oralidade, simplicidade, informalidade, economia
processual e celeridade, não se pode admitir o recurso adesivo, sob pena de violação dos referi-
dos princípios, especialmente deste último. 

- Recurso a que se nega provimento, para confirmar totalmente a sentença vergastada, não admi-
tido o recurso adesivo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114400776666--77  --  RReell..  JJuuiizz
NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMAATTEERRIIAALL  --  EEXXTTRRAAVVIIOO  DDEE  BBAAGGAAGGEEMM  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Dano material - Desaparecimento de bagagem - Responsabilidade do transportador.

- Tem interesse processual o passageiro que tem a bagagem extraviada, havendo devidamente
registrado o fato em boletim de ocorrência policial. Nesse caso, não se verifica ilegitimidade pas-
siva ad causam da empresa de transporte que contratou com agência de turismo o serviço espe-
cial de fretamento. A empresa de transporte fretada para excursão tem responsabilidade pelo
extravio de bagagem, uma vez contratado o fornecimento do ônibus e do motorista, encarregado
este da acomodação e controle dos pertences dos passageiros. Faz parte do risco do contrato de
transporte os incidentes ocorridos no trajeto da viagem, aí incluído o extravio de bagagens. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244113377--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))
Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AABBAALLOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  PPRROOVVAA  DDOO  DDAANNOO

- Dano moral - Cadastros de inadimplentes - Acontecimentos não previstos - Aflição que merece
ser considerada.

- A intranqüilidade diante de acontecimentos não previstos gera no espírito do homem uma aflição
que merece ser considerada.

- Existindo a inscrição do nome do consumidor em cadastro de inadimplentes, seu crédito sofre
indiscutível abalo. Sendo assim, é desnecessária a prova absoluta quanto à demonstração efetiva
do dano, visto que pacificamente aceito como ocorrente o dano moral. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003399998877--99  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AABBAALLOO  PPSSIICCOOLLÓÓGGIICCOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  AAFFEERRIIMMEENNTTOO

- Dano moral - Comportamento psicológico do indivíduo - Mero dissabor - Sensibilidade exacerbada.

- Só deve ser reputado como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento, a humilhação que, fugin-
do à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar, não bastando mero dissabor, aborrecimen-
to, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003311551177--55  --  RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº
83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA

- Ação de cobrança c/c indenização por danos morais.

- O pagamento de mensalidade de curso de informática não é passível de restituição, uma vez efe-
tivada a contraprestação consistente na ministração das aulas, ainda que não fornecido o certifi-
cado final. O dano moral não se verifica pela simples falta de fornecimento de diploma de curso de
informática, não havendo exteriorização de dissabores que justifiquem a indenização. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000009999--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AAGGÊÊNNCCIIAA  BBAANNCCÁÁRRIIAA  --  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA

- Indenização - Dano moral - Estabelecimento bancário - Porta giratória com detector de metal -
Policial à paisana portando arma - Exigência de identificação - Inexistência de ato ilícito.

- Não caracteriza dano moral a exigência de confirmar a identificação do agente policial, à paisana,
que pretende adentrar agência bancária, portando arma de fogo, por se tratar de medida de segu-
rança que visa a resguardar a incolumidade física e o patrimônio dos clientes e funcionários da
instituição. Ausência de prova do alegado constrangimento a ensejar indenização por dano moral.
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((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244229922--33  --  RReell..  JJuuiizz  WWaallnneerr  BBaarrbboossaa  MMiillwwaarrdd  ddee
AAzzeevveeddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AAMMEEAAÇÇAA  DDEE  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO

- Danos morais - Correspondência expedida ameaçando colocar o nome do devedor no SPC e na
Serasa, causando-lhe transtornos e aborrecimento. Indenização devida. Apelo não provido. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002255776699--77//0044  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AANNIIMMOOSSIIDDAADDEE  PPRREECCEEDDEENNTTEE  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  NNÃÃOO--CCAABBIIMMEENNTTOO

- Havendo animosidade precedentemente entre as partes, o aborrecimento de uma causada à
outra, que não transcende os próprios envolvidos, não causa dano moral e muito menos indeniza-
ção. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000000995588  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo
VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AANNUULLAATTÓÓRRIIAA  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS

- Ação anulatória de títulos cumulada com exclusão dos cadastros de crédito e danos morais.
Devida a indenização. Negado provimento ao recurso. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..005511..9999888844--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87
- outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO

- Assistência judiciária - Requerimento na fase recursal - Impossibilidade - Inscrição no SPC - Dano
moral - Inocorrência - Ausência de atualização cadastral - Pedido improcedente.

- O pedido de assistência judiciária pode ser formulado a qualquer tempo, inclusive na fase recur-
sal, mormente quando a parte não é assistida por advogado quando do início da demanda. ((88ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  558855..774411--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AATTOO  DDAA  PPAARRTTEE  RREEQQUUEERRIIDDAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  RREEPPAARRAATTÓÓRRIIAA

- Comprovado o ato da parte requerida ter causado intranqüilidade e molestamento em relação a
outrem, correta a decisão judicial que reconhece a obrigação reparatória. No entanto, para a fixa-
ção dos danos morais, necessária ao julgador a análise da capacidade de pagamento do obrigado,
para que a decisão tenha efetividade na solução final do conflito - Recurso provido, em parte, para
reduzir o valor da condenação. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300556600--00//0055  --  RReell..  JJuuiizz  WWiillllyyss
VViillaass  BBooaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AATTOO  IILLÍÍCCIITTOO  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDOO  DDAANNOO

- Dano moral - Ato ilícito - Desnecessidade de comprovação do dano - Indenização concedida.

- Em caso de ato ilícito, desnecessária a comprovação do dano em face da aplicação do princípio
da presunção do dano, pois, nesses casos, para a reparação exige-se apenas o dano em poten-
cial. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  4499990044--88//0055  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  SSaannddrraa  EEllooííssaa  MMaassssoottee
NNeevveess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  CCUUIIDDAADDOO  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Danos morais - Inclusão de nome de correntista no cadastro do SPC - Empréstimo contraído por
terceira pessoa, usando documentos da autora - Falta de cuidados necessários para evitar o fato
- Culpa e danos caracterizados - Obrigação de indenizar (art.187, Código Civil) - Valor da indeniza-
ção compatível com o dano e o grau de culpa - Declaração de nulidade do título - Recursos
conhecidos e provimento negado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0044..115500002233--99  --  RReell..
JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  DDAANNOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  DDEESSCCAABBIIMMEENNTTOO

- Indenização - Danos morais - Não-configuração - Improcedência do pedido.

- Não restando comprovado o dano descrito na exordial, deve ser afastada a pretensão indeniza-
tória. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777446611--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo
AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  AAVVIISSOO  DDEE  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  EEXXPPOOSSIIÇÇÃÃOO  VVEEXXAATTÓÓRRIIAA  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  DDEESSCCAABBIIMMEENNTTOO

- Ação de indenização - Envio de correspondência contendo advertência de futura negativação do
autor na Serasa - Dívida já quitada - Ligações ao local de trabalho - Danos morais - Não-ocorrên-
cia - Pedido julgado improcedente..

- O simples envio de correspondência ao comprador comunicando a possibilidade de negativação
de seu nome na Serasa, mesmo em se tratando de dívida já paga, não caracteriza a dor moral
passível de indenização.

- Tendo o banco credor efetuado ligações ao local de trabalho do comprador para cobrar-lhe a dívi-
da, desde que não tenha exposto o mesmo a situação vexatória, não dá azo a reparação por danos
morais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  117777448866--0011//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee
MMaacceeddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAADDAASSTTRROO  DDEE  IINNAADDIIMMPPLLEENNTTEESS  --  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO
DDEE  DDAANNOO

- Processo Civil - Regularização - Representação processual - Juizado Especial - Dano moral -
Inscrição indevida - SPC.

- A juntada de termo de preposição em forma de fax-simile não autoriza o reconhecimento da con-
fissão ficta, especialmente porque o preposto da empresa se fazia presente no ato processual e a
jurisprudência admite a regularização da representação processual a ser imperiosamente observa-
da nos processos da Lei nº 9.099/95 (art. 2º).

- Nos termos da jurisprudência predominante, é presumido o dano moral decorrente de inscrição
indevida em cadastro de inadimplentes. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007788338866--88  --
RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAADDAASSTTRROO  DDEE  IINNAADDIIMMPPLLEENNTTEESS  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO
DDOO  QQUUAANNTTUUMM

- A simples manutenção do nome do consumidor em cadastro de inadimplentes após o pagamen-
to do débito acarreta-lhe dano moral a ser indenizado.

- O valor da indenização por dano moral deve ser fixado, examinando-se as peculiaridades de cada
caso e, em especial, a gravidade da lesão, a intensidade da culpa do agente, a condição socioe-
conômica das partes e a participação de cada um nos fatos que originaram o dano a ser ressarci-
do, de tal forma que assegure ao ofendido satisfação adequada ao seu sofrimento, sem o seu
enriquecimento imotivado, e cause no agente impacto suficiente para evitar que provoque novo e
igual atentado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..558855991122--88  --  RReell..  JJuuiizz
MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAADDAASSTTRROO  DDEE  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  IINNCCLLUUSSÃÃOO  PPOORR  IINNAADDIIMMPPLLÊÊNNCCIIAA

- Danos morais - Inclusão do nome de devedor - Comprovação de que o débito já se encontra regu-
larmente quitado - Dever de indenizar não configurado.

- A responsabilidade civil somente se configura mediante a presença de três requisitos, quais
sejam: a culpa, o dano e o nexo de causalidade entre a conduta lesiva e o dano.

- A empresa que inscreve o nome de devedor inadimplente nos órgãos de proteção ao crédito age
no exercício regular de um direito, não praticando qualquer ato ilícito. Assim, inexistindo prova de
que o ato de inscrição se reveste de ilicitude e irregularidade, resta afastado o dever de indenizar.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000005577--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))
Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAADDAASSTTRROO  DDEE  RREESSTTRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  DDIIRREEIITTOO  DDEE  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Nexo de causalidade jurídico - Cadastro de restrição ao crédito - Direito de com-
pensação.
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- Impossível descartar o nexo de causalidade jurídico entre a conduta da ré no exercício de sua
atividade e o dano experimentado pela recorrida. 

- A ofensa moral restou plenamente provada, resultante da conduta ilícita da requerente, que
inseriu em cadastro de restrição ao crédito o nome da requerida, gerando, assim, o direito à com-
pensação. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003388887711--66  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess
ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  DDEE  VVIIAAGGEEMM  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Cancelamento injustificado de viagem - Dano moral puro - Configuração.

- São notórios os constrangimentos, transtornos e abalos provocados nos afetos e atributos ínti-
mos de uma pessoa que, injustificadamente, vê frustrada, na véspera, a sua viagem de carnaval,
planejada com antecedência, restando, pois, nítida a configuração do dano moral puro, que deve
ser indenizado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100556622--88  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo
BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAARRTTÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  EERRRROO  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Cartão de crédito - Erro na informação do saldo - Recusa no pagamento através
do cartão - Saldo insuficiente. 

- Havendo erro por parte da operadora na informação do saldo existente no cartão de crédito,
recusando o pagamento de compras, é evidente a responsabilidade pelo dano moral sofrido pelo
portador do cartão. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114400663377--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCAARRTTÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Dano moral - Cartão de crédito - Autorização denegada - Configuração.

- São notórios os constrangimentos, transtornos e abalos provocados nos afetos e atributos ínti-
mos de uma pessoa que, perante estranhos, tem injustificadamente denegada a autorização para
pagar, com o cartão de crédito por ela contratado, a sua feira mensal, situação esta que, por não
retratar um simples dissabor, configura um dano moral puro. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..555588115577--33  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 -
setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCDDCC  --  PPRROOPPAAGGAANNDDAA  EENNGGAANNOOSSAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  SSOOLLIIDDÁÁRRIIAA

- Veiculação de informações e propaganda enganosa - Lesão a consumidor - Dever de restituição
dos valores pagos - Responsabilidade solidária entre a empresa de capitalização e a corretora -
Condenação por danos morais - Recurso a que se nega provimento.
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- No caso em testilha, restou demonstrado que o corretor representante da recorrente ofereceu à
recorrida título de capitalização, sob a falsa promessa de que receberia, em curto prazo, um veícu-
lo, o que configura propaganda enganosa e atenta contra o princípio da boa-fé objetiva, que deve
nortear a celebração dos contratos.

- Perante o consumidor, a empresa de capitalização e a corretora são solidariamente responsáveis
pelos serviços e produtos que oferecem.

- Pelos documentos acostados à inicial, restou devidamente comprovado que a recorrida pagou a
quantia de R$ 2.600,04.

- O dano moral prescinde da comprovação de prejuízo, na medida em que é inqualificável e decorre
exclusivamente de ato que venha a violar a esfera moral do indivíduo. Constitui, na verdade, uma
satisfação para compensar os transtornos sofridos.

- Recurso conhecido e não provido; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, § 2º, da Lei
nº 9.099/95), no percentual de 20% do valor da condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822773377--77  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  NNOOMMEE

- Cerceamento de defesa - Indeferimento de prova testemunhal - Afronta ao princípio do contra-
ditório e da ampla defesa - Inocorrência - Dano moral - Negativação do nome no SPC e con-
gêneres - Indenização devida. Recurso não provido.

- Não se caracteriza o cerceamento de defesa quando as provas documentais acostadas são sufi-
cientes para a solução da lide. A produção de prova deve ficar ao critério e bom arbítrio do juiz,
que fundamentará o seu indeferimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114455668877--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrcceelloo  ddaa  CCrruuzz  TTrriigguueeiirroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCHHEEQQUUEE  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR

- Indenização - Dano moral - Devolução de cheque indevida - Provisão de fundos -
Responsabilidade configurada - Valor indenizatório moderado - Condenação mantida -
Sucumbência.

- Estando presentes os requisitos que compõem a denominada responsabilidade civil, impõe-se ao
lesante a obrigação de reparar o dano.

- A devolução indevida de cheque constitui ato ilícito e gera a responsabilidade do banco, que é
objetiva, de indenizar, pois essa conduta repercute, negativamente, na personalidade do lesado.

- O valor da condenação, fixado moderadamente, deve ser mantido.

- Recurso não provido.
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- Impõe-se ao recorrente vencido o ônus da sucumbência. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --
RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..115599119999--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCHHEEQQUUEE  --  RREECCUUSSAA  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO

- Cheque - Recusa de recebimento em razão da data da abertura da conta bancária - Prática
ilegal - Dano moral configurado - Sentença confirmada.

- O art. 39, inciso IX, do Código de Defesa do Consumidor veda ao comerciante deixar de efetuar
a venda se o consumidor se dispuser ao pronto pagamento. A Lei nº 7.357/85, por sua vez, dis-
põe que o cheque contém a ordem incondicional de pagar quantia determinada e é pagável à vista,
considerando-se não escrita qualquer menção em contrário.

- Dessa forma, a recusa na aceitação do cheque do recorrido ao argumento de que se trata de
conta aberta a menos de seis meses representa, por si só, ato ilegal por parte da empresa recor-
rente, pois infringe frontalmente o dispositivo já citado. Isso porque, no momento em que o recor-
rente recusa o recebimento do título e não dispondo o recorrido de outro modo de pagamento,
está, na realidade, recusando-se a vender. 

- É de ressaltar, por fim, que a “ampla” divulgação da restrição imposta pela empresa, que, neste
caso, nem mesmo restou comprovada, não tem o condão de alterar a decisão primeva, pois o fato
é que a conduta adotada não tem amparo legal.

- Em sede de danos morais, a boa doutrina inclina-se no sentido de conferir à indenização caráter
dúplice, tanto punitivo do agente, quanto compensatório em relação à vítima. A fixação da conde-
nação em R$ 780,00 não se apresenta excessiva, configurando-se, na realidade, suficiente para a
reparação dos danos sofridos.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338833002211--55  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCHHEEQQUUEE  PPRRÉÉ--DDAATTAADDOO  --  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  AANNTTEECCIIPPAADDAA

- A apresentação do chamado cheque pré-datado antes da data avençada caracteriza, por si só,
ato ilícito e dá ensejo à reparação do dano moral ali advindo.

- O dano moral, na espécie, prescinde de comprovação, pois decorre do próprio fato que, com toda
certeza, acarretou à emitente do cheque constrangimento indevido.

- O valor da indenização por dano moral deve ser fixado, examinando-se as peculiariedades de
cada caso e, em especial, a gravidade da lesão, a intensidade da culpa do agente, a condição
socioeconômica das partes e a participação de cada um nos fatos que originaram o dano a ser
ressarcido, de tal forma que assegure à ofendida satisfação adequada ao seu sofrimento, sem o
seu enriquecimento imotivado, e cause no agente impacto suficiente para evitar que provoque
novo e igual atentado. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933558855--88  --
RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCHHEEQQUUEE  PPÓÓSS--DDAATTAADDOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Juizado Especial Cível - Apresentação de cheque pré-datado, antes da data aprazada dá ensejo
a dano moral, cuja indenização deve ser fixada de forma moderada e prudente, sopesados os
transtornos causados e as condições dos interessados, evitando-se o locupletamento ilícito. 

- Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  88778888--77//0044--  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee
BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  BBAANNCCÁÁRRIIAA

- Verificado que, entre a compensação do cheque em valor maior do que o constante dele e o
estorno da diferença pelo banco, decorreram vinte dias, quando resolvida a pendência, razoável
levar em conta o pequeno espaço de tempo para a solução e mais ainda a visível pretensão do
recorrente em resolver, para reduzir a indenização pelo dano moral. Recurso parcialmente provido.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877221199--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOOMMPPRRAA  EE  VVEENNDDAA  --  VVIIAA  TTEELLEEFFOONNEE  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  --  DDEEMMOORRAA  NNAA  EENNTTRREEGGAA

- Recurso cível - Consumidor - Contrato de compra e venda por telefone - Pagamento efetuado -
Demora injustificada na entrega do produto - Diversas reclamações do consumidor que não foram
atendidas - Constrangimento que ultrapassa o limite das simples adversidades contratuais - Dano
moral caracterizado - Quantum indenizatório - Fixação dentro dos parâmetros do caso concreto -
Condenação mantida - Recurso a que se nega provimento.

- Tendo o consumidor, após a celebração de contrato de compra e venda por telefone, efetuado o
respectivo pagamento, ele tem o direito a receber o produto, sendo que a demora injustificada na
entrega, mesmo após diversas reclamações do consumidor, causa-lhe constrangimentos que
extrapolam o limite das simples adversidades contratuais, caracterizando o dano moral e impon-
do, conseqüentemente, o dever de indenizar.

- Mostrando-se razoável o valor da indenização, pois fixado dentro dos parâmetros fornecidos pelo
caso concreto, ele deve ser mantido.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599221177--
66  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDAANNOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Dano moral - Comprovação do dano - Inexistente - Sentença mantida - Recurso
não provido. 

- Não restando comprovados os danos morais, bem como a ocorrência de qualquer ato por parte
do recorrido capaz de gerar danos à recorrente, afigura-se descabida a indenização propugnada.
((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866222200--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..))
Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Meros transtornos - Culpa do próprio autor - Indenização.

- O alegado dano moral não restou configurado, não passando de meros transtornos inerentes à
falta de veículo, falta esta que se deveu na maior parte do tempo a ato do próprio autor e de ter-
ceiros, e não da ré. Por isso, nenhuma indenização a título de dano moral seria devida. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299446677--77  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO

- Indenização por danos morais - Dano não configurado - Improcedência do pedido.

- Não decorre lesão moral, passível de reparação pecuniária, de meros aborrecimentos e situações
desconfortáveis pelas quais as pessoas estão suscetíveis a passar no cotidiano, ainda mais quan-
do tudo não passou de um mal-entendido e a própria vítima deu repercussão ao ocorrido. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..889955--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))
Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA

- Dano moral - Ausência de nexo causal - Cobrança pelo recorrente caracterizada como exercício
regular de um direito.

- Para a configuração da obrigação de indenizar, três elementos são indispensáveis: conduta, dano
e nexo de causalidade entre o primeiro e o segundo. Estando vencida e não paga a dívida,
exercendo a cobrança o credor, no caso recorrido, e não havendo prova de qualquer excesso, a
cobrança afigura-se como exercício regular de um direito, impunível em nosso ordenamento jurídico.

- Negado provimento ao recurso.

- Condenação do recorrente em custas e honorários.

- Indeferimento da gratuidade pelo objeto da demanda e pela condição pessoas do recorrente. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777744555566  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  EENNRRIIQQUUEECCIIMMEENNTTOO  IILLÍÍCCIITTOO

- Dano moral - Indenização - Configuração de lesão - Aborrecimento da vida cotidiana -
Enriquecimento ilícito.

- Apesar de ilícita a cobrança, o fato em si não teve a publicidade necessária para a configuração
de lesão ou dano à moral, não se justificando qualquer postulação indenizatória, visto limitado o
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evento ocorrido à mera esfera do aborrecimento. Em hipótese nenhuma o Poder Judiciário pode
compactuar com a banalização do instituto do dano moral e o temido enriquecimento ilícito. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..0033991188--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  CCHHEEQQUUEE  PPÓÓSS--DDAATTAADDOO  --  DDEEFFEEIITTOO  NNOO  SSEERRVVIIÇÇOO

- Juizado Especial Cível - Dano moral configurado. - Se o consumidor pretendia fazer a compra
através de cheques pós-datados com valor ultrapassando o limite divulgado pelo supermercado e,
ao ser impedido, se dispôs a efetuar o pagamento com cheque à vista, havendo recusa injustifica-
da, configura-se o defeito no serviço, ensejando a reparação por dano moral cuja indenização deve
ser arbitrada com cautela e moderação a fim de não propiciar o enriquecimento sem causa nem
fomentar a indústria do dano moral. Recurso a que se dá provimento, fixando o quantum em
R$700,00 (setecentos reais - duas vezes o valor do limite previsto para aceitação de cheque pós-
datado veiculado na publicidade). ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  004499334488--88//0055  --  RReell..  JJuuiizz
DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  NNEEGGAATTIIVVAA  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  CCHHEEQQUUEE  PPÓÓSS--DDAATTAADDOO

- Juizado Especial Cível - Ação de dano moral por negativa de crédito, em que o consumidor não
demonstra ter residência ou domicílio, através de cheques pré-datados de outra peça - Ausência
de direito subjetivo ao crédito na forma desejada, por não preencher os requisitos do cadastro e
atender à oferta pública da recorrida - Indenização denegada - Sentença confirmada. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  44991133--88//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  SSOOLLIIDDAARRIIEEDDAADDEE

- Solidariedade entre as rés. - A solidariedade entre as rés decorre de expressa previsão legal,
constante do Código de Defesa do Consumidor, que não exclui a obrigação de indenizar qualquer
integrante da cadeia causal do dano. 

- Dano moral e responsabilidade objetiva. - A responsabilidade em sede de relações consumeris-
tas é objetiva. Assim, provada a existência de uma conduta, de um dano e do nexo de causalidade
entre a primeira e o segundo, caracteriza-se a lesão e, logo, a possibilidade de indenização por
dano moral. 

- Dano moral e valor da indenização. - A indenização fixada a título de dano moral deve servir como
desestímulo ao lesante e compensação à vítima, tendo finalidade educativa e evitando o enrique-
cimento ilícito. A fixação da indenização em R$3.000,00 mostra-se eqüitativa, justa, atendendo à
função a que se destina. Recurso conhecido e provido. Condenação da recorrida em custas e hono-
rários..  ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..005522..224400442222--  RReellaattoorr  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee
MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  SSPPCC  --  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRRÉÉVVIIAA  --  PPRROOVVAA  DDOO  PPRREEJJUUÍÍZZOO

- Direito do consumidor - Serviço Central de Proteção ao Crédito - Inscrição do nome - Notificação
- Ausência - Dívida incontroversa - Dano moral - Não-ocorrência.
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- A ausência de notificação prévia ao consumidor pelo Serviço Central de Proteção ao Crédito
sobre a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes, por si só, não autoriza a procedên-
cia do pedido de dano moral, na hipótese de o interessado não contestar a existência da dívida que
deu ensejo à inscrição.

- A irregularidade formal e o descumprimento objetivo da lei, sem a prova do prejuízo, não possi-
bilitam a exigência do pagamento de indenização. O dano moral decorre da negativação indevida
em cadastro de inadimplentes, e não da simples não-observância dos procedimentos objetiva-
mente previstos.

- Súmula: deram provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009911336666--00  --
RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  SSEEGGUURROO  --  IINNAADDIIMMPPLLEEMMEENNTTOO  DDEE  CCLLÁÁUUSSUULLAA

- Contrato de seguro de veículo - Sinistro - Indisponibilização do retorno ao domicílio por serviço
de táxi - Inadimplemento de cláusula contratual - Recurso não provido.

- Ocorrendo um sinistro no automotor segurado, em face do qual o veículo não possa seguir
viagem, impõe-se à seguradora a disponibilização de serviço de transporte ao segurado, para o
retorno ao seu domicílio, conforme previsto em cláusula contratual.

- Não disponibilizando serviço de táxi e tendo o segurado que retornar a Belo Horizonte a bordo
do reboque utilizado para o transporte do automotor, resta caracterizado dano moral, passível de
indenização.

- Valoração do dano moral em R$ 2.600,00, mantida em grau de recurso.

- Recurso não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338833223366--99  --
RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCOORRTTEE  DDEE  EENNEERRGGIIAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  CCUULLPPAA  --  PPRROOVVAA

- Responsabilidade civil - Corte no fornecimento de energia - Ausência de comprovação da culpa
do consumidor - Dano moral devido.

- Tendo havido a inversão do ônus da prova, não logrando a concessionária do serviço público êxito
na comprovação da culpa do consumidor, é pertinente a indenização por danos morais, já que,
nesse caso, o corte do fornecimento se mostrou arbitrário. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
005599555599--77//0055  --  RReell..  JJuuiizz  MMaaggiidd  NNaauueeff  LLááuuaarr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO  IILLEEGGAALL

-Dano moral - Indenização - Ação de indenização por dano moral decorrente de constrangimento
ilegal - Quantum indenizatório - Critério de fixação - Proporcionalidade - Caráter punitivo da parte
vencida sem ensejar locupletamento da parte vencedora. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..



78

nnºº  222233..0044..114455881111--66  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCUULLPPAA  --  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  SSUUSSPPEEIITTOO  --  AABBOORRDDAAGGEEMM  EEDDUUCCAADDAA

- Evidente que age exclusivamente com culpa quem tem procedimento que possa levar a crer estar
praticando furto em estabelecimento comercial de grande movimentação, sendo justificável a
abordagem educada por parte de preposto. Não há dano moral. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa
--  RReecc..  nnºº  770022..004411..777733667733  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCUULLPPAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Indenização - Pagamento em atraso - Responsabilidade civil das pessoas jurídicas - Nexo de
causalidade.

- Efetuado o pagamento pelo recorrente em data posterior ao vencimento, originando a inter-
rupção dos serviços prestados pela recorrida, não há que indenizar por danos morais, pois a
responsabilidade civil das pessoas jurídicas prestadoras de serviços por prejuízo causados na sua
atividade enquadra-se nos dispositivos consumeristas e só admite afastamento quando o dano não
decorre de defeito no serviço ou vem de culpa exclusiva do consumidor, resultando inexistência do
nexo de causalidade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003399660044--00  --  RReell..  JJuuiizz
VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCUULLPPAA  EEXXCCLLUUSSIIVVAA  --  QQUUAANNTTUUMM

- Indenização - Dano moral - Culpa exclusiva da autora não configurada - Ausência de compro-
vação de dano - Irrelevância - Fixação do quantum indenizatório - Redução - Sentença reformada.
((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..115599110022--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa
BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  --  NNEEXXOO  DDEE  CCAAUUSSAALLIIDDAADDEE

- Efetivo cumprimento do contrato - Demora na entrega dos serviços - Dano passível de reparação
- Nexo de causalidade.

- A responsabilidade pelo evento reclamado não se configurou, notadamente restando demonstra-
da a culpa exclusiva do recorrente que deu causa à manutenção de seu nome nos cadastros de
proteção ao crédito, resultando, assim, na inexistência do nexo de causalidade entre a ação e o
suposto dano moral experimentado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003399992200--00
--  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDÉÉBBIITTOO  --  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  DDEECCLLAARRAATTÓÓRRIIAA
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- Declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais - Recurso conhecido e
provido para julgar procedente o pedido. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222233994422--44
--  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDÉÉBBIITTOO  --  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  SSPPCC  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais -
Inscrição indevida no SPC - Procedência.

- Inexistindo comprovação da existência de dívida, bem como de qualquer negócio jurídico celebra-
do entre as partes, inadmissível a inscrição no SPC, devendo ser acolhido o pedido de indeniza-
ção por danos morais.

- No âmbito dos Juizados Especiais, não há previsão de abertura de vista para impugnar contes-
tação ou pedido contraposto, tendo em vista a unicidade da audiência de instrução e julgamento
em face do que dispõe o art. 31 da Lei nº 9.099/95. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
222244228822--44//0055  --  RReell..  JJuuiizz  RRaannddeerr  JJoosséé  FFuunnaarroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  OOFFEENNSSAA

- Direito Civil - Dano moral - Descumprimento de contrato - Improcedência.

- O descumprimento de obrigação contratual não enseja, só por si, a reparação do dano moral, no
caso de não restar provada qualquer ofensa à honra ou à imagem do autor. Negado provimento ao
recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..008833660066--22  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa
ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDEESSGGAASSTTEE  PPSSIICCOOLLÓÓGGIICCOO  --  PPRREEJJUUÍÍZZOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Dano moral - Desgaste psicológico - Inexistente prejuízo à imagem do autor.

- Excluída a hipótese de dano moral já que os fatos articulados não importam em qualquer des-
gaste psicológico extraordinário ao autor, além daqueles normais de se enfrentar em atividades
negociais, bem como os inexistentes prejuízos à imagem do mesmo. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003355448866--99  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  DDEE  CCHHEEQQUUEE  --  NNEEGGLLIIGGÊÊNNCCIIAA  BBAANNCCÁÁRRIIAA

- Dano moral - Devolução de cheque emitido pelos recorridos por negligência do recorrente - Dano
moral configurado - Obrigação de indenizar do recorrente - Irrelevância da não-inclusão dos nomes
dos recorridos em cadastro restritivo de crédito - Valor indenizatório razoável para o caso concre-
to - Condenação mantida - Recurso não provido. - Sofre grande constrangimento e, conseqüente-
mente, dano moral, a pessoa que emite cheque e o vê devolvido por negligência do banco sacado,
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que, injustificadamente, retarda a efetivação de depósito na sua conta, o qual era necessário para
a compensação do cheque. - Fixado dentro dos parâmetros ditados pelo caso concreto, deve ser
mantido o quantum da indenização. - Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455772299--00  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDÍÍVVIIDDAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPAARRCCIIAALL  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOTTEESSTTOO  --  JJUURROOSS

- Atualização de valor da dívida - Pagamento de dívida com atualização de acordo com os ditames
legais - Recalcitrância na mantença de protesto sob o argumento de pagamento parcial da dívida
- Valor pretendido atualizado com aplicação de juros de dois por cento (2%) ao mês - Costume -
Fonte subsidiária - Inaplicabilidade por ausência de lacuna legal - Acordo entre as partes -
Irrelevância frente ao patamar de juros aplicado - Mantimento indevido do protesto - Dano moral
- Ocorrência - Valor da compensação dos danos morais fixada dentro dos parâmetros do caso con-
creto - Condenação mantida - Recurso não provido.

- Se, mesmo após o pagamento da dívida, atualizada de acordo com os ditames legais, insiste a
recorrente em manter o respectivo protesto, argumentando pagamento a menor, com base em
valor atualizado, indevidamente, comete ela ato ilícito. 

- O costume é fonte subsidiária do direito, inaplicável no caso de ausência de lacuna da lei, salvo
casos especiais, dentre os quais não se encaixa a matéria dos autos.

- Além de não provada, é irrelevante a existência de eventual acordo entre as partes acerca da
taxa de juros, quando esta é aplicada acima do limite legal. 

- Sofre abalo em seu crédito e, conseqüentemente, dano moral a pessoa jurídica que tem protestos
contra si mantidos indevidamente. 

- Fixado dentro dos parâmetros ditados pelo caso concreto, deve ser mantido o quantum da
indenização. 

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455779955--11 --
RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  DDÍÍVVIIDDAA  PPAAGGAA  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Dívida já paga enseja condenação em dobro do autor da ação e demais consectários referentes
à litigância de má-fé.

- O valor da indenização pelo dano moral causado pela demanda deve ser reduzido, ante a própria
conduta da recorrida, que deixou de apresentar já na primeira oportunidade (audiência de concili-
ação) o recibo de pagamento da dívida cobrada. Sentença parcialmente reformada. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..008833997799--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO
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- Direito Processual Civil - Embargos de declaração - Contradição - Omissão - Ausência - Rejeição.

- Os embargos de declaração opostos ao acórdão que julgou improcedente o pedido de indeniza-
ção por danos morais devem ser rejeitados, na hipótese de a decisão embargada ter identificado
os motivos levados em consideração para a adoção da conclusão final.

- Súmula: Rejeitaram os embargos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009944229933--88  --  RReell..
JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO

- Fornecimento de energia elétrica - Débito - Suspensão - Indenização por danos morais -
Sentença reformada.

- É fato incontroverso que, em 25.06.2003, a recorrida suspendeu o serviço de fornecimento de
energia à residência do recorrente, em razão de débitos, somente restabelecendo-o no final da
tarde do dia 27.06.2003, após vários pedidos da sua parte.

- É certo também que a alegação da concessionária para suspender o fornecimento foi a existên-
cia de contas em aberto, de forma que o recorrente reconheceu que estava inadimplente com suas
obrigações e quitou as faturas em atraso, porém, mais tarde, em razão de continuar sem energia,
veio a saber que restava débito em relação a outro imóvel, o qual não conhece, com o seu CPF.

- A Lei nº 8.987/95, no que dispõe sobre a possibilidade de interrupção de serviço ao inadim-
plente, se aplica aos usuários de serviço público e, de maneira supletiva, o Código de Defesa do
Consumidor, até que a Lei de Defesa do Usuário de Serviço Público seja promulgada, nos termos
do art. 27 da Emenda Constitucional nº 19/98.

- O princípio da constitucionalidade, em decorrência do qual o serviço público não pode ser inter-
rompido, não deve ser interpretado de forma a beneficiar o usuário inadimplente e, por outro lado,
prejudicar aqueles que cumprem suas obrigações, pagando, em dia, suas respectivas contas de
energia. Não se pode, em nome da garantia do direito de alguns, sacrificar toda a coletividade.

- Com efeito, a suspensão ou interrupção do fornecimento de energia por falta de pagamento da
tarifa é um direito do Poder Público ou da concessionária, que decorre da expressa disposição
legal, de forma que o corte de energia, nesses casos, não se caracteriza como ato ilegal, tampouco
representa constrangimento ou ameaça ao consumidor.

- No caso em tela, o próprio recorrente admite e comprova que restava débito com a conces-
sionária relativamente à sua unidade residencial (fls. 25), que foi quitado em 25.06.2003 (fl. 23),
de forma que, em relação à tal inadimplência, não há que se falar em ilegalidade a ensejar a inde-
nização.

- Porém, no que concerne à recusa no restabelecimento do fornecimento de energia após a
quitação das faturas em atraso relativas ao medidor da residência do recorrente, que perdurou por
dois dias, o raciocínio é diverso, já que a mens legis da norma inserta no art. 6º, § 2º, III, da Lei nº
8.987/95 é de permitir a interrupção do serviço diante da existência do interesse coletivo.

- Desse modo, o legislador permite a interrupção não para trazer facilidade para o prestador rece-
ber pelo serviço prestado, mas para preservar a modicidade da tarifa que interessa a toda a cole-
tividade.
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- Ocorre que, a título de explicitar a lei, a agência se desviou de sua finalidade quando permitiu
que se condicionasse a religação ao pagamento de outras unidades. Isto é, o pagamento da fatu-
ra da unidade não basta para restabelecer o serviço, há necessidade do pagamento das faturas
em atraso de outras unidades, cujo serviço já foi interrompido, para que possa religar a unidade
cujo débito não mais existe.

- Ora, tal exigência vai de encontro à própria característica do serviço de energia, que é sua divisi-
bilidade, mensuração de consumo por unidade.

- Assim, a interpretação dada pela agência - pois, se sua atribuição é de explicitar, tal processo
consiste em interpretar a norma fixando-lhe conteúdo - contém o equívoco de não considerar seu
contexto, pois, independentemente de várias unidades consumidoras constarem em nome da
mesma pessoa, devem ser consideradas distintamente, uma vez que o serviço é prestado individu-
almente e cobrado da mesma forma. Do contrário, estar-se-ia desviando do intuito do legislador,
que é o interesse coletivo, para preservar o interesse da concessionária em receber o crédito que
possui, isto é, valorizar o prestador de serviço em detrimento do interesse coletivo e, por via de
conseqüência, o princípio da constitucionalidade.

- Evidenciadas, portanto, a descontinuidade do serviço e a relação de causalidade entre tal omis-
são e o constrangimento, configurado está o dano moral, sendo devida a indenização, no caso, na
razão de R$ 500,00, por entender ser quantia suficiente para reparação dos danos sofridos pelo
recorrido. 

- Recurso a que se dá provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866119900--77  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  RREECCUUSSAA  DDOO  RREELLIIGGAAMMEENNTTOO  --  DDÉÉBBIITTOOSS  AANNTTEERRIIOORREESS

- Dano moral - Recusa na religação de energia - Débito quitado devidamente - Alegação de
existência de outros débitos.

- Os constrangimentos sofridos pelo consumidor não decorreram da interrupção do fornecimento
de energia de sua casa, mas do abuso e desrespeito da companhia fornecedora de energia elétri-
ca ao se negar a restabelecer o fornecimento interrompido, ainda que quitado o respectivo débito,
sob o argumento inaceitável de que o titular da conta possuía outros débitos em aberto. Portanto,
verificada a ocorrência de dano moral, é de justiça seja o autor devidamente indenizado. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003388669966--77  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDEE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  --  DDÉÉBBIITTOO

- Fornecimento de energia elétrica - Débito - Suspensão - Indenização por danos morais -
Sentença reformada.

- É fato incontroverso que, aos 25 de junho de 2003, a recorrida suspendeu o serviço de forneci-
mento de energia à residência do recorrente, em razão de débitos, somente restabelecendo-o no
final da tarde do dia 27 de junho de 2003, após vários pedidos da sua parte. É certo também que
a alegação da concessionária para suspender o fornecimento foi a existência de contas em aber-
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to, de forma que a recorrente reconheceu que estava inadimplente com suas obrigações e quitou
as faturas em atraso, porém, mais tarde, em razão de continuar sem energia, veio a saber que
restava débito em relação a outro imóvel, cujo dono não tem CPF coincidente com o seu.

- A Lei nº 8.987/95, no que dispõe sobre a possibilidade de interrupção de serviço ao inadim-
plente, se aplica aos usuários de serviço público e, de maneira supletiva, o Código de Defesa do
Consumidor, até que a Lei de Defesa do Usuário de Serviço Público seja promulgada, nos termos
do art. 27 da Emenda Constitucional nº 19/98.

- O princípio da continuidade, em decorrência do qual o serviço público não pode ser interrompi-
do, não deve ser interpretado de forma a beneficiar o usuário inadimplente, e, por outro lado,
prejudicar aqueles que cumprem suas obrigações, pagando, em dia, suas respectivas contas de
energia. Não se pode, em nome da garantia do direito de alguns, sacrificar toda a coletividade.
Com efeito, a suspensão ou interrupção do fornecimento de energia por falta de pagamento da
tarifa é um direito do Poder Público ou da concessionária, que decorre de expressa disposição
legal, de forma que o corte de energia, nesses casos, não se caracteriza como ato ilegal, tampouco
representa constrangimento ou ameaça ao consumidor. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866119900--77  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCHHEEQQUUEE  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Suspensão indevida do fornecimento de talonário de cheques - Fato que por si só causa cons-
trangimento - Utilização de cheques para o trabalho - Dano moral comprovado - Valor indeniza-
tório razoável para o caso concreto - Condenação mantida - Recurso não provido.

- A suspensão indevida do fornecimento de talonário de cheques, em evidente retaliação do recor-
rente à demanda judicial anteriormente proposta em face dele pelos recorridos, revela atitude con-
denável e causadora de constrangimentos, especialmente quando se utiliza dos cheques para o
desempenho de atividade profissional. 

- Fixado dentro dos parâmetros ditados pelo caso concreto, deve ser mantido o quantum da
indenização. 

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..112299000022--44
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  VVÔÔOO  --  MMOODDIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Danos morais decorrentes de modificação no horário de vôo. Dever da companhia aérea e da
agência de turismo de comunicar ao passageiro. Responsabilidade solidária de ambas frente ao
consumidor. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777733001122--  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo
CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização - Reparação por danos morais - Devida a indenização parcial - Negado provi-
mento aos recursos. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..0000220088--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  EEMM  VVEESSTTIIBBUULLAARR  --  CCUURRSSOO  NNÃÃOO  IINNIICCIIAADDOO

- Indenização - Danos morais - Aprovação no vestibular - Curso não iniciado - Número insuficiente
de alunos.

- Não há que se indenizar por danos morais quando a recorrente, após aprovação no vestibular e
ciente de que o curso poderia não ser ministrado caso o número de alunos não fosse suficiente, já
que a ele foi disponibilizado o Manual do Candidato, em cujo item 4.12 se faz tal observação,
assumiu, assim, os riscos de não ver realizada sua pretensão. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --
RReecc..  nnºº  00115533..0044..003366669922--11  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 -
abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  BBLLOOQQUUEEIIOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO

- Indenização por dano moral - Bloqueio de crédito pela operadora de cartão de crédito por indício
de furto, não comprovado, sem ter sido solicitado pelo cliente e sem ter sido dado conhecimento
prévio ao mesmo - Uso do cartão prejudicado - Deboche de terceiro ante o problema - Situação
vexamosa - Dano moral caracterizado - Obrigação de indenizar - Sentença confirmada. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115566441133--33  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess)).. Ref. -
Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  BBUUSSCCAA  EE  AAPPRREEEENNSSÃÃOO

- Ação de indenização - Medida judicial de busca e apreensão aviada indevidamente -
Responsabilidade da empresa que deu causa - Inexistência de vínculo do Poder Judiciário com o
evento danoso - Sentença que condena a administradora de consórcio a reparar os danos morais
decorrentes de sua conduta ilícita - Validade - Quantum indenizatório fixado com razoabilidade -
Pedido procedente - Recurso não provido.

- A administradora de consórcio que, mesmo após quitado o bem, com entrega de carta de libe-
ração ao consorciado, promove ação judicial que culmina com a busca e apreensão do veículo
responde pelos danos morais e materiais que a este causar. 

- Não pode ser debitada ao Poder Judiciário a responsabilidade pelo evento danoso, haja vista que
agiu o Julgador primário ao comando da legislação pertinente à espécie e a requerimento da parte.

- O mero ato de buscar via judicial, como medida extrema, causando constrangimento e
transtornos ao consumidor consorciado bem como àquele que detém a propriedade e posse do
veículo de forma legítima, é suficiente para caracterizar o dano moral a ensejar a obrigação de
indenizar. Agrava-se a conduta ilícita se o bem é apreendido na posse de terceiro adquirente, cau-
sando-lhe o constrangimento e humilhação perante o meio social em que vive, uma vez que tal
medida é tida pelo inconsciente coletivo como aplicável aos maus pagadores.

- O quantum fixado a título de dano moral deve atender ao caráter preventivo, punitivo, compen-
satório e pedagógico da indenização, com objetivo de desestimular atos omissivos ou comissivos
que lesem direito alheio, observando a capacidade de indenizar daquele que causou o dano e a
dimensão que a violação teve na esfera íntima do ofendido, não podendo, contudo, caracterizar-se
como causa de enriquecimento ilícito.
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- Valor indenizatório fixado de forma moderada, que não merece reparo. 

- Sentença que se mantém, conhecendo do recurso para, ao final, negar-lhe provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114400771133--99  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  DDoonniizzeettttii  FFeerrrreeiirraa  ddaa  SSiillvvaa..))
Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO

- Danos morais. - Adentrar o interior do quintal de residência autorizado por um dos moradores, à
procura de coisas furtadas que teriam sido adquiridas por aquele que autorizou a entrada, mesmo
sem ordem judicial, não caracteriza constrangimento ensejador de indenização por danos morais.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0044..114499994455--77  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO

- Indenização - Abordagem ofensiva por segurança de supermercado - Conduta ofensiva de fun-
cionário da recorrente - Dano moral configurado - Pedido julgado procedente - Recurso não provido.

- Restando comprovado o constrangimento do recorrido, que ouviu insinuações de que pretendia
subtrair mercadoria da loja de rede de supermercados, impõe-se a reparação do dano moral sofri-
do. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..666644331199--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa
BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- A simples manutenção do nome do consumidor em cadastro de inadimplentes, após o pagamen-
to do débito, acarreta-lhe dano moral, a ser indenizado.

- O valor da indenização por dano moral deve ser fixado, examinando-se as peculiaridades de cada
caso e, em especial, a gravidade da lesão, a intensidade da culpa do agente, a condição socioe-
conômica das partes e a participação de cada um nos fatos que originaram o dano a ser ressarci-
do, de tal forma que assegure ao ofendido satisfação adequada ao seu sofrimento, sem o seu
enriquecimento imotivado, e cause no agente impacto suficiente para evitar que provoque novo e
igual atentado. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558855991122--88  --  RReell..  JJuuiizz
MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFAALLSSAA  IIMMPPUUTTAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Dano moral - Suspeita de furto de mercadoria em estabelecimento comercial -
Falsa imputação - Dano caracterizado - Valor da indenização.

- O estabelecimento comercial pode e deve tomar as providências cabíveis quando de ocorrência
relativa a qualquer crime em suas dependências. É direito de todo aquele que se diz vítima de um
delito ver apurada a infração e tomar as providências que cada caso requer, inclusive acionar
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prisão em flagrante do agente. Deve, entretanto, usar de cautelas necessárias para não ferir a
honra e a dignidade das pessoas, apurando a veracidade das alegações de funcionários antes de
uma abordagem para a apreensão da res furtiva. 

- Na fixação da indenização por dano moral deve-se levar em conta as circunstâncias em que ocor-
reu o fato, o grau de culpa do ofensor e a intensidade do sofrimento infligido à vítima, bem como
a condição econômica das partes. O valor não deve ser tão alto ao ponto de ser causa de
enriquecimento da vítima, nem tão baixo ao ponto de não ser sentido o desfalque no patrimônio
do ofensor. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002211770011--44  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFUURRTTOO  --  PPRROOVVAA

- Indenização - Danos morais - Furto de aparelho telefônico.

- Não há que indenizar por danos morais quando a recorrente afirma ter sido apontada como auto-
ra de furto de aparelho celular pelo recorrido já que não ficou comprovado nos autos que o apar-
elho por ela adquirido fosse o mesmo mencionado no Boletim de Ocorrência. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003366667777--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Indenização - Inscrição no cadastro do Serviço de Proteção ao Crédito - Irregularidade - Dano
moral configurado - Pedido julgado procedente - Recurso não provido.

- Restando comprovado o constrangimento do recorrido, que teve seu nome indevidamente
inscrito na Serasa/SPC, impõe-se a reparação do dano moral sofrido, para o que se afigura
desnecessária prova de efetivo prejuízo. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558855771111--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Ação de indenização - Empréstimo com valores fixos de parcelas - Cobrança de outras taxas ou
despesas - Impossibilidade - Lançamento indevido no cadastro de restrição de crédito - Danos
morais - Indenização devida - Sentença mantida.

- Havendo lançamento indevido no cadastro de restrição ao crédito, haverá ato ilícito; e, portanto,
procede a indenização por dano moral.

- Se houve obtenção de linha de crédito para aquisição de um microcomputador, responsabilizan-
do-se pelo pagamento em vinte e quatro parcelas com valores pré-fixados, não poderão ocorrer
outras cobranças de eventuais taxas ou despesas por parte do credor, não informadas ao con-
tratante, resultando em cobrança abusiva. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0055..115588993344--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de
2005.

-:::- 
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  DDOO  DDAANNOO

- Só em casos excepcionais e naturalmente ofensivos a sentimentos íntimos da pessoa, como
morte de um ente querido, é desnecessária a prova do dano moral. No mais, há de se trazer para
os autos algum indício externo desse dano, sob pena de indeferir-se a indenização a esse título.

- Recurso parcialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007755001166--44  --  RReell..  JJuuiizz
JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  RREESSTTRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  AANNOOTTAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- O dano moral decorrente da anotação indevida do nome do ofendido em cadastro restritivo de
créditos não necessita ser provado e deve ser indenizado. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933445544--77  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNJJÚÚRRIIAA  OOUU  DDIIFFAAMMAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA
--  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  AARRTT..  7766,,  §§  66ºº,,  DDAA  LLEEII  NNºº  99..009999//9955  --  OOBBSSEERRVVÂÂNNCCIIAA

- O ônus da prova incumbe à parte que alega; à parte autora quanto ao fato constitutivo; e à parte
requerida, quanto ao fato impeditivo, modificativo ou extintivo. A responsabilidade civil por injúria
ou difamação pressupõe a prova de seus elementos identificadores, cujo ônus compete à parte que
alega a ofensa (imputação de fato ofensivo à reputação ou de ofensa à dignidade ou ao decoro de
alguém.) Não provando a parte autora as ofensas recebidas, improcedente o pedido de danos
morais. 

- Tendo a parte se beneficiado com a transação penal, deve a mesma ser observada à luz do § 6º
do art. 76 da Lei nº 9.099/95, ou seja, a de não produzir efeitos civis. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa
--  RReecc..  nnºº  331133..0055..115566337799--66  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 -
abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEELLEEFFOONNEE  --  SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  --  NNEEGGLLIIGGÊÊNNCCIIAA  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Instalação de terminal telefônico - Solicitação por via de telefone - Requerimento do consumidor
ou fraude de terceiro - Não-comprovação - Negligência da operadora - Inclusão em cadastro de
proteção ao crédito - Dano moral configurado - Quantum indenizatório.

- Age de forma negligente a empresa de telefonia que contrata instalação de linhas por telefone,
sem conferir a veracidade dos dados fornecidos pelo solicitante do serviço.

- Compete à empresa de telefonia a prova de que a instalação do terminal telefônico se deu medi-
ante solicitação do consumidor ou por fraude de terceiro.

- Restando comprovado que a instalação indevida deu ensejo à negativação do nome do consumi-
dor, incumbe à operadora o dever de indenizar, pois o ato de inscrição em órgãos de proteção ao
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crédito, sem que o inscrito esteja de fato devendo, por si só, configura constrangimento ilegal e
enseja a reparação a título de dano moral.

- A reparação por danos morais deve consistir na fixação de valor que proporcione à vítima com-
pensação pela dor sofrida, sem, contudo, desconsiderar o caráter repressivo pedagógico, de modo
a desencorajar o ofensor ao cometimento de novos atentados contra o patrimônio moral das pes-
soas. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100660022--22  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz
AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEELLEEFFOONNEE  --  SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  --  NNEEGGLLIIGGÊÊNNCCIIAA  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização - Dano moral - Terminal telefônico não solicitado pelo real titular dos dados
fornecidos - Inclusão indevida do nome deste no SPC - Insegurança do sistema de habilitação de
linha telefônica - Inscrição indevida de restrição ao crédito no SPC/SERASA - Dano moral puro -
Prescindibilidade de prova de prejuízo material - Responsabilidade civil configurada - Redução do
quantum Indenizatório.

- A companhia telefônica deve arcar com a reparação dos danos decorrentes da falha na prestação
de serviço.

- O dano moral puro ou objetivo independe de efetivo reflexo patrimonial, bastando a comprovação
do ato ilícito e do nexo de causalidade, sendo presumidos os efeitos nefastos da honra do ofendi-
do. A indevida inscrição da restrição do serviço de proteção ao crédito é dano imaterial que dis-
pensa comprovação, sendo suficiente a demonstração de que a dívida apontada não era devida.

- Inexistindo prova de que os terminais telefônicos que deram origem aos débitos inscritos nos
órgãos de proteção ao crédito foram solicitados pela recorrida ou por outra pessoa em seu
proveito, não há como atribuir à mesma a responsabilidade pela quitação desse débito, sendo,
assim, indevida a negativação.

- A indenização tem a dupla função de reparar o dano provocado pela ofensa e desestimular a
prática do ato lesivo, todavia, além das circunstâncias em que ocorreram o fato, em grau de culpa
do ofensor e da intensidade do sofrimento da vítima, o juiz também deve sopesar as condições
econômicas das partes, a fim de não ensejar o enriquecimento sem causa ao ofendido. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222233994466--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  JJUUSSTTAA  CCAAUUSSAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Responsabilidade civil - Inclusão de dados no serviço de proteção ao crédito - Ausência de justa
causa - Danos morais - Indenização - Requisitos.

- Ocorrida a responsabilidade preconizada no art. 186 do Código Civil, quais sejam: a ação lesiva,
o dano e a culpa do agente, enseja-se a reparação ao ofendido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --
RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..115588007744--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88
- novembro de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  LLIINNHHAA  TTEELLEEFFÔÔNNIICCAA  --  BBLLOOQQUUEEIIOO  --  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRRÉÉVVIIAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Companhia telefônica - Bloqueio na linha telefônica - Notificação prévia - Abuso no exercício de
um direito - Indenização por dano moral.

- Age com culpa a companhia telefônica que, após ser comunicada pelo usuário do sistema de que
não tinha recebido a conta telefônica do mês de fevereiro de 2003 para quitar, não toma as
providências no sentido de enviar a fatura do mencionado mês de pagamento, mas sim remete, de
forma equivocada, conta telefônica correspondente a outro mês, ou seja, janeiro de 2003, que já
estava paga, sendo que, somente em junho de 2003, foi remetida para o demandante, para quitar,
a segunda via referente ao mês de fevereiro de 2003. E mais, por causa desses fatos, efetua o blo-
queio da linha telefônica sem enviar ao consumidor notificação prévia e por escrito de que irá
realizar esse serviço, incorrendo, assim, em abuso no exercício de um direito que gera a obrigação
de indenizar o dano moral dele decorrente, já que o bloqueio da linha telefônica de demandante,
de modo injustificado, ofende sua integridade moral, atingindo-o internamente em seus sentimen-
tos de dignidade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003355229977--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo
LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  LLIINNHHAA  TTEELLEEFFÔÔNNIICCAA  --  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  --  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  --  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  PPOORR
TTEERRCCEEIIRROO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE OOBBJJEETTIIVVAA

- Anulação de débito - Dano moral - Companhia telefônica - Habilitação de linha -Documento -
Utilização por terceiro - Responsabilidade objetiva.

- Ao realizar a habilitação de linha telefônica pelo sistema não presencial, pretendendo a confir-
mação formal das informações prestadas pelo solicitante, a empresa de telecomunicações assume
o risco do negócio, respondendo de forma objetiva pelos danos causados ao titular dos documen-
tos utilizados por terceiros, que teve o nome apontado em cadastro negativo de crédito. Anulação
dos débitos gerados indevidamente. Dano moral que se presume. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244003344--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  EElliissaa  TTaagglliiaalleeggnnaa..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  LLIISSTTAA  TTEELLEEFFÔÔNNIICCAA  --  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Lista telefônica - Publicação errônea - Telefone residente informado como se fosse
de uma auto-escola - Direito à indenização.

- Inegavelmente decorre dano moral da veiculação de telefone residencial como sendo o de uma
auto-escola, pois, mais que transtorno, incômodo e aborrecimento, tal fato acarreta violação da
intimidade e privacidade, que são direitos personalíssimos.

- Tendo sido atendido o princípio da razoabilidade, assim como observadas as condições das
partes, deve o quantum indenizatório ser mantido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..220000227744--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro
de 2005.

-:::- 
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  LLUUCCRROOSS  CCEESSSSAANNTTEESS  --  PPRROOVVAASS  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Danos morais e lucros cessantes - Art. 333, I, do CPC - Revelia - Não-comprovação da situação
apontada como causadora do dano - Ausência do dever de indenizar.

- Incumbe ao autor, nos termos do art. 333, I, do CPC, comprovar os fatos constitutivos de seu
direito, mesmo nos casos em que o réu é revel.

- Se inexistem provas de que o recorrente seria efetivamente contratado na data da divulgação do
exame realizado pelo laboratório recorrido, inexistem, por óbvio, provas da ocorrência da situação
que teria causado o dano. E, inexistindo provas da situação apontada como causadora do dano,
inviável o acolhimento do pleito de indenização por danos morais e danos materiais na modalidade
de lucros cessantes. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100660077--11  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  DDOO  PPRREEJJUUÍÍZZOO

- Ação de indenização - Danos morais - Parcelamento do débito que deu origem ao lançamento na
Serasa - Manutenção lícita até efetiva quitação - Improcedência do pedido - Obrigação do deve-
dor na retirada posterior - Reforma da sentença.

- Se a origem do lançamento na Serasa do nome de uma pessoa, seja física ou jurídica, se deu por
causa de débito não pago, não há que se falar em dano moral, porque houve exercício regular de
um direito.

- Se houve parcelamento do débito, após o lançamento na Serasa, aquele, por si só, não induz em
retirada da negativação, não cometendo nenhum ato ilícito o credor na manutenção do registro até
efetivo pagamento de todo o débito.

- Por fim, quem tem vários registros na Serasa ou no SPC não pode valer-se do que a doutrina
chama de dano moral puro para fins de indenização, havendo necessidade de demonstrar que
houve prejuízo, não bastando comprovar o fato. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114455886655--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de
2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  MMEERROO  AABBOORRRREECCIIMMEENNTTOO

- Divulgação de número em lista - Fornecimento de dados - Responsabilidade do usuário - Simples
aborrecimento - Dano moral inexistente - Improcedência - Sentença mantida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0000..2277..0055..005566992277--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJoorrggee  PPaauulloo  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  MMEERROO  AABBOORRRREECCIIMMEENNTTOO  --  LLIIMMIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO

- Os aborrecimentos experimentados por uma pessoa por fatos ocorridos em sua vida, ainda que
desagradáveis, nem sempre conduzem à ocorrência do dano moral, o que deve ser sopesado, em
cada hipótese, com muita percuciência pelo juiz. Mero dissabor ou contratempo não é indenizável.
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É lícita a limitação do valor de crédito em cartão conta especial e não liberação de aquisições além
do ajustado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117744669911--22  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo
ddee  FFaarriiaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  MMOORRTTEE  DDOO  AAUUTTOORR  --  SSUUCCEESSSSÃÃOO

- Ação de indenização por danos morais - Morte do autor durante o processo - Direito pessoal com
reflexo patrimonial - Possibilidade de os sucessores continuarem com o processo - Extinção do
processo sem julgamento do mérito - Cassação da sentença. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..
nnºº  331133..0055..115588006600--00  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 -
outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNÃÃOO--CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  PPEEDDIIDDOO  --  IIMMPPRROOCCEEDDÊÊNNCCIIAA

- Indenização por danos morais - Dano não configurado - Improcedência do pedido.

- Não decorre lesão moral, passível de reparação pecuniária, de meros aborrecimentos e situações
desconfortáveis pelas quais as pessoas estão suscetíveis de passar no cotidiano. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777448844--66  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  NNEEGGLLIIGGÊÊNNCCIIAA

- Ação de indenização - Negligência da recorrente como causa principal do dano moral experimen-
tado pelo recorrido - Negativação do nome no SPC e congêneres - Desrespeito ao consumidor -
Indenização devida - Recurso não provido.

- Tendo a negligência do recorrente sido a causa determinante dos atos que geraram danos morais
ao recorrido, é devida a indenização por dano moral em face da negativação do nome nos órgãos
restritivos de crédito. O quantum indenizatório será fixado, observando-se a capacidade econômi-
ca do ofensor e do ofendido, bem como a extensão do dano, sem perder de vista o caráter puniti-
vo, preventivo, compensatório e pedagógico da sentença. Valor fixado com razoabilidade. Decisão
que se mantém, conhecendo do recurso para, ao final, negar-lhe provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114400666611--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrcceelloo  ddaa  CCrruuzz  TTrriigguueeiirroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- Dano moral - Inclusão devida no cadastro dos inadimplentes do SPC e Serasa - Responsabilidade
objetiva - Indenização indevida.

- A responsabilidade em sede das relações consumeristas é objetiva. Assim, não provada a
existência da conduta ilícita da requerida ao incluir devidamente o nome da consumidora no
cadastro de inadimplentes do SPC e da Serasa em virtude de não-cumprimento das cláusulas
contratuais, não é devida a indenização. Recurso não provido. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
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UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244001155--88  --  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddrree  VVeerrllyy..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  CCAADDAASSTTRRAALL  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Fornecedor de bens ou serviços - Serviço de proteção ao crédito - Código de Defesa do
Consumidor - Dano moral.

- O lançamento do nome do requerido nos cadastros do SPC fora legítimo, porém, a partir do
momento em que os títulos tenham sido devidamente quitados, competiria à empresa requerente,
dentro de um prazo razoável, proceder à exclusão nos registros do SPC.

- O ato de o fornecedor de bens ou serviços não proceder à correção dos dados e informações do
consumidor nos órgãos de serviço de proteção ao crédito e análogos constitui ilícito - art. 73 do
Código de Defesa do Consumidor - que deve ser reparado, pois o ilícito gerou dano à imagem e à
moral do consumidor. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299660066--00  --  RReell..  JJuuiizz
CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  CCAADDAASSTTRRAALL  IINNDDEEVVIIDDAA  --  PPRROOVVAA  DDOO  DDAANNOO

- Serviço de Proteção ao Crédito - Inclusão de nome de forma indevida - Dano moral - Titular de
linha telefônica.

- A designação de mau pagador não pode realizar-se sem a acurada análise dos fatos e a compro-
vação inequívoca pela empresa que determina a inclusão de um nome no SPC.

- Tranqüilo o atual entendimento no sentido da ocorrência do dano moral pela mera negativação
cadastral indevida, desnecessária a demonstração de outros prejuízos pelo requerido. Restando
comprovado pelo requerido não ser titular da linha causadora das cobranças efetuadas pela
empresa requerente, inexiste o fato que justificaria o requisito de nome da parte requerida no
SPC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003399990011--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa
SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  NNOOMMEE

- Danos morais - Consumidora cadastrada como devedora na prestadora de serviço - Dívida
inexistente - Indenização devida - Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº
003300449999--11//0055--  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  NNOOMMEE  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO
DDEE  DDAANNOO  --  NNÃÃOO--OOCCOORRRRÊÊNNCCIIAA

- Demonstrado que a 2ª recorrente era devedora, o só fato de não lhe ter sido comunicada a
inscrição de seu nome em órgãos de proteção ao crédito não gera presunção de dano, que deve
ser provado. Recurso do 1º recorrente provido para julgar improcedente o pedido inicial. ((TTuurrmmaa
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RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007777008888--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  NNOOMMEE  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDOO  QQUUAANNTTUUMM

- Ação de indenização - Negligência da recorrente como causa principal do dano moral experimen-
tado pelo recorrido - Negativação do nome no SPC e congêneres - Desrespeito ao consumidor -
Indenização devida - Recurso não provido.

- Tendo a negligência do recorrente sido a causa determinante dos atos que geraram danos morais
ao recorrido, é devida a indenização por dano moral em face da negativação do nome nos órgãos
restritivos de crédito. O quantum indenizatório será fixado, observando-se a capacidade econômi-
ca do ofensor e do ofendido, bem como a extensão do dano, sem perder de vista o caráter puniti-
vo preventivo, compensatório e pedagógico da sentença. Valor fixado com razoabilidade. Decisão
que se mantém, conhecendo do recurso para, ao final, negar-lhe provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599006655--99  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrcceelloo  ddaa  CCrruuzz  TTrriigguueeiirroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  NNOOMMEE  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNDDEENNIIZZAARR

- Dano moral - Ausência de nexo causal - Cobrança pelo recorrente caracterizada como exercício
regular de um direito.

- Para a configuração da obrigação de indenizar, três elementos são indispensáveis: conduta, dano
e nexo de causalidade entre o primeiro e o segundo. Ausente qualquer desses elementos, não se
fala em obrigação de indenizar. Estando vencida e não paga a dívida, a inclusão do nome da auto-
ra nos órgãos protetores de crédito afigura-se exercício regular de um direito, impunível em nosso
ordenamento jurídico. Negado provimento ao recurso - Condenação do recorrente em custas e
honorários - Deferimento da gratuidade..  ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..002255..224411..112233  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 -
outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Indenização - Inscrição no cadastro do Serviço de Proteção ao Crédito - Irregularidade - Dano
moral configurado - Pedido julgado procedente - Recurso não provido.

- Restando comprovado o constrangimento do recorrido, que teve seu nome indevidamente
inscrito na Serasa, impõe-se a reparação do dano moral sofrido, para o que se afigura
desnecessária prova de efetivo prejuízo. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..339966440099--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  AADDIITTAAMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  DDEE
TTIITTUULLAARR

- Satisfatoriamente comprovada a exclusão da autora como titular da conta corrente e/ou
poupança, pelo aditamento do contrato firmado entre esta, o titular remanescente e a instituição
ré, o qual desobrigou a primeira de toda e qualquer obrigação assumida com a última.
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- Aditamento do contrato que soluciona quaisquer dúvidas quanto à responsabilidade da autora
por débitos existentes - ainda que passados - ou futuros a serem lançados (cláusula 2).

- Dano moral que se caracteriza independentemente da realização de prova, visto que decorre da
inclusão injusta e indevida do nome num serviço de proteção ao crédito.

- Sentença recorrida que se confirma por seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido e não provido.

- Condenação da recorrente ao pagamento das custas processuais, oportunamente apuradas, bem
como ao pagamento de honorários advocatícios, desde já fixados em 12% do valor da causa, nos
termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 21, parágrafo único, e 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  VVaarrggiinnhhaa  --  RReecc..  nnºº  008811002233--66//0044  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  DDoonniizzeettii
FFrraannccoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE
OOBBJJEETTIIVVAA

- Dano moral - Inclusão indevida no CCF - Cadastro de emitentes de cheque sem fundos -
Responsabilidade objetiva - Indenização devida. 

- A responsabilidade em sede das relações consumeristas é objetiva. Assim, provada restou a
existência da conduta ilícita do Banco do Brasil S.A. ao incluir indevidamente o nome da consumi-
dora no Cadastro de Eminente de Cheque sem Fundos - CCF, em virtude de devolução de cheque
em face do encerramento de conta. Havendo a conduta ilícita, dano e nexo de causalidade entre
a primeira e a segunda, caracteriza-se a lesão e, logo, a possibilidade de indenização por dano
moral. 

- Dano moral e valor da indenização. - A indenização fixada a título de dano moral deve servir como
desestímulo ao lesante e compensação à vítima, tendo finalidade educativa, devendo, assim, o
valor ser mantido no patamar fixado. Recurso não provido. Condenação da recorrente principal em
custas e honorários. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..119999992222--66  --  RReell..  JJuuiizz
RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddeerr  VVeerrllyy..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  --  JJUUNNTTAADDAA

- Apenas o documento exigido por lei ou que constitua o fundamento da causa de pedir deve obri-
gatoriamente acompanhar a petição inicial ou a resposta, admitindo-se a juntada de qualquer outro
documento no curso do processo, desde que seja ouvida a parte contrária e que não haja o
propósito de surpreender o juiz ou a intenção de prejudicar a defesa da parte adversa.

- A empresa de telefonia, ao celebrar contrato de instalação de linha telefônica mediante simples
contato telefônico, fiando-se nas informações que lhe são oralmente passadas, assume a respon-
sabilidade civil pelos danos que esse contrato causar ao terceiro, cujo nome e cujos dados foram
indevidamente utilizados na celebração da avença.

- O dano puramente imaterial, sem repercussão patrimonial, decorrente da indevida inclusão do
nome da autora em cadastro restritivo de crédito, não necessita ser comprovado e é presumido
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pela simples existência da ofensa, o que autoriza a sua indenização. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558855778822--55  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  EENNCCEERRRRAAMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTAA

- Conta bancária - Lançamento de débitos pelo banco após o encerramento da conta pelo cliente
sem aviso ao mesmo - Negativação do crédito indevida. 

- Após encerrada a conta pelo correntista, havendo o lançamento de novos débitos, deve o banco
avisar ao mesmo, sob pena de não poder considerá-lo inadimplente nem negativar seu crédito nos
órgãos de proteção, sob pena de indenizá-lo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119999997711--
33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  MMaacceeddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  EERRRROO  CCUULLPPOOSSOO  --  SSOOLLIIDDAARRIIEEDDAADDEE

- Indenização - Danos morais - Registro indevido de negativação de “não-correntista” - Dano moral
caracterizado - Solidariedade - Preliminar de ilegitimidade passiva - Não-cabimento.

- Responde a título de indenização por dano moral a instituição bancária que, por erro culposo ao
não conferir a cártula, induz a terceiro a registro indevido de nome de não-correntista em cadas-
tro de negativação. Demais disso, existe solidariedade entre todas as empresas que unem
esforços para oferecer o serviço, sendo facultado ao consumidor ajuizar ação contra um ou contra
alguns ou contra todos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0000..2277..0055..005599000066--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDOO  QQUUAANNTTUUMM

- Uma vez comprovada a inclusão indevida do nome do promovente nos cadastros dos órgãos
restritivos de crédito, procedente o pedido de indenização por danos morais. Quanto ao montante,
deve ser fixado de forma a constituir-se em uma advertência à parte ré e uma compensação pecu-
niária ao autor pelo dano moral sofrido, sem caracterizar-se enriquecimento ilícito. ((44ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..662299660022--  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  LLuuíízzaa  SSaannttaannaa  AAssssuunnççããoo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Débito indevido - Cancelamento - Indenização - Inscrição no Cadastro do Serviço de Proteção
ao Crédito (SPC) - Irregularidade - Dano moral configurado - Pedido julgado procedente - Recurso
não provido.

- Impõe-se o cancelamento de dívida lançada em desfavor de correntista, em razão de cobrança
indevida de tarifas e outras despesas bancárias.

- O constrangimento daquele que teve seu nome indevidamente inscrito no cadastro de proteção
ao crédito é presumido, dispensando prova de efetivo prejuízo, impondo-se a reparação do dano
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moral sofrido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822773388--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..))  Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Responsabilidade civil - Ação de indenização - Cadastramento indevido no SPC - Procedência -
Responsabilidade civil - Dano moral - Confirmação - Falta de diligência e cautela da ré - Quantum
indenizatório - Critério de fixação - Proporcionalidade - Caráter punitivo da parte vencida sem
ensejar locupletamento da parte vencedora. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114455880022--55  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro
de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Negativação de nome no SPC após pagamento da dívida - Indenização - Faturas em atraso por
dois anos - Relevância na fixação do quantum.

- A negativação do nome junto ao SPC após o pagamento do débito autoriza a condenação do cre-
dor negligente em danos morais.

- Se o consumidor ficou com as contas em atraso por dois anos, este fato deve ser relevado no
momento de se aferir quão lesado em sua moral restou após a negativação indevida. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455884488--88  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  TToorrrreess  OOlliivveeiirraa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Inscrição no cadastro do Serviço de Proteção ao Crédito - Irregularidade - Dano
moral configurado - Pedido julgado procedente - Redução do valor indenizatório - Recurso parcial-
mente provido.

- Restando comprovado o constrangimento da recorrida, que teve seu nome indevidamente
inscrito no Serviço de Proteção ao Crédito, impõe-se a reparação do dano moral sofrido, para o
que se afigura desnecessária prova de efetivo prejuízo. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866442266--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de
2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Indenização - Negativação em órgãos de crédito.

- A permanência do nome da devedora em órgão de proteção ao crédito por muito tempo após o
pagamento do débito é também fato gerador de dano moral. A jurisprudência é pacífica no sen-
tido de que a negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, autoriza a
acolhida do pedido de indenização por danos morais, sendo desnecessária outra prova nesse sen-
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tido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..003300550088--99  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  AANNTTEERRIIOORR

- Direito Civil - Indenização - Negativação indevida - Inscrição anterior - Dano moral - Ausência.

- O registro feito em órgão de proteção ao crédito, por si só, não é capaz de gerar danos ao nega-
tivado quando este já se encontra com o nome lançado anteriormente por outro credor, sendo a
dívida totalmente diversa da dívida que se discute nos autos. 

- Súmula: Dar provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008844229933--88  --  RReell..
JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO

- Danos morais - Inclusão do nome de fiador em órgão de proteção ao crédito - Ausência de noti-
ficação prévia - Inobservância do disposto no art. 43, § 2º, do CDC - Responsabilidade indeniza-
tória configurada.

- Ainda que a dívida afiançada esteja pendente de pagamento, a inscrição do nome do fiador, nos
órgãos de proteção ao crédito, não precedida de notificação, se mostra irregular, ensejando inde-
nização por danos morais, consoante posicionamento jurisprudencial reiterado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..885533--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDOO  DDAANNOO

- Inscrição indevida no SPC - Fraude na habilitação de linha telefônica - Desnecessidade de com-
provação do dano - Indenização concedida.

- Em caso de inscrição indevida no SPC, desnecessária a comprovação do dano em face da apli-
cação do princípio da presunção do dano pelo evidente abalo de crédito que provoca. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0055..004499334455--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  SSaannddrraa  EEllooííssaa  MMaassssoottee  NNeevveess..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  PPRROOPPOORRCCIIOONNAALLIIDDAADDEE  --
QQUUAANNTTUUMM

- Dano moral - Inadimplentes - Princípio da proporcionalidade - Quantum indenizatório reduzido.

- Inegável a ocorrência do dano moral pela inserção indevida do nome do autor na lista negra de
inadimplentes do SPC e, como vêm decidindo nossos Tribunais, independe neste caso da compro-
vação do efetivo prejuízo. Entretanto, à consideração do princípio da proporcionalidade, mostra-se
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desajustado o quantum indenizatório fixado nos moldes delineados, devendo o mesmo ser reduzi-
do. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003333335588--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  SSiillvvaa..))
Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  QQUUAANNTTUUMM --  CCAARRÁÁTTEERR  PPUUNNIITTIIVVOO

- Juizado Especial Cível - Cadastramento indevido no SPC - Responsabilidade civil - Dano moral
- Fixação do quantum - Caráter punitivo sem ensejar locupletamento da parte vencedora - Decisão
mantida.

- O quantum fixado a título de dano moral deve atender ao caráter preventivo, punitivo, compen-
satório e pedagógico da indenização, com o objetivo de desestimular atos omissivos ou comissivos
que lesem direito alheio, observando a capacidade de indenizar daquele que causou o dano e a
dimensão que a violação teve na esfera íntima do ofendido, não podendo, contudo, caracterizar-se
como causa de enriquecimento ilícito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0000..2277..0055..005566991133--99  --
RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005. 

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  QQUUAANNTTUUMM  IINNDDEENNIIZZAATTÓÓRRIIOO

- Embratel - Inscrição do nome no cadastro de inadimplentes - Negligência caracterizada - Dano
moral devido - Recurso a que se nega provimento.

- Se a prestadora de serviços não prova que incorreu em uma das hipóteses de exclusão de
responsabilidade do art. 14, § 3º, do CDC, responde pelos danos que causa ao consumidor na
prestação do serviço contratado.

- O cadastro indevido de uma pessoa no SPC já presume por si só seus danos conseqüentes. O
nome é um dos bens mais valiosos que tem um cidadão, principalmente nos dias atuais, em que
não se sobrevive dignamente sem credito na praça.

- Na fixação do quantum indenizatório, há que se considerar tanto a qualidade do atingido, como
a capacidade financeira do ofensor, de molde a inibi-lo a futuras reincidências, impingindo-lhe
expressivo, mas suportável, gravame patrimonial.

- Recurso a que se conhece e nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..338833006688--66  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº
86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL

- Danos morais - Inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito - Ausência dos requisitos
da responsabilidade civil - Pretensão indenizatória afastada.

- O ajuizamento de ação de rescisão de contrato particular de compra e venda com financiamen-
to e garantia hipotecária c/c restituição de parcelas pagas não impede o banco de executar o con-
trato, mas, tão-somente, de inscrever o nome do comprador nos órgãos de proteção ao crédito.
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- O oferecimento de execução fundada em contrato objeto de ação de rescisão não gera a respon-
sabilidade indenizatória, quando muito pode ensejar a aplicação de penalidade por litigância de
má-fé nos próprios autos de execução.

- Em se tratando de registro de ação judicial, efetuado, via de regra, a partir de informações emi-
tidas pela Prodemge ao CDL, o credor não se responsabiliza pelos danos morais acarretados pela
restrição ao nome do devedor.

- Mesmo caracterizado o dano, não configurada a conduta culposa do banco, inexistem, conse-
qüentemente, nexo de causalidade e obrigação de indenizar, visto que ausentes os requisitos da
responsabilidade civil. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..223355--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- Ação de cobrança - Indenização - Dano moral - Inscrição indevida do nome da autora em institu-
ição de proteção ao crédito - Responsabilidade objetiva - Indenização fixada em 20 salários míni-
mos - Condenação mantida.

- A inscrição indevida do nome da pessoa no cadastro de restrição ao crédito gera a obrigação de
indenizar por dano moral.

- Nos termos dos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, a recorrente qualifica-se como
fornecedora de serviços, ao passo que a recorrida se enquadra como destinatária final, responden-
do aquela pelos danos causados a esta objetivamente, não havendo necessariamente que se inda-
gar sobre a ocorrência de culpa, conforme se infere do art. 14 da referida legislação.

- O valor da condenação, equivalente, na data em que foi fixado, a vinte salários mínimos, não
imporá vantagem indevida da autora, uma vez que arbitrado com prudência, lembrando que houve
rematada imprudência por parte da recorrente, circunstância que recomenda que ela seja san-
cionada com maior severidade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455881188--11  --  RReell..
JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  SSÓÓCCIIOO  MMAAJJOORRIITTÁÁRRIIOO

- Instituição bancária que insere sócio majoritário de pessoa jurídica na condição de co-devedor -
Cobrança indevida - Inscrição do nome do correntista no cadastro restritivo de crédito - Dano
moral configurado.

- O fato de ser um cidadão o sócio majoritário de uma empresa não autoriza que seja a sua pes-
soa inserida, sem a sua vontade e sem mesmo o seu conhecimento, na condição de co-devedor.

- O ato de inscrição em órgãos de proteção ao crédito, sem que o inscrito esteja de fato devendo,
por si só, configura constrangimento ilegal e enseja a reparação a título de dano moral.

- A reparação por danos morais deve consistir na fixação de valor que proporcione à vítima com-
pensação pela dor sofrida, sem, contudo, desconsiderar o caráter repressivo contra o patrimônio
moral das pessoas. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776622443366--33  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  SSPPCC  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- Dano moral - Inclusão indevida no cadastro dos inadimplentes do SPC - Relação contratual ine-
xistente - Responsabilidade objetiva independente de culpa - Indenização devida. 

- A responsabilidade em sede das relações consumeristas é objetiva. Assim, provada a existência
da conduta ilícita das companhias telefônicas ao incluir indevidamente o nome do consumidor no
cadastro de Inadimplentes do SPC, é devida a indenização. Havendo a conduta ilícita, dano e nexo
de causalidade entre a primeira e o segundo, caracteriza-se a lesão e, logo, a possibilidade de
indenização por dano moral. A responsabilidade da obtenção dos dados cadastrais é de ambas as
operadoras. 

- Dano moral e valor da indenização. - A indenização fixada a título de dano moral deve servir como
desestímulo ao lesante e compensação à vítima, tendo finalidade educativa e evitando o enriqueci-
mento ilícito. O valor da indenização fixada mostra-se eqüitativo, justo, atendendo à função a que
se destina. Recurso não provido, condenação da recorrente em custas proporcionais e honorários
em 20% sobre o valor da causa. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244007733--77
--  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt  CChhiinnaaiiddrree  VVeerrllyy..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  TTEELLEEFFOONNIIAA

- Processo civil - Juizado Especial - Dano moral - Inscrição indevida - SPC.

- A empresa concessionária de prestação de serviços de telefonia responde pelo pagamento de
indenização por dano moral no caso de inscrever indevidamente o nome do consumidor em cadas-
tro de inadimplentes. Precedentes do STJ. Negar provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008833998800--11  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEGGLLIIGGÊÊNNCCIIAA  --  AATTOOSS  DDEE  TTEERRCCEEIIRROO  --  NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL

- Dano moral - Negligência do recorrente como causa principal do dano moral experimentado pelo
recorrido - Atos de terceiros que somente ocorreram devido à citada negligência - Nexo causal
comprovado - Responsabilidade do recorrente - Valor indenizatório razoável para o caso concreto
- Condenação mantida - Recurso não provido.

- Tendo a negligência do recorrente sido a causa dos atos de terceiros que geraram danos morais
ao recorrido, deve-se reconhecer o nexo causal entre a negligência e os danos e, por corolário, o
dever de indenizar daquele - Fixado dentro dos parâmetros ditados pelo caso concreto, deve ser
mantido o quantum da indenização - Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455773311--66  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL

- O dano moral só se configura se demonstrada a existência do liame entre o dano causado e a
pessoa a quem se atribui o dano. No caso em tela, da própria inicial, infere-se que eventual cons-
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trangimento foi causado pelo próprio recorrente. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReecc..  nnºº  666644445522--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerreennzziinnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 -
agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL  --  EEXXTTEENNSSÃÃOO  DDOO  DDAANNOO
- Dano moral - Transporte interurbano - Erro na emissão de bilhete de viagem.

- Presente o nexo entre o erro da empresa de transporte, consistente na emissão de bilhete de
viagem com horário errado, e o dano causado ao usuário, uma vez verificado o sentimento de
humilhação em face da exposição a situação pública vexatória, configurado resta o dano moral,
passível de indenização. 

- Adequado visualiza-se o montante determinado como valor da indenização, tendo em vista a situ-
ação econômica privilegiada da empresa de transporte interurbano e a extensão do dano moral
sofrido, não se vislumbrando a temida hipótese de possível enriquecimento ou fonte de lucro inde-
vida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..994499--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii
LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Nexo de causalidade - Inclusão em cadastro de inadimplentes.

- Inexiste o nexo de causalidade entre a ação e o suposto dano moral experimentado quando
restou demonstrada a culpa exclusiva da recorrente, que deu causa à inclusão de seu nome nos
cadastros de proteção ao crédito, não se evidenciando que houve qualquer ação ou omissão da
parte recorrente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411005544--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRRÉÉVVIIAA  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDOO  QQUUAANNTTUUMM

- Uma vez cumprida a determinação do art. 43 do CDC, não há que se falar em responsabilidade
da Serasa passível de indenização por danos morais. Em se tratando de danos morais, a fixação
do quantum fica ao arbítrio do juiz, obedecida a linha de conduta que não gera enriquecimento ilíci-
to, vedado pelo ordenamento; contudo, o valor não deve ser ínfimo, de maneira a não servir de
advertência à instituição bancária requerida. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..005500..000011778822--  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  LLuuíízzaa  SSaannttaannaa  AAssssuunnççããoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 -
outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  OOFFEENNSSAASS  --  HHOONNRRAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- O dano moral que se manifesta pela dor no sentido mais amplo, quando ingressa no sentido jurídi-
co, com a conseqüente obrigação de indenização. Não se caracteriza por simples divergências
entre profissionais, mesmo que expressas em tons ásperos e intimidadores.
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- O que leva o juiz a decidir pela indenização são as provas carreadas aos autos, de forma inequívo-
ca, verossímil, demonstrando a prática de atos caracterizadores de ofensas a macular a honra do
homem de bem. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222244110099--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo
CCoolleettttoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  OOFFEENNSSAASS  VVEERRBBAAIISS  --  CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Recurso cível - Ofensas verbais e constrangimento comprovados - Conduta ilícita - Ocorrência
de danos morais - Obrigação de indenizar reconhecida - Quantum indenizatório fixado dentro dos
parâmetros do caso concreto - Condenação mantida - Recurso a que se nega provimento.

- Ficando comprovadas as ofensas verbais proferidas contra a recorrida, é inegável a ocorrência
de constrangimento e, conseqüentemente, de danos morais, impondo-se o reconhecimento da
obrigação de indenizar.

- Tendo o valor da indenização sido fixado de acordo com os elementos fornecidos pelo caso con-
creto, ele deve ser mantido.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599112266--99
RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  OOVVEERRBBOOOOKKIINNGG --  PPRROOVVAASS

- Ação de reparação de danos morais e materiais causados por overbooking - Insuficiência de
prova de ocorrência do fato pelo autor - Prova de inexistência do fato pela empresa aérea -
Recurso conhecido e provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115588002255  --  RReell..  JJuuiizz
RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  NNOOMMEE

- Pagamento a menor - Parcela em aberto - Inclusão - Cadastro de inadimplentes - Exercício regu-
lar do direito - Impossibilidade - Indenização.

- O pagamento de prestação em atraso, sem os respectivos encargos contratados, não quita o
débito e gera ao credor o direito de inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes,
sendo impossível, por isso, pedir indenização por danos morais. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --
RReecc..  nnºº  00002277..0055..005588220088--22  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  --  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  --  OOFFEENNSSAA  --  NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL

- Pessoa jurídica - Ofensa arrogada ao representante legal - Dano moral não configurado -
Ausência de nexo causal - Recurso provido.

- A pessoa jurídica pode ser alvo de ofensa ao patrimônio moral. - Suposta ofensa arrogada ao
representante legal da pessoa jurídica, em circunstâncias que envolvam somente aquele, não
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possui o condão de demonstrar gravame à órbita moral desta. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss
--  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599220066--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  --  

- Juizado Especial Cível - Ação de indenização por falta de cumprimento do contrato. - A negati-
va injustificada da Unimed de autorizar exame médico contido no contrato causa transtorno ao
consumidor, ensejando a reparação por dano moral. Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  4499336600--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 -
outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRREESSTTAADDOORR  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  --  CCOONNDDUUTTAA  NNEEGGLLIIGGEENNTTEE  --  CCOONNFFIISSSSÃÃOO

- CDC - Conduta negligente do prestador de serviço - Confissão - Dano moral - Configuração.

- Tendo o prestador de serviço confessado o fato constitutivo do direito do autor, não há que se
falar em adequação, ou não, da inversão do ônus da prova.

- Se a conduta negligente restou confessada pelo prestador de serviço, a indenização por dano
moral, estando este de fato configurado, é conseqüência inafastável. Ref. Boletim Informativo
nº 89 - dezembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  PPRREEJJUUÍÍZZOO  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO

- Negado provimento ao recurso e confirmada a bem-lançada sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos.

- V.v.: - Sem prova do dano moral alegado, não há como presumi-lo, sob pena de aniquilação do
direito a ampla defesa, uma vez que o abalo à moral sempre estaria às ocultas no íntimo de quem
alega o prejuízo e nunca se saberia se, concretamente, houve um sofrimento naquele sentimento
íntimo que provocaria o abalo.

- Parcial provimento ao recurso quanto à condenação da devolução em dobro da tarifa indevida-
mente cobrada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007788556655--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  PPaattrríícciiaa  VViiaallllii
NNiiccoolliinnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRROODDUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAA  --  AADDVVOOGGAADDOO  --  CCOONNVVEENNIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  PPAATTRROOCCÍÍNNIIOO

- Lei nº 9.099/95 - Parte autora desacompanhada de advogado - Danos morais - Juiz que, em AIJ,
ao perceber que a parte não apresenta conhecimento bastante a respeito da prova a ser produzi-
da nos autos, expõe as conseqüências do prosseguimento do feito, bem como de eventual
desistência da ação - Art. 9º, § 2º.

- Adequada a atitude do magistrado que, em AIJ, ao perceber que a parte autora não se encontra
acompanhada por advogado, explica que a pretensão inicial provavelmente não será acolhida, em
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virtude de ausência de provas, se o feito prosseguir no estado em que se encontra e que, no entan-
to, caso se manifeste no sentido de desistir do prosseguimento do feito, poderá comprovar as suas
alegações em nova ação a ser ajuizada posteriormente. A recorrida, leiga em termos jurídicos, não
se encontrava acompanhada por advogado e, exatamente por tal razão, não poderia imaginar as
possíveis conseqüências de sua atitude naquele momento. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633660011--11  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRROOTTEESSTTOO  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  EEMM  AATTRRAASSOO  --  PPRRAAZZOO  DDAADDOO  PPEELLOO  CCRREEDDOORR

- Indenização - Danos morais - Prazo dado pelo credor para evitar protesto de título -
Inobservância - Título pago em atraso, mas dentro do prazo de tolerância - Protesto efetivado
injustamente - Dano moral caracterizado - Condenação mantida.

- A recorrente realmente efetuou o pagamento dos títulos com atraso, depositando os valores em
conta corrente, mas dentro do decêndio conferido pela recorrente para evitar o protesto, que, não
obstante, foi levado indevidamente a efeito.

- Apesar da baixa dos títulos no sistema de informação da empresa, os mesmos foram levados a
protesto, demonstrando que, provavelmente por falta de cuidado e organização da recorrente, pro-
cedeu-se indevidamente à cobrança de títulos já pagos, o que causou injusto prejuízo moral à
recorrida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599112222--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo
VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRROOTTEESSTTOO  IINNDDEEVVIIDDOO  --  PPRROOVVAA  DDOO  PPRREEJJUUÍÍZZOO  --  DDIISSPPEENNSSAA

- Ação de indenização - Protesto indevido de título já quitado - Dano moral puro - Prova de prejuí-
zo material - Prescindibilidade - Indenização devida.

- O dano moral puro ou objetivo independe de efetivo reflexo patrimonial, bastando a comprovação
do ato ilícito e do nexo de causalidade, sendo presumidos os efeitos nefastos na honra do ofendi-
do. 

- O protesto indevido de título já quitado é dano imaterial que dispensa comprovação, sendo sufi-
ciente a demonstração de que o título protestado já se encontrava pago.

- Tendo sido atendido o princípio da razoabilidade, assim como observadas as condições das
partes, deve o quantum indenizatório ser mantido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..220000007755--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref.- Boletim Informativo nº 81 - março de
2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRROOVVAA  DDAA  CCUULLPPAA  --  CCAALLÚÚNNIIAA

- Responsabilidade civil - Indenização por danos morais - Suspeita de furto - Calúnia - Inexistência
- Má-fé não demonstrada - Sentença reformada.
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- Para que se configure o cabimento da indenização por danos morais, imprescindível a prova da
culpa, já que os prejuízos causados na esfera subjetiva do ofendido decorrem justamente da
relação entre a conduta culposa e o dano.

- No caso dos autos, não restou comprovado que a calúnia parte da recorrente, ou seja, não há
prova de que tenha agido com dolo, má-fé, culpa grave ou erro grosseiro contra a recorrida.

- A atitude da recorrente é plenamente justificada, pois havia suspeita fundada, em razão dos
acontecimentos anteriores, de que a autora poderia estar envolvida no sumiço dos objetos na casa
da irmã. Tal fato não se encaixa, porém, no conceito de ilícito civil.

- Ademais, a prova testemunhal demonstra que a recorrida contribuiu para as suspeitas que lhe
eram imputadas, pois, conforme relatou na audiência, em situações anteriores, agiu de maneira
contrária à esperada.

- Recurso a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866223355--33  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss
BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..))  Ref. Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRROOVVAA  DDEE  OOCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  --  DDEECCIISSÃÃOO

- Dano moral - Alegação de sua ocorrência - Prova - Fim social da lei.

- Para o reconhecimento do direito à indenização por danos morais em casos como este, não basta
a mera alegação de sua ocorrência, sendo imprescindível a prova de sua ocorrência.

- O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins
sociais da lei e às exigências do bem comum. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº
115533..0044..003311449955--44  --  RReell.. JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  PPRROOVVAA  DDEE  PPRREEJJUUÍÍZZOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Furto de celular no interior da agência - Responsabilidade do banco - Indenização
devida - Critério de fixação da indenização subjetivo do julgador baseado no princípio da eqüidade.

- A responsabilidade pela indenização do dano moral opera-se por força da simples violação.
Verificado o dano, surge a obrigação de indenizar, não havendo que se cogitar a prova dos prejuí-
zos sofridos, desde que presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade civil.
((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866338822--33  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss
DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  QQUUAANNTTUUMM --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Valor da condenação - Critério razoável e proporcional.

- O valor da indenização por dano moral deve ser fixado, estabelecendo-se um critério razoável e
proporcional, não sendo um valor exorbitante que poderia causar enriquecimento ilícito nem um
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valor ínfimo que não cobrisse a extensão do dano ou que poderia dar margem a novas condutas
ilícitas por parte do recorrido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003311333344--55  --  RReell..
JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess))..  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  QQUUAANNTTUUMM  --  PPRROOPPOORRCCIIOONNAALLIIDDAADDEE  

- Inexistindo comunicação formal para o banco proceder ao desbloqueio da conta, não se poderia
exigir que o mesmo assim procedesse. No entanto, pode-se exigir um pouco de boa vontade que
redunda na solidariedade perseguida pela sociedade, de modo que a total inércia do banco, mesmo
sabendo, informalmente, da existência de despacho judicial determinando o desbloqueio da conta,
leva à conclusão de sua negligência pela conduta egoísta, pelo que deve ser responsabilizado. No
entanto, o valor da indenização pelo dano moral há de ser reduzido, de acordo com a proporção
pequena da conduta do banco à causação daquele dano. Recurso parcialmente provido. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866554444--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  QQUUAANNTTUUMM  IINNDDEENNIIZZAATTÓÓRRIIOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOPPOORRCCIIOO--
NNAALLIIDDAADDEE

- Ação de indenização por dano moral - Quantum indenizatório - Critério de fixação -
Proporcionalidade - Caráter punitivo da parte vencida sem ensejar locupletamento da parte vence-
dora. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599003322--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliiaannoo  RRoocchhaa
BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  QQUUAANNTTUUMM IINNDDEENNIIZZAATTÓÓRRIIOO  --  PPRROOPPOORRCCIIOONNAALLIIDDAADDEE

- Dano moral - Quantum indenizatório - Razoabilidade - Proporcionalidade - Situação econômica
das partes.

- O arbitramento da indenização por danos morais deve orientar-se pelos princípios da doutrina e
da jurisprudência, notadamente pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, atentando-
se à situação econômica das partes e peculiaridade do caso. O juiz adotará, em cada caso, a
decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do
bem comum. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003311550066--88  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo
LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREECCUURRSSOO  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  FFAATTOO  IINNCCOONNTTRROOVVEERRSSOO

- Recurso cível - Preliminar de cerceamento de defesa - Inocorrência - Fato incontroverso nos autos
- Desnecessidade de produção de prova - Suspeita infundada de furto - Ato dos funcionários da
recorrente que extrapola o exercício regular do direito de defender seu patrimônio - Inobservância
do dever de certificar-se sobre a procedência da suspeita antes da abordagem do consumidor -
Imprudência caracterizada - Constrangimento e conseqüente dano moral comprovado -
Indenização devida - Condenação mantida - Recurso não provido.
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- Se a preliminar invocada pela recorrente se refere a ato incontroverso nos autos, não há de se
acolher o argumento de cerceamento de defesa porque a produção de prova a respeito disso é
desnecessária nesse caso.

- Considerando que os funcionários da recorrente abordaram o recorrido antes de se certificarem
com absoluta certeza sobre a procedência da suspeita de furto, é inegável que agiram com
imprudência, extrapolando o exercício regular do direito de defesa do patrimônio dela.

- Não resta a menor dúvida de que a suspeita infundada de furto causa constrangimento e, con-
seqüentemente, dano moral, impondo-se o dever de indenizar.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599007755--88
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREECCUUSSAA  DDEE  CCHHEEQQUUEE

- A recusa do recebimento do pagamento mediante cheque, acrescida da situação vexatória cria-
da pelo preposto do estabelecimento, importa em dano moral passível de reparação pela via judi-
cial. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  558855..772255--44//0055  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo
FFeerreennzziinnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREENNEEGGOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDÍÍVVIIDDAA  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Renegociação da dívida - Não-exclusão do nome do cadastro de inadimplentes (Serasa) - Dano
moral devido - Prova constante dos autos - Recurso a que se dá provimento parcial.

- A revelia da ré recorrida não elide a necessidade de o recorrente demonstrar o fato constitutivo
de seu direito. Não se justifica a diligência de juntada da procuração em face do provimento do
recurso.

- A dívida negociada importa no dever da empresa de solicitar a retirado do nome do consumidor
do órgão de proteção ao crédito, ainda que não vencida a primeira prestação, já que não se pode
falar em inadimplemento.

- O atraso da parcela importa no cancelamento automático das condições de parcelamento, o que
autoriza a inclusão do nome do inadimplente na Serasa.

- No presente caso, a prestadora de serviços recorrida, mesmo após as negociações, manteve o
nome do recorrente no serviço de proteção ao crédito. Tal postura se apresenta contrária ao direi-
to e gera o dever de indenizar aquele que indevidamente teve seu nome exposto, malgrado reco-
nheça-se que a atitude do recorrente no atraso do pagamento contribuiu sobremaneira para a ati-
tude da empresa, o que não elide a responsabilidade desta, apenas atenua.

- Recurso a que se dá provimento parcial, para condenar a recorrida ao pagamento da quantia de
R$500,00, a título de indenização por danos morais. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReecc..  nnºº  002244..0055..558855777755--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREENNEEGGOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDÍÍVVIIDDAA  --  SSEERRAASSAA  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Renegociação da dívida - Não-exclusão do nome do cadastro de inadimplentes (Serasa) - Dano
moral devido - Prova constante dos autos. Recurso a que se dá provimento parcial.

- A revelia da ré recorrida não elide a necessidade de o recorrente demonstrar o fato constitutivo
de seu direito. Não se justifica a diligência de juntada da procuração em face do provimento do
recurso.

- A dívida negociada importa no dever da empresa de solicitar a retirada do nome do consumidor
do órgão de proteção ao crédito, ainda que não vencida a primeira prestação, já que não se pode
falar em inadimplência.

- O atraso da parcela importa no cancelamento automático das condições de parcelamento, o que
autoriza a inclusão do nome do inadimplente na Serasa.

- No presente caso, a prestadora de serviços recorrida, mesmo após as negociações, manteve o
nome do recorrente no Serviço de Proteção ao Crédito. Tal postura se apresenta contrária ao direi-
to e fere o dever de indenizar aquele que indevidamente teve seu nome exposto, malgrado reco-
nheça-se que a atitude do recorrente no atraso do pagamento contribuiu sobremaneira para a ati-
tude da empresa, o que não elide a responsabilidade desta, apenas atenua.

- Recurso a que se dá provimento parcial, para condenar a recorrida ao pagamento da quantia de
R$ 500,00, a título de indenização por danos morais. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReecc..  nnºº  002244..0055..558855777755--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização - Reparação por danos morais - Devida a indenização - Negado provimen-
to ao recurso. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222233998800--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass
GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREEPPEETTIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNDDÉÉBBIITTOO  --  MMUULLTTAA  RREESSCCIISSÓÓRRIIAA

- Repetição de indébito - Indenização por danos morais - Vontade de contratar inexistente - Não-
comprovação.

- Não restando comprovando qualquer vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo ou
lesão, é válido o negócio jurídico (art. 171, II, CCB/2002); portanto, não há que se falar em
indenização por danos morais, nem em repetição de indébito, com devolução em dobro da multa
rescisória. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244220088--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa
MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREEPPEETTIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNDDÉÉBBIITTOO  --  PPRROOVVAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Repetição de indébito - Dano moral - Prova.
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- Afasta-se a condenação daquilo que teria sido cobrado pelo recorrente se a recorrida não efe-
tuou qualquer pagamento que lhe faculte exigir a devolução em dobro, conforme prevê o art. 42
do Código de Defesa do Consumidor.

- Tem-se admitido a indenização a título de dano moral quando o credor extrapola os limites da
cobrança. Tal fato, ao meu aviso, não ocorreu na espécie, e a jurisprudência já é pacifica no senti-
do de que o dano moral, para ser indenizável, deve produzir reflexos no patrimônio de quem o
tenha sofrido.

- Para chegar-se à configuração do dever de indenizar, não será suficiente ao ofendido demonstrar
a sua dor. Somente ocorrerá a responsabilidade civil se forem reunidos todos os seus elementos
essenciais: dano, ilicitude e nexo causal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..002277335588--44  --
RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  AANNTTEECCIIPPAADDOO  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Ação de rescisão contratual c/c cobrança e ressarcimento de valores e indenização por danos
morais - Nulidade - Cerceamento de defesa.

- É nula a sentença prolatada sem a realização de audiência de instrução, injustificadamente, na
qual se pretendia fazer prova testemunhal. Não é apropriado o julgamento antecipado da lide
quando existentes alegações que dependem de aferição mediante oitiva de testemunhas, mor-
mente quando apontadas falhas na conduta de uma das partes, cuja elucidação depende de infor-
mações prestadas por testemunhas. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..116655--99
--  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  CCOONNTTAA  CCOONNJJUUNNTTAA  --  SSOOLLIIDDAARRIIEEDDAADDEE  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Conta conjunta - Solidariedade ativa - Inclusão indevida do correntista não emitente de cheque.
- O co-titular da conta conjunta que não emitiu o cheque sem fundos não pode ter seu nome inseri-
do no cadastro de eminentes de cheque sem fundos. É ativa a solidariedade entre titulares de
conta conjunta.

- Dano moral e responsabilidade objetiva - A responsabilidade em sede de relações consumeris-
tas é objetiva. Assim, provada a existência de uma conduta, de um dano e do nexo de causalidade
entre a primeira e o segundo, caracteriza-se a lesão e, logo, a possibilidade de indenização por
dano moral.

- Dano moral e valor da indenização. - A indenização fixada a título de dano moral deve servir como
desestímulo ao lesante e compensação à vitima, tendo finalidade educativa e evitando o enrique-
cimento ilícito. O valor da indenização fixada mostra-se eqüitativo, justo, atendendo à função a que
se destina. Condenação das recorrentes em custas e honorários. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000000443388  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 82 - abril de 2005.

-:::-
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DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  AABBUUSSOO  DDOO  DDIIRREEIITTOO  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO
IINNDDEEVVIIDDAA

- Responsabilidade civil - Dano moral - Abuso do direito - Art. 187, Código Civil - Ato ilícito -
Reparação devida - Inclusão do nome da consumidora no SPC logo após a propositura de ação em
que ela pretende discutir judicialmente a dívida que entende indevida.

- É devida a reparação dos danos morais causados quando o possuidor de um direito subjetivo, ao
exercê-lo, excede manifestadamente os limites impostos pelo seu fim social e pela boa-fé, nos ter-
mos do art. 187 do NCC.

- Devem ser ensejadores de danos morais as chateações e os incômodos pelos quais a consumi-
dora passa em razão de dívida que entende não ser devida e, ainda assim, tem seu nome incluído
nos cadastros dos maus pagadores logo após a propositura da ação judicial em que ela discute o
débito, no intuito de forçar a suposta devedora ao pagamento da dívida que lhe era impingida,
impossibilitando qualquer resistência a tal cobrança.

- Recurso conhecido e provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822998877--88  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  EEXXPPEECCTTAATTIIVVAA  DDEE  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO

- Responsabilidade civil - Danos morais - Indenização - Autorização para que terceira pessoa des-
frute de crédito parcelado - Obrigação de indenizar - Requisitos inexistentes. - A prática reiterada
de negócios jurídicos, após razoável lapso temporal, germinou justa expectativa de cumprimento
das obrigações reciprocamente assumidas pelas partes. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº
3311330055115577999955--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de
2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  FFAALLSSOO  AALLAARRMMEE  --  JJUUSSTTAA  CCAAUUSSAA  --  FFUURRTTOO

- Responsabilidade civil - Falso alarme em relação a consumidor no interior de loja comercial - Falta
de prova quanto à ocorrência de furto - Ausência de justa causa - Danos morais - Indenização -
Requisitos.

- Ocorrida a responsabilidade preconizada no art. 186 do Código Civil, quais sejam: a ação lesiva,
o dano e a culpa do agente, enseja-se o direito à reparação ao ofendido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..115588004499--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  IINNSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  PPRROOVVAASS

- Ação indenizatória - Versões antagônicas - Insuficiência de provas - Requisitos da responsabili-
dade civil: dano, nexo causal e culpa não demonstrados - Improcedência do pedido.

- Embora comprovado o dano que embasa o pedido de indenização, pairando dúvidas quanto à
culpa e o nexo causal devido às versões antagônicas apresentadas pelas partes e testemunha,
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bem como por não ter a autora demonstrado a prevalência de sua versão dos fatos, consoante lhe
competia a teor do art. 333, I, do CPC, impõe-se a improcedência do pedido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..888833--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  PPRROOVVAA  DDAA  CCUULLPPAA

- Responsabilidade civil - Indenização por danos morais - Suspeita de furto - Calúnia - Inexistência
- Má-fé não demonstrada - Sentença reformada.

- Para que se configure o cabimento da indenização por danos morais, imprescindível a prova da
culpa, já que os prejuízos causados na esfera subjetiva do ofendido decorrem justamente da
relação entre a conduta culposa e o dano.

- No caso dos autos, não restou comprovada a calúnia por parte da recorrente, ou seja, não há
prova de que tenha agido com dolo, má-fé, culpa grave ou erro grosseiro contra a recorrida.

- A atitude da recorrente é plenamente justificada, pois havia suspeita fundada, em razão dos
acontecimentos anteriores, de que a autora poderia estar envolvida no sumiço dos objetos na casa
da irmã. Tal fato não se encaixa, porém, no conceito de ilícito civil.

- Ademais, a prova testemunhal demonstra que a recorrida contribuiu para as suspeitas que lhe
eram imputadas, pois, conforme relatou na audiência, em situações anteriores, agiu de maneira
contrária à esperada.

- Recurso a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866223355--33  --  RReell..  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt
MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  QQUUAANNTTUUMM  --  BBOOAA--FFÉÉ  OOBBJJEETTIIVVAA

- Responsabilidade civil - Dano moral - Quantum - Cumprimento da avença - Princípio da boa-fé
objetiva - Deveres anexos de cuidado, cooperação e informação - Indenização devida.

- Indenização por danos morais não pode ser fonte de enriquecimento sem causa.

- O princípio da boa-fé objetiva é o mandamento obrigatório a todas as relações contratuais na
sociedade moderna, aplicável tanto na formação quanto na execução das obrigações, e tem como
uma de suas principais funções a de ser considerado como fonte de novos deveres especiais de
conduta durante o vínculo jurídico, os deveres anexos às obrigações de prestação contratual, tais
como o dever de informar, de cuidado e de cooperação.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338833116655--00  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de
2005.

-:::- 
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL  --  SSPPCC  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA
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- Responsabilidade civil - Ação de indenização - Cadastramento indevido no SPC - Procedência -
Responsabilidade civil - Dano moral - Princípio da lógica do razoável - Falta de diligência e cautela
da ré - Confirmação da sentença. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..115599220077--77
--  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR

- Dano moral e responsabilidade objetiva - A responsabilidade em sede de relações consumeris-
tas é objetiva. Assim, provada a existência de uma conduta, de um dano e do nexo de causalidade
entre a primeira e o segundo, caracteriza-se a lesão e, logo, a possibilidade de indenização por
dano moral. 

- Dano moral e valor da indenização. - A indenização fixada a título de dano moral deve servir como
desestímulo ao lesante e compensação à vítima, tendo finalidade educativa e evitando o enriqueci-
mento ilícito. A quantia fixada nos autos mostra-se elevada, merecendo redução, ainda mais se
levando em conta a existência de outro processo, fundado nos mesmos fatos, em desfavor de
outra empresa, no qual o recorrido também foi contemplado com indenização.

- Negado provimento ao recurso.

- Condenação do recorrente em custas e honorários.. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..004411..777744990033  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSTTRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --
JJUUSSTTIIÇÇAA  GGRRAATTUUIITTAA

- Indenização por danos morais - Quantum indenizatório - Fixação em patamar razoável - Inscrição
do nome nos cadastros de restrição ao crédito - Ilegalidade - Justiça gratuita - Pedido formulado
antes da sentença - Ausência de impugnação - Deferimento.

- A simples inscrição indevida do nome nos cadastros de restrição ao crédito é motivo suficiente a
amparar o pedido de indenização por danos morais.

- O quantum referente ao dano moral é tarefa delegada ao justo arbítrio do magistrado, o qual
deve atentar à situação fática do caso concreto.

- Não pode ser considerado exorbitante o valor indenizatório quando não importe em enriqueci-
mento sem causa, nem se mostre insuficiente para repreender a conduta antijurídica do causador
do dano.

- Merece respaldo a pretensão da recorrente em se ver agasalhada pelo manto da justiça gratui-
ta, uma vez que o pedido foi aviado perante o juízo singular, ao ensejo da contestação, não tendo
sido impugnado pela parte adversa. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599224400--88
--  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  TToorrrreess  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREESSTTRRIIÇÇÕÕEESS  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  CCAADDAASSTTRROO  DDEE  IINNAADDIIMMPPLLEENNTTEESS
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- Juizado Especial Cível - Dano moral inexistente.

- Restrições no SPC e no cadastro do Bacen como emitente de cheques sem fundos são fatores
que justificam a não-concessão de crediário e afastam a reparação por dano moral. Sentença man-
tida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  6655888899--00//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RREEVVEELLIIAA  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  CCOONNTTEESSTTAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Danos materiais - Descumprimento do contrato - Entrega de produto defeituoso -
Art. 20 da Lei nº 9.099/95 - Revelia - Efeitos - Recurso não provido. 

- Não comparecendo o demandado à audiência de instrução e julgamento e inexistindo contes-
tação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822114400--44  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  RROOUUBBOO  AA  MMÃÃOO  AARRMMAADDAA  --  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Dano material e moral - Assalto ocorrido em banco postal - Culpa não comprovada.

- A indenização por dano moral pressupõe culpa em qualquer de suas modalidades, de sorte que,
não visualizada a omissão quanto à segurança em Banco Central, em sinistro de roubo a mão
armada, indevido o pleito, mormente considerarando que a responsabilidade objetiva quanto à
segurança é do Estado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244225522--77  --  RReell..  JJuuiizz
JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSEEGGUURROO--DDEESSEEMMPPRREEGGOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  PPAARRCCEELLAASS  VVIINNCCEENNDDAASS

- Ação de indenização - Dano moral - Venda a prazo - Seguro-desemprego - Seguradora que não
quita as parcelas vincendas por falta de comprovação mensal do desemprego - Conduta ilícita -
Inclusão do nome da compradora pela vendedora nos órgãos de proteção ao crédito - Incidência
da excludente de responsabilidade prevista no inciso II do § 3º do art. 14 do Código de Defesa do
Consumidor.

- Muito embora a vendedora tenha incluído indevidamente o nome da compradora nos órgãos de
proteção ao crédito, é a seguradora que deve arcar com a reparação dos danos havidos, tendo em
vista a incidência da excludente de responsabilidade prevista no inciso II do § 3º do art. 14 do
CDC, pois foi ilícita a recusa de quitação das prestações vincendas. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244221144--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  --  CCÔÔNNJJUUGGEE  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR
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- Dano moral indenizável - Inclusão indevida no SPC.

- A inclusão do cônjuge como anuente da locação não a torna parte legítima para suportar débitos
do locatário, se não figurou como tal em cláusula própria da avença, mormente se foi manejada
ação própria de cobrança em que não incluída no pólo passivo. Daí a negativação no SPC é inde-
vida, gerando dano moral indenizável, notadamente no caso em que a parte é impedida de com-
prar a crédito. Não está a merecer reparos o quantum indenizatório arbitrado em R$2.600,00, uma
vez que se mostrou adequado à situação dos autos, não configurada a temida hipótese de
enriquecimento ilícito, já que proposto dentro do razoável para ser suportado por empresa imobili-
ária. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244007799--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii
LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  DDÍÍVVIIDDAA  PPAAGGAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Juizado Especial Cível - Indenização por danos morais - Manutenção do nome da consumidora
no cadastro do SPC - Dívida já paga - Presunção de constrangimento - Dever de indenizar. 

- A manutenção do nome da consumidora no cadastro do SPC, tendo em vista que a dívida já foi
paga, por si só, causa constrangimento e gera o direito à indenização por dano moral, que é pre-
sumido. Entendimento já assentado nos tribunais superiores. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..
nnºº  006655888877--44  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  LLIISSTTAA  NNEEGGRRAA  DDEE  MMAAUUSS  PPAAGGAADDOORREESS

- Indenização - Danos morais - Indevida inclusão na lista de maus pagadores - Dever de reparação
pelo responsável.

- A indevida inclusão do nome de uma pessoa na lista negra de maus pagadores, por si só, gera
para o responsável o dever à reparação, não obstante isso, a autora demonstrou de forma
irrefutável que sofreu profundo abalo moral ao ser tida como má pagadora pela CEF, que lhe negou
acesso a uma linha de financiamento, justamente pela existência da anotação feita indevidamente
pela ré no SPC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300666611--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo
LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Civil - Dano moral - Banco-réu - Responsabilidade civil objetiva - Dívida paga - Protesto de títu-
lo indevido - Manutenção indevida no SPC.

- O banco, na qualidade de fornecedor de serviços, tem o direito de inscrever, no cadastro de maus
pagadores do serviço de proteção ao crédito, o nome do consumidor inadimplente, bem como de
protestar seus títulos inadimplidos na forma da lei, não podendo, todavia, após apontado o crédito
no cartório de protesto de títulos devidamente pago pelo devedor em acordo levado a efeito no
mesmo último dia do apontamento, quedar-se inerte, gerando, assim, o protesto de título. Ato ilí-
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cito configurado, verba indenizatória devida no importe de 20 salários mínimos. Recurso não provi-
do. Concessão da indenização por danos morais. Condenação do recorrido em custas e hono-
rários..  ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244005522--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReellbbeerrtt
CChhiinnaaiiddrree  VVeerrllyy..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
.
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização por dano moral decorrente de permanência indevida no SPC - Quantum
indenizatório - Critério de fixação - Proporcionalidade - Caráter punitivo da parte vencida sem
ensejar locupletamento da parte vencedora. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº
222233..0055..115599118811--44  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  PPEERRSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  DDOO  RREEGGIISSTTRROO

- Juizado Especial Cível - Dano moral não configurado.

- Se o agente permaneceu licitamente inscrito no SPC por três anos, pelo que essa realidade já
lhe era normal, é razoável entender que a persistência do registro por mais de 16 dias após o paga-
mento não tenha sido motivo determinante de prejuízo por dano moral. Há que se vedar a indús-
tria do dano moral, evitando locupletamento ilícito. 

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  88777788--88//0044  --  RReell..  JJuuiizz
DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC  --  RREESSTTRRIIÇÇÃÃOO  CCAADDAASSTTRRAALL  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Danos morais - Restrição cadastral - Inadimplência no SPC.

- Possuindo o autor diversas outras ocorrências de apontamento de inadimplência ou mora junto
ao SPC relativas a prestações de serviço e cheques sem fundo, a inclusão do nome do autor em
cadastro de maus pagadores por parte da empresa-ré não constitui causa suficiente para que ao
mesmo se apresentem restrições cadastrais quanto a crédito, pois, mesmo que se assumisse
como indevida a inclusão feita pelo réu, seu cancelamento não importaria em ter o autor seu nome
“limpo na praça”. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003355449900--11  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo
LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  SSPPCC//SSEERRAASSAA  --  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Revelia - Decretação pelo juiz em sede de Juizado Especial Cível não autoriza, automaticamente,
a aplicação de seus efeitos - Inteligência do art. 20 da Lei nº 9.099/95 - Reparação de danos -
Dano moral - Cartas de cobrança por dívida já paga com menção à inclusão no SPC e na Serasa
- Dano moral caracterizado - Indenização devida - Recurso parcialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008844228899--66  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim Infor-
mativo nº 82 - abril de 2005.
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-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCAADDAASSTTRRAAMMEENNTTOO  IIRRRREEGGUULLAARR  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  IINNDDEEVVIIDDAA

- SPC - Linha telefônica instalada por via de telefone para terceiro mediante fornecimento por este
de dados pessoais do autor - Responsabilidade - Constrangimento - Operadora local - Cobrança
indevida - Constrangimento - Dever de indenizar o dano moral.

- Tendo a operadora local permitido a efetivação de cadastro de linha telefônica mediante o sim-
ples fornecimento de dados repassados por telefone e restando comprovado que não foi o autor
quem forneceu tais dados e requereu o cadastro, deve arcar com os prejuízos daí advindos, inclu-
sive pelos danos morais causados em virtude da cobrança indevida.

- Sendo de inteira responsabilidade da operadora local fazer o cadastro de linhas telefônicas, deve
ela responder por eventuais danos decorrentes de ligações interurbanas realizadas por meio de
outras prestadoras de serviço.

- A realização de cobrança indevida ao autor traz repercussão quanto à sua honra e gera descon-
forto ao mesmo, ensejando indenização por dano moral. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..
nnºº  117777442288--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março
de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  IINNDDEEVVIIDDAA  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO

- A inclusão indevida do nome do autor no cadastro do SPC traz repercussão quanto à sua honra,
gerando direito à indenização por dano moral.

- Na fixação da indenização por danos morais, deve-se levar em consideração sua gravidade obje-
tiva, a personalidade da vítima, sua situação familiar e social, a gravidade da falta e as condições
do autor do ilícito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119999995544--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn
MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  DDOOMMIICCÍÍLLIIOO  --  IINNVVAASSÃÃOO

- Danos morais - Alegação de invasão de domicílio - Técnico de companhia telefônica - Entrada
permitida por vizinho que reside no mesmo lote - Invasão não configurada - Inexistência do dever
de indenizar.

- Inexiste invasão de domicílio se o portão que dá acesso à residência dos recorrentes foi aberto
por vizinha que reside no mesmo lote, a fim de viabilizar a execução dos serviços solicitados à com-
panhia telefônica. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633223377--44  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  FFRRAAUUDDEE  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  IIDDOONNEEIIDDAADDEE



Série Juizados Especiais - 03

117

Cadernos da Ejef

- Serviços de telefonia fraudados - Dúvida quanto à idoneidade do consumidor - Inadmissibilidade
ante o princípio da boa-fé - Danos morais - Indenização devida.

- Em se tratando de serviços, deve-se ter em mente que estes devem ser contratados de forma
segura e efetiva e, se não puder ser de forma pessoal, como desejado, que a intercomunicação
que perfaz a contratação seja a mais idônea possível, estreme de qualquer dúvida quanto à pes-
soa do contratado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117744668833--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  --  FFRRAAUUDDEE

- Dano moral - Fraude de terceiro para habilitar linha telefônica - Inclusão do nome na Serasa.

- O fato de terceira pessoa utilizar os dados de particular para habilitar fraudulentamente linha
telefônica não isenta a companhia telefônica da responsabilidade por danos morais quando inclui
na Serasa o nome do titular dos documentos utilizados. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..881100009999--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Danos morais - Linha telefônica com nome trocado - Ausência de lesão - Nexo
etiológico não determinante.

- Questões ligadas a dissabores havidos por equívocos na prestação de serviços, sem que para
isso tenha existido a ostensiva volição da parte contratante, não ensejam reparações por danos
morais. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117744669922--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo
HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO

- Dano moral - Interrupção do serviço de uso de terminal telefônico - Ausência de culpa ou dolo -
Problema técnico - Inexistência de exteriorização de dano moral.

- O problema técnico que gera bloqueio temporário do uso do terminal telefônico não é apto a
acarretar indenização por dano moral, mormente se não há sinais de que decorreu em desgaste
moral a justificá-la, tratando-se de mero aborrecimento a impossibilidade de contato temporário
com terceiros. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..112200--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn
DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  DDÉÉBBIITTOO  IINNDDEEVVIIDDOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Indenização - Danos morais - Companhia telefônica - Negativação - Débito indevido -
Responsabilidade objetiva. 
- O consumidor não pode ser prejudicado pela ausência de comunicação ou mesmo pela comuni-
cação deficiente entre a operadora local e a empresa que explora os serviços de telecomunicações
interestaduais e de longa distância. Os débitos apurados após o cancelamento da linha telefônica,
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que culminaram com o apontamento do nome do consumidor em cadastro negativo de crédito, são
totalmente indevidos, respondendo a Embratel, de forma objetiva, pelos danos morais causados.
((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244115511--11  --  RReell..  JJuuiizz  AAllffrreeddoo  BBaarrbboossaa  FFiillhhoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Direito Processual Civil - Indenização - Dano moral - Inscrição indevida em cadastro de inadim-
plentes - Procedência do pedido inicial.

- A empresa concessionária de prestação de serviços de telefonia responde pelo pagamento de
indenização por dano moral no caso de inscrever indevidamente o nome do consumidor em cadas-
tro de inadimplentes. Precedente do STJ.

- Súmula: Dar provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPoonnttee  NNoovvaa  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009944885544--22
--  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005. 

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  

- Indenização - Dano moral - Inscrição indevida em cadastro de inadimplentes - Procedência do
pedido.

- A empresa concessionária de prestação de serviços de telefonia responde pelo pagamento de
indenização por dano moral no caso de inscrever indevidamente o nome do consumidor em cadas-
tro de inadimplentes. Precedentes do STJ. Súmula: Negar provimento ao recurso.

- Não comprovado o dano moral, não é cabível a indenização a esse título. Recurso parcialmente
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877227755--99  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa
ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA

- Juizado Especial Cível - Indenização - Danos morais - Instalação e habilitação de linha telefôni-
ca sem a autorização do consumidor - Responsabilidade da prestadora de serviços de telefonia -
Cobrança de contas indevidas - Inscrição no SPC - Presunção de constrangimento - Dever de
indenizar.

- Responde a empresa concessionária prestadora de serviços de telefonia fixa pelos prejuízos
resultantes da indevida inscrição do nome do consumidor no SPC, já que a habilitação não fora
feita por este, mas por terceiro de má-fé, que, fraudulentamente, habilitou conta telefônica, uti-
lizando-se do CPF de outrem. Não há que discutir culpa da empresa de telefonia pela cobrança
indevida de contas telefônicas, pois ela deveria verificar a veracidade dos dados do solicitante do
serviço. A manutenção do nome do consumidor no cadastro de inadimplentes, por si só, causa
constrangimento e gera o direito à indenização por dano moral, que é presumido. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..004499990000--66  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.
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-:::- 

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Dano moral - Instalação de linha telefônica - Fato praticado apenas pela operadora local -
Ausência de prática de ato pela empresa de telefonia que tenha nexo causal com os danos
descritos na exordial - Ausência de responsabilidade.

- A responsabilidade pela habilitação de linha telefônica compete à operadora de telefonia local, e
não à recorrente, conforme casos análogos que têm sido objeto de apreciação pelos Juízos das
Varas Cíveis desta Capital, pois a recorrente apenas se utiliza dos bancos de dados das operado-
ras locais para cobrar as faturas das ligações interurbanas e internacionais realizadas pelos
clientes já previamente cadastrados.

- Para que seja configurada a responsabilidade civil, é necessário que haja a comprovação
inequívoca do ilícito, do dano sofrido e do nexo causal, de forma a verbalizar de maneira contun-
dente o livre convencimento do julgador, o que, data venia, não ocorreu.

- Recurso de que se conhece e a que se dá provimento, excluindo-se a responsabilidade pelo paga-
mento de danos morais. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866666600--22  --
RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  SSPPCC  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  QQUUAANNTTUUMM

- Indenização - Dano moral - Serviço de telefonia - Inscrição indevida no cadastro Serasa - Dano
moral configurado. - O quantum da indenização deve ser fixado mediante análise das circunstân-
cias do caso, visando atender ao binômio reparação/sanção, sem ensejar enriquecimento indevi-
do. Recurso parcialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944001111--99  --  RReell..
JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  CCEELLUULLAARR  --  CCLLOONNAAGGEEMM

- Direito Civil - Dano moral - Telefone celular - Clonagem - Descumprimento de contrato -
Improcedência.

- O fato de o número utilizado pelo cliente do sistema de telefonia celular ter sido clonado, só por
si, não dá ensejo à reparação por dano moral, no caso de não restar provada qualquer ofensa à
honra ou à imagem do autor.

- Súmula: dar provimento ao recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944887700--88  --
RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
DDAANNOO  MMOORRAALL  --  TTÍÍTTUULLOO  PPAAGGOO  --  RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA
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- Responsabilidade objetiva - Ausência de culpa - Relevância - Legitimidade passiva reconhecida -
Culpa do ofendido - Inocorrência - Indenização por danos morais - Fixação em patamar razoável -
Protesto de título já pago - Ilegalidade.

- Tratando-se de responsabilidade objetiva, decorrente de relação de consumo, não importa a inda-
gação da culpa, bastando, tão-somente, a perquirição do evento danoso e do nexo causal.

- O contrato celebrado pela recorrente com terceiros não possui o condão de afastar sua respon-
sabilidade por danos eventualmente causados, podendo valer-se, posteriormente, de ação regres-
siva contra o causador do dano.

- O protesto de título já pago é situação que enseja abalo moral, passível de indenização.

- O quantum referente ao dano moral é tarefa delegada ao justo arbítrio do magistrado, o qual
deve atentar à situação fática do caso concreto.

- Não pode ser considerado exorbitante o valor indenizatório quando não importe em enriqueci-
mento sem causa, nem se mostre insuficiente para repreender a conduta antijurídica do causador
do dano. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº222233..0055..115599117755--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss
RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  VVAALLOORR  DDAA  CCOONNDDEENNAAÇÇÃÃOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Dano moral - Valor da condenação - Enriquecimento ilícito - Novas condutas ilícitas.

- Deve-se estabelecer um critério proporcional para a indenização do dano causado, não se estipu-
lando para a condenação um valor exorbitante, que poderia causar enriquecimento ilícito, nem um
valor ínfimo, que não cobrisse a extensão do dano ou que poderia dar margem para novas condu-
tas ilícitas por parte da recorrente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300441155--33  --
RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOO  MMOORRAALL  --  VVÍÍCCIIOO  DDEE  CCOONNSSEENNTTIIMMEENNTTOO  --  CCAAPPAACCIIDDAADDEE  CCOONNTTRRAATTUUAALL

- Anulação de contratos firmados com instituição financeira - Não-comprovação de vício de con-
sentimento - Cancelamento de protesto - Inscrição no cadastro da Serasa - Indenização -
Descabimento - Recurso não provido.

- Não se apresentando provas convincentes a demonstrar vício de consentimento ou incapacidade
do recorrente, ao firmar contratos com a instituição bancária, bem como os danos morais advin-
dos de sua inscrição no cadastro da Serasa, a qual foi provocada por culpa exclusiva do corren-
tista, impõe-se a denegação dos pedidos indenizatórios, de anulação dos contratos e de cancela-
mento do protesto, mantendo-se a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866442233--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-
DDAANNOOSS  --  AALLIIEENNAAÇÇÃÃOO  FFIIDDUUCCIIÁÁRRIIAA  --  VVEENNDDAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  --  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAA
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- Ação de indenização por danos morais e materiais.

- Emitido o documento próprio de liberação da alienação fiduciária e não providenciada a baixa pelo
proprietário do veículo antes de vendê-lo, a financeira não responde por eventuais multas e dis-
sabores por atraso na transferência ao novo proprietário. Não verificado proceder culpável que
decorresse em dano quer material, quer de ordem moral, não se verifica presente a obrigação de
indenizar. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244004477--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn
DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  AASSSSAALLTTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Ação de indenização por danos materiais e morais decorrentes de roubo - Atos de terceiro -
Responsabilidade do proprietário do estabelecimento não reconhecida.

- Não responde pelos prejuízos sofridos por clientes o dono do estabelecimento em casos de
assalto em que também foi vítima, a não ser que lhe possa ser atribuída qualquer culpa. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000116644--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOOSS  --  BBAANNCCOOSS  --  AAUUTTOO--AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- Falha no serviço de auto-atendimento bancário - Responsabilidade objetiva da instituição finan-
ceira - Inteligência do art. 14 do CDC - Danos materiais e morais configurados - Recurso a que se
dá provimento parcial.

- Pelos documentos acostados aos autos, notadamente o extrato bancário de fl. 05, é possível veri-
ficar que, na data em que a recorrida solicitou o agendamento para pagamento do título em
questão, isto é, no dia 29 de abril de 2002, seu saldo disponível era de R$ 4.181,66 (saldo em
conta mais o cheque especial), quer dizer, havia saldo suficiente para a quitação do tributo, ao con-
trário do alegado pela recorrente.

- Desse modo, é forçoso concluir pela existência de falha na prestação do serviço de auto-atendi-
mento disponibilizado pela recorrente e, conseqüentemente, pela obrigação em restituir os danos
materiais causados à recorrida, nos termos do art. 14 do CDC, que estabelece que o fornecedor
responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição
e riscos.

- O fato de a compensação dos cheques iniciar-se somente às 21h e o sistema de agendamento
aguardar somente até esse horário para efetuar a liquidação dos títulos diz respeito às normas
internas do banco, bem como às que regulam as atividades das instituições financeiras que atuam
no mercado nacional, de forma que não pode servir de justificativa à má prestação do serviço
bancário, notadamente quando o consumidor é lesado, como ocorreu no presente caso.

- Não se pode exigir do consumidor, que é parte hipossuficiente, o conhecimento das normas com-
plexas que regulam o sistema financeiro; ao contrário, é dever do fornecedor prestar informações
suficientes e adequadas acerca dos serviços, e, no caso em tela, a informação era no sentido de
que a recorrida possuía saldo para quitar o título, como se verifica pelos extratos bancários cons-
tantes nos autos.
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- É devida à recorrida indenização por danos morais, em razão dos transtornos causados pela não-
quitação do tributo perante a Receita Federal, no entanto o valor arbitrado na sentença, isto é, R$
4.000,00, se apresenta excessivo diante da situação ora em apreço, de forma que deve ser reduzi-
do para R$ 2.000,00.

- Recurso a que se dá provimento parcial; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, § 2º,
da Lei nº 9.099/95), no percentual de 10% do valor da condenação, a serem rateados no percen-
tual de 30% a cargo da recorrida e 70% a cargo da recorrente (art. 21 do CPC). Ref. - Boletim
Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOOSS  --  CCDDCC  --  DDEEVVEERR  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- Falha no serviço de auto-atendimento bancário - Responsabilidade objetiva da instituição finan-
ceira - Inteligência do art. 14 do CDC - Danos materiais e morais configurados - Recurso a que se
dá provimento parcial.

- Pelos documentos acostados aos autos, notadamente o extrato bancário de fl. 05, é possível veri-
ficar que, na data em que a recorrida solicitou o agendamento para pagamento do título em
questão, isto é, no dia 29 de abril de 2002, seu saldo disponível era de R$4.181,66 (saldo em conta
mais o cheque especial), quer dizer, havia saldo suficiente para a quitação do tributo, ao contrário
do alegado pela recorrente.

- Desse modo, é forçoso concluir pela existência de falha na prestação do serviço de auto-atendi-
mento disponibilizado pela recorrente e, conseqüentemente, pela obrigação em restituir os danos
materiais causados à recorrida, nos termos do art. 14 do CDC, que estabelece que o fornecedor
responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição
e riscos.

- O fato de a compensação dos cheques iniciar-se somente às 21h e o sistema de agendamento
aguardar somente até esse horário para efetuar a liquidação dos títulos diz respeito às normas
internas do banco, bem como às que regulam as atividades das instituições financeiras que atuam
no mercado nacional, de forma que não pode servir de justificativa à má prestação do serviço
bancário, notadamente quando o consumidor é lesado, como ocorreu no presente caso.

- Não se pode exigir do consumidor, que é parte hipossuficiente, o conhecimento das normas com-
plexas que regulam o sistema financeiro; ao contrário, é dever do fornecedor prestar informações
suficientes e adequadas acerca dos serviços; e, no caso em tela, a informação era no sentido de
que a recorrida possuía saldo para quitar o título, como se verifica pelos extratos bancários cons-
tantes nos autos.

- É devida à recorrida indenização por danos morais, em razão dos transtornos causados pela não-
quitação do tributo perante a Receita Federal, no entanto o valor arbitrado na sentença, isto é, R$
4.000,00, se apresenta excessivo diante da situação ora em apreço, de forma que deve ser reduzi-
do para R$2.000,00.

- Recurso a que se dá provimento parcial; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, § 2º,
da Lei nº 9.099/95), no percentual de 10% do valor da condenação, a serem rateados no percentual
de 30%, a cargo da recorrida, e 70%, a cargo da recorrente (art. 21 do CPC). ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
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CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866002222--55  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt
MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  CCOONNTTRRAATTOO  --  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  --  DDEEMMOORRAA  NNAA  EENNTTRREEGGAA  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  --  DDAANNOO
PPAASSSSÍÍVVEELL  DDEE  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  --  NNÃÃOO--OOCCOORRRRÊÊNNCCIIAA

- Efetivo cumprimento do contrato - Demora na entrega dos serviços - Dano passível de reparação
- Não-ocorrência.

- A obrigação está condicionada a três causas principais, a lei, o ato ilícito e o contrato. O costume
também é uma fonte do direito. Restando plenamente configurado o efetivo cumprimento do con-
trato, apenas ocorrendo demora na entrega dos serviços prestados, não se confere aos fatos nar-
rados o condão de gerar danos passíveis de reparação. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003399888822--22  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril
de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO  --  LLOOJJAA  VVIIRRTTUUAALL  --  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO

- Ação de rescisão contratual - Repetição do indébito - Indenização por danos materiais e morais
- Contrato de adesão - Prestação de serviços - Hospedagem de site na internet - Loja virtual.

- Na relação de consumo em contrato de adesão, prevalece o foro do domicílio do consumidor, em
detrimento do foro de eleição, de acordo com a Lei nº 8.078/90. Provado pelo concessionário de
serviços de internet que disponibilizou o site próprio ao contrato, que efetivamente instalou loja
virtual, aferível por simples navegação e acesso do endereço divulgado, não há que falar de con-
trato e, por via de conseqüência, de danos materiais ou morais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa
--  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244006622--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89
- dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  DDEEFFEEIITTOO  NNOO  PPRROODDUUTTOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Defeito no produto - Produto ou serviço que não cumpre o fim destinado -
Danos causados ao consumidor.

- O defeito tem ligação com o vício, mas, em termos de dano causado ao consumidor, ele é mais
elevado. O defeito é o vício acrescido de um problema extra que causa um dano maior que sim-
plesmente o mau funcionamento, o não-funcionamento, a quantidade errada, a perda do valor
pago, já que o produto ou o serviço não cumprem o fim ao qual se destinam. Causam, além disso,
outro ou outros danos ao patrimônio jurídico material ou moral do consumidor. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299558877--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informa-
tivo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO  DDEE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO

- Ação de indenização - Danos materiais, morais e lucros cessantes - Interrupção de fornecimen-
to de energia elétrica em local onde foi realizada uma festa - Culpa da fornecedora do serviço -
Existência do nexo causal - Pedidos julgados parcialmente procedentes - Decisão primeva que
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analisou corretamente os fatos - Sentença confirmada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº
331133..0044..114499993377--44  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO  NNOO  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  --  PPRROOVVAASS

- Indenização - Dano material e moral - Corte indevido no fornecimento de energia elétrica de con-
tas já quitadas - Dano material - Necessidade de prova de sua ocorrência - Dano moral configu-
rado - Recurso parcialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944223322--11  --
RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  EEXXCCEESSSSOO  DDEE  BBAAGGAAGGEEMM  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- Excesso de bagagem - Responsabilidade objetiva - Danos material e moral - Cabimento -
Sentença confirmada.

- Restaram demonstrados nos autos os fatos alegados pela recorrida, quais sejam: que adquiriu
passagem aérea da empresa-recorrente, embarcou para Londres e, após seis meses, ao retornar,
foi impedida em razão do excesso de bagagem, que, segundo informação da atendente, estava lim-
itada a 20 kg.

- O fato de constar no bilhete de fl. 08, no canto superior direito, franquia 20 kg não é suficiente
para retirar a responsabilidade da recorrente em face do ocorrido, pois não é claro o suficiente no
sentido de que se refere à bagagem.

- O documento de fl. 35, juntamente com o depoimento da testemunha, é suficiente para a prova
dos danos materiais.

- Em sede de danos morais, a boa doutrina inclina-se no sentido de conferir à indenização caráter
dúplice, tanto punitivo do agente, quanto compensatório em relação à vítima.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822999966--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

DDAANNOOSS  --  FFAATTOO  DDEELLIITTUUOOSSOO  --  IIMMPPUUTTAAÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- A injusta imputação de fato delituoso causa dano, sendo impositivo o acolhimento do pedido para
determinar indenização. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777744994455  --  RReell..  JJuuiizz
AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  IILLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA  --  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO

- Ilegitimidade passiva - Ausência de comprovação de danos material e moral - Inteligência do art.
46 da Lei nº 9.099/95 - Recurso a que se nega provimento.
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- Pela análise do conjunto probatório existente nos autos, vislumbra-se que a sentença ora hos-
tilizada não merece qualquer reparo, razão pela qual deve ser mantida pelos seus próprios e jurídi-
cos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

- Recurso a que se nega provimento; verba honorária em razão da sucumbência no percentual de
20% do valor da condenação, ex vi do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644337722--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  DDIIRREEIITTOO  DDEE  AAÇÇÃÃOO

- Indenização - Danos materiais e morais - Lesão a direito no curso de ação judicial - Pedido de
reparação em ação singular - Impossibilidade - Direito de ação in abstrato. - Pelo próprio princípio
do direito abstrato da ação, não cabe à parte vencida em um processo reclamar posteriormente,
através de uma outra ação, qualquer indenização que entenda ter direito, mesmo que eventual-
mente venha a lhe caber razão em seus argumentos, mas somente exercitáveis na própria ação
em que saiu vencida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117744669988--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  BBAANNCCÁÁRRIIAA  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS  --  EEXXCCEESSSSOO

- Recurso cível - Preliminar de carência de ação - Inocorrência - Responsabilidade do credor pe-
rante o devedor por eventuais excessos praticados pela instituição bancária de títulos - Vinculação
do acórdão à matéria objurada - Recurso a que se nega provimento.

- Não tendo o devedor participado da relação existente entre o credor e a instituição bancária, fica
o credor responsável perante o devedor por eventuais excessos praticados pela instituição
bancária na cobrança de títulos, supostamente emitidos pelo devedor em favor do credor, e colo-
cados por este para cobrança na instituição bancária, ficando, na hipótese, o credor com o direito
de pleitear perdas e danos da instituição bancária que praticou o excesso.

- O recurso será apreciado nos limites especificados pelo próprio recorrente (v. arts. 505 e 512, in
fine, do CPC).

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599116622--44
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL  --  EERRRROO  DDEE  DDIIAAGGNNÓÓSSTTIICCOO

- Ocorrência do dano e nexo de causalidade - Resultado do exame - Porcentagem de erro -
Imprecisão do resultado.

- Convencido da ocorrência do dano e do nexo de causalidade subsistente, impõe-se a procedên-
cia do pedido preambular, haja vista que, ao divulgar um resultado do exame, sem qualquer
menção de possibilidade e/ou porcentagem de erro, o ente prestador deve acautelar-se de todos
os procedimentos necessários à preservação da integridade física e moral do paciente, inclusive
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quanto aos riscos do exame e a imprecisão do resultado, sob pena de responder pelos danos pro-
duzidos em decorrência da indicação de diagnóstico errôneo. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --
RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003300337766--77  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  NNUULLIIDDAADDEE  DDEE  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  AADDSSTTRRIIÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO -
SSEENNTTEENNÇÇAA  EEXXTTRRAA PPEETTIITTAA --  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA

- Ação de indenização por danos materiais, lucros cessantes e dano moral - Contrato de monitora-
mento de segurança - Nulidade da sentença - Inexistência de julgamento extra petita.

- Não é extra petita a sentença que fundamenta a improcedência do pedido em cláusula do con-
trato debatido, porque está adstrito aos limites da pretensão resistida, perfeita; e avença firmada
entre as partes, não tendo sido observada qualquer irregularidade no procedimento da prestado-
ra de serviços, a configurar conduta eivada de negligência, imprudência ou imperícia, não subsiste
o dever de indenizar, dado que as circunstâncias em que se deu o sinistro impediram a observân-
cia securitária contratada. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777..448800--44  --  RReell..  JJuuiizz
JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  OOPPEERRAAÇÇÃÃOO  BBAANNCCÁÁRRIIAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de indenização - Danos materiais e morais - Depósito bancário em favor de terceiro não
processado no momento oportuno por falha técnica do banco - Demora impediu autora de excluir
seu nome do protesto e renovar financiamento de capital de giro com outro banco em condições
mais favoráveis - Necessidade de contrair empréstimo bancário com encargos maiores - Diferença
reconhecida como danos morais - Inocorrência de danos morais - Redução do valor fixado como
danos materiais - Pedido procedente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..118855001166--22  --
RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOOSS  --  PPEEDDIIDDOO  CCOONNTTRRAAPPOOSSTTOO  --  RREESSIILLIIÇÇÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL

- Juizado Especial Cível - Reparação de danos materiais e morais com pedido contraposto - A
prova cabal da existência de resilição contratual, sem mácula de vício de consentimento, dando
plena e geral quitação ao negócio, para nada mais reclamar uma parte da outra, é suficiente para
afastar a procedência dos pedidos referentes ao assunto, porque faz lei entre as partes - Sentença
mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  5588332266--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

DDAANNOOSS  --  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  --  PPRROOVVAASS

- Ação de indenização por danos morais e materiais - Pessoa jurídica, sujeito passivo de dano
moral - Falta de provas de ocorrência de um e outro dano - Improcedência dos pedidos contidos
na inicial - Recurso provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055115566442200--88  --  RReell..  JJuuiizz
CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
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DDAANNOOSS  --  PPRREESSTTAADDOORRAA  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  --  RRIISSCCOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE
OOBBJJEETTIIVVAA

- Responsabilidade civil - Dano material e moral - Responsabilidade objetiva pelos fornecedores de
serviços - Teoria do risco administrativo - Estacionamento - Contrato de depósito.

- Se a prestadora de serviços não prova que incorreu em uma das hipóteses de exclusão de
responsabilidade do art. 14, § 3º, do CDC, responde objetivamente pelos danos que causa ao con-
sumidor em face da ausência ou deficiência na prestação do serviço contratado, aplicando-se a
teoria do risco administrativo.

- Configura-se um verdadeiro contrato de depósito aquele existente entre o dono do veículo e os
responsáveis pelo estacionamento de estabelecimentos comerciais, do qual decorre o dever de
guarda e vigilância do bem depositado.

- Recurso conhecido, mas negado provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..338811889977--00  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de
2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  --  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  --  SSHHOOPPPPIINNGG

- Ação de reparação de danos.

- Comprovada transparente a ocorrência do sinistro, consistente em furto de aparelho de som de
veículo no estacionamento comum aos consumidores das empresas Center Shopping e
Hipermercado Carrefour, caracterizada resta a obrigação de reparar os danos sofridos exclusiva-
mente pelo Center Shopping. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244111155--66  --
RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  --  FFUUNNDDOO  DDEE  IINNVVEESSTTIIMMEENNTTOO

- Reparação de danos - Investimento financeiro - Fundo de investimento - Quotas atreladas a títu-
los do Banco Santos - Intervenção judicial - Perdas sofridas pelos investidores - Obrigação de
indenizar.

- Compete à instituição financeira a demonstração da composição do fundo de investimento, inclu-
sive acerca da ocorrência da desvalorização dos papéis ensejadora do decréscimo no valor das
quotas. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..8811115588--55  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo
DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  MMAANNTTIIDDAA

- Indenização - Reparação por danos materiais e morais - Recurso conhecido e desprovido, man-
tendo-se a sentença monocrática. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244114400--44  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  MMaarriiaa  ddaass  GGrraaççaass  RRoocchhaa  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
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DDAANNOOSS  --  RREEPPAARROOSS  NNOO  IIMMÓÓVVEELL  --  FFIIAADDOORR  SSOOLLIIDDÁÁRRIIOO  --  PPRROOPPOORRCCIIOONNAALLIIDDAADDEE

- Reparos no imóvel - Fiador solidário - Proporcionalidade.

- É obrigação da ré e do fiador solidário pagarem para a autora o que ela despendeu com os
reparos dos danos ocorridos no imóvel objeto da locação durante a sua vigência e os valores pleite-
ados na inicial; por guardarem proporcionalidade com os danos e seu conseqüente reparo, devem
ser considerados para o estabelecimento da condenação, não se podendo ter como base o orça-
mento apresentado pela ré, que diz respeito apenas à pintura do imóvel. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003388884444--88  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  RREEVVIISSÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAA  --  RREEPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  AALLUUNNOO

- PUC - Reprovação de aluno - Negativa de revisão de prova - Pedido formulado após o prazo pre-
visto para tanto - Reprovação - Indenização por danos morais e materiais - Pedido denegado -
Recurso não provido.

- Não há qualquer irregularidade na recusa da instituição de ensino de proceder à revisão de prova
de aluno, requerida intempestivamente pelo interessado.

- Não restando comprovada a alegada perseguição do aluno por parte do professor que o
reprovou, assim como não demonstrada qualquer outra irregularidade da reprovação, não há que
se falar em indenização por danos morais e materiais. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReecc..  nnºº  002244..0055..555588112299--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro
de 2005.

-:::- 

DDAANNOOSS  --  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  --  CCOONNCCEESSSSIIOONNÁÁRRIIAA  --  CCAASSOO  FFOORRTTUUIITTOO  EE  FFOORRÇÇAA  MMAAIIOORR

- A responsabilidade civil da empresa concessionária de serviços públicos por danos causados aos
usuários é objetiva e só será desfeita pela prova do caso fortuito, da força maior ou da culpa da
vítima, prova esta a ser feita pela citada empresa. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo
nnºº  002244..0044..338833007711--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  --  JJUUNNTTAADDAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  CCIIVVIILL

- Apenas o documento exigido por lei ou que constitua o fundamento da causa de pedir deve obri-
gatoriamente acompanhar a petição inicial ou a resposta, admitindo-se a juntada de qualquer outro
documento no curso do processo, desde que seja ouvida a parte contrária e que não haja o
propósito de surpreender o juiz ou a intenção de prejudicar a defesa da parte adversa.

- A empresa de telefonia, ao celebrar contrato de instalação de linha telefônica através de simples
contato telefônico, fiando-se nas informações que lhe são oralmente passadas, assume a respon-
sabilidade civil pelos danos que este contrato causar a terceiro, cujo nome e dados foram indevi-
damente utilizados na celebração da avença.
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- O dano puramente imaterial, sem repercussão patrimonial, decorrente da indevida inclusão do
nome da autora em cadastro restritivo de crédito, não necessita ser comprovado e é presumido
pela simples existência da ofensa, o que autoriza a sua indenização. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..558855778822--55  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  --  VVEEÍÍCCUULLOO  AAUUTTOOMMOOTTOORR  --  VVÍÍCCIIOO  DDOO  PPRROODDUUTTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Indenização por vício de produto - Veículo automotor - Defeito no produto 

- Não conhecendo o autor os vícios do veículo automotor, a ré, em princípio, responsabilizar-se-á
pela reparação respectiva pelos danos materiais ocasionados ao autor em decorrência do vício
existente no carro comprado, ausente, no caso, a prova de que informou adequadamente sobre
aquele nos termos do art. 6º, III, do CDC e de que ofereceu reparação integral nos termos do art.
18, § 1º, III, do mesmo diploma. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003399661133--11  --  RReell..
JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  MMAATTEERRIIAAIISS  --  CCUULLPPAA  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Danos materiais - Culpa exclusiva do consumidor que, ao conduzir veículo automotor no interior
de estacionamento devidamente sinalizado, provoca a colisão entre o produto adquirido e uma
viga, vindo a danificar a mercadoria - Inexistência do dever de indenizar.

- Indeferimento do pedido de inversão do ônus probatório - Ausência de cerceamento de defesa.

- Afasta-se o dever de indenizar se resta comprovada a culpa exclusiva do consumidor.

- Na hipótese, demonstrou-se que a colisão que danificou a geladeira se deu não em decorrência
do auxílio prestado pelo vendedor, ou tampouco em virtude de uma suposta ausência de prestação
das informações devidas, mas sim porque a consumidora, agindo com imperícia, não observou a
sinalização ao conduzir o seu veículo em estacionamento cuja altura máxima permitida era inferior
à altura alcançada pelo produto no interior do automóvel.

- O indeferimento do pedido de inversão do ônus da prova não implica cerceamento de defesa se
o reconhecimento da improcedência do pedido inicial se baseou tão-somente na versão prestada
pela própria parte autora, aliada à certeza de que o estacionamento apresenta a sinalização devi-
da. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100116688--44  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm
SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDAANNOOSS  MMAATTEERRIIAAIISS  --  PPRROOVVAA  --  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDAANNOO

- Danos materiais - Cliente que alega ter sido furtado no interior de estabelecimento comercial -
Art. 333, I, do CPC - Prova oral frágil - Boletim de ocorrência - Insuficiência - Ausência de prova
do dano - Inexistência do dever de indenizar.

- Para que seja reconhecida a procedência de pedido de reparação por danos materiais, a parte
interessada deve demonstrar de modo cabal a ocorrência do fato, o dolo ou a culpa do causador
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e o nexo causal entre o fato e o dano suportado. Se as declarações prestadas pela testemunha
não atestam de modo incisivo a ocorrência do furto e se a prova documental se resume ao bole-
tim de ocorrência, redigido com base apenas em informações prestadas pelo próprio interessado,
inexiste o dever de indenizar ante a ausência de comprovação do dano. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633447777--66  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDEEPPÓÓSSIITTOO  EEMM  DDIINNHHEEIIRROO  --  CCAAIIXXAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  --  DDAATTAA  DDOO  CCRRÉÉDDIITTOO  --  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Danos morais - Cheques apresentados no mesmo dia - Insuficiência de fundos em
conta corrente para compensação - Devolução - Diferimento de depósito na sexta-feira, após o
expediente bancário, para o próximo dia útil - Inexigibilidade de conduta diversa do banco -
Ausência de conduta ilícita - Precedentes do extinto TAMG - Sentença reformada - Pedido de inde-
nização indeferido.

- Ao diferir para o próximo dia útil o crédito em conta corrente, em dinheiro, depositado na sexta-
feira em caixa eletrônico, o banco-recorrente agiu corretamente, pois tal depósito carece de con-
ferência pela instituição financeira.

- No caso de o saldo ser insuficiente para a compensação, não se pode exigir do banco que com-
pense cheques emitidos nessas condições. Assim, age bem o banco ao recusar o pagamento dos
cheques.

- Pedido julgado improcedente. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599111133--77  --  RReell..
JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDEESSPPEEJJOO  --  FFAALLTTAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Despejo por falta de pagamento - Extinção do processo - Inadmissibilidade em sede do Juizado
Especial - Recurso provido, processo extinto. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº
447799..0055..009944001199--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDIIRREEIITTOO  DDEE  PPAASSSSAAGGEEMM  --  DDIIRREEIITTOO  DDEE  PPRROOPPRRIIEEDDAADDEE  --  TTUURRBBAAÇÇÃÃOO

- Direito de passagem - Direito de propriedade - Turbação - Construção de muro.

- Não sendo de sua propriedade o beco, não sendo também a referida posse, já que não demons-
trou que ali existia portão para acesso aos fundos de seu imóvel, não há que se falar em turbação
pelo requerido com a construção do muro. O direito de passagem não se confunde com o direito
de propriedade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003399887755--66  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDIIRREEIITTOO  PPOOSSSSEESSSSÓÓRRIIOO  --  DDEESSFFOORRÇÇOO  PPRRÓÓPPRRIIOO  --  BBEENNFFEEIITTOORRIIAA  ÚÚTTIILL  --  PPOOSSSSEE  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Direito possessório - Tomada da posse já consolidada por desforço próprio do proprietário - Ato
ilícito - Posse de má-fé - Descabimento de indenização por benfeitoria útil.
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- É ilícito o desforço próprio do proprietário para tomar a posse do imóvel, se levado a efeito a
destempo, após a consolidação da posse em favor de outrem. Não obstante, descabe indenização
por benfeitorias úteis, se a posse era de má-fé.

- Recurso provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  88880033--44//0044  --  RReell..  JJuuiizz  AAddaallbbeerrttoo  JJoosséé
RRooddrriigguueess  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDÍÍVVIIDDAA  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAASS

- Alegado pelo devedor o pagamento da dívida, a ele cumpre provar o recebimento pelo credor e,
não o fazendo, demonstrado fica que a dívida não foi paga (art. 333, II, do CPC.) Recurso não
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009922000000--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Acidente de trânsito - DPVAT - Indenização por morte
- Recibo de quitação - Valor inferior a 40 salários mínimos - Complementação devida - Apelo não
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  003300..447777--77//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa))..  Ref.
- Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --
IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança de indenização securitária - DPVAT - Salário mínimo - Fixação.

- A matéria já foi polêmica, porém hoje está pacificado na jurisprudência que o salário mínimo pode
ser vinculado ao valor do seguro para abertura de indenização decorrente de acidente de trânsito. 

- A Lei nº 8.441/92 não modificou a forma de pagamento prevista na vetusta Lei nº 6.194/74,
tendo apenas dispensado a necessidade de apresentação do DUT para recebimento do seguro. 

- Se não houve modificação na forma do pagamento, não há que se acolher a alegação de irretroa-
tividade daquela lei.

- O pagamento de indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, com posterior modificação pela
Lei nº 8.441/92.

- Prescreve o art. 5º, § 1º, da referida lei que a indenização será paga com base no valor da época
da liquidação do sinistro. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..003300447799--33  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo
CCaammppiissttaa))..  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-
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DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --
QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  PPLLEENNAA

- Ação de cobrança de indenização securitária - DPVAT - Recibo da quitação - Correção monetária
e juros - Incidência.

- Não merece acolhida a afirmativa da recorrente no sentido de que os recorridos, ao firmarem
recibo no valor consignado na inicial, outorgaram plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para
nada mais reclamarem com fundamento no sinistro objeto da lide. A quitação revestiu-se de
caráter genérico, abrangendo tão-somente parte do crédito estabelecido por lei, ou seja, 40
salários mínimos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..002277338855--77  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo
CCaammppiissttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  BBAASSEE  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO  --  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO

- Cobrança - Seguro obrigatório - DPVAT - Base de cálculo do salário mínimo da data do paga-
mento - Indenização equivalente a 40 salários mínimos na data do pagamento.

- O art. 3º, a, da Lei nº 6.194/74 não se encontra revogado por qualquer lei posterior ou pela
Constituição Federal, uma vez que tal preceito menciona o salário mínimo como fator de quantifi-
cação do valor indenizatório do seguro, e não como indexador.

- O valor da indenização deve corresponder a 40 salários mínimos, considerada a data do paga-
mento. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100448899--44  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo
DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- DPVAT - Cobrança - 40 salários mínimos - Aplicação da Lei nº 6.194/74 - CNPS - Salário míni-
mo - Erro no pagamento - Negócio jurídico viciado - Possibilidade de discussão em juízo.

- A CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados), por meio de uma resolução, não pode alter-
ar o valor da indenização referente ao DPVAT para um patamar inferior ao estabelecido na Lei
6.194/74, sob pena de se configurar abuso no poder regulamentar.

- O salário mínimo não serve como indexador ou coeficiente de atualização monetária, mas ape-
nas quantifica o valor da indenização devida, impedindo, assim, a fixação de um valor arbitrário.

- O não-pagamento da indenização pela seguradora em sua integralidade constitui erro que vicia
o negócio jurídico firmado entre as partes, podendo ser discutido em juízo.

- Recurso a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..552299770022--55  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::- 

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  AADDMMIISSSSIIBBIILLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Cível - Seguro obrigatório (DPVAT) - Complementação - Admissibilidade.
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- O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quan-
tum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a este,
sendo admissível postular em juízo a sua complementação. A indenização, por pessoa vitimada, no
caso de morte causada por veículo não identificado corresponde a 20 salários mínimos, se o sinis-
tro ocorreu antes da vigência da Lei nº 8.441/92. É legítima a cobrança do DPVAT com base no
salário mínimo, pois a Lei nº 6.194/74 não foi atingida pelo advento das Leis nºs 6.205-75 e
6.423/77. Sentença parcialmente reformada. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  6655333333//99  --
RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--  FFÉÉ

- Recurso cível - Seguro DPVAT - Incompetência do Juizado Especial - Inocorrência -
Desnecessidade de produção de prova pericial - Prova documental suficiente - Prévio requerimen-
to administrativo - Desnecessidade por constituir pressuposto da ação judicial - Interesse de agir
reconhecido - Fato anterior à Lei nº 8.441/92 - Ausência de prova de quitação do prêmio do seguro
- Irrelevância - Veículo não identificado - Indenização devida - Fixação com base em salários míni-
mos vigentes na data da sentença - Legalidade e constitucionalidade - Inaplicabilidade das re-
soluções do CNSP - Pedido expresso - Ausência de julgamento ultra petita - Enfrentamento de
questões pacificadas - Requerimento da recorrente em seu desfavor - Desídia na formulação do
recurso - Evidente intuito protelatório - Litigância de má-fé - Caracterização - Condenação em
seus consectários - Recurso a que se nega provimento.

- Não havendo necessidade de produzir-se prova pericial, por já existir prova suficiente nos autos,
é competente o Juizado Especial para processar e julgar o feito.

- O prévio requerimento administrativo da indenização não é pressuposto da ação judicial, razão
pela qual não há que se falar em falta de interesse de agir.

- Conquanto o sinistro tenha ocorrido em data anterior à vigência da Lei nº 8.441/92, deve a in-
denização ser paga independentemente de comprovação da quitação do seguro, mormente em se
tratando de veículo não identificado.

- A indenização, no caso de invalidez, deve ser fixada em até 40 salários mínimos, estando em
plena vigência o art. 3º, b, da Lei nº 6.194/74, razão pela qual não se aplicam as resoluções do
Conselho Nacional de Seguros Privados. 

- Tendo havido pedido expresso da recorrida para que a indenização fosse fixada com base no
salário mínimo vigente na data da sentença, não há que se falar em decisão ultra petita.

- Considerando que a recorrente interpôs recurso com intuito meramente protelatório, enfrentan-
do questões pacificadas nesta Turma Julgadora e nos tribunais pátrios, além de fazer pedido con-
tra si própria, é de se reconhecer a litigância de má-fé, com a condenação em seus consectários.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599119933--99  --
RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO--  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Seguro obrigatório - DPVAT - Irretroatividade da Lei nº 8.441/92 - Irrelevância - Desnecessidade
de comprovação do contrato de seguro - Indenização - Fixação em salário mínimo - Possibilidade
- Litigância de má-fé - Condenação.
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- A alegação de irretroatividade da Lei nº 8.441/92 é irrelevante quando, em face da lei anterior,
a recorrida já preenchia os requisitos legais para o recebimento da indenização.

- O beneficiário do seguro obrigatório não precisa comprovar a existência do contrato, não haven-
do que falar, nesse caso, em ofensa ao direito de propriedade ou ao devido processo legal.

- A lei e a Constituição vedam a utilização de salário mínimo como fator de indexação, e não como
instrumento de mensuração de indenização.

- Litiga de má-fé o recorrente que interpõe recurso nitidamente protelatório, suscitando questões
que há muito foram pacificadas pela jurisprudência. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..
nnºº  222233..0055..115599113300--11  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  TToorrrreess  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezem-
bro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  EEMM  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO  --
QQUUAANNTTUUMM

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Aplicação da Lei nº 6.194/64 - Fixação em salário
mínimo - Possibilidade.

- O recibo de quitação geral, plena e irrevogável, em que conste especificamente a importância
objeto do pagamento exonera o devedor somente das quantias expressamente mencionadas no
instrumento, ressalvando-se ao credor o direito de buscar perante o aparato jurisdicional verbas a
que tenha direito e que, de fato, não recebeu.

- A Lei nº 6.205/75 não revogou o critério de fixação de indenização estabelecido na Lei nº
6.194/74, pois não constitui o salário mínimo fator de correção monetária, mas apenas a base do
quantum a ser indenizado.

- A indenização correspondente ao seguro obrigatório deve ser equivalente a 40 vezes o salário
mínimo vigente à época em que se deu o pagamento parcial, corrigido monetariamente desde a
data da propositura da ação e acrescido de juros de mora a partir da citação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000001111--55//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaacceeddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA  --  VVAALLOORR  CCOOMM--
PPLLEEMMEENNTTAARR

- Ação de indenização - Seguro DPVAT- Legitimidade passiva da Fenaseg - Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - Valor da indenização devida é de 40
salários mínimos - Obrigação de complementar a diferença, caso tenha sido indenizado a menos
do que o valor devido - Sentença confirmada pelos seus próprios fundamentos - Aplicação do art.
46 da Lei nº 9.099/95. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  115566441100--99  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett
ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
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DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO

- Inexiste qualquer óbice legal em se pleitear o recebimento da diferença do valor recebido a títu-
lo de indenização, uma vez que esta comprovadamente foi paga a menor, pouco importando o fato
de a mesma haver sido recebida sem qualquer tipo de ressalva.

- Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados não possui competência para modificar o
valor estipulado por lei, pois, como é de sabença geral, norma menor não pode alterar uma maior,
ou seja, uma resolução não tem força para modificar uma lei.

- A real função do Decreto-lei nº 73/66, mediante seus poderes de regulamentar, baixar instruções
e expedir circulares, é apenas de explicar a execução de uma lei, sem o poder de suprimir direitos
em que esta for clara e expressa.

- Nenhum óbice há no que concerne à quantificação do valor de cobertura do seguro obrigatório
em salários mínimos, visto que tal advém de um comando legal, sendo certo que a vedação ao uso
do salário mínimo somente existe quando se trata de correção monetária.

- O art. 3º, letra a, da Lei nº 6.194/74 determina, in verbis:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreendem as indeniza-
ções por morte (...) nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

- a) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país - no caso de morte
(...)”. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558855886677--44  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss
GGaabbrriieell  SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  SSÚÚMMUULLAA  NNºº  225577  DDOO  SSTTJJ

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) - Falta de pagamento do prêmio - Sinistro ocor-
rido antes da vigência da Lei nº 8.441/92 - Vítima proprietária do veículo - Indenização -
Possibilidade.

- A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indeniza-
ção - Verbete nº 257 da Súmula do STJ.

- A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), pode ser cobrada
mesmo tendo ocorrido o acidente previamente à modificação da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº
8.441/92 e antes da formação do consórcio de seguradoras. Precedentes. 

- O fato de a vítima ser o dona do veículo não inviabiliza o pagamento da indenização. 

- Recurso conhecido e provido. ((66ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866118899--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  FFlláávviiaa  BBiirrcchhaall  ddee  MMoouurraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR

- Juizado Especial Cível - Indenização - Seguro - Procedência do pedido.
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- É cediço que o valor indenizatório deve ser pago com base no valor da época da liquidação do
sinistro, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei nº 8.441/92, e não na data do óbito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0044..000099224477--33..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Em seguro DPVAT, o valor do teto de indenização não deve ser tido como fator de correção, mas
quantia devida à indenização, em virtude do sinistro ocorrido; e, se pago a menor, deve ser objeto
de complementação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777744118844  --  RReell..  JJuuiizz
AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Recurso - Intempestividade - Sentença publicada em audiência - Prazo - Seguro DPVAT - Fixação
de indenização - Previsão legal.

- No Juizado Especial Cível, segundo prescreve o art. 42 da Lei nº 9.099/95, o recurso deve ser
interposto no prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença. Na espécie, a sentença foi pro-
latada e publicada em audiência, passando a correr daí o prazo legal para o recurso, inclusive para
a ré, haja vista que foi regularmente intimada para o ato processual.

- O pagamento da indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, com posterior modificação pela
Lei nº 8.441/92. Prescreve o art. 5º que a indenização será quitada mediante simples prova do aci-
dente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa.

- O parágrafo primeiro do mesmo artigo prescreve que a referida indenização será paga com base
no valor da época da liquidação do sinistro.

- O texto da lei deixa claro que o valor é o da época da liquidação, ou seja, da época do pagamen-
to, não da data do sinistro como constou na decisão guerreada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..
nnºº  3322440055..002277336655--99  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório - Acidente de trânsito - DPVAT - Indenização - Morte. 

- Valor a ser recebido pelo segurado deve ser de 40 salários mínimos. Pedido inicial procedente.
Apelo não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300555500--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee
SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO
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- Juizado Especial Cível - Cobrança - Indenização de seguro obrigatório DPVAT - Recibo de
quitação - Salário mínimo.

- A assinatura de recibo em valor inferior à indenização de 40 salários mínimos, devida nos termos
do art. 3º da Lei nº 6.174/74, libera apenas parcialmente a seguradora, inexistindo o impedimen-
to para que a beneficiária procure o Judiciário para pleitear a complementação da quantia efetiva-
mente devida. A vedação contida no art. 7º, IV, da Constituição Federal é no sentido de utilizar o
salário mínimo como indexador ou forma de correção monetária, podendo ser utilizado como
critério de fixação de indenização. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  006622001133--00//0055  --  RReell..  JJuuiizz
MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Recurso cível - Ilegitimidade ativa - Inocorrência - Simples erro material - Atendimento aos princí-
pios da informalidade, simplicidade e desnecessidade de produção de prova pericial - Prova docu-
mental suficiente - Seguro DPVAT - Indenização - Fixação com base em salários mínimos vigentes
na data da sentença - Legalidade e constitucionalidade - Inaplicabilidade das resoluções do CNSP
- Pedido expresso - Ausência de julgamento ultra petita - Enfrentamento de questões pacificadas
- Evidente intuito protelatório - Litigância de má-fé - Caracterização - Condenação em seus con-
sectários - Recurso a que se nega provimento.

- Verificando-se a ocorrência de simples erro material, não se pode reconhecer a ilegitimidade ativa
do recorrido, especialmente em respeito aos princípios da informalidade, simplicidade e economia
processual, que regem os Juizados Especiais.

- Não havendo necessidade de produzir-se prova pericial, por já existir prova suficiente nos autos,
é competente o Juizado Especial para processar e julgar o feito.

- A indenização no caso de invalidez deve ser fixada em até 40 salários mínimos, estando em plena
vigência o art. 3º, b, da Lei nº 6.194/74, razão pela qual não se aplicam as resoluções do Conselho
Nacional de Seguros Privados.

- Tendo havido pedido expresso do recorrido para que a indenização fosse fixada com base no
salário mínimo vigente na data da sentença, não há que se falar em decisão ultra petita.

- Considerando que a recorrente interpôs recurso com intuito meramente protelatório, enfrentan-
do questões pacificadas nesta Turma Julgadora e nos tribunais pátrios, é de se reconhecer a liti-
gância de má-fé, com a condenação em seus consectários.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599113388--44
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Recurso cível - Preliminar de carência de ação - Quitação dada pelo credor/recorrido -
Abrangência somente do valor constante do instrumento - Direito à complementação até o limite
legal - Interesse de agir configurado - Preliminar afastada - Seguro DPVAT - Morte - Quantum
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indenizatório - Fixação com base no salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação -
Legalidade e constitucionalidade - Data inicial para incidência de juros moratórios e correção
monetária - Mantimento - Desídia na formulação do recurso - Enfrentamento de assuntos pacifi-
cados - Intenção protelatória manifesta - Caracterização da litigância de má-fé - Condenação em
seus consectários - Recurso não provido.

- A quitação dada somente abrange os valores constantes do instrumento, ficando o credor no
direito de pleitear o restante da indenização até o montante fixado legalmente, o que configura o
seu interesse de agir, não havendo que falar em carência de ação.

- Está em vigor o art. 3º, a, da Lei nº 6.194/74, que fixa em 40 salários mínimos o valor da inde-
nização do seguro DPVAT no caso de morte, devendo, para tanto, ser considerado o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação, para que não haja prejuízo ao beneficiário.

- Considerando que a recorrente pede, em prejuízo próprio, que a data da incidência inicial da cor-
reção monetária e dos juros seja correspondente à data da citação, deve ser mantido o critério
adotado na sentença, por tratar-se de um contra-senso.

- Se a recorrente é desidiosa na formulação de seu recurso, inclusive fazendo pedido em prejuízo
próprio, além de enfrentar exclusivamente matérias pacificadas nos tribunais pátrios, fica evidente
o seu intuito protelatório, caracterizando a litigância de má-fé.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599111166--00  --
RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO

- Civil - Seguro obrigatório - DPVAT - Sinistro anterior à Lei nº 8.441/92 - Irrelevância -
Indenização - Salário mínimo.

- Mesmo nos acidentes ocorridos anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº
8.441/92, a falta de pagamentos do prêmio do DPVAT não afasta a responsabilidade indeniza-
tória. Precedentes do STJ.

- As Leis nº 6.205/75 e nº 6.243/77 não revogaram o art. 3º da Lei nº 6.194/74, pois nesta norma
a indenização está apenas quantificada em salários mínimos, não se constituindo o salário em fator
da atualização monetária da indenização.

- A indenização deve ser fixada com base no salário mínimo vigente na data do sinistro, e o valor
então apurado há de ser atualizado por índice de correção até o pagamento, sendo inconstitucional
a simples quantificação da indenização baseada no salário mínimo vigente na data da condenação,
hipótese em que o salário estaria sendo usado como fator de atualização monetária.

- Recurso provido parcialmente. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0044..000099224444--00  --  RReell..  JJuuiizz
AAddaallbbeerrttoo  JJoosséé  RRooddrriigguueess  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR

- Juizado Especial Cível - Seguro obrigatório (DPVAT) - Complementação - Admissibilidade. 
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- O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quan-
tum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a este,
sendo admissível postular em juízo a sua complementação, não ocorrendo a prescrição, a qual não
pode ser conhecida de ofício

- É legítima a cobrança do DPVAT com base no salário mínimo, pois a Lei nº 6.194/74 não foi
atingida pelo advento das Leis nº 6.205/75 e nº 6.243/77. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
99223388--22//0044  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR

- Juizado Especial Cível - Cobrança - Indenização de seguro obrigatório - DPVAT - Recibo de
quitação - Salário mínimo.

- A assinatura de recibo em valor inferior à indenização de 40 salários mínimos devida nos termos
do art. 3º da Lei nº 6.194/74 libera apenas parcialmente a seguradora, inexistindo impedimento
para que a beneficiária procure o Judiciário para pleitear a complementação da quantia efetiva-
mente devida.

- A vedação contida no art. 7º, IV, da Constituição Federal é no sentido de utilizar o salário míni-
mo com indexador ou forma de correção monetária, podendo ser utilizado como critério de fixação
de indenização.

- A correção monetária deve ser contada desde a data em que deveria ter sido feito o pagamen-
to de toda a indenização. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0044..000099224411--66  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo
AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  AA  MMEENNOORR  --  IINNDDEEXXAAÇÇÃÃOO

- Seguro obrigatório - DPVAT - Pagamento administrativo de valor inferior ao legalmente previsto
- Direito ao recebimento da diferença - Recibo de quitação válido somente em relação ao valor efe-
tivamente pago - Fixação da indenização em salários mínimos - Possibilidade - Recurso a que se
nega provimento.

- A indenização é devida de acordo com o valor fixado pela Lei nº 6.194/74, que se sobrepõe às
disposições estabelecidas pela Resolução do Conselho Nacional dos Seguros Privados, em virtude
do princípio da hierarquia das leis.

- O fato de a recorrida ter recebido administrativamente parte do valor da indenização não lhe reti-
ra direito de pleitear, em juízo, o restante da indenização, na medida em que a quitação perante a
seguradora somente diz respeito à importância que foi efetivamente recebida, conforme reiterada
jurisprudência do STJ.

- A fixação da indenização em salários mínimos é perfeitamente possível, porque o critério estabe-
lecido pela Lei nº 6.194/74 se refere ao quantum a ser indenizado, e não ao fator de correção mon-
etária, de forma que não há que se falar em ofensa às Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77, as quais
vedam somente a utilização do salário mínimo como indexador.

- Recurso a que se nega provimento para manter a r. sentença pelos seus próprios fundamentos;
verba honorária em razão da sucumbência no percentual de 20% do valor da condenação, ex vi do



140

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822882211--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNVVAALLIIDDEEZZ  PPEERRMMAANNEENNTTEE  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- DPVAT - Inocorrência da prescrição - Inaplicabilidade do art. 206, § 3º, IX, do NCC - Invalidez
permanente - Indenização - Quantum previsto legalmente - Aplicação de resoluções e instruções
do CNSP - Grau de invalidez - Recibo de quitação - Valor probante parcial - Remanescente fixação
em salários mínimos - Possibilidade - Condenação mantida - Matéria pacificada - Litigância de má-
fé.

- Não sendo o caso de aplicação da norma prevista no inciso IX do § 3º do art. 206 do Código
Civil/2002, afasta-se a ocorrência da prescrição.

- O recibo com quitação geral e plena, em que conste especificamente o valor pago, exonera o
devedor em relação àquele valor, não podendo servir de quitação para eventuais valores remanes-
centes. De outro lado, a fixação da indenização em salários mínimos não constitui violação à norma
constitucional, como já decidiu o STJ, haja vista que não é considerado fator de correção, mas
apenas base de cálculo do quantum a ser indenizado.

- Em se tratando de indenização por invalidez permanente prevista no seguro DPVAT, o valor deve-
rá ser no importe de 40 salários mínimos, conforme previsto no art. 3º, b, da Lei nº 6.194/74.

- E, por fim, se a matéria vem sendo reiteradamente decidida pelos tribunais, não havendo
divergência, a interposição de recurso em face dela constitui litigância de má-fé nos termos do art.
17, VII, do CPC. A questão de aplicação de normas do CNSP não pode prevalecer diante da Lei
nº 6.194/74, em obediência à interpretação hierárquica das normas, nem há que se falar em apli-
cação da Lei nº 8.441/92.

- Sentença que se confirma por seus próprios e jurídicos fundamentos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599111177--88  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrcceelloo  ddaa  CCrruuzz  TTrriigguueeiirroo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNVVAALLIIDDEEZZ  PPEERRMMAANNEENNTTEE  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  DDOO
DDAANNOO

- Seguro DPVAT - Indenização por invalidez permanente - Ausência de prova do dano alegado -
Improcedência.

- Os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares.

- A indenização relativa ao seguro DPVAT será paga mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, sendo certo que, no caso de invalidez permanente, também será exigido laudo do insti-
tuto médico legal da jurisdição do acidente que quantifique as lesões físicas ou psíquicas perma-
nentes, em laudo complementar.
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- Inexistindo prova do dano decorrente, qual seja a invalidez permanente, impõe-se a improcedên-
cia do pedido inicial. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777449922--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  IINNVVAALLIIDDEEZZ  PPEERRMMAANNEENNTTEE  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --
FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) - Invalidez - Prova exclusivamente documental
- Competência do Juizado Especial - Prescrição vintenária - Inaplicabilidade de resolução do CNSP
que fixa valor indenizatório - Possibilidade de fixação em salários mínimos - Inocorrência de dano
patrimonial à seguradora - Comprovação da invalidez permanente - Valor indenizatório de 40
salários mínimos.

- Para comprovação da invalidez permanente com fim de concessão de indenização do seguro
DPVAT, desnecessária é a produção de prova pericial, bastando a documental, portanto compe-
tente o Juizado Especial.

- A prescrição para o beneficiário do seguro obrigatório é trienal, se na data da entrada em vigor
do NCC não houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no diploma anterior. Nas
hipóteses dos autos, mesmo em se considerando o prazo reduzido, não se operou a prescrição.

- Considerando o critério hierárquico de interpretação das normas, deve prevalecer a disposição
do texto da lei federal (Lei nº 6.194/74), e não as normas regulamentadoras do CNSP (Conselho
Nacional de Seguros Privados) no que toca à fixação do quantum indenizatório.

- No caso do DPVAT (Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre), o salário míni-
mo é utilizado como parâmetro para a quantificação do valor-base indenizatório, sendo este o
entendimento pacífico dos tribunais pátrios e desta Turma Recursal.

- A utilização do salário mínimo para a apuração do valor indenizatório não viola o direito de pro-
priedade da seguradora e nem o devido processo legal, por ser o critério previsto em lei.

- Restando comprovada a invalidez permanente, sendo que o autor foi aposentado pelo INSS, faz
ele jus ao recebimento de indenização no valor correspondente a 40 salários mínimos. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº222233..0055..115599223344--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  AA  MMEENNOORR  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  DDAA  DDIIFFEERREENNÇÇAA  --
LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE

- Seguro obrigatório - DPVAT - Pagamento a menor - Possibilidade de cobrança da diferença
mesmo após recibo ofertado pela parte beneficiária - Salário mínimo como fator de referência -
Legitimidade - Recurso improvido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300556688--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz
WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  PPRROOVVAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  --  DDEESSNNEECCEESSSSIIDDAADDEE

- Seguro obrigatório de veículo - DPVAT - Preliminar - Prescrição - Rejeitada - Lei nº 6.194/74 -
Desnecessidade da prova do pagamento do bilhete do seguro e/ou do DUT - Fixação do valor
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indenizatório em salário mínimo conforme sua lei de regência - Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114455882299--88  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo  RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Seguro obrigatório - DPVAT - Prova pericial - Recibo - Indenização - Fixação em salário mínimo -
Possibilidade - Juros de mora - Código Civil e Código Tributário - Litigância de má-fé -
Condenação.

- Perícia médica dispensável quando as demais provas demonstram a invalidez.

- A lei e a Constituição vedam a utilização de salário mínimo como fator de indexação, e não como
instrumento de mensuração de indenização.

- A fixação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês decorre da aplicação do art. 406 do
Código Civil e do art. 166 do CTN.

- Litiga com má-fé o recorrente que interpõe recurso nitidamente protelatório, suscitando questões
que há muito foram pacificadas pela jurisprudência. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114455668877--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrcceelloo  ddaa  CCrruuzz  TTrriigguueeiirroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  --  JJUURROOSS  MMOORRAATTÓÓRRIIOOSS

- Cobrança - Seguro obrigatório DPVAT - Complementação - Base de cálculo do salário mínimo da
data do pagamento - Juros a partir da citação - Correção monetária do pagamento insuficiente.

- O art. 3º, a, da Lei nº 6.194/74 não se encontra revogado por qualquer lei posterior ou pela
Constituição Federal, uma vez que tal preceito menciona o salário mínimo como fator de quantifi-
cação do valor indenizatório do seguro, e não como indexador.

- A quitação outorgada pelo segundo contempla apenas a importância que lhe foi entregue, apre-
sentando-se nula, na forma do art. 61, I e IV, do CDC, qualquer disposição que lhe suprima o direi-
to de demandar o integral pagamento da respectiva indenização.

- Os juros moratórios têm por termo inicial a data da citação e correção monetária da indevida
retenção da verba indenizatória. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866550033--44  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  RREECCIIBBOO  DDEE  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  --  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Seguro - DPVAT - Complementação devida - Valor - Art. 3º, alínea a, da Lei nº 6.194/74 - 40
salários mínimos - Recibo - Correção monetária e juros.

- Não demonstrando a seguradora que fez o pagamento integral do seguro de acordo com o valor
previsto na lei, cabe-lhe fazer o pagamento nos termos do art. 3º, alínea a, da Lei nº 6.194/74,
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que estabelece que a indenização pelo evento morte no seguro de DPVAT deve ser igual a 40
vezes o valor do salário mínimo.

- O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quan-
tum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia monetária;
tratando-se de atualização do capital, incidirá sobre o principal a partir da propositura da ação; e
os juros legais, a contar da citação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0000..2277..0055..005588331111--44  --
RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDPPVVAATT  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  VVAALLOORR  --  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Seguro - Acidentes pessoais a passageiros - Acidente de trânsito - Recibo
de quitação - Valor inferior ao previsto na apólice - Complementação devida - Recurso improvido.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300556666--77//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  --  CCOONNTTRRAADDIIÇÇÃÃOO  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Havendo contradição quanto ao valor constante da fundamentação do voto e o fixado na parte
dispositiva, é de ser declarado o mesmo para coerência do julgado - Embargos conhecidos e provi-
dos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877221199--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

EEMMBBAARRGGOOSS  ÀÀ  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA  --  CCIITTAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAALL  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Embargos à execução - Cerceamento de defesa - Nulidade de citação - Parte não citada pessoal-
mente.

- Não há que se falar em nulidade de citação se a parte não foi citada pessoalmente, visto que,
em se tratando de Juizado Especial Cível, a pessoa pode ser citada pelo correio, desde que iden-
tificado o seu recebedor, assim que dirá através de Oficial de Justiça, que possui fé pública, sendo
que a devedora foi citada na pessoa de seu marido. Destarte, quem pode o mais pode o menos.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003388995599--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee
MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  ÀÀ  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  CCHHEEQQUUEE  AAOO  PPOORRTTAADDOORR  --  PPRROOVVAA  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO

- Embargos à execução - Cheque ao portador - Título abstrato e formal que não comporta dis-
cussão da causa debendi - Não-comprovação de seu pagamento por parte do devedor.

- Embargos julgados improcedentes - Sentença confirmada - Recurso inominado improvido.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300555599--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
EEMMBBAARRGGOOSS  ÀÀ  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  FFIIAANNÇÇAA  --  IIMMPPEENNHHOORRAABBIILLIIDDAADDEE  --  BBEEMM  DDEE  FFAAMMÍÍLLIIAA
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- Embargos à execução - Bem do fiador - Impenhorabilidade - Não-cabimento.

- A impenhorabilidade do bem de família não é oponível quando se trata de obrigação decorrente
de fiança concedida em contrato de locação. Recurso provido. Sentença reformada. Condenação
do recorrido em custas e honorários..  ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº
770022..004411..5500660088--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  ÀÀ  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  CCÁÁLLCCUULLOO  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Nulidade - Embargos à execução - Planilha de cálculo.

- A nulidade referente à não-abertura de vista ao executado quanto aos cálculos apresentados na
planilha pelo contador poderá ser suprida mediante a apresentação de embargos à execução.

- Verificado erro na elaboração de planilha de cálculos, os autos deverão ser remetidos à contado-
ria para que seja feito novo cálculo, obedecendo aos comandos da decisão transitada em julgado.

- Recurso provido em parte. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..666644338833--66
--  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  AACCÓÓRRDDÃÃOO  --  EERRRROO  MMAATTEERRIIAALL

- Juizado Especial Cível - Embargos de declaração contra acórdão de Turma Recursal que deu por
intempestivo recurso aviado dentro do decêndio legal - Erro material reconhecido na consideração
do prazo recursal, devolvendo o conhecimento da matéria de mérito, mesmo porque das decisões
da Turma só cabe recurso extraordinário do STF, cujo seguimento é raro - Sentença mantida. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  88770066--99//0044  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  AACCÓÓRRDDÃÃOO  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNFFIIRRMMAAÇÇÃÃOO  DDAA
SSEENNTTEENNÇÇAA

- Embargos declaratórios - Acórdão confirmando sentença - Dispensa de fundamentação -
Honorários advocatícios - Ausência de participação do advogado da parte recorrida na fase recur-
sal - Impossibilidade.

- O acórdão que confirma decisão monocrática do Juizado Especial prescinde de fundamentação.

- Não há condenação em honorários advocatícios quando o advogado da parte recorrida/vencedo-
ra não participa em nenhum momento da fase recursal. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReecc..  nnºº  002244..0055..776633553388--55  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro
de 2005.

-:::-
EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  AACCÓÓRRDDÃÃOO  --  RREEQQUUIISSIITTOOSS  --  SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA
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- Juizado Especial Cível.

- Embargos de declaração contra acórdão da Turma Recursal não conhecido pela inexistência de
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Ademais, a inexistência de sucumbência do recor-
rente e o manejo fora do qüinqüídio legal afastam o conhecimento. Acórdão mantido. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  5599335544--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  AACCÓÓRRDDÃÃOO  QQUUEE  CCOONNFFIIRRMMAA  SSEENNTTEENNÇÇAA

- Descabem embargos de declaração contra acórdão que se limitou a confirmar a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, se contra essa sentença não foram igualmente interpostos
embargos declaratórios. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933556622--77  --
RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  AALLEEGGAAÇÇÕÕEESS  IIMMPPEERRTTIINNEENNTTEESS  --  DDEESSCCAABBIIMMEENNTTOO

- Processo civil - Embargos de declaração - Motivo da decisão que despreza alegações imperti-
nentes - Omissão e contradição inexistentes.

- O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.

- A contradição que esteia embargos declaratórios é a que ocorre entre duas afirmações do
acórdão, e não a que contradiz prova ou afirmação da parte e decide, aplicando o direito de forma
oposta à tese do embargante.

- Os embargos declaratórios só se justificam a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou con-
tradições no julgado (art. 48, caput, Lei nº 9.099/95), mas não a adequar-se a decisão ao entendi-
mento do embargante.

- Embargos a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822005566--22  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  PPRREESSSSUUPPOOSSTTOOSS  --  DDEESSCCAABBIIMMEENNTTOO

- Embargos declaratórios carentes de seus pressupostos básicos intentados sem que exista na
decisão impugnada qualquer contradição, omissão, dúvida ou obscuridade.

- Não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 48 da Lei nº 9.099/95, descabe acolher
embargos declaratórios, cuja pretensão se restringe a rediscutir matéria já decidida pela Turma
Recursal.
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- Embargos não conhecidos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  VVaarrggiinnhhaa  --  RReecc..  nnºº  008811004422--66//0044  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
DDoonniizzeettii  FFrraannccoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCAABBIIMMEENNTTOO

- O juiz ou tribunal não está obrigado a responder a todas as alegações argüidas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um a todos os seus argu-
mentos. Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições
no julgado, e não para adequar a decisão ao entendimento do embargante - Embargos a que se
nega provimento. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866551133--44  --  RReell..  JJuuiizz  GGuuiillhheerrmmee
SSaaddii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCAARRÁÁTTEERR  IINNFFRRIINNGGEENNTTEE  --  RREEVVIISSÃÃOO  DDOO  MMÉÉRRIITTOO

- Embargos de declaração - Propósito de revisar o mérito da lide - Embargos desprovidos.

- Os embargos de declaração só são cabíveis quando, na sentença ou acórdão, houver obscuri-
dade, contradição, omissão ou dúvida, não devendo ser acolhidos quando os argumentos brandi-
dos possuírem nítido propósito de revisar o mérito da lide. Os embargos de declaração não devem
revestir-se de caráter infringente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004411334400--77
--  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCAARRÁÁTTEERR  PPRROOTTEELLAATTÓÓRRIIOO

- Embargos de declaração - Omissão do acórdão - Inexistência - Evidente intuito protelatório -
Reconhecimento - Condenação na pena de multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC -
Recurso não provido.

- Não é omisso o acórdão que fundamenta devidamente a condenação em litigância de má-fé.

- Ficando evidente que os embargos de declaração possuem cunho protelatório, é de se reco-
nhecer tal circunstância, condenando-se a embargante ao pagamento da pena de multa prevista
no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  333388..0044..002255779900--33
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCAARRÁÁTTEERR  PPRROOTTEELLAATTÓÓRRIIOO

- Embargos de declaração - Omissão - Contradição - Inocorrência - Rejeição - Reforma da decisão
- Inadequação - Caráter protelatório - Multa.

- Quando não configuradas as hipóteses previstas pelo art. 48 da Lei nº 9.099/95, os embargos
de declaração devem ser rejeitados.
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- Não constituem os embargos declaratórios instrumentos adequados à reforma da decisão com-
batida.

- Sua utilização com esses fins denota caráter protelatório e enseja a aplicação da multa prevista
pelo art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..666655334433--99--  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNTTRRAADDIIÇÇÃÃOO

- Processo civil - Embargos de declaração - Motivo da decisão que despreza alegações imperti-
nentes - Omissão e contradição inexistentes.

- O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um a todos os seus argumentos.

- A contradição que esteia embargos declaratórios, é a que ocorre entre duas afirmações do
acórdão, e não a que contradiz prova ou afirmação da parte e decide, aplicando o direito de forma
oposta à tese do embargante.

- Os embargos declaratórios só se justificam para esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou
contradições no julgado (art. 48, caput, Lei nº 9.099/95), mas não para adequar-se a decisão ao
entendimento do embargante.

- Embargos a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..552288772233--22  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNTTRRAADDIIÇÇÃÃOO

- Processo civil - Embargos de declaração - Motivo da decisão que despreza alegações imperti-
nentes - Omissão e contradição inexistentes.

- O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um a todos os seus argumentos.

- A contradição que esteia embargos declaratórios é a que ocorre entre duas afirmações do
acórdão, e não a que contradiz prova ou afirmação da parte e decide, aplicando o direito de forma
oposta à tese do embargante.

- Os embargos declaratórios só se justificam a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou con-
tradições no julgado (art. 48, caput, Lei nº 9.099/95), mas não para se adequar a decisão ao
entendimento do embargante.

- Embargos a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822998877--88  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 
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EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNTTRRAADDIIÇÇÃÃOO  --  OOMMIISSSSÃÃOO

- Embargos de declaração - Contradição - Omissão - Inocorrência - Rejeição - Reforma da decisão
- Inadequação.

- Quando não configuradas as hipóteses previstas no art. 48 da Lei nº 9.099/95, os embargos de
declaração devem ser rejeitados.

- Não constituem os embargos declaratórios instrumentos adequados à reforma da decisão com-
batida. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866440066--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo
BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  CCOONNTTRRAADDIIÇÇÃÃOO  EE  OOBBSSCCUURRIIDDAADDEE  IINNEEXXIISSTTEENNTTEESS

- Embargos declaratórios - Contradição e obscuridade inexistentes.

- Não se observa contradição alguma quando a matéria é analisada e assentado que a nota fiscal
configura a relação consumerista onde se divisa como consumidor o embargado, a sustentar-lhe a
legitimidade para a ação. Igualmente não há obscuridade na decisão que deixa claro o entendimen-
to de que, comprovadamente estampado o vício do produto adquirido para piso de moradia, é de
rigor a procedência do pedido. Rejeitam-se os embargos em que não observadas a contradição, a
omissão ou a obscuridade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777552266--44  --  RReell..  JJuuiizz
JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::- 

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  EEFFEEIITTOO  IINNFFRRIINNGGEENNTTEE

- Embargos de declaração - Propósito de revisar o mérito da lide - Embargos desprovidos.

- O embargo de declaração só é cabível quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, não devendo ser acolhidos quando os argumentos brandidos pos-
suírem nítido propósito de revisar o mérito da lide. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0055..004411336600--55  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  EERRRROO  DDEE  FFAATTOO  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO

- Direito processual - Embargos de declaração - Erro de fato - Não-ocorrência - Rejeição.

- Ausente o erro de fato suscitado na petição de embargos, uma vez que a decisão embargada afir-
mou expressamente que os embargantes não poderiam pedir o benefício da justiça gratuita tão-
somente em razoes recursais, os embargos devem ser rejeitados, uma vez que ausente con-
tradição, omissão ou obscuridade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007777111155--22  --  RReell..
JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-
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EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  FFIINNAALLIIDDAADDEE  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO

- Embargos de declaração - Finalidade - Rejeição.

- Os embargos de declaração têm a finalidade de completar a decisão omissa ou aclará-la, quan-
do esta padecer de obscuridade ou contradição, o que não se verifica na espécie. Não constitui
meio próprio para a parte demonstrar eventual discordância com o mérito do julgado, com vistas
à sua reapreciação, como pretende a embargante. Embargos rejeitados. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..002277338866--55  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 84 - junho de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  PPAARRCCIIAALL

- Embargos declaratórios - Sentença que confirma sentença - Dispensa de fundamentação -
Acolhimento parcial para suspender a exigibilidade da verba sucumbencial, enquanto estiver na
condição de necessitado. 

- Por força do art. 46 da Lei nº 9.099/95, o acórdão que confirma a sentença não depende de fun-
damentação. A parte beneficiária da gratuidade será condenada nas verbas sucumbenciais, haven-
do a suspensão da sua exigibilidade na forma do art. 12 da Lei nº 9.099/95. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552299667755--33  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNOOVVAAÇÇÃÃOO

- Embargos de declaração - Inovação - Matéria não argüida em recurso inominado -
Inadmissibilidade - Acolhimento apenas para esclarecer omissão quanto à aplicação dos juros e
correção monetária. Procedência parcial. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866116644--66  --
RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa  BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNTTUUIITTOO  PPRROOTTEELLAATTÓÓRRIIOO  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Embargos de declaração - Omissão no acórdão - Ausência de condenação do recorrido/embar-
gado no pagamento das custas e honorários - Obediência ao disposto no art. 29 do CPC quanto
às custas - Recurso interposto por motivo que não se pode imputar ao recorrido/embargado -
Honorários indevidos sob pena de se reconhecer a responsabilidade objetiva sem previsão legal -
Embargos conhecidos - Declaração do acórdão na forma acima.

- Não responde pelas custas processuais a parte que não deu causa à nulidade do ato que terá de
ser repetido, nos termos do art. 29 do CPC.

- Considerando que a interposição do recurso foi feita sem motivo que se possa imputar ao embar-
gado, não pode ele ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, sob pena de reco-
nhecimento de responsabilidade objetiva sem previsão legal.
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- Recurso conhecido, declarando-se o acórdão como acima exposto. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599009933--11  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNTTUUIITTOO  PPRROOTTEELLAATTÓÓRRIIOO  --  LLIITTIIGGÂÂNNCCIIAA  DDEE  MMÁÁ--FFÉÉ

- Embargos de declaração - Omissão do acórdão - Inexistência - Evidente intuito protelatório -
Reconhecimento - Condenação na pena de multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil - Recurso não provido.

- Não é omisso o acórdão que fundamenta devidamente a condenação em litigância de má-fé.

- Ficando evidente que os embargos de declaração possuem cunho protelatório, é de se reco-
nhecer tal circunstância, condenando-se a embargante no pagamento da pena de multa prevista
no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599112233--66
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNTTUUIITTOO  PPRROOTTEELLAATTÓÓRRIIOO  --  RREEEEXXAAMMEE  DDAA  MMAATTÉÉRRIIAA

- Embargos declaratórios - Protelatórios - Reexame da matéria - Multa.

- O acórdão que confirma decisão monocrática do Juizado Especial prescinde de fundamentação.
Pedido de reexame da matéria caracteriza intenção manifestamente protelatória a ensejar a apli-
cação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558855774411--11  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº
85 - agosto de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  PPRRAAZZOO  RREECCUURRSSAALL  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO

- A interposição de embargos de declaração suspende o prazo recursal. Vale dizer, o prazo que
sobejar ao já transcorrido conta da intimação da decisão que os aprecia. 

- Não preparado o recurso, impõe-se sua deserção. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..005522..  000011115544  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 -
abril de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  PPRREEQQUUEESSTTIIOONNAAMMEENNTTOO  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO

- Embargos de declaração - Prequestionamento - Rejeição.

- Os embargos de declaração se destinam a sanar eventual omissão, contradição, obscuridade,
dúvida ou erro material existente no acórdão, não servindo para atacar os fundamentos da
decisão vergastada. Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se
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observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..220000002200--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  RREECCUURRSSOOSS  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDEE  PPRRAAZZOO  --  

- Juizado Especial - Embargos declaratórios - Prazo - Recurso não conhecido. 

- Ao contrário do que ocorre no processo comum, os embargos de declaração nos Juizados
Especiais não interrompem os prazos para a interposição dos outros recursos, mas apenas os sus-
pendem, o que quer dizer que a sua interposição não faz com que os prazos recomecem a correr
por inteiro, pois será levado em conta o tempo decorrido anteriormente à suspensão. Inteligência
dos arts. 50 e 83 da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..004499002255--22  --
RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO

- Turma Recursal - Juizado Especial Cível - Embargos declaratórios - Rejeição.

- Afiguram-se manifestadamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substân-
cia do julgado embargado, quando não se vislumbra no acórdão omissão, contradição ou obscuri-
dade nem se justifica o manejo do recurso, visando substituir o acórdão embargado por outro, mais
de acordo com os interesses do embargante. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
00002277..0044..000088775544--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 -
junho de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORREESS  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Compete ao Juizado Especial Cível decidir matéria de restituição de valores até o limite de 40
salários mínimos, não tendo relevância tratar-se de negócio jurídico de valor superior (inteligência
do § 3º do art. 3º da Lei nº 9.099/95). Não é ilíquida a decisão judicial que dá as diretrizes para
simples cálculo aritmético do valor devido à parte credora. Cerceamento de defesa inexistente.
Recurso provido, em parte, apenas para decotar multa em embargos declaratórios. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300556655--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  NNUULLIIDDAADDEE  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA

- Embargos de declaração - Nulidade da sentença - Condenação em custas e honorários.

- Trazendo a ementa do acórdão condenação quanto a custas e honorários, cuja decisão julgou nula
a sentença e silenciou quanto aos ônus sucumbenciais, cumpre acolher os embargos, excluindo a
parte final do julgado, trazido na mencionada ementa, no que se refere à condenação em custas
processuais e honorários advocatícios. O recorrido vencido não arca com o ônus da sucumbência,
mormente em caso de nulidade da sentença para a qual não deu causa. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
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UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..119999996666--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDOO  DDEEVVEEDDOORR  --  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDOO  IIMMÓÓVVEELL  --  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  --
PPRROODDUUÇÇÃÃOO

- Embargos do devedor - Execução de contrato de reparo de imóvel - Impossibilidade de realiza-
ção da prova técnica por culpa do exeqüente - Provimento dos embargos.

- Alteradas as condições do imóvel onde deveria ser realizada perícia técnica por ação da exe-
qüente, impossibilitando a produção da prova, deve ela suportar as conseqüências de sua atitude.
Embargos providos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  4466334400--11//0033  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn
MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDOO  DDEEVVEEDDOORR  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  LLIITTEERRAALLIIDDAADDEE  --  CCHHEEQQUUEE  SSEEMM  EENNDDOOSSSSOO  --  IILLEE--
GGIITTIIMMIIDDAADDEE

- Embargos do devedor - Princípio de literalidade - Cheque nominal sem endosso - Ausência de
legitimidade ad causam do simples portador do cheque - Cassação da sentença.

- Não tem legitimidade ad causam para ingressar com ação de execução o portador de cheque
nominal emitido a favor de terceiro que não está devidamente endossado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  117777228844--00//0044  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDOO  DDEEVVEEDDOORR  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDÍÍVVIIDDAA  --  NNOOTTAA  PPRROOMMIISSSSÓÓRRIIAA

- Embargos do devedor - Ação de execução - Nota promissória - Quitação da dívida - Prova -
Documento avulso - Requisitos inexistentes.

- Encontrando-se o título em poder do credor, presume-se que a dívida não foi paga.

- O documento avulso, que não especifica a espécie da dívida, e havendo negociação mais
abrangente entre as partes, não é suficiente para provar a quitação de dívida representada por
nota promissória e suprir a falta de tradição do título. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0044..114455774400--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  MMEEDDIIDDOORR  --  AADDUULLTTEERRAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Prestação de serviço de energia elétrica - Adulteração do medidor - Não-comunicação do fato
pelo usuário - Responsabilidade objetiva do consumidor.

- Ocorrendo drásticas e reiteradas diminuições dos valores das contas de energia elétrica do con-
sumidor, levando a apresentar cobranças apenas de centavos e até sem valor a pagar e não noti-
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ciado o fato à companhia, opera-se a responsabilidade objetiva do usuário e, portanto, correta a
exigência dos valores não recebidos com base no pico do consumo dos doze meses anteriores,
conforme o art. 72 da Resolução nº 456, de 29 de novembro de 2000, da Aneel. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222244114422--00//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  PPRROOVVAA  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  --  RREEVVIISSÃÃOO

- Conta de energia elétrica com valor incompatível com a média de consumo do usuário - Ausência
de prova de que não houve o consumo - Obrigação de pagar.

- Não tendo o recorrente comprovado que não consumiu efetivamente a energia nos valores cobra-
dos na conta ou que houve falha na prestação de serviços fornecidos pela empresa prestadora,
não há que se falar em revisão dos valores constantes das faturas de consumo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999..999944--55  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

EENNSSIINNOO  SSUUPPEERRIIOORR  --  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  JJUUSSTTIIÇÇAA  FFEEDDEERRAALL

- Ação de extinção de débito com pedido liminar de matrícula em curso superior - Competência da
Justiça estadual para apreciação da matéria.

- A Constituição Federal traz, em seu art. 109, o rol expresso das matérias da competência da
Justiça Federal, não visualizada a questão ventilada nos presentes. Tratando-se de instituição de
ensino superior particular, portadora de autonomia universitária, insculpida no art. 207 da
Constituição Federal - didático-científico-administrativa, bem como de gestão financeira e patri-
monial -, não há, in casu, interesse da União, de unidade autárquica ou empresa pública federal,
que dê ensejo à alentada competência da Justiça Federal. O modo de pagamento das cotas
semestrais e taxa de matrícula pela aluna à instituição de ensino configura contraprestação pelos
serviços educacionais prestados, levada a efeito diretamente ao credor, conforme autorizado pelo
CCB. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000225599--00//0055  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn
DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  --  DDEEVVEERR  DDEE  GGUUAARRDDAARR  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- O estabelecimento que oferece estacionamento a seus clientes, de forma remunerada ou gratui-
ta, assume o dever de guarda sobre o veículo, devendo, pois, responder por eventual furto
ocasionado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115588005599--22  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee
FFaarriiaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  GGRRAATTUUIITTOO  --  FFUURRTTOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  --  DDEEVVEERR  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA  

- A existência de estacionamento de veículos, ainda que gratuito, implica dever de guardar por
parte do estabelecimento comercial, devendo este ser responsabilizado civilmente pelos prejuízos
sofridos pelos seus clientes em decorrência de furto de objetos deixados em veículos ali estaciona-
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dos. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866006666--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo
GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  GGRRAATTUUIITTOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  IINNDDIIRREETTAA

- Estacionamento - Serviço acessório - Segurança e comodidade - Cobrança direta pelo serviço.

- A instituição que disponibiliza aos seus clientes pátio para estacionamento, fazendo com que eles
acreditem que estão com seus veículos e bens pessoais protegidos naquele local, mesmo não
cobrando pelo serviço, se responsabiliza por eventual acidente ou incidente ocorrido naquelas
dependências. Nesse sentido, o hospital presta um serviço acessório para que seus clientes se sin-
tam mais seguros e tenham maior comodidade, não obstante não haja cobrança direta pelo
serviço. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003322004488--00  --  RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii
PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

EESSTTAATTUUTTOO  DDOO  IIDDOOSSOO  --  RREEDDEESSIIGGNNAAÇÇÃÃOO  DDEE  AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDEE  PPRREEJJUUÍÍZZOO

- Redesignação de audiência requerida pelo recorrente com base no Estatuto do Idoso - Intimação
do recorrente pessoalmente - Ausência de intimação do procurador - Ausência de prejuízo -
Inteligência do art. 9º da Lei nº 9.099/95 - Revelia - Ausência de elementos verossímeis do alega-
do na inicial - Improcedência da ação - Recurso não provido - Sentença mantida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007788220000--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa  BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

EEXXCCEEÇÇÃÃOO  DDEE  PPRRÉÉ--EEXXEECCUUTTIIVVIIDDAADDEE  --  RREECCUURRSSOO

- Pedido de objeção de pré-executividade indeferido - Decisão interlocutória - Recurso cabível -
Agravo de instrumento - Inexistência no âmbito da Lei nº 9.099/95 - Recurso não conhecido.

- No pedido de exceção de pré-executividade indeferido, por ser decisão interlocutória, o recurso
cabível é o agravo de instrumento, que inexiste na seara do Juizado Especial, portanto não se con-
hece do recurso inominado, por falta de amparo legal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº
003300..552255--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

EEXXCCEESSSSOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  IIMMPPUUGGNNAAÇÇÃÃOO  --  IINNOOVVAAÇÇÃÃOO  RREECCUURRSSAALL

- Excesso de execução - Matéria não impugnada nos embargos - Não-conhecimento da questão -
Bem penhorado com valor superior ao débito executado - Excesso de penhora - Inexistência.

- Não se conhece de questão recursal inovadora que aborda matéria não impugnada em primeiro grau.

- O fato de o bem penhorado possuir valor superior ao débito não implica enriquecimento ilícito por parte
da exeqüente, pois o valor excedente será disponibilizado ao executado, após a quitação da dívida.
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- Não há que se acolher pedido de substituição de penhora, quando nem sequer se aponta a
existência de outro bem no qual poderá recair a constrição. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552299770033--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85
- agosto de 2005.

-:::-

EEXXCCEESSSSOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  IINNOOVVAAÇÇÃÃOO  RREECCUURRSSAALL  --  EEXXCCEESSSSOO  DDEE  PPEENNHHOORRAA

- Excesso de execução - Matéria não impugnada nos embargos - Não-conhecimento da questão -
Bem penhorado com valor superior ao débito executado - Excesso de penhora - Inexistência.

- Não se conhece de questão recursal inovadora que aborda matéria não impugnada em 1º grau.

- O fato de o bem penhorado possuir valor superior ao débito não implica enriquecimento ilícito por
parte da exeqüente, pois o valor excedente será disponibilizado ao executado, após a quitação da
dívida.

- Não há que se acolher pedido de substituição de penhora, quando nem sequer se aponta a
existência de outro bem no qual poderá recair a constrição. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..552299770033--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  --  PPRROODDUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAASS

- Execução - Audiência de conciliação - Instrução e julgamento.

- Nas execuções disciplinadas pela Lei nº 9.099/95, por inteligência dos §§ 2º e 3º do art. 53, veri-
fica-se que a audiência de conciliação prevista no art. 52, § 1º, é também de instrução e julgamen-
to, não havendo outra oportunidade para produção de provas. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReecc..  nnºº  119999996699--77//0055  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  DDEEPPÓÓSSIITTOO  EEMM  GGAARRAANNTTIIAA  --  EEMMBBAARRGGOOSS

- Efetuando o depósito em garantia, com o fito de embargar a execução, é nula a sentença que
declara elidida a obrigação julgando extinto o processo, sem designação da audiência de conci-
liação para oportunizar a oferta ou não dos embargados, consoante § 1º do art. 53 da Lei nº
9.099/95. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117733556688--33  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo
ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  TTÍÍTTUULLOO  EEXXTTRRAAJJUUDDIICCIIAALL  --  MMIICCRROOEEMMPPRREESSAA  --  IINNCCOORRPPOORRAAÇÇÃÃOO  DDEE  QQUUOOTTAASS

- Juizado Especial Cível - Execução de título extrajudicial - Extinção do processo pela falta de pres-
suposto de desenvolvimento válido e regular do processo - Empresa que se tornou empresa de
pequeno porte - Anulação da decisão.

- O fato de a empresa-exeqüente no Juizado Especial Cível ter incorporado novas quotas ao seu
capital social e, por conseguinte, receber nova denominação pela Lei nº 9.841/99, deixando de ser
microempresa, não retira sua legitimidade de continuar com a ação proposta há quatro anos. ((22ªª
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TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..005522883366--66  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

FFAATTOO  CCOONNSSTTIITTUUTTIIVVOO  DDEE  DDIIRREEIITTOO  --  IINNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  

- Prova - Elucidação de acontecimentos pretéritos - Fato constitutivo de direito.

- A prova é um elemento instrumental na tarefa de elucidar um acontecimento pretérito, ensejan-
do a apreciação de dados e informações obtidas com a instrução, a fim de reconstituir a situação
concreta que deve ser objeto de pronunciamento jurisdicional.

- O art. 333 do Código de Processo Civil dispõe que cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato
constitutivo de seu direito. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004433225544--88  --  RReell..
JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

HHOONNOORRÁÁRRIIOOSS  DDEE  AADDVVOOGGAADDOO  --  AARRBBIITTRRAAMMEENNTTOO

- Arbitramento de honorários de advogado. - Advogado que patrocinou juridicamente o necessita-
do não tem direito a receber deste honorários advocatícios. Verba indevida. Inteligência do § 1º do
art. 22 da Lei nº 8.906/94. Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300449933--44//0055
--  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

IIMMÓÓVVEELL  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO

- Contrato de consórcio para aquisição de bens imóveis - Rescisão unilateral pelo consorciado -
Devolução imediata do valor das parcelas pagas - Abatimento da taxa de administração constante
do contrato.

- Tratando-se de consórcio para aquisição de bem imóvel, tendo o consorciado desistido do plano,
é cabível a devolução imediata das parcelas pagas, abatidas as taxas de administração, reduzidas
a 10% (dez por cento).

- V.v.: - Não se mostrando abusiva, a taxa de administração deve ser mantida nos valores pactua-
dos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000222200--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee
MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

IIMMÓÓVVEELL  --  CCOORRRREETTAAGGEEMM  --  PPRROOVVAASS

- Corretagem - Compra e venda de imóveis - Provas insuficientes.

- Compete ao autor a prova inequívoca de ter sido autorizado a acertar a compra e venda de
imóveis, e, se não logra fazê-la, indevida é a comissão. Negado provimento ao recurso.
Condenação do recorrente em custas e honorários de advogado..  ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
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UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..002255..223399..999944  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

IIMMÓÓVVEELL  --  IIPPTTUU  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Compra e venda de imóvel - Responsabilidade pelo pagamento do IPTU. - A jurisprudência tem
considerado como devedores solidários do IPTU o proprietário e o possuidor. Em havendo previsão
contratual expressa quanto à responsabilidade pelo pagamento do IPTU e não se podendo
considerar essa cláusula como leonina, deve-se dar validade ao contrato, considerando o compro-
missário-comprador como responsável pelo pagamento do tributo. Recurso provido. Sentença
reformada. Condenação dos recorridos em custas e honorários. Suspensão pela gratuidade..  ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005511..999999774477  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa  FFaalleeiirrooss..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

IIMMÓÓVVEELL  --  PPRROOMMEESSSSAA  DDEE  CCOOMMPPRRAA  EE  VVEENNDDAA  --  EENNCCAARRGGOOSS  DDEE  IINNTTEERRMMEEDDIIAAÇÇÃÃOO  --  AABBUUSSII--
VVIIDDAADDEE

- Compromisso - Compra e venda - Rescisão contratual - Perdas e danos - Corretagem.

- Revela-se abusiva a disposição contratual que, além das perdas e danos, obriga também o com-
prador a responder pelas despesas efetivadas com a venda e a publicidade do bem, principalmente
ao se verificar que os encargos relativos à intermediação se encontram insertos no mesmo contra-
to particular de promessa de compra e venda de imóvel, do qual eventual corretor autônomo nem
sequer faz parte. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552299777700--33  --  RReell..  JJuuiizz
PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

IIMMÓÓVVEELL  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  IINNAADDIIMMPPLLÊÊNNCCIIAA  --  RREETTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR

- Rescisão contratual - Compra financiada de bem imóvel - Devolução de bem - Juros moratórios
- Percentual contratado - Atualização monetária - Termo inicial - Retenção de parte das quantias
pagas - Fruição do imóvel.

- Os juros moratórios de um por cento ao mês, contratados para o caso de inadimplência do com-
prador, também devem ser utilizados para a mora do vendedor em devolver as parcelas pagas, no
caso de resilição contratual. Isonomia das partes contratantes. A atualização monetária deve
incidir sobre as parcelas a serem devolvidas pelo vendedor, a partir da data do respectivo desem-
bolso do comprador, no caso de desfazimento da compra e devolução do bem, a fim de conduzir
as partes ao status quo ante e de evitar o enriquecimento sem causa do devedor das aludidas
parcelas. É adequada a retenção, pelo vendedor do percentual de 30% das parcelas a serem
devolvidas ao comprador, conforme limite aplicado pelo STJ, por ele ter usufruído o bem por longo
tempo, o que dilui o valor a ser retido em parcelas mínimas mensais. Negados provimentos aos
recursos. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0044..000088992244--88  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa
FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

IIMMPPEEDDIIMMEENNTTOO  --  SSUUSSPPEEIIÇÇÃÃOO  --  EEXXCCEEÇÇÕÕEESS  --  HHIIPPÓÓTTEESSEE  NNÃÃOO  PPRREEVVIISSTTAA  EEMM  LLEEII

- Juizado Especial - Exceções - Impedimento - Suspeição - Hipótese não prevista em lei. 
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- O fato de a autora da ação de conhecimento ter trabalhado por um período na secretaria do juízo
na qual tramita a ação em que é parte não impede que o juiz conheça e julgue a demanda. Não se
trata da hipótese abrangida pelas normas e previstas nos arts. 134 e 135 do CPC. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº002277..0044..000099222299--11  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  AASSSSÉÉDDIIOO  SSEEXXUUAALL  --  PPRROOVVAASS  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDOO  QQUUAANNTTUUMM

- Civil - Indenização - Assédio sexual - Provas - Palavra da vítima - Cabimento - Dever de indenizar
- Moderação na fixação do quantum - Sentença parcialmente reformada. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..114455771111--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAnnaa  KKeellllyy  AAmmaarraall  AArraanntteess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  CCHHEEQQUUEE  --  EEMMPPRRÉÉSSTTIIMMOO  --  CCIIRRCCUULLAARRIIDDAADDEE

- Indenização - Empréstimo de folha de cheque - Circulação sem cobertura do valor - Indenização
- Responsabilidade limitada a quem recebeu a cártula - Terceiro beneficiário do cheque -
Ilegitimidade passiva.

- No empréstimo de folha de cheque, somente cabe indenização pela falta de cobertura prévia do
valor na conta corrente àquele a quem foi entregue o título em branco assinado para preencher o
valor e colocá-lo em circulação. Aos terceiros a quem foi repassada a cártula o titular da conta cor-
rente possui ação de indenização em razão da devolução do cheque sem fundos. Negado provi-
mento. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644777788--77  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo
LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  EEMMBBAARRCCAAÇÇÕÕEESS  --  AACCIIDDEENNTTEE  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO

- Seguro obrigatório de embarcações.

- Nos casos de indenização por seguro obrigatório em acidente causado por embarcações,
prevalece as mesmas regras do seguro obrigatório em acidentes automobilísticos (DPVAT), com-
petindo aos beneficiários a escolha de seguradora de quem deseja receber, à luz do art. 10 da Lei
nº 8.374/91 e da Resolução Susep nº 31, de 03.07.00, art. 8º, que estipula solidariedade passiva
entre as seguradoras. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244000088--33  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFUURRTTOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  --  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  GGRRAATTUUIITTOO  --  CCUULLPPAA  IINN  VVIIGGIILLAANN--
DDOO

- Indenização - Estabelecimento comercial - Estacionamento - Furto de veículo - Culpa in vigilan-
do - Responsabilidade civil.

- Ainda que aparentemente gratuito, o estacionamento oferecido pelo estabelecimento, ao argu-
mento de proporcionar maior comodidade para os seus clientes, deve ser rigorosamente controla-
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do e vigiado pelo estabelecimento comercial, a fim de evitar qualquer dano aos veículos ali esta-
cionados, visto que, na hipótese de ocorrência de qualquer evento danoso, o estabelecimento
responderá civilmente pelos prejuízos dele decorrentes.

- O fato de o proprietário deixar os documentos dentro do veículo não ilide a culpa do responsável
pelo estacionamento, pois, sem lhe ser exibido o ticket, deveria exigir do condutor a prova de que
tinha a posse lícita do mesmo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  117777445599--88//0055  --  RReell..  JJuuiizz
EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  PPEEDDIIDDOO  CCOONNTTRRAAPPOOSSTTOO  --  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  EEXXTTRRAAPPEETTIITTAA

- Juizado Especial - Indenização - Julgamento extra petita - Pedido contraposto - Possibilidade. 

- Não há julgamento extra petita por parte do juiz singular, se o pedido contraposto fora feito na
peça de contestação com arrimo na norma permissiva constante no art. 31 da Lei nº 9.099/95,
que foi claro ao preceituar os casos de cabimento, já que a lei assim não o fez. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0044..000099225544--99  --  RReell..  JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  JJUURROOSS  MMOORRAATTÓÓRRIIOOSS  --  SSAALLÁÁRRIIOO
MMÍÍNNIIMMOO

- Indenização - Seguro DPVAT - Irrevogabilidade da lei - Base de cálculo - Salário mínimo - Juros
moratórios - Percentual.

- Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados não tem força jurídica para revogar dis-
posição de lei que fixa o montante indenizatório do Seguro DPVAT em salários mínimos (arts. 3º,
alínea a, e 4º da Lei nº 6.194/74). É legal a utilização do salário mínimo como base de cálculo para
encontrar o montante indenizável, uma vez que, na hipótese, não se vincula ou indexa apurar o
valor indenizatório, que será pago posteriormente. Por outro lado, é correta a fixação de juros
moratórios no percentual de um por cento ao mês, consoante o disposto no art. 406 do CC, de
2002, cominado com o preceito contido no § 1º do art. 161 do CTN, que autoriza a utilização da
taxa em vigor para a mora dos pagamentos dos impostos devidos à Fazenda Nacional. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0044..004499887777--66  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE

- Ação de indenização - Seguro DPVAT - Legitimidade passiva da Fenaseg - Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - Valor da indenização devida é de quarenta
salários mínimos - Obrigação de complementar a diferença, caso tenha sido indenizado a menos
do que o valor devido - Incidência de correção monetária a partir do mês de propositura da ação e
dos juros a partir da data da citação - Apelo conhecido e parcialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115588005500--11  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
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IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  SSOOCCIIEEDDAADDEE  DDEE  EECCOONNOOMMIIAA  MMIISSTTAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Indenização - Ré sociedade de economia mista - Incompetência absoluta do Juizado Especial -
Juízo competente é da Vara da Fazenda Pública e Autarquias - Nulidade da sentença - Extinção
do processo. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..115599009977--22  --  RReell..  JJuuiizz  AAuurreelliinnoo
RRoocchhaa  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLOORR  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  --  CCOORRRREEÇÇÕÕEESS

- Indenização fixada em salário mínimo e convertida em moeda na época da fixação, com acrésci-
mos legais. Pretensão indevida do recorrente em querer receber a indenização pelo salário mínimo
vigente. Sentença confirmada. Apelo improvido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300555577--66//0055
--  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

IINNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAASS  --  DDEEPPOOIIMMEENNTTOO  PPEESSSSOOAALL

- Formulado pedido de depoimento pessoal e comportando as circunstâncias do processo a prova
oral, é de ser deferido o pedido, anulando-se a decisão monocrática para que se proceda à
instrução com a colheita daquele depoimento. Recurso provido, sentença cassada. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008833998833--55  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

IINNTTEERREESSSSEE  DDEE  AAGGIIRR  --  LLEESSÃÃOO  AA  DDIIRREEIITTOO  --  VVIIAASS  JJUUDDIICCIIAAIISS

- Vias judiciais - Esgotamento das vias administrativas - Afronta à Constituição Federal.

- Para a configuração da necessidade de buscar as vias judiciais (e conseqüente configuração do
interesse de agir), não é imprescindível o prévio esgotamento das vias administrativas sobre a
existência de lesão ao direito seu. Interpretação diversa constituiria manifesta afronta ao alberga-
do no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº
115533..0044..003300337788--33  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro
de 2005.

-:::-

IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  PPEESSSSOOAALL  DDAA  PPAARRTTEE  --  CCIIÊÊNNCCIIAA  DDOO  PPRROOCCUURRAADDOORR

- Intimação pessoal da parte - Falta não suprida pela ciência do procurador.

- Em época em que a agilidade dos atos processuais deve ser a tônica - sem prejuízo da segurança
evidente -, forcejar pela duplicidade de intimações do procurador e, ad latere, da parte, constitui
preciosismo injustificável, máxime quando aquele ostenta poderes endoprocessuais, consubstan-
ciados em instrumento. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003388770055--0066  --  RReell..  JJuuiizz
VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
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JJUUIIZZ  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  IIDDEENNTTIIDDAADDEE  FFÍÍSSIICCAA  --  AABBRRAANNDDAAMMEENNTTOO

- Juizados Especiais - Princípio da identidade física do juiz - Juiz leigo - Comprovação da decisão
por juiz togado.

- A Lei nº 9.099/95, em seus arts. 37 e 40, abrandou consideravelmente a rigidez do princípio da
identidade física do juiz instrutor do feito, ao instituir que a “instrução poderá ser dirigida por juiz
leigo, sob a supervisão de juiz togado”, que, inclusive, poderá proferir decisão, conquanto depen-
da da chancela de juiz togado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300663322--33  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

JJUUIIZZAADDOOSS  EESSPPEECCIIAAIISS  --  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  JJUURRIISSDDIICCIIOONNAALL  --  CCEELLEERRIIDDAADDEE

- Juizados Especiais - Causas de menor complexidade - Celeridade na prestação jurisdicional - Fim
social da lei.

- Muito mais que atender ao seguimento mais carente da população, os Juizados Especiais foram
criados para desafogar o Sistema Judiciário, abarcando as causas de menor complexidade, cuja
celeridade na prestação jurisdicional se impõe, sob pena de se tornar inútil e não se atingir o fim
social da lei. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299446688--55  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell
GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

JJUULLGGAAMMEENNTTOO  AANNTTEECCIIPPAADDOO  DDAA  LLIIDDEE  --  PPRROOVVAA  OORRAALL  --  CCOONNTTRRAADDIITTÓÓRRIIOO  --  AAMMPPLLAA  DDEEFFEESSAA

- Prova oral - Julgamento antecipado da lide - Contraditório - Ampla defesa - Devido processo
legal.

- Se havia prova oral a ser produzida, já especificada e requerida pela parte com o intuito de evi-
denciar aspectos que reputava relevantes da causa, o julgamento antecipado da lide importou,
inexoravelmente, violação do princípio do contraditório e da ampla defesa, constitucionalmente
assegurados às partes, sendo um dos pilares do devido processo legal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003311551111--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

JJUURROOSS  MMOORRAATTÓÓRRIIOOSS  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR  --  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS

- Juros moratórios - Convencimento do juiz - Mora do devedor - Prazo.

- A lei impõe o valor máximo a ser cobrado quanto aos juros moratórios, podendo o juiz estipular
outro valor segundo seu convencimento, desde que tais juros se mostrem capazes de inibir a mora
do devedor. Os juros moratórios não são para remunerar o credor, mas sim para fazer com que o
devedor pague o débito no prazo correto. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003311556600--55  --  RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº
83 - maio de 2005.

-:::-
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LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  --  IINNCCAAPPAAZZ  --  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Com base no art. 8º da Lei nº 9.099/95, em se tratando de processos com trâmite nos Juizados
Especiais Cíveis, nele não poderá ser parte, ativa ou passivamente, o incapaz, nem mesmo repre-
sentado por quem de direito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822777711--66
--  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell  SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  --  QQUUEESSTTÃÃOO  PPRREEJJUUDDIICCIIAALL  --  DDIIRREEIITTOO  AALLHHEEIIOO

- Legitimidade ad causam - Pleitear em nome próprio direito alheio - Questão prejudicial reco-
nhecida ex officio.

- Não se pode reconhecer legitimidade ativa ad causam à requerente, quando quem vendia não
era ela própria. Ela apenas gerenciava os negócios, “presenteava” a pessoa jurídica de que é ti-
tular ou a cujo quadro social integra, não lhe sendo dado, só por isso, pleitear, em nome próprio,
direito alheio. Trata-se de questão prejudicial a ser recorrida ex officio. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299661199--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

LLEEII  PPRROOCCEESSSSUUAALL  --  EEXXEEGGEESSEE  --  DDEEVVIIDDOO  PPRROOCCEESSSSOO  LLEEGGAALL

- Lei processual - Direito Constitucional - Direito Processual.

- A exegese da lei processual não deve permitir análises que gerem perplexidades como a divisa-
da, merecendo receber as luzes constitucionais do devido processo legal, visando colmatar a
justiça do caso concreto. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003399556699--55  --  RReell..  JJuuiizz
VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

LLOOCCAAÇÇÃÃOO  --  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  TTÁÁCCIITTAA  --  FFIIAANNÇÇAA

- Execução - Débito locatício - Fiadores - Exceção de pré-executividade.

- Locação prorrogada por mais de um ano além do vencimento do contrato - Prorrogação tácita -
Fiança exige contrato escrito - Exceção acolhida para fixar a responsabilidade dos fiadores até a
data de vencimento do contrato escrito - Recurso conhecido e não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115566338811--22  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess))..  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  PPEERRDDAA  DDEE  OOBBJJEETTOO

- Juizado Especial - Mandado de segurança contra ato de juiz de direito do Juizado - Competência
da Turma Recursal - Impetrado retifica a decisão impugnada - Segurança prejudicada.

- Compete à Turma Recursal, como juízo revisor, processar e julgar mandado de segurança contra
ato judicial de juiz de direito do Juizado Especial Cível por força do comando constitucional inser-
to no art. 98, inciso I, da Carta Magna.
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- Revela-se a perda do objeto da segurança contra ato judicial impugnado e que posteriormente
foi retificado. Se o móvel da impetração não mais existe, perde o objeto o presente pleito.

- Mandado de segurança prejudicado. Processo extinto sem julgamento do mérito. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866332211--11  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  CCPPCC  --  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  SSUUBBSSIIDDIIÁÁRRIIAA

- Mandado de segurança - Despacho interlocutório proferido em audiência - Ausência de direito
líquido e certo - Denegação da segurança.

- O ato praticado em consonância com as disposições que regem o Juizado Especial bem como
com as regras subsidiárias do Código de Processo Civil não pode ser considerado ilegal e abusi-
vo, impondo-se, por conseqüência, a denegação da segurança pleiteada, ante a ausência de direi-
to líquido e certo. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..119999997777--00  --  RReell..  JJuuiizz  WWaallnneerr
BBaarrbboossaa  MMiillwwaarrdd  ddee  AAzzeevveeddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  DDEECCIISSÃÃOO  SSIINNGGUULLAARR  --  LLEESSÃÃOO

- Mandado de segurança contra decisão singular que arbitra multa assecuritória do cumprimento
de tutela específica - Cabimento - Ausência de lesão a direito líquido e certo. 

- Denegação da ordem.

- A decisão que arbitra assecuritória do cumprimento de tutela específica, proferida em primeiro
grau de jurisdição, por magistrado que atua nos Juizados Especiais, não se mostra passível de
qualquer recurso ordinário ou extraordinário, uma vez que o art. 41 da Lei nº 9.099/95 somente
contempla a interposição de recurso das sentenças ali proferidas, e tampouco se sujeita à modifi-
cação pela via correicional.

- Por conseguinte, a correspondente irresignação pode ser manifestada através de mandado de
segurança.

- Em conformidade com o disposto pelo art. 461 do Código de Processo Civil, na ação que tenha
por objeto o cumprimento de obrigação de fazer, o juiz concederá, ainda em caráter liminar, a tutela
específica da obrigação, através de providências que assegurem o seu resultado prático, inclusive
com a imposição de multa diária.

- Assim sendo, a respectiva decisão, por não lesar direito líquido e certo da parte requerida, tam-
pouco pode ensejar a concessão da segurança por ela pretendida. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..776633117755--66  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  TTUURRMMAA  RREECCUURRSSAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Juizado Especial - Mandado de segurança contra ato de juiz de direito do Juizado - Competência
da Turma Recursal - Impetrado retifica a decisão impugnada - Segurança prejudicada.
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- Compete à Turma Recursal, como juízo revisor, processar e julgar mandado de segurança contra
ato judicial de juiz de direito do Juizado Especial Cível por força do comando constitucional inser-
to no art. 98, I, da Carta Magna.

- Revela-se a perda do objeto da segurança contra ato judicial impugnado e que posteriormente
foi retificado. Se o móvel da impetração não mais existe, perde o objeto o presente pleito.

- Mandado de segurança prejudicado. Processo extinto sem julgamento do mérito. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866332211--11  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

MMEENNSSAALLIIDDAADDEE  EESSCCOOLLAARR  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPRROOPPOORRCCIIOONNAALL  --  CCOONNTTRRAATTOO  SSEEMMEESSTTRRAALL

- Revisão contratual - Pagamento da mensalidade proporcionalmente às matérias cursadas -
Inexistência de prova de que foi resguardado o equilíbrio contratual - Possibilidade.

- Inexistindo prova de que o equilíbrio contratual foi resguardado, a contratação por semestre, e
não por disciplina, afigura-se abusiva, autorizando a fixação do valor das mensalidades propor-
cionalmente às semanas em que a aluna cursou a última disciplina restante. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000225566--66  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

MMOORRTTEE  DDOO  AAUUTTOORR  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  PPRROOCCEESSSSUUAALL  --  SSUUCCEESSSSOORREESS  --  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO
EEXXTTEEMMPPOORRÂÂNNEEAA  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO

- Falecimento do autor - Substituição processual extemporânea - Extinção do processo sem julga-
mento do mérito - Inteligência do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.

- Tendo falecido o autor no decorrer do processo e não cuidando seus sucessores de fazer a habili-
tação dentro do prazo de 30 dias, a conseqüência é a extinção do processo sem análise do méri-
to, conforme preceituado no art. 51, inciso V, da Lei nº 9.099/95. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000006699--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  NNOOMMEE  --  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRRÉÉVVIIAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Notificação de devedor - A regra é prévia notificação para a negativação. A ausência de notifi-
cação do devedor sobre a sua inscrição nos cadastros de restrição ao crédito constitui ato indevi-
do e passível de indenização, pois afronta o comando do art. 42 c/c o art. 43, § 2º, do CPC.
Mesmo sendo devida a inscrição do nome do autor nos cadastros de inadimplentes, a ausência de
notificação prévia enseja a obrigação de indenizar. É ônus da parte requerida fazer prova da noti-
ficação. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115566440033--44  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee
MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005. 

-:::-

OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFAAZZEERR  --  DDOOCCUUMMEENNTTOO  EEXXTTRRAAVVIIAADDOO  --  PPEERRDDAASS  EE  DDAANNOOSS

- Ação de obrigação de fazer - Entrega de cheque - Documento extraviado - Devolução do título -
Impossibilidade - Pedido julgado não procedente.
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- Na ação de obrigação de fazer consistente na entrega de cheque em que o requerido alega que
este se extraviou, não há como compeli-lo ao cumprimento.

- Firmada obrigação de fazer e tornado possível seu cumprimento, resolve-se a relação em perdas
e danos, devendo ambos ser demonstrados. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119999886688--11//0055
--  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  AALLEEGGAAÇÇÃÃOO  --  FFAATTOO  CCOONNSSTTIITTUUTTIIVVOO  --  FFAATTOO  IIMMPPEEDDIITTIIVVOO,,  MMOODDIIFFIICCAATTIIVVOO
OOUU  EEXXTTIINNTTIIVVOO

- O Código de Processo Civil, em seu art. 333, traz a previsão de que o ônus da prova incumbe ao
autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito de autor. Portanto, no caso, cabia exclusivamente ao recorrente
fazer prova do alegado, visto que este teve oportunidade e condições para tanto. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300338844--11  --  RReell..  JJuuiizz  CCllóóvviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess))..  Ref.
- Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  IINNVVEERRSSÃÃOO  --  NNOOTTAASS  PPRROOMMIISSSSÓÓRRIIAASS

- Inversão do ônus da prova - Assinatura em notas promissórias - Ilícito penal - Apuração dos fatos
- Cadastro de inadimplentes.

- Não se aplica o instituto da inversão do ônus da prova quando a autora faz meras alegações,
desprovidas de quaisquer outros elementos. Negando a autora ser sua a assinatura das notas
promissórias, vislumbrando até mesmo a prática de um ilícito penal, caberia a ela ter provocado as
autoridades competentes para a apuração dos fatos, mas não o fez, preferindo transferir tal ônus
para a ré, o que, no caso, não é justo. No entanto, a autora não provou que as assinaturas apos-
tas nos títulos não sejam suas, prova esta imprescindível para caracterizar como eventualmente
ilícito o ato da ré de incluir seu nome em cadastro de inadimplentes. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411117777--33  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess))..  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005. 

-:::-

PPAARRCCEERRIIAA  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  --  CCOONNTTRRAATTOO  PPEERRSSOONNAALLÍÍSSSSIIMMOO  --  FFAALLEECCIIMMEENNTTOO  --  RREESSCCIISSÃÃOO

- Contrato de parceria agrícola - Natureza personalíssima - Reconhecimento da rescisão -
Reintegração de posse.

- O contrato de parceria agrícola tem natureza estritamente personalíssima; e, assim, falecendo
um dos contratantes, não convindo aos seus herdeiros a sua manutenção, impõe-se o reconheci-
mento de sua rescisão e, com isso, a obrigação do réu de desocupar o imóvel, sob pena de come-
timento de esbulho, sanável através da ação de reintegração de posse. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003355445577--00  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informa-
tivo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
PPEEDDIIDDOO  DDEE  RREECCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÃÃOO  --  EEMMBBAARRGGOOSS  DDEECCLLAARRAATTÓÓRRIIOOSS
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- Pedido de reconsideração, com efeito prático de verdadeiros embargos de declaração, acolhidos
para, declarando a existência de omissão e erro material no acórdão discutido, determinar a
correção da condenação do recorrente em custas e honorários, por estar o mesmo litigando sob o
pálio da justiça gratuita. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229944005522--88  --
RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell  SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPEEDDIIDDOO  IINNIICCIIAALL  --  FFAATTOOSS  --  PPRROOVVAASS  --  DDEECCIISSÃÃOO  JJUUDDIICCIIAALL

- A prova dos fatos comanda a decisão judicial, observados os limites do art. 333 do CPC. Não
provados os fatos alegados na inicial, o pedido do autor está fadado ao insucesso. ((33ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  AAppeellaaççããoo  nnºº  0055..222244222266--11  --  RReell..  JJuuiizz  LLuuiizz  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPEEDDIIDDOO  IINNIICCIIAALL  --  MMOODDIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  AAPPÓÓSS  CCIITTAAÇÇÃÃOO  --  PPAARRTTEE  CCOONNTTRRÁÁRRIIAA  --  CCOONNSSEENNTTII--
MMEENNTTOO

- Ação de cobrança - Modificação do pedido inicial após a citação - Consentimento da parte con-
trária - Obrigatoriedade - Art. 264 do CPC - Inobservância - Ofensa ao devido processo legal -
Nulidade do processo.

- Havendo modificação do pedido após citação válida, é obrigatória a audiência da parte contrária,
a fim de que possa consentir ou não sobre ela, não podendo o juiz ou qualquer tribunal reconhecer
o pedido modificado sem que seja observado o devido processo legal. Processo que se anula a par-
tir da petição de modificação do pedido inicial a fim de que a parte demandada possa sobre ela
manifestar-se, observados os termos do art. 264 do CPC e art. 5º, LIV e LV, da CF/88. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599006633--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPEENNHHOORRAA  --  VVEEÍÍCCUULLOO  --  EEMMBBAARRGGOOSS  --  EELLIISSÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAA  --  ÔÔNNUUSS  DDOO  EEMMBBAARRGGAADDOO  

- O embargante apresentou título bastante à demonstração da propriedade do veículo penhorado,
não havendo outro a que a lei atribua tal finalidade, sendo que competia ao embargado elidir tal
prova, e não ao próprio autor. E, com a devida vênia, se o embargado não se desincumbiu desse
ônus, não cabe ao julgador presumir situação díspar daquela documentalmente demonstrada,
fazendo ilações, simplesmente porque o proprietário é irmão do devedor. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003322004477--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

PPEERRÍÍCCIIAA  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE

- Reparação de danos - Necessidade de perícia técnica - Impossibilidade de produção perante o
Juizado - Extinção do processo.

- O rito processual dos Juizados Especiais é incompatível com a realização de perícia técnica. Se
o fato controverso depende desse tipo de prova, cuja realização se mostra de alta complexidade,
o juiz deve extinguir o processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 51, II, da Lei nº
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9.099/95. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  119999887744--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee
MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

PPEERRÍÍCCIIAA  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Causas que demandam prova pericial fogem ao âmbito da competência do Juizado Especial,
caracterizando-se como de maior complexidade, na forma preconizada no art. 3º da Lei nº
9.099/95, impondo-se sua extinção sem julgamento de mérito (art. 51, inciso II, do mesmo diplo-
ma legal.) ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117744666677--22  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo
ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

PPEERRÍÍCCIIAA  DDOOCCUUMMEENNTTAALL  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA

- Perícia documental - Ausência de extinção dos documentos - Inteligência do art. 359 do Código
do Processo Civil - Sentença mantida, recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº
447799..0055..008866444411--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa  BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº
82 - abril de 2005.

-:::-

PPEERRÍÍCCIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  IINNCCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Juizado Especial Cível - Complexidade - Incompetência da especializada - Prova técnica -
Necessidade - Julgamento de mérito.

- Sendo a matéria versada de complexidade, acarreta a incompetência da Justiça Especializada
para o seu conhecimento e julgamento, pois a própria decisão remete as partes à necessidade de
realização de perícia técnica, tornando-se impossível a liquidação do decisum. É certo que simples
planilha do cálculo, mesmo elaborada por criterioso contador, por ser extrajudicial e ter sido uni-
lateralmente produzida, sem o crivo do contraditório, não é suficiente para abalizar decisão que
visa à constatação de qualquer quantum discutido nos autos, sob pena de ferir o mandamento
constitucional do contraditório e da ampla defesa da parte ré, constante do inciso LV do art. 5º da
CF, que lhe assegura o direito de demonstrar sua razão através de formal prova pericial. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0055..004499889922--55  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

PPEERRÍÍCCIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  --  NNUULLIIDDAADDEE  --  PPRROOVVAASS

- Nulidade da perícia técnica - Juizados Especiais - Formalidade de assinatura de outro perito.

- A tese defensiva de nulidade de perícia técnica carece de sólida argumentação, uma vez que,
ante os princípios que regem os Juizados Especiais Criminais, a mera formalidade de assinatura
de outro perito não é apta a elidir a materialidade delitiva, que restou demonstrada não só pela
prova combatida, como também pelos demais elementos colhidos na fase instrutória. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003388778866--66  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
PPEERRÍÍCCIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  --  RREEVVIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO



168

- Contrato de empréstimo pessoal - Revisão contratual - Necessidade de perícia contábil -
Impossibilidade de produção perante o Juizado - Extinção do processo.

- O rito processual dos Juizados Especiais é incompatível com a realização de perícia técnica. Se
o fato controverso depende desse tipo de prova, cuja realização se mostra de alta complexidade,
o juiz deve extinguir o processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 3º da Lei nº
9.099/95. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000113333--77//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee
MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  --  PPRROOVVAA  DDEE  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE

- Reconhecimento de ilegitimidade ativa ad causam baseada apenas em simples blocos de notas
com o nome fantasia do autor - Descabimento.

- Não se pode afirmar a existência de uma pessoa jurídica, baseando-se apenas em simples blo-
cos com nomes fantasia. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000222266--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  --  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  PPOODDEERREESS  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE

- Contrato entre pessoas jurídicas - Obrigação contratual assumida por empregado - Ausência de
poderes de representação - Ilegitimidade de parte reconhecida - Julgamento de causa madura -
Aplicabilidade do disposto no art. 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil - Condenação do
contratante que agiu de nome próprio - Recurso provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº
447799..0044..007777112255--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa  BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº
81 - março de 2005.

-:::-

PPEETTIIÇÇÃÃOO  IINNIICCIIAALL  --  IINNÉÉPPCCIIAA  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA

- Preliminar de inépcia da inicial rejeitada - Permitindo a petição inicial a defesa do réu e a per-
cepção do magistrado quanto ao mérito central da demanda e também fornecendo argumentos
para interposição de recurso, não é de se declarar a inépcia.

- Ilegitimidade passiva rejeitada - O proprietário, ao emprestar o veículo, será responsabilizado
quando assumir para si a responsabilidade pelos danos causados, hipótese verificada nos autos.

- Culpa do recorrido demonstrada - Danos demonstrados documentalmente - Sentença de
primeira instância mantida - Negado provimento ao recurso - Condenação do recorrente em cus-
tas e honorários - Indeferimento de gratuidade. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..004411..777722880088  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  LLuuiizz  ddee  MMoouurraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

PPIISSTTAA  DDEE  RROOLLAAMMEENNTTOO  --  AANNIIMMAAIISS  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  PPRROOVVAASS

- Havendo indicação probatória a indicar que o recorrido era dono dos animais que provocaram aci-
dente na pista de rolamento, inclusive tendo ele, perante duas testemunhas desinteressadas e
sem contradita, assumido o pagamento dos prejuízos, conclui-se pela responsabilização do mesmo
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para a reparação do dano. Recurso provido parcialmente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº
447799..0055..008833882255--88  --  RReell..  JJuuiizz  GGuuiillhheerrmmee  SSaaddii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  UUNNIILLAATTEERRAALL  --  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA

- Plano de saúde - Santa Casa de Misericórdia - Correção por alteração de faixa etária - Reajuste
previsto no contrato, sem consignação, contudo, do índice - Aumento abusivo - Fixação de índice
pela sentença - Confirmação - Recurso não provido.

- Impõe-se o reconhecimento da ilegalidade de reajuste na mensalidade de contratante de plano
de saúde que, tendo em vista o implemento da idade de 60 anos e alteração da categoria etária,
é efetivado de uma só vez, no mês de janeiro de 2004, no patamar de 69,62%.

- Tal percentual de reajuste, além de ser imposto unilateralmente pela contratada, sem estipulação
do índice no contrato, apresenta-se manifestamente abusivo.

- Não obstante, reconhece-se equivocada a fundamentação do índice de reajuste arbitrado na sen-
tença, impõe-se a sua confirmação, ante a inexistência de elementos a legitimar a sua majoração e
à vista da ausência de recurso pela parte ativa. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0055..555588118888--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCAARRÊÊNNCCIIAA  --  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  DDEE  EEMMEERRGGÊÊNNCCIIAA

- Plano de saúde - Carência - Procedimentos de emergência - Inaplicabilidade.

- Embora não configure cláusula abusiva, a carência estipulada para a realização de consultas e
tratamentos médicos e hospitalares previstos em plano de saúde não se aplica aos casos de
emergência que impliquem risco imediato de vida ou lesões irreparáveis para o paciente, con-
soante prevê o art. 12, § 2º, I, da Lei nº 9.656/98. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0055..558855773355--33  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDEE  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  --  DDIIRREEIITTOO  ÀÀ  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO

- Plano de saúde - Serviços médicos - Exclusão - Cláusula específica - Inexistência.

- São cobertos pelo plano de saúde os serviços médicos que não forem expressamente excluídos
por cláusula específica, tendo em vista consistir em direito básico ao consumidor a informação
adequada, clara e precisa sobre o produto ou serviço contratado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..55229966775566--33  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86
- setembro de 2005.

-:::- 

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDEE  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  --  DDIIRREEIITTOO  ÀÀ  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO

- Plano se saúde - Serviços médicos - Exclusão - Cláusula específica - Inexistência.
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- São cobertos pelo plano de saúde os serviços médicos que não forem expressamente excluídos
por cláusula específica, tendo em vista consistir em direito básico do consumidor a informação
adequada, clara e precisa sobre o produto ou serviço contratado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633553388--55  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº
88 - novembro de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDEE  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  --  PPRRÓÓTTEESSEE

- Plano de saúde - UNIMED - Contrato de prestação de serviço à saúde - Lei nº 9.656/98 -
Aplicabilidade - Prótese indispensável ao ato cirúrgico - Cobertura - Cláusula de exclusão abusiva
- Sentença confirmada por seus próprios fundamentos.

- Com o advento da Lei nº 9.656/98, todos os contratos firmados até 31 de dezembro de 1998
deverão ser adaptados obrigatoriamente às novas regras. De outro lado, qualquer cláusula con-
tratual de exclusão de cobertura de prótese relacionada ao ato cirúrgico, conforme prescrição
médica, é abusiva e, portanto, nula de pleno direito, sendo obrigatória a cobertura nos termos do
art. 10, VII, da Lei nº 9.656/98. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  114400664422--00  --  RReell..  JJuuiizz
JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDEE  RREEAAJJUUSSTTEE  --  MMUUDDAANNÇÇAA  DDEE  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA

- Contrato de plano de saúde celebrado antes do advento da Lei nº 9.656/98 - Legalidade da apli-
cação de reajuste por mudança de faixa etária - Necessidade de expressa previsão contratual
acerca do reajuste e também do percentual a ser aplicado - Nulidade da cláusula que não estabe-
lece os critérios do reajuste e possibilita variação unilateral das mensalidades - Inteligência do art.
51, X, do CDC - Recurso a que se nega provimento.

- Nos contratos firmados anteriormente à Lei nº 9.656/98 e que contenham cláusula de reajuste
de faixa etária, a variação decorrente desse fato não pode ser considerada ilegal.

- Entretanto, para que a cláusula seja considerada legal, não abusiva, tem que haver critérios
preestabelecidos para o que o consumidor tenha condições de conhecê-los, já que serão determi-
nantes para o reajuste.

- A ausência desses critérios ofende o art. 51, X, do CDC, acarretando a nulidade da cláusula,
mormente quando se constata aumento de aproximadamente 70% no valor da mensalidade em
decorrência da mudança de faixa etária.

- Recurso a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença e condenando-se a recorrente ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor
da condenação, esclarecendo que a execução dessas verbas fica condicionada à mudança em sua
situação econômica, uma vez que litiga sob o pálio da justiça gratuita. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866336666--66  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDEE  RREEAAJJUUSSTTEE  --  MMUUDDAANNÇÇAA  DDEE  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA

- Contrato de plano de saúde celebrado antes do advento da Lei nº 9.656/98 - Legalidade da apli-
cação de reajuste por mudança de faixa etária - Necessidade de expressa previsão contratual
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acerca do reajuste e também do percentual a ser aplicado - Recorrente que não se desincumbiu
do ônus da prova de fato desconstitutivo do direito da recorrida - Nulidade da cláusula que não
estabelece os critérios de reajuste e possibilita variação unilateral das mensalidades - Inteligência
do art. 51, X, do CDC - Recurso a que se nega provimento.

- Nos contratos firmados anteriormente à Lei nº 9.656/98 e que contenham cláusulas de reajuste
por mudança de faixa etária, a variação decorrente desse fato não pode ser considerada ilegal.

- Entretanto, para que a cláusula seja considerada legal, não abusiva, tem que haver critérios
preestabelecidos para que o consumidor tenha condições de conhecê-los, já que serão determi-
nantes para o reajuste.

- A ausência desses critérios, bem como do inteiro teor do próprio contrato celebrado ofendem o
art. 51, X, do CDC, acarretando a nulidade da cláusula, mormente quando se constata aumento
no percentual de 24,73%.

- Recurso a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença e condenando-se a recorrente ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor
da condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338833116655--00  --  RReell..  JJuuiizz
PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  CCOOBBEERRTTUURRAA  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO

- Plano de saúde - Marca-passo - Exclusão - Cláusula específica - Inexistência.

- São cobertos pelo plano de saúde os procedimentos médicos que não forem expressamente
excluídos por cláusula específica, tendo em vista constituir direito básico do consumidor a infor-
mação adequada, clara e precisa sobre o produto ou serviço contratado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822779999--77  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  CCOOBBEERRTTUURRAA -- CCDDCC  --  CCLLÁÁUUSSUULLAASS  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  --
IINNTTEERRPPRREETTAAÇÇÃÃOO

- Ação cominatória - Plano de saúde - Negativa de fornecimento de medicamento - Código de
Defesa do Consumidor - Interpretação de cláusulas contratuais - Alegação de falta de cobertura
não acatada - Ponto de equilíbrio financeiro do contrato - Prevalência do direito básico do consu-
midor - Condenação mantida.

- Em se cuidando de contrato abarcado pelo Código de Defesa do Consumidor, as exclusões de
cobertura devem ser expressamente previstas e redigidas com destaque.

- O plano de saúde deve acobertar o fornecimento de medicamento referente à extensão do trata-
mento, o qual deve ser globalmente abarcado pelo contrato, cujo objeto é a prevenção da doença
e a recuperação da saúde.

- Sendo a recorrida parte hipossuficiente na relação, não pode a preservação de seus direitos bási-
cos ceder lugar ao ponto de equilíbrio financeiro do contrato entabulado entre as partes. ((11ªª  TTuurrmmaa
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RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0044..114466112266--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA  --  CCOONNTTRRAATTOO  --  RREEAAJJUUSSTTEE

- Plano de saúde - Santa Casa de Misericórdia - Correção por alteração de faixa etária - Reajuste
previsto no contrato, sem consignação, contudo, do índice - Aumento abusivo - Fixação de índice
pela sentença - Confirmação - Recurso não provido.

- Impõe-se o reconhecimento da ilegalidade de reajuste na mensalidade de contratante de plano
de saúde que, tendo em vista o implemento da idade de 60 anos e alteração da categoria etária,
é efetivado de uma só vez, no mês de janeiro de 2004, no patamar de 69,62%.

- Tal percentual de reajuste, além de ser imposto unilateralmente pela contratada, sem estipulação
do índice no contrato, apresenta-se manifestamente abusivo.

- Não obstante reconhecer-se equivocada a fundamentação do índice de reajuste arbitrado na sen-
tença, impõe-se a sua confirmação, ante a inexistência de elementos a legitimar a sua majoração
e à vista da ausência de recurso pela parte ativa. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReecc..  nnºº  00002244..0055..555588118888--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de
2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  LLIIMMIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  RRIISSCCOOSS  --  CCDDCC

- Consumidor - Plano de saúde - Cláusula contratual - Limitadora de riscos cobertos -
Inadmissibilidade - CDC - Aplicabilidade - Assistência integral.

- Os contratos de planos de saúde sujeitam-se ao Código de Defesa do Consumidor, afigurando-
se nulas as cláusulas que ofendam a boa-fé e a eqüidade, ao estabelecer restrições a direitos fun-
damentais inerentes à natureza do contrato. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..666644336611--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  MMEENNSSAALLIIDDAADDEE  --  MMAAJJOORRAAÇÇÃÃOO  --  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA

- Plano de saúde - Majoração unilateral do valor da mensalidade - Contratos que não prevêem
alteração.

- A alteração do valor das mensalidades nos planos de saúde somente pode ocorrer se houver tal
previsão nos contratos a respeito das faixas etárias, contendo a autorização e os índices a serem
arbitrados (Lei nº 9.656/98), devendo, na ausência de tal previsão, obedecer-se no reajuste ao
índice previsto pela ANS (11,75%), conforme decidido pelo STF. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa
--  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244005511--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolllleettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::-
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PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  OONNEERROOSSIIDDAADDEE  EEXXCCEESSSSIIVVAA  --  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDEE  RREEAAJJUUSSTTEE

- Direito Civil - Plano de saúde - Onerosidade excessiva - Restabelecimento do equilíbrio econômi-
co - Redução do índice de reajuste.

- O microssistema de proteção ao consumidor está materializado, basicamente, na Lei nº 8.078/90
e seus respectivos princípios.

- A alegação de necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico contratual não pode
servir de desculpa para tornar excessivamente onerosa a contraprestação do consumidor e que-
brar todas as suas perspectivas negociais, o que ampara a possibilidade de redução do índice de
reajuste contratualmente previsto.

- Os contratos devem manter-se, na sua execução, aptos a alcançar sua finalidade, o que não ocor-
rerá em casos de pagamento manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta. O
credor não tem o direito potestativo de fazer exigências incompatíveis com os fins que deram
causa ao contrato.

- Recurso conhecido, mas a que se nega provimento. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee
--  RReecc..  nnºº  002244..0044..338811550044--22  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  RREEAAJJUUSSTTEE  --  FFAAIIXXAA  EETTÁÁRRIIAA  --  PPEERRCCEENNTTUUAALL  AABBUUSSIIVVOO

- Plano de saúde - Contrato anterior à Lei nº 9.656/98 - Nulidade da cláusula que prevê reajuste
por mudança de faixa etária em percentual abusivo - Inteligência do art. 51, IV, do CDC -
Impossibilidade de aumento das prestações em razão da utilização dos serviços acima da “média
normal” - Ofensa ao art. 51, incisos IV e X, do CDC - Nulidade da cláusula que limita no tempo a
internação do beneficiário - Violação do princípio da boa-fé - Recurso a que se nega provimento.

- Nos contratos celebrados antes da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível o reajuste das con-
traprestações mensais em virtude da mudança da faixa etária, inclusive para os consumidores com
mais de 60 anos, desde que haja expressa disposição contratual nesse sentido.

- Entretanto, a cláusula 11.2.1, que prevê reajuste no percentual de 100% para beneficiários acima
de 60 anos, é nula de pleno direito, na medida em que coloca o consumidor em desvantagem
exagerada, já que é excessivamente onerosa, notadamente por se tratar de contrato de plano de
saúde, que possui caráter eminentemente social.

- A cláusula 12.3, ao estabelecer hipótese de variação das mensalidades sem fixar, de forma clara,
os percentuais e fórmula de cálculo atuarial aplicáveis, não permite ao consumidor, que deverá
suportar a majoração dos valores, conhecer, previamente, os ônus contratuais que lhe serão
impostos, o que, indiretamente, importa em conceder à operadora o poder de variação unilateral
do preço do contrato, em flagrante ofensa ao art. 51, X, do CDC.

- Ademais, o reajuste decorrente da utilização dos serviços médico-hospitalares acima da “média
normal” elimina o risco que é inerente à natureza do contrato de plano de saúde e que deve ser
suportado pela operadora, da mesma forma que a contratante está obrigada ao pagamento das
mensalidades ainda que não utilize os serviços de saúde.

- A cláusula que limita no tempo a internação do beneficiário do plano de saúde é abusiva, por
ofensa ao art. 51, IV, do CDC, na medida em que se apresenta atentatória ao princípio da boa-fé,
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já que não é possível ao consumidor prever o tempo que permanecerá inalterado, bem como pelo
fato de ser desarrazoada a exigência da suspensão da internação hospitalar caso ultrapassado o
limite fixado no contrato. Precedentes no STJ. 

- Recurso conhecido e não provido; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, § 2º, da Lei
nº 9.099/95), no percentual de 20% do valor corrigido da causa. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558855887799--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  RREEAAJJUUSSTTEE  UUNNIILLAATTEERRAALL  --  FFUUNNDDAAÇÇÃÃOO  --  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO

- Intervenção do Ministério Público - Desnecessidade - Contrato de plano de saúde celebrado
antes do advento da Lei nº 6.956/98 - Legalidade da aplicação de reajuste sem prévia autoriza-
ção da ANS - Necessidade de expressa previsão contratual acerca do reajuste e também do per-
centual a ser aplicado - Nulidade da cláusula que não estabelece o percentual e possibilita varia-
ção unilateral das mensalidades - Inteligência do art. 51, X, do CDC - Contrato de risco -
Impossibilidade de aumento das contraprestações em razão do uso excessivo dos serviços médi-
co-hospitalares - Recurso a que se nega provimento.

- O fato de a fundação ser parte do processo não autoriza a participação do Ministério Público
como custos legis, pois o móvel da atuação do Parquet está na organização e fiscalização das fun-
dações, conforme dispõem os arts. 66 do Código Civil; 1.199 a 1.204 do CPC; e 25 da Lei nº
8.625/92.

- Nos contratos celebrados anteriormente à Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível o reajuste
das contraprestações mensais para os consumidores com mais de 60 anos, sem necessidade de
prévia autorização, pela ANS, do índice a ser praticado, desde que, é claro, haja expressa dis-
posição contratual nesse sentido.

- O reajuste de 14,15% praticado a partir da mensalidade de janeiro de 2004 não é válido, uma vez
que, malgrado exista cláusula contratual prevendo o reajuste por elevação dos custos dos serviços
e produtos, além de outras hipóteses, não há previsão acerca dos percentuais a serem aplicados,
o que possibilita à operadora de plano de saúde a aplicação unilateral do reajuste das mensali-
dades, em flagrante ofensa ao art. 51, X, do CDC.

- Ainda que não vislumbre a nulidade da cláusula 11 do contrato - que prevê o reajuste sem indicar
o percentual aplicável -, não é lícito à recorrente invocar o excesso de utilização dos serviços
disponibilizados à contratante, a fim de efetuar aumento das mensalidades, uma vez que esse risco
é inerente à natureza do contrato de plano de saúde, de forma que deve ser suportado pela oper-
adora da mesma forma que a contratante está obrigada ao pagamento das mensalidades, ainda
que não utilize os serviços de saúde.

- Ademais, o excesso de utilização dos serviços em determinado período não configura a hipótese
de elevação dos preços dos custos dos serviços e demais dispêndios necessários à cobertura da
contratante, de forma que não pode ensejar a incidência do reajuste previsto na cláusula 11 do
contrato.

- Recurso a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença e condenando-se a recorrente ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor
da condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338833113366--11  --  RReell..  JJuuiizz
PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 
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PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  RREESSTTRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  UUSSOO

- O contrato de prestação de serviços médicos (plano de saúde) que, de qualquer forma, restringe
o seu uso pelo consumidor, mediante uma ou mais cláusulas, deve, nessa parte, ser declarado nulo,
pois, via de regra, trata-se de contrato de adesão; e, assim sendo, está sujeito aos princípios, fun-
damentos e dispositivos do Código de Defesa do Consumidor. Recurso conhecido e provido. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0033..999944113311--55  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell
SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO  UUNNIILLAATTEERRAALL  --  IINNTTEERREESSSSEE  DDEE  AAGGIIRR  --  CCIITTAAÇÇÃÃOO

- Processual civil - Interesse jurídico de agir - Revogação unilateral do plano de saúde - Citação de
pessoa jurídica em endereço diverso do que consta em documentos juntados aos autos - Nulidade.

- A revogação unilateral do plano de saúde por parte da prestadora de serviços no curso do proces-
so não leva à perda do interesse jurídico de agir.

- Existindo documento nos autos indicando o endereço da pessoa jurídica, não pode haver apli-
cação da revelia enquanto não se realizar citação pessoal ou no endereço indicado nos documen-
tos quando a parte autora indicar endereço diverso nos autos.

- A citação de pessoa jurídica efetivada mediante carta e em endereço diverso daquele que cons-
ta em documentos juntados aos autos equipara-se à citação ficta. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338833222288--66  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA

- Estado de perigo - Excessiva onerosidade - Inocorrência - Descaracterização - Plano de saúde -
Serviços médicos - Exclusão - Cláusula específica - Inexistência.

- A configuração do estado de perigo pressupõe a excessiva onerosidade da obrigação assumida
por um dos contratantes. Não caracterizada esta, o respectivo negócio jurídico se revela existente,
válido e eficaz.

- São cobertos pelo plano de saúde os serviços médicos que não forem expressamente excluídos
por cláusula específica, tendo em vista consistir em direito básico do consumidor a informação
adequada, clara e precisa sobre o produto ou serviço contratado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100550088--11  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

PPLLAANNOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  --  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  --  EEXXCCLLUUSSÃÃOO  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA

- Plano de saúde - Serviços médicos - Exclusão - Cláusula específica - Inexistência.
- Possuem cobertura pelo plano de saúde os serviços médicos que não forem expressamente
excluídos por cláusula específica. É direito básico do consumidor a informação clara e precisa
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sobre o produto ou serviço contratado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..881100665577--66  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPRRAAZZOO  RREECCUURRSSAALL  --  EERRRROO  MMAATTEERRIIAALL  --  SSAANNEEAAMMEENNTTOO  --  EEMMBBAARRGGOOSS  DDEECCLLAARRAATTÓÓRRIIOOSS  --
EEFFEEIITTOOSS  IINNFFRRIINNGGEENNTTEESS  --  PPOOSSSSIIBBIILLIIDDAADDEE  --  CCIITTAAÇÇÃÃOO  PPEELLOO  CCOORRRREEIIOO  --  CCAARRTTAA  CCOOMM  AARR  --
RREEVVEELLIIAA  DDOO  RRÉÉUU  --  CCOONNTTAAGGEEMM  DDOO  PPRRAAZZOO  --  IINNSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  BBEENNSS  --  PPEENNHHOORRAA -
NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO  --  IINNEEFFIICCÁÁCCIIAA  --  BBEENNSS  PPEERRTTEENNCCEENNTTEESS  AA  TTEERRCCEEIIRROOSS  --  AALLEEGGAAÇÇÃÃOO  --  DDEEVVEEDDOORR
--  IILLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAARRAA  SSUUSSTTEENNTTAARR  NNUULLIIDDAADDEE  DDAA  PPEENNHHOORRAA

- Na contagem dos prazos processuais, sendo a intimação realizada através de publicação no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, para fins consignados no Provimento nº 59 da
Corregedoria de Justiça desse mesmo Estado, os dias em que não há expediente forense não
podem ser considerados úteis.

- Com o fito de que erros materiais havidos na contagem dos prazos recursais sejam sanados,
podem ser conferidos efeitos infringentes aos embargos declaratórios.

- A carta de citação, por ser dirigida ao endereço que a parte ré - no instrumento do contrato do
qual se originou a dívida cuja satisfação é almejada - indica como sendo seu, desde que não haja
prova de que a alteração desse endereço foi oportunamente comunicada à parte autora.

- Para que a citação por carta seja reputada como válida, não é necessário que o aviso de recebi-
mento seja assinado pela parte ré. Para tanto, basta que seja identificado o recebedor da carta,
que a mesma seja efetivamente entregue no endereço de seu destinatário e que não haja de-
monstração cabal de que aquela não chegou às mãos deste.

- Tratando-se de réu revel, a contagem do prazo recursal deve dar-se da publicação da sentença
em órgão oficial. Com efeito, em tais casos, a ocorrência do trânsito em julgado independe da efe-
tivação da intimação de sentença.

- É ineficaz a nomeação à penhora de bens insuficientes para a garantia do juízo.

- O devedor não tem legitimidade para sustentar a nulidade da penhora sob a alegação de que o
bem pertence a terceiro. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  VVaarrggiinnhhaa  --  RReecc..  nnºº  007700770044008811006644--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
DDoonniizzeettii  FFrraannccoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  PPRRIIVVAADDAA  --  DDEESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVAALLOORR

- Plano de previdência privada - Restituição das contribuições pagas - Participante desistente -
Retenção de 10%.

- É inafastável o direito do participante à restituição das contribuições pagas ao plano de previdên-
cia privada, uma vez que não irá usufruir a complementação contratada; todavia, a sociedade insti-
tuidora do plano de previdência privada faz jus à retenção de 10% do valor a ser restituído, em vir-
tude das despesas de operação do plano. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..119999995588--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro
de 2005.

-:::- 
PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  PPRRIIVVAADDAA  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO
PPRROOCCEESSSSOO
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- Ação de rescisão c/c restituição de quantias pagas - Plano de previdência privada - Ação movi-
da contra o banco, e não contra a instituição mantenedora do plano de previdência privada -
Preliminar de ilegitimidade acolhida.

- Restando demonstrado nos autos que o réu não é o titular do interesse que se opõe ou resiste à
pretensão do autor, impõe-se o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.

- V.v.: - Provado que a parte requerida não participou da relação jurídica em que se baseia o pedi-
do do autor, o caso é de extinção do processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I,
do Código de Processo Civil, com a ressalva de que, naturalmente, os efeitos da coisa julgada atin-
giram apenas os participantes do processo. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..222244334444--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro
de 2005.

-:::-

PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  PPRRIIVVAADDAA  --  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

- Plano de previdência privada - Restituição das contribuições pagas - Participante desistente -
Retenção de 10%.

- Não é afastável o direito do participante à restituição das contribuições pagas ao plano de pre-
vidência privada, uma vez que não irá usufruir a complementação contratada; todavia a sociedade
instituidora do plano de previdência privada faz jus à retenção de 10% do valor a ser restituído, em
virtude das despesas de operação do plano. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
770022..0055..222244117722--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro
de 2005.

-:::-

PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  RRAAZZOOAABBIILLIIDDAADDEE  --  PPOODDEERR  DDIISSCCRRIICCIIOONNÁÁRRIIOO  --  QQUUAANNTTUUMM  IINNDDEENNIIZZAATTÓÓRRIIOO

- Dano moral - Quantum indenizatório - Razoabilidade.

- Atendido o princípio da razoabilidade e observadas as condições das partes, atento ao poder dis-
cricionário do juiz, impõe-se a manutenção do quantum indenizatório. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244221122--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPRROOCCUURRAAÇÇÃÃOO  --  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  PPAARRTTIICCUULLAARR  --  PPOODDEERREESS  --  CCAARRÊÊNNCCIIAA  DDEE  AAÇÇÃÃOO  --
AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  CCOONNFFIIRRMMAAÇÇÃÃOO

- Não se configura carência de ação se a pretensão posta em juízo se manifesta juridicamente per-
feita e apta ao pronunciamento judicial.

- A procuração por instrumento particular é perfeitamente admissível nas hipóteses em que os
poderes ali conferidos não se contradizem com a essência dos atos a serem praticados.
- Deve ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos a sentença monocrática que, em
acatamento ao pedido, procede à análise da prova e aplica corretamente o direito. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
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ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007788666699--77  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  PPaattrríícciiaa  VViiaallllii  NNiiccoolliinnii..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPRROOCCUURRAAÇÇÃÃOO  AA  RROOGGOO  --  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO

- Procuração - Mandante - Impossibilidade ou incapacidade de escrever - Instrumento público -
Imprescritibilidade.

- Quando outorgada a rogo de um mandante que não possa ou não saiba escrever, a procuração
deve ser formalizada por instrumento público, com vistas à integral validade e eficácia do ato. ((88ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822558877--66  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPRROOPPOOSSTTAA  --  RREESSCCIISSÃÃOO  CCOOMM  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  SSOOLLIIDDÁÁRRIIAA

- Plano de capitalização - Serviço não correspondente às indicações constantes da oferta -
Rescisão contratual e restituição das parcelas pagas - Responsabilidade solidária.

- A proposta obriga o fornecedor e integra o contrato a ser celebrado.

- Por via de conseqüência, assiste ao consumidor o direito à rescisão contratual e à restituição ime-
diata das parcelas pagas pelos serviços que não correspondem às indicações da oferta que lhe foi
dirigida.

- Responsabilidade solidária do fornecedor do serviço, de seus prepostos e dos representantes
autônomos. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866118822--77  --  RReell..  JJuuiizz
PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPRROOVVAA  --  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Podendo, mediante documentos, ser provada a alegação fundamental do recorrente, há de se dar
oportunidade para tanto, mesmo que à frente tais provas não produzam o efeito desejado por ele.
Recurso provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866555500--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz
RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

PPRROOVVAA  --  PPRROODDUUÇÇÃÃOO  --  OOPPOORRTTUUNNIIDDAADDEE  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  CCAASSSSAADDAA

- Não dada a oportunidade de produção de provas adequadamente requeridas, impõe-se que seja
cassada a decisão de origem, para o fim de sua realização. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReecc..  nnºº  770022..005511..999988446677--  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº
82 - abril de 2005.

-:::-
PPRROOVVAA  OORRAALL  --  DDEEVVIIDDOO  PPRROOCCEESSSSOO  LLEEGGAALL  --  IILLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA  --  AAIIJJ  --  NNEECCEESSSSII--
DDAADDEE
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- Reunião de demandas - Mesma causa de pedir - Sentença única que acolhe ilegitimidade passi-
va de parte em uma demanda com reflexo na outra - Impossibilidade de conexão subjetiva -
Matéria de fato - Necessidade de audiência de instrução e julgamento - Nulidade do processo a
partir da audiência preliminar, inclusive da sentença. 

- Será nulo o processo em que, havendo necessidade de produção de prova em audiência numa
das demandas conexas, houve o encerramento das duas com acolhimento de ilegitimidade passi-
va de parte numa delas com reflexo em ambas.

- No nosso sistema processual, não há conexão subjetiva; e, portanto, se, numa das demandas
conexas, houve ilegitimidade de parte passiva, isso não pode significar que a parte passiva envolvi-
da na demanda conexa também seja ilegítima. Inteligência do art. 103 do CPC.

- Por final, havendo necessidade e produção de prova oral em audiência, não há como julgar ante-
cipada a lide sem que a referida prova seja colhida, considerando, inclusive, que o juiz no proces-
so moderno deve envidar esforços na busca da verdade real, não tendo mais sentido a idéia de
busca de verdade somente formal. Ofensa ao devido processo legal, impondo-se a nulidade do
feito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº222233..0044..114400669944--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss
RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  IINNCCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  PPRROOCCEESSSSUUAALL

- Juizados Especiais - Prova pericial - Incompetência - Extinção processual.

- Quando a solução da questão litigiosa depender da produção de prova pericial, porquanto impres-
cindível o conhecimento técnico para elucidá-la, o Juizado Especial não se apresenta competente
para o processamento e julgamento do respectivo feito, que deverá restar extinto, sem apreciação
do mérito, em conformidade com o disposto pelo art. 3º c/c 51, II, da Lei nº 9.099/95. ((88ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822774466--88  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  NNEECCEESSSSIIDDAADDEE  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA

- Preliminar de incompetência em razão da matéria - Necessidade de realização de perícia técnica
- Causa de maior complexidade - Afastamento - Indeferimento do pedido de redesignação da
audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunha ausente - Promessa de compareci-
mento espontâneo - Cerceamento de defesa inexistente - Declaratória de inexistência de indébito
- Data do rompimento do lacre não demonstrada.

- Embora o rito do Juizado Especial não comporte a realização de prova pericial, de acordo com o
art. 35 da Lei nº 9.099/95, quando a prova do fato o exigir, o juiz poderá inquirir técnicos de sua
confiança e permitir às partes a apresentação de parecer técnico; resta, portanto, afastada a ale-
gação de incompetência em virtude da necessidade de produção de prova pericial.

- O juiz não está obrigado a marcar nova data para a oitiva de testemunhas faltosas que deveriam
comparecer independentemente de intimação.
- O locador do imóvel não tem responsabilidade objetiva pela eventual adulteração do medidor
pelo locatário, cabendo, neste caso, pagar tão-somente a diferença entre o consumo efetivo regis-
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trado quando for conhecida a data certa do rompimento do lacre. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244117744--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  ÔÔNNUUSS  PPRROOBBAANNTTEE  --  IINNVVEERRSSÃÃOO  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO

- Necessidade de prova pericial - Impossibilidade em sede de Juizados - Inversão do ônus probante
- Cerceamento de defesa - Extinção do processo - Sentença mantida - Recurso não provido.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008844229944--66  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa  BBiitttteennccoouurrtt  ddooss
SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

PPRROOVVAA  TTÉÉCCNNIICCAA  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO

- A imprescindível necessidade de realização da prova técnica complexa leva à inadmissão do pro-
cedimento instituído pela Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, a teor do disposto no item
II de seu art. 51, conduz à extinção do processo, sem julgamento do mérito. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558855666655--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

PPRROOVVAA  TTÉÉCCNNIICCAA  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO

- A imprescindível necessidade de realização da prova técnica complexa leva à inadmissão do pro-
cedimento instituído pela Lei nº 9.099/95, e, a teor do disposto no item II de seu art. 51, conduz
à extinção do processo, sem julgamento do mérito. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..558855666655--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::-

PPRROOVVAASS  --  LLIIVVRREE  AAPPRREECCIIAAÇÇÃÃOO  --  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNVVEENNCCIIMMEENNTTOO  --  PPEERRSSUUAASSÃÃOO
RRAACCIIOONNAALL

- Livre convicção - Persuasão racional - Liberdade no exame das provas.

- O julgador formou sua convicção pela livre apreciação das provas produzidas nos autos, con-
sagrando o princípio da persuasão racional, pela qual o juiz formará o seu convencimento com
liberdade no exame das provas, desde que baseado nos elementos probatórios vislumbrados nos
autos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003355550033--11  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa
SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

PPRROOVVAASS  --  LLIIVVRREE  AAPPRREECCIIAAÇÇÃÃOO  --  PPEERRSSUUAASSÃÃOO  RRAACCIIOONNAALL  --  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNVVEENNCCII--
MMEENNTTOO

- Livre convicção - Persuasão racional - Liberdade no exame das provas.
- O julgador formou a sua convicção pela livre apreciação das provas produzidas nos autos, con-
sagrando o princípio da persuasão racional, pela qual o juiz formará o seu convencimento com
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liberdade no exame das provas, desde que baseado nos elementos probatórios vislumbrados nos
autos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003300228899--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa
SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  AADDMMIISSSSIIBBIILLIIDDAADDEE  --  MMOOTTIIVVAAÇÇÃÃOO

- Pressupostos de admissibilidade - Motivação deficiente - Recurso não conhecido.

- O apelo contém motivação deficiente, não preenchendo os pressupostos de admissibilidade. A
questão, a olhos vistos, diverge da retratada no recurso, o qual nada mais é do que a reprodução
de incontáveis petições interpostas pela recorrente naquela espécie de caso. Deixou-se enganar
a recorrente pela força do hábito. Tanto que, nem mesmo notou que a tese da decadência que
defende em seu recurso já foi acolhida pelo d. sentenciante, o qual aplicou ao caso o disposto no
art. 26, § 1º, I, do CDC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004433333322--22  --  RReell..  JJuuiizz
VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  AADDVVOOGGAADDOO  --  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIAA  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA

- Lei nº 9.099/95 - Parte não representada por advogado - Ausência de menção ao disposto no
art. 41, § 2º, na intimação para contra-arrazoar recurso inominado - Declaração de nulidade do ato
- Arts. 247 e 248 do CPC - Ausência de ofensa à coisa julgada.

- Nos casos de ações que tramitam perante o Juizado Especial, em que as partes não se fazem
acompanhar por advogado durante o curso do processo, incumbe ao Poder Judiciário o dever de
cientificá-las de que, no recurso, a representação por advogado é obrigatória.

- Na espécie, verifica-se que a parte não se faz acompanhar por advogado durante todo o curso
do processo e que não constou na sentença ou na intimação para contra-arrazoar o recurso o dis-
posto no art. 41, § 2º, da Lei nº 9.099/95. Assim, diante do cerceamento de defesa causado à
recorrente, impõe-se declarar a nulidade do ato intimatório e também de todos os atos e decisões
subseqüentes, não havendo que se falar em ofensa à coisa julgada. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..666644441199--88  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  --  FFUUNNGGIIBBIILLIIDDAADDEE

- Agravo de instrumento - Não-cabimento na esfera do Juizado Especial Cível - Invalidação de
decisão judicial já transitada em julgado - Possibilidade de ser conhecido como recurso inominado,
desde que presentes os demais pressupostos recursais - Recurso intempestivo - Não-conhecimen-
to. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115577999966--66  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
RREECCUURRSSOO  --  CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  --  DDEEFFEEIITTOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Recurso não conhecido - Defeito de representação - Ausência de instrumento de mandato. 
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- Não se conhece de recurso subscrito por procurador não constituído nos autos, por flagrante
defeito de representação. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..220000..222211--00  --  RReell..
JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Juizados Especiais - Recurso deserto - Preparo efetuado dentro do prazo estipulado.

- No Juizado Especial, o recurso apresenta-se deserto se o seu preparo não ocorrer nas 48 horas
seguintes a sua interposição, na forma determinada no § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099/95. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003300227722--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  DDIIEESS  AADD  QQUUEEMM  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  FFEERRIIAADDOO  FFOORREENNSSEE

- Recaindo o último dia do prazo em data em que foi suspenso o expediente forense por determi-
nação do Tribunal de Justiça, tempestivo o recurso interposto no primeiro dia útil. Recurso a que
se nega provimento. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877222200--55  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz
RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  FFAATTOOSS  IINNCCOONNTTRROOVVEERRSSOOSS  --  DDPPVVAATT  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  --  RREENNÚÚNNCCIIAA  DDEE  DDIIRREEIITTOO

- Os fatos afirmados pela parte autora, quando confirmados pela parte ré, explícita ou tacitamente,
tornam-se incontroversos. Com efeito, a partir daí, passa a pairar sobre os mesmos uma pre-
sunção de veracidade.

- A exemplo do que ocorre com o recurso de apelação, no procedimento disciplinado pela Lei nº
9.099/95, não se admite que, em sede de recurso inominado, sejam deduzidos fatos novos, salvo
quando for demonstrado que os mesmos, por motivo de força maior, não poderiam ter sido susci-
tados antes.

- A não-consignação involuntária do nome de um dos co-autores na sentença constitui erro mate-
rial sanável em segundo grau de jurisdição.

- Aquele que, administrativamente, recebeu a indenização por morte disciplinada pela Lei nº
6.194/74, em valor inferior ao devido, para postular judicialmente a complementação do montante
pago, não precisa apresentar em juízo os documentos elencados no art. 5º, § 1º, alínea a, da
mesma norma.

- O art. 3º da Lei nº 6.194/74 não foi revogado pelas Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77.

- Os sucessores daquele que vem a falecer em razão de danos que lhe são causados por veículos
automotores de vias terrestres devem ser indenizados na importância de 40 salários mínimos
vigentes ao tempo da abertura da sucessão.
- A emissão de quitação geral e plena pelos beneficiários do seguro obrigatório (DPVAT), acaso o
pagamento efetuado pela seguradora não perfaça o quantum indenizatório legalmente devido, não
implica a renúncia do direito à satisfação do montante remanescente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  VVaarrggiinnhhaa
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--  RReecc..  nnºº  7700770044008811009988--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  DDoonniizzeettii  FFrraannccoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 -
março de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  IINNTTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  NNÃÃOO--CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  --  SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA

- Ação de rescisão de contrato de compra e venda de imóvel c/c restituição de parcelas pagas -
Recurso - Intempestividade - Sucumbência.

- Devidamente comprovada nos autos a intempestividade da peça em que manifesto o inconformis-
mo da parte, é de rigor o não-conhecimento do recurso. O não-conhecimento do recurso importa
condenação nas custas processuais, visto que movimentada a máquina judiciária, não sendo lógico
o pagamento pela parte vencedora em 1º grau. A verba honorária é indevida, uma vez que não há
julgamento do mérito do recurso. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000007733--00  --
RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  IINNTTEERRPPOOSSIIÇÇÃÃOO  --  PPRREEPPAARROO  --  PPRRAAZZOO

- O prazo de preparo do recurso finda nas 48h (quarenta e oito horas) seguintes a sua interposição;
e, sendo em horas, é contado de minuto a minuto; e, intempestivo, se realizado fora do mesmo;
logo, deserto o recurso. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777744774477--  RReell..  JJuuiizz
AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  JJUUSSTTIIÇÇAA  GGRRAATTUUIITTAA  --  PPRREEPPAARROO

- Consumidor - Gratuidade de Justiça - Pedido regularmente formulado apenas em sede recursal
- Deserção.

- A carência financeira da parte que constitui advogado desde a peça de ingresso deve ser nela
suscitada, segundo os critérios legais previamente estabelecidos. O pedido de justiça gratuita não
pode ser formulado apenas para se eximir a parte do preparo recursal. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866449944--66  --  RReell..  JJuuiizz  EEvvaannddrroo  LLooppeess  ddaa  CCoossttaa  TTeeiixxeeiirraa..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  JJUUSSTTIIÇÇAA  GGRRAATTUUIITTAA  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Assistência judiciária - Assistência judiciária requerida no momento da interposição do recurso -
Tempestividade - Apelo conhecido - Pedido contraposto não apreciado - Prestação jurisdicional não
esgotada - Nulidade da sentença - Conhecimento de ofício. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº
3311..0055..115566440011--88  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de
2005.

-:::-
RREECCUURRSSOO  --  PPEETTIIÇÇÃÃOO  --  FFAALLTTAA  DDEE  IIMMPPUUGGNNAAÇÇÃÃOO  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA  ÀÀ  SSEENNTTEENNÇÇAA
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- Recurso inominado - Petição recursal - Falta de impugnação específica à sentença - Art. 505 c/c
art. 514 do CPC - Recurso não conhecido.

- Nos termos do art. 505 c/c art. 514 do CPC, o apelante deve contrapor-se não apenas ao dis-
positivo, mas também aos fundamentos da sentença, explicitando as razões pelas quais entende
que não deve prevalecer o entendimento adotado pelo juízo monocrático.

- Constatando-se que as razões recursais consistem em mera cópia da contestação, não se
conhece do recurso. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..776622660077--99  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRRAAZZOO  --  CCOONNTTAAGGEEMM  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Juizado Especial - Prazo recursal - Início da contagem do prazo - Deserção.

- No Juizado Especial, ao contrário da Justiça Comum - art. 508 do CPC -, o prazo para interpor
e responder ao recurso é de dez dias, contados da data da ciência da sentença - inteligência do
art. 42 da Lei nº 9.099/95 -, e não da juntada do expediente aos autos, revelando-se deserto aque-
le apresentado fora do prazo legal. 

- Recurso de que não se conhece. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002277337722--55//0044  --  RReell..  JJuuiizz
SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRRAAZZOO  --  IINNTTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO  --  ÔÔNNUUSS  SSUUCCUUMMBBEENNCCIIAALL

- Recurso inominado - Intempestividade.

- Não pode ser conhecido recurso inominado interposto fora do prazo assinalado no art. 42 da Lei
nº 9.099/95.

- V.v.: - Mesmo não conhecido o recurso em face de sua intempestividade, deve o recorrente supor-
tar o ônus da sucumbência, em que se inclui também a verba dos honorários advocatícios. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222244112288--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRRAAZZOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  DDIIEESS  AA  QQUUOO

- Recurso - Contagem - Início - Aplicação da Resolução nº 412/03 da egrégia Corte Superior do
TJMG - Juizado Especial.

- No Juizado Especial, ao contrário da Justiça Comum, ex vi do art. 508 do CPC, o prazo para
interpor e responder recurso é de dez dias, a contar da data da ciência da sentença, segundo a
inteligência do art. 42 da Lei nº 9.099/95. É intempestivo o recurso protocolado após o decêndio,
contado da ciência inequívoca da decisão primeva, sendo, no caso, desinfluente o que dispõe a
Resolução nº 421/03, da egrégia Corte Superior do TJMG, em homenagem aos princípios da
celeridade e da informalidade que se buscam imprimir em processos de sua competência. Recurso
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não conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3300448811--99//0055  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  SSéérrggiioo  PPaallmmiieerrii..))
Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Assistência judiciária - Deserção.

- O pedido de assistência judiciária deve ser efetuado no ato de interposição do recurso ou no
prazo para o preparo, sob pena de preclusão. 

- O preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso. Não pode o julgador
conceder a gratuidade de justiça para o fim de levantar a deserção. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa
--  RReecc..  nnºº  331133..0044..114499995511--55  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Se a parte não está litigando sob o pálio da justiça gratuita, o preparo do recurso é pressuposto
de admissibilidade do recurso; ausente ele ou se feito em desacordo com a legislação vigente, a
deserção é automática (art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95). ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558855991177--77  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell  SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Não havendo pedido de gratuidade durante a tramitação do processo e nem mesmo nas razões
de recurso, é de ser declarado deserto, se não veio acompanhado do devido preparo. Recurso não
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009911999999--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Recurso inominado - Preparo - Ausência - Deserção - Gratuidade de justiça - Falta de declaração
firmada pelo próprio recorrente ou por procurador investido de poderes especiais -
Imprescindibilidade.

- A ausência de preparo importa na deserção do recurso.

- Para fazer jus ao benefício da gratuidade judiciária, o recorrente deve instruir o pedido com declara-
ção de que não possui condições financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais sem
prejuízo do sustento próprio ou da família, firmada por ele próprio ou por procurador com poderes
especiais, sendo punido penalmente quem presta declaração falsa, o que a torna obrigatória.
- Recurso não conhecido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599115544--11  --  RReell..  JJuuiizz
JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.
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-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO  --  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIAA

- Juizado Especial Cível - Falta de preparo - Deserção - Assistência judiciária - Possibilidade de
análise - Sede recursal - Pedido indeferido - Deserção. 

- Apesar de o pedido de assistência judiciária não ter sido apreciado pelo Juízo de primeiro grau,
inexiste óbice para sua apreciação nesta instância, pois só nela é exigido o pagamento de recur-
sos nesta Justiça Especializada, no caso, o preparo. Não se reconhece a falta de recursos de
comerciante, de classe média, representado por advogado particular, para fins de deferimento da
assistência judiciária. Considera-se deserção. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
00002277..0055..005588221188--11  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87
- outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO

- Falta de preparo do recurso - Deserção - Recurso não conhecido.

- É deserto o recurso cujo preparo não foi feito nas 48 horas seguintes à sua interposição, inde-
pendentemente de intimação, segundo inteligência do art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

- V.v. : - Não conhecido o recurso em face de sua deserção, não deve o recorrente suportar o ônus
da verba de honorários advocatícios. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000118800--88//0055  --
RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA

- Falta de preparo do recurso - Deserção - Recurso não conhecido.

- É deserto o recurso cujo preparo não foi feito nas 48 horas seguintes à sua interposição, inde-
pendentemente de intimação, segundo inteligência do art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

- V.v.: - Mesmo não conhecido o recurso em face de sua deserção, deve o recorrente suportar o
ônus da sucumbência, em que se inclui também a verba dos honorários advocatícios. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222233998899--55//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO  --  VVOOTTOO  VVEENNCCIIDDOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  SSUUCCUUMMBBÊÊNNCCIIAA

- Deserção - Não-conhecimento do recurso.

- Não preparado o recurso, impõe-se o não-conhecimento do recurso em face de sua deserção. 
- V.v.: - Considera-se vencida a parte que interpõe o recurso não conhecido em razão da deserção,
impondo-se daí sua condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios. ((11ªª  TTuurrmmaa
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RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..222244223388--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  IINNSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Preparo - Insuficiência - Oportunidade para a complementação antes de decretar a deserção -
Diligência cumprida fora do prazo - Deserção.

- No caso de insuficiência do preparo recursal, deve ser permitido à parte complementar o valor
das custas na forma do art. 511, § 2º, do CPC. Esgotado o prazo para o cumprimento da diligên-
cia, será decretada a deserção do recurso. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822990044--33  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Preparo do recurso fora das 48 horas previstas em lei - Deserção - Recurso não conhecido.

- É deserto o recurso cujo preparo não foi feito nas 48 horas seguintes à sua interposição, inde-
pendentemente de intimação, segundo inteligência do art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95. Sendo de
48 horas o prazo do recurso, conta-se o mesmo minuto a minuto. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..221133--77  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  PPRREEPPAARROO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Preparo do recurso - Juizado Especial Cível - Inclusão das custas dispensadas no primeiro grau
- Deserção.

- No Juizado Especial Cível, o preparo para recorrer é composto das custas de primeiro grau, que
foram dispensadas, das custas de segundo grau e da Taxa Judiciária. - Inteligência da Lei Estadual
nº 6.673/75 - com a alteração dada pela Lei nº 12.425, de 27 de dezembro de 1996 - Art. 101,
inciso VI, c/c art. 102 - Art. 42 da Lei nº 9.099/95, revelando deserto o recurso, desacompanhado
do preparo em que a parte não esteja sob o pálio de assistência judiciária gratuita.

- O recurso só é considerado regular quando aviado no tempo, isto é, no prazo assinado pela lei,
e, além disso, pelo modo próprio, ou seja, petição escrita, sob o patrocínio de advogado habilita-
do, com as razões, o pedido, o preparo completo no prazo determinado e a resposta do recorrido,
se intimado o fizer, revelando deserto o recurso, cujo preparo foi efetivado e foi sonegado pelo
recorrente, que não se encontrava sob o pálio da assistência judiciária.

- Recurso de que não se conhece. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558866336600--99  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-
RREECCUURRSSOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT
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- Apelação cível - Razões e preparo apresentados em conformidade com o art. 4º da Resolução
420/03 da CGJ-TJMG e § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099/95 - Admissibilidade - Seguro obrigatório
- DPVAT - Documentação apresentada de acordo com a exigência da Lei nº 6.194/74 -
Indenização devida - Prescrição não reconhecida - Aplicação - Valor da indenização em salários
mínimos - Possibilidade - Circulares ou normas administrativas da Susep - Inaplicabilidade -
Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009911007788--11  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo
BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  SSEEGGUURROO  OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  --  DDPPVVAATT  --  PPRROOVVAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO

- Recurso cível - Seguro DPVAT - Indenização por morte - Cunho eminentemente social -
Desnecessidade da beneficiária de comprovar o pagamento do seguro - Indenização devida - Valor
fixado em salários mínimos - Legalidade e constitucionalidade - Inaplicabilidade das resoluções do
CNSP - Recorrida como única beneficiária - Viuvez declarada na inicial - Ausência de prova em
contrário - Ônus da recorrente - Prevalência do estado civil declarado - Enfrentamento de questões
pacíficas na jurisprudência - Intuito meramente protelatório - Litigância de má-fé - Caracterização
- Condenação em seus consectários - Recurso não provido.

- O seguro DPVAT tem cunho eminentemente social, com objetivo definido em lei, não sendo
necessária para o recebimento por morte a comprovação do pagamento do prêmio do seguro,
mesmo em se tratando de sinistro ocorrido anteriormente à Lei nº 8.441/92, que deu nova redação
ao art. 7º da Lei nº 6.194/74.

- Está em vigor a Lei nº 6.194/74, que fixa em 40 salários mínimos o valor da indenização do
seguro DPVAT em decorrência de morte, sendo vedada a vinculação do salário mínimo como fator
de correção monetária, mas não a sua utilização como quantificador de montante da indenização.

- Se a recorrida, na petição inicial, declara ser viúva, fato que a torna a única beneficiária do
seguro, incumbia à recorrente o ônus de provar o contrário, por trata-se de um fato desconstituti-
vo do direito daquela. Como não produziu tal prova, deve prevalecer o estado civil declarado, e,
conseqüentemente, a recorrida deve ser a única beneficiária do seguro.

- Tendo a recorrente enfrentado em seu recurso basicamente matérias pacificadas na jurisprudên-
cia pátria, fica evidente o seu intuito protelatório, caracterizando litigância de má-fé, o que impõe
a conseqüente condenação em seus consectários.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599228899--55
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO

- Tendo o julgado de 1º grau abordado em sua decisão todas as questões indicadas em sede recur-
sal com análise criteriosa e escorreita de todo o conjunto probatório, deve a sentença ser manti-
da incólume por seus próprios e jurídicos fundamentos, sem qualquer ressalva ou reparo. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866554422--33  --  RReell..  JJuuiizz  GGuuiillhheerrmmee  SSaaddii..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
RREECCUURRSSOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE
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- Recurso intempestivo - Prazo de dez dias - Ajuizamento fora do prazo.

- Recurso não conhecido por ser intempestivo, uma vez que foi ajuizado fora do prazo estipulado
pela Lei nº 9.099/95, qual seja, dez dias após a aludida intimação. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess
--  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300666655--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84
- junho de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  TTEERRMMOO  IINNIICCIIAALL

- Juizado Especial Cível - Intempestividade - Sentença - Intimação - Diário oficial - Início do prazo.

- Considera-se intempestivo o recurso interposto após o prazo de dez dias, contados a partir do
primeiro dia útil imediatamente posterior ao dia da publicação no diário oficial, da intimação das
partes da sentença de primeiro grau. A ciência das partes sobre a sentença prolatada, segundo o
disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95 e a regra desta Justiça Estadual sobre as intimações, se
dá no dia dessa publicação. Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  TTEERRMMOO  IINNIICCIIAALL

- Recurso inominado - Juizado Especial Cível - Prazo de 10 dias - Art. 42 da Lei nº 9.099/95 -
Interposição após transcorrido o prazo - Recurso não conhecido.

- Se o recurso somente é interposto após o vencimento do prazo previsto no art. 42 da Lei nº
9.099/95, não pode a Turma Recursal dele tomar conhecimento. Recurso não conhecido. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599004477--77  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  TTEERRMMOO  IINNIICCIIAALL

- Juizado Especial Cível - Contagem de prazo recursal. - O decêndio legal previsto no art. 42 da
Lei nº 9.099/95 conta-se da ciência da sentença na forma do art. 182, §§, do CPC, pelo que, exau-
rido o lapso temporal, o recurso interposto é considerado serôdio, ensejando o seu não-conheci-
mento, sem condenação em honorários advocatícios, mas mantido o recolhimento das custas
processuais. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  4499335566--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))
Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  TTEERRMMOO  IINNIICCIIAALL  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA

- Publicada a sentença em data designada, o prazo flui a partir do primeiro dia útil, incluindo-se na
contagem o último dia, havendo o recurso de ser interposto no prazo de dez dias, nos termos do
art. 42 da Lei nº 9.099/95. Aviado fora do lapso legal, extemporâneo, não há de ser conhecido.

- O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333,
I, do Código de Processo Civil. Assim, deve a parte ativa convencer o julgador de que houve a con-
duta antijurídica da parte passiva bastante e suficiente para engendrar o resultado lesivo. O não-
atendimento desse encargo legal acarreta a inexorável improcedência da ação indenizatória.
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((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117733557788--22  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..))
Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  AADDEESSIIVVOO  --  CCAABBIIMMEENNTTOO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Embargos declaratórios - Recurso adesivo não apreciado no julgamento - Omissão existente -
Conhecimento dos embargos - Recurso adesivo sujeito aos mesmos pressupostos do recurso prin-
cipal - Falta de preparo - Deserção - Decisão embargada mantida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --
RReecc..  nnºº  3311..0055..115566339911--11  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 -
maio de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIOO  --  PPRREESSSSUUPPOOSSTTOOSS

- Recurso extraordinário - Pressupostos constitucionais e jurisprudenciais - Inexistência.

- No exame da pretensão deduzida, inexistem os pressupostos constitucionais e jurisprudenciais a
servirem de lastro ao recurso aviado. A recorrente, irresignada com o malogro processual nas
instâncias monocráticas e colegiadas, forceja por demonstrar afronta a perceptivos constitu-
cionais. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004411333399--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess
ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  IINNOOMMIINNAADDOO  --  IINNTTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Recurso extemporâneo - Publicada a sentença no Minas Gerais, sendo a comarca do interior, o
prazo flui a partir de dois dias após a publicação, incluindo-se na contagem o último dia, havendo
o recurso de ser interposto no prazo de dez dias, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.099/95. Aviado
fora do lapso legal, extemporâneo, não há de ser conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº
331133..0044..115500009944--00  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  IINNOOMMIINNAADDOO  --  PPRREEPPAARROO  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Preparo do recurso - Juizado Especial Cível - Inclusão das custas dispensadas no primeiro grau
- Deserção.

- No Juizado Especial Cível, o preparo para recorrer é composto das custas de primeiro grau, que
foram dispensadas, das custas do segundo grau e da Taxa Judiciária - inteligência da Lei Estadual
nº 6.673/75 - com a alteração dada pela Lei nº 12.425, de 27.12.96, art. 101, inciso IV, c/c art.
102 - art. 42 da Lei nº 9.099/95, revelando deserto o recurso, desacompanhado do preparo em
que a parte não esteja sob o pálio de assistência judiciária gratuita.

- O recurso só é considerado regular quando aviado no tempo, isto é, no prazo assinado pela lei,
e, além disso, pelo modo próprio, ou seja, petição escrita, sob o patrocínio de advogado habilitado,
com as razões, o pedido, o preparo completo no prazo determinado e a resposta do recorrido, se
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intimado o fizer. Revela-se deserto o recurso cujo preparo foi sonegado pelo recorrente que não
se encontrava sob o pálio da assistência judiciária.

- Recurso de que não se conhece. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822778888--00  --  RReell..  JJuuiizz  VVeeiiggaa  ddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  IINNOOMMIINNAADDOO  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOOSS  OORRIIEENNTTAADDOORREESS

- Juizados Especiais - Recurso inominado - Princípios orientadores.

- Em atenção aos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade que
orientam os Juizados Especiais, a sentença recorrida, quando se denota correta no que tange às
questões preliminares e aspectos do mérito, deve ser confirmada pelos seus próprios fundamen-
tos, nos termos do art. 2º c/c art. 46 da Lei nº 9.099/95. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866558877--77  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 -
setembro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  IINNOOMMIINNAADDOO  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Recurso - Intempestividade - Ausência de causa suspensiva do prazo de dez dias - Preparo -
Ausência - Deserção.

- Não deve ser conhecido, porquanto intempestivo e deserto, o recurso inominado cuja inter-
posição se dá fora do prazo legal e não se faz acompanhar por regular preparo, como prevê o art.
42, § 1º, da Lei nº 9.099/95. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644555599--11
--  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  VVIIAA  FFAAXX --  PPRREEPPAARROO  PPAARRCCIIAALL  --  DDEESSEERRÇÇÃÃOO

- Recurso via fac-símile cujo original não foi entregue ao juízo no prazo de cinco dias, previsto no
art. 2º da Lei nº 9.800, de 26.05.99 - Extemporaneidade - Preparo recursal não integral - Deserção
- Enunciado nº 80 - Apelo não conhecido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0044..113355552288--77
--  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

RREEDDEE  EELLÉÉTTRRIICCAA  --  DDEESSCCAARRGGAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Descarga elétrica- Defeito em aparelho eletrodoméstico - Falha na prestação do serviço -
Inocorrência de excludente de responsabilidade - Obrigação de indenizar.

- Variações na rede elétrica, tais como sobrecarga, oscilações e queda de energia, são fatos
rotineiros na prestação de serviço da empresa-ré, não havendo como considerá-los fatos extra-
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ordinários ou imprevisíveis a essa atividade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000002299--77//0055
--  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

RREEIINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPOOSSSSEE  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Juizado Especial Cível - Reintegração de posse - Julgamento - Sentença - Confirmação pelos
próprios fundamentos - Súmula - Art. 46 da Lei nº 9.099/95.

- O acórdão que confirmar a sentença pelos próprios fundamentos servirá como súmula do julga-
mento, sem necessidade de novo conteúdo decisório. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeettiimm  --
RReecc..  nnºº  0000..2277..0055..005599556611--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 84 - junho de 2005.

-:::-

RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  TTRRAANNSSPPAARRÊÊNNCCIIAA  --  PPUUBBLLIICCIIDDAADDEE  EENNGGAANNOOSSAA

- Princípio da transparência nas relações de consumo - Direito de proteção ao consumidor -
Publicidade enganosa.

- Consoante o estatuído no art. 36, caput, da Lei nº 8.078/90, “a publicidade deve ser veiculada
de tal forma que a consumidora, fácil e imediatamente, a identifique como tal”, o que, efetiva-
mente, não foi o caso em testilha. Assim, não observou a demandada o princípio da transparência
nas relações de consumo, e, mais, o direito básico à proteção do consumidor contra a publicidade
enganosa, bem como o princípio da boa-fé que deve nortear as relações entre as partes. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003388995588--11  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- Recurso cível - Consumidor - Prestador de serviços - Responsabilidade objetiva - Conseqüência
- Inversão do ônus probatório - Art. 14 da Lei nº 8.078/90 - Legitimidade do ato - Prova -
Inexistência - Ônus que incumba à recorrente - Responsabilidade e dever de indenizar reconheci-
dos - Quantum da indenização fixado dentro dos parâmetros do caso concreto - Condenação man-
tida - Recurso a que se nega provimento.

- Nas relações de consumo, reguladas pela Lei nº 8.078/90, é objetiva a responsabilidade do
prestador de serviços, o que faz com que seja invertido o ônus probatório, incumbido à recorrente,
no caso dos autos, provar a legitimidade do ato em apuração.

- Tendo o valor da indenização sido fixado dentro dos parâmetros fornecidos pelo caso concreto,
ele deve ser mantido.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599220088--55
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
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RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  --  TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCLLÁÁUUSSUULLAASS  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE
AADDEESSÃÃOO

- Ação de obrigação de fazer com pedido cominatório - Relação de consumo - Cláusula contratual
- Interpretação favorável ao consumidor.

- Em se tratando de relação de consumo, as cláusulas contratuais devem ser redigidas de forma
clara, de modo a não dificultar sua compreensão e alcance.

- Se o contrato de adesão à promoção de empresa de telefonia celular não diferencia a “habili-
tação” da “ativação” de um acesso telefônico, existindo dúvida, prevalece a interpretação mais
favorável ao consumidor. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  222244114433--88//0055  --  RReell..  JJuuiizz
RRaannddeerr  JJoosséé  FFuunnaarroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

RREEPPAARROO  DDEE  AAUUTTOOMMÓÓVVEELL  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOOSS  --  PPRREEÇÇOO  MMÉÉDDIIOO

- À míngua de orçamentos e de demonstração de valor efetivamente utilizado para o pagamento
dos reparos em automóvel, é de ser dada decisão que encontra preço médio entre aqueles oferta-
dos pelas partes. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000000665511  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo
CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  IIMMÓÓVVEEIISS  --  DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAARRCCEELLAASS  PPAAGGAASS  --  RREEVVEELLIIAA

- Pedida a rescisão de contrato de imóveis, não há como condicionar a entrega do imóvel para o
autor à devolução das parcelas pagas, uma vez que não houve qualquer pedido nesse sentido,
inclusive pela revelia do requerido, que não apresentou qualquer resistência. Recurso provido.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..008833998822--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

RREESSCCIISSÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  --  RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA

- Ação de rescisão contratual c/c substituição do bem ou restituição do valor pago.

- Em sede de relação de consumo, cabe ao fabricante o ônus probante quanto ao alegado reparo
fora das normas de garantia, como causa justa para não substituir o bem adquirido pelo consu-
midor. Não havendo prova de molde a convencer sobre adulteração no bem, é de rigor proclamar
o direito do consumidor em substituir o aparelho adquirido, mormente quando não sanado o defeito
pela assistência técnica autorizada. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0044..117777440000--22
--  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  CCOONNTTAA  CCOORRRREENNTTEE  --  SSAAQQUUEE  IINNDDEEVVIIDDOO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA
PPRROOVVAA

- Conta corrente - Saque indevido - Código de Defesa do Consumidor - Inversão do ônus da prova
- Responsabilidade objetiva do banco - Juros moratórios - Previsão legal - Provimento negado.
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((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008866227777--66  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA  --  SSEERRVVIIÇÇOO  PPÚÚBBLLIICCOO  --  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  PPAASSSSAAGGEEIIRROOSS

- A empresa concessionária de serviço público de transporte de passageiros é responsável pela
segurança dos seus usuários e dos bens deste, independentemente de culpa, não se caracterizan-
do como caso fortuito ou força maior o furto desses bens. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933887755--33  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 82 - abril de 2005.

-:::-

RREEVVEELLIIAA  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --  JJUUSSTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO

- Réu revel - Justificação de sua ausência - Juiz resolve a questão imediatamente.

- O réu deve justificar sua ausência antes ou na própria audiência, por meio de seu advogado,
cabendo ao juiz resolver a questão imediatamente, na mesma oportunidade processual. Nada
obsta, entretanto, a que, proferida a sentença em decorrência da revelia, o réu revel justifique sua
ausência no recurso de apelação interposto contra a sentença. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --
RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411336655--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84
- junho de 2005.

-:::-

RREEVVEELLIIAA  --  PPLLUURRAALLIIDDAADDEE  DDEE  RRÉÉUUSS  --  EEFFEEIITTOOSS

- Não se aplicam os efeitos da revelia se são duas as demandadas e se parte da defesa por uma
apresentada é aproveitada pela outra (inciso I do art. 320 do Código de Processo Civil). ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558866441166--99  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss  GGaabbrriieell  SSooaarreess..))
Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

RREEVVEELLIIAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  VVEERRAACCIIDDAADDEE  --  LLIIVVRREE  CCOONNVVEENNCCIIMMEENNTTOO  DDOO  JJUUIIZZ

- Revelia - Presunção de veracidade - Livre convencimento do juiz.

- Decorre da revelia a presunção da veracidade dos fatos alegados, conforme prescrito no art. 20
da Lei nº 9.099/95, sendo que essa presunção não é absoluta, mas revelia, como bem decidiu o
Supremo Tribunal Federal. Essa presunção, de acordo com o livre convencimento do juiz, pode
ceder-se a outras circunstâncias constantes dos autos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0055..004411004499--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess))..  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio
de 2005.

-:::-

SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  EESSTTAABBEELLEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  DDIIVVEERRSSÃÃOO  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA

- Cumpre aos estabelecimentos de diversão dar condições de segurança e proteção a seus
freqüentadores, inclusive quanto ao patrimônio dos últimos. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
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RReecc..  nnºº  770022..004411..777722664422  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 82 - abril de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  AADDEESSÃÃOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Indenização - Adesão ao contrato de seguro - Contrato de cartão de crédito.

- Embora devido o pagamento pela seguradora, inegável a responsabilidade da administradora de
cartão de crédito no caso em comento, uma vez que a autora aderiu ao contrato de seguro por
oferta da última, pagando o prêmio em fatura por ela emitida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --
RReecc..  nnºº  00115533..0044..003399338822--33  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82
- abril de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  EEXXCCLLUUDDEENNTTEE  --  FFUURRTTOO  --  ÔÔNNUUSS  PPRROOBBAATTÓÓRRIIOO

- Ação de indenização securitária - Contrato que prevê cobertura para furto qualificado e exclui
furto simples - Validade da cláusula excludente de risco grafada em destaque - Ausência de provas
da ocorrência de furto qualificado - Ônus probatório do segurado - Art. 333, I, do Código de
Processo Civil.

- Firmado contrato de seguro que oferece cobertura no caso de furto qualificado e exclui furto sim-
ples, estando a cláusula excludente de risco grafada em destaque e em linguagem acessível, e
inexistindo provas da ocorrência de furto qualificado, não procede o pedido de indenização. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..119999990099--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  LLAAUUDDOO  DDEE  VVIISSTTOORRIIAA  --  PPRREEJJUUÍÍZZOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Ação de cobrança - Incêndio - Cobertura - Obrigação de indenizar.

- Configurada, através do boletim de ocorrência policial e laudo de vistoria do imóvel, a ocorrên-
cia do sinistro e comprovados os danos sofridos, deve o segurado receber pelo valor total de seu
prejuízo.

- Não tendo a seguradora providenciado vistoria preliminar no imóvel, não pode recusar-se a
indenizar o segurado no exato valor por ele atribuído aos bens, mormente se estes foram compro-
vados mediante orçamentos e não se mostram exagerados. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --
RReecc..  nnºº  220000110066--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril
de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  DDEEVVEERR  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA

- Não provando a seguradora de forma convincente que as declarações prestadas pelo segurado
não teriam sido verdadeiras e que estas teriam influído na aceitação da proposta, há de ser repe-
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lida a sua tese defensiva, pois dela é o ônus de provar a “existência de fato impeditivo, modifica-
tivo ou extintivo do direito do autor” (art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil).

- Pela dicção do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil, incumbe ao réu a prova da existên-
cia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

- Na verdade, diz o art. 14 da Lei nº 8.078/90 que “o fornecedor de serviços responde, indepen-
dentemente da existência da culpa, pela reparação de danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços (...)” e complementa seu § 3º, inciso II, que aquele “só
não será responsabilizado quando provar a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro”.

- O supermercado tem o dever jurídico de vigilância de todos os veículos ali recolhidos, pois geram
legítima e razoável expectativa nos clientes de que ali terão toda proteção, comodidade e segu-
rança. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..558855885511--88  --  RReell..  JJuuiizz  RRuubbeennss
GGaabbrriieell  SSooaarreess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  --  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  FFIIXXAAÇÇÃÃOO

- O recibo de pagamento de indenização securitária em quantia inferior à legalmente estabelecida
implica quitação tão-somente do valor que foi pago, sendo lícito ao beneficiário postular em juízo
a complementação devida.

- O inciso IV do art. 7º da Constituição Federal e as Leis nº 6.205/75 e 6.423/77 não revogaram
o critério de fixação do valor indenizatório em salários mínimos, tal como estipulado na Lei nº
6.194/74, pois se limitaram, neste aspecto, apenas a vedar a utilização do salário mínimo como
índice de correção monetária. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..  558866008855--22
--  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  PPRRÊÊMMIIOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Age corretamente a seguradora que, diante da informação inverídica prestada pelo segurado e
que diminuiu o valor do prêmio, reduz a indenização securitária observando a proporção entre o
prêmio correto e aquele efetivamente pago. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo
nnºº  002244..0055..558866005555--55  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 -
novembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  TTEERRMMOO  IINNIICCIIAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- A prescrição ânua é contada da negativa da seguradora em adimplir a obrigação contratada, cujo
termo inicial é o da ciência de tal fato pelo segurado. Se o segurado é aposentado por invalidez
total, não cabe declinar-se da competência do Juizado Especial para realização de perícia, uma vez
que as cláusulas contratuais de seguro devem ser interpretadas de forma mais favorável ao segu-
rado. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..004411..777744553311--  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo
VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
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SSEEGGUURROO  --  RROOUUBBOO  --  QQUUIITTAAÇÇÃÃOO  EEMM  MMOORRAA

- Seguro com cobertura por roubo - Quitação com mora, após a ocorrência do sinistro -
Inaplicabilidade da suspensão do seguro, comprovado o pagamento substancial do prêmio -
Reconhecido o direito ao ressarcimento contratado - Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida,
excluindo-se do processo empresa que apenas intermediou a contratação do seguro - Sentença
reformada. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222233994444--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  FFaabbiiaannaa
ddaa  CCuunnhhaa  PPaassqquuaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO  --  FFAATTOORR  DDEE  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  --  JJUURROOSS  EE  CCOORRRREEÇÇÃÃOO

- Cobrança - Seguro obrigatório - DPVAT - Base de cálculo do salário mínimo da data do paga-
mento - Juros a partir da citação - Correção monetária desde a propositura da ação.

- O art. 3º, a, da Lei nº 6.194/74 não se encontra revogado por qualquer lei posterior ou pela
Constituição Federal, uma vez que tal preceito menciona o salário mínimo como fator de qualifi-
cação do valor indenizatório do seguro, e não como indexador.

- Os juros moratórios têm por termo inicial a data da citação, e a correção monetária deve ser apli-
cada desde a propositura da ação, pois não restou demonstrada a data da indevida retenção da
verba indenizatória. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..776633448866--77  --  RReell..
JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  --  UULLTTRRAAPPAASSSSAAGGEEMM  --  CCOOLLIISSÃÃOO  --  CCUULLPPAA  --  CCEERRCCEEAAMMEENNTTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA

- A não-oitiva de testemunha arrolada por parte cujo advogado não comparece à audiência, e,
ainda, não se manifesta sobre a carta precatória na qual a diligência restou frustrada, não se con-
figura como cerceamento de defesa.

- Se dispensada a prova técnica pelo juiz, o Juizado Especial tem competência para conhecer e jul-
gar a demanda. 

- O contrato entre segurado e seguradora confere a esta legitimidade passiva na demanda inde-
nizatória também dirigida contra aquele. 

- O condutor de veículo que, ao ultrapassar, colide com a traseira esquerda de outro, é culpado
pelo evento, por não ter guardado a cautela necessária. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..
nnºº  770022..005522..  000000887755  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82
- abril de 2005.

-:::- 

SSEEGGUURROO  --  VVAALLOORR  --  RREEDDUUÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA

- Age corretamente a seguradora que, diante da informação inverídica prestada pelo segurado e
que diminui o valor do prêmio, reduz a indenização securitária, observando a proporção entre o
prêmio correto e aquele efetivamente pago. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558866005555--55  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de
2005.

-:::-
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SSEEGGUURROO  DDEE  AAUUTTOOMMÓÓVVEELL  --  PPEERRDDAA  TTOOTTAALL  --  CCUULLPPAA  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO

- Contrato de seguro de automóvel - Sinistro ocorrido dentro do período de vigência do contrato -
Perda total - Não-ocorrência de danos materiais e corporais - Restituição do valor pago pela cober-
tura por danos materiais e corporais proporcional ao período em que o risco passou a não mais
existir - Demora do pagamento da indenização - Culpa exclusiva do consumidor - Inexistência, por
parte da seguradora, do dever de restituir valor despendido com reboque particular - Desconto no
valor da indenização - Divergência entre a situação envolvendo o veículo na ocasião do sinistro e
aquela informada quando da contratação - Revisão contratual.

- Se não ocorrem danos materiais e corporais em sinistro que ocasiona a perda total do veículo e
o conseqüente cancelamento da apólice, a seguradora, até o término da vigência do contrato, não
mais terá que assumir o risco da ocorrência de tais danos. Sendo assim, é devida a restituição do
valor pago a título de cobertura por danos materiais e corporais, em relação ao período compreen-
dido entre a data do sinistro que ocasionou a perda total e a data em que terminaria a vigência do
contrato.

- Se a demora no pagamento da indenização se deu por culpa única e exclusiva do consumidor, não
pode ser a seguradora compelida a arcar com os prejuízos suportados pelo segurado em função
do atraso.

- Inexiste, por parte da seguradora, o dever de restituir valor despendido com reboque particular
contratado por mera liberalidade do segurado.

- Restando verificada disparidade entre a situação envolvendo o veículo na ocasião do sinistro e
aquela informada quando da contratação, legítimo o desconto no valor da indenização devida-
mente amparado em previsão contratual. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..776622445555--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO  EEDDUUCCAACCIIOONNAALL  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  LLIIMMIITTAATTIIVVAA

- Sentença ultra petita - Inocorrência - Contrato de seguro educacional - Imposição pela segurado-
ra de cláusula que exclui um dos responsáveis pelo custeio das mensalidades escolares -
Abusividade - Ofensa ao princípio da boa-fé objetiva e à própria finalidade do contrato - Recurso
a que se nega provimento.

- A interpretação do pedido do autor decorre da causa de pedir próxima e remota. No caso em tela,
o pedido do autor é o cumprimento da obrigação por parte da recorrente, qual seja, o pagamento
das mensalidades escolares conforme avençado no contrato.

- O contrato de seguro educacional tem como objetivo, segundo cláusula 1.1, auxiliar as despesas
com educação de seus beneficiários, quando da morte do responsável legal do estudante previa-
mente indicado no cartão proposta, podendo ser o pai ou a mãe ou, na falta destes, quem respon-
da pela sua guarda ou manutenção.

- A interpretação restritiva consistente na exclusão de um dos responsáveis financeiros pelo
custeio da educação se apresenta como atentatório ao princípio da boa-fé objetiva, já que coloca
o consumidor em desvantagem e contraria a própria finalidade do contrato de seguro. 
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- A morte de um dos responsáveis legais pelas despesas escolares dos filhos, ainda que não indi-
cada no cartão proposta, obriga a seguradora ao cumprimento da obrigação, já que sua exclusão
se deu por imposição da recorrente, que busca vantagem excessiva sobre o consumidor.

- A abusividade da cláusula limitativa está no fato de que, se os responsáveis quisessem fazer dois
seguros, não poderiam porque estariam pagando duas vezes o mesmo prêmio, já que, em caso de
comoriência, só seria pago o prêmio relativo à cobertura das mensalidades escolares, embora
tivessem pago dois seguros. 

- Recurso conhecido e não provido; verba honorária em razão da sucumbência (art. 55, caput, da
Lei nº 9.099/95), no percentual de 20% do valor da condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822996633--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

SSEEGGUURROO  EEMMPPRREESSAARRIIAALL  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  RREENNÚÚNNCCIIAA  --  PPEERRDDAASS  EE  DDAANNOOSS

- Seguro empresarial com cobertura por furto/roubo - Quitação - Reconhecido o direito a cobrança
de diferença, não se admitindo a presunção de renúncia - Indenização por lucros cessantes e per-
das e danos - Não-demonstração do nexo causal em que se funda a alegação de perdas e danos
- Não-comprovação ou especificação dos alegados lucros cessantes - Incabível - Sentença manti-
da. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  00770022..0055..119999999955--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  FFaabbiiaannaa  ddaa  CCuunnhhaa
PPaassqquuaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

SSEEGGUURROO--DDEESSEEMMPPRREEGGOO  --  CCAARRTTÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  DDEESSCCOONNTTOO  --  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  PPAASSSSIIVVAA

- Seguro-desemprego - Descontos do prêmio efetuados mensalmente por meio do cartão de crédi-
to - Administradora - Legitimidade passiva - Inadimplência - Acordo celebrado entre a consumido-
ra e a administradora para parcelamento do débito - Administradora que não informa a consumi-
dora de que o valor do prêmio não está incluído no pacto celebrado - Cancelamento da apólice -
Seguradora que, na ocasião da contratação, não presta as informações e esclarecimentos
necessários - Condenação solidária ao restabelecimento da apólice - Obrigação de fazer -
Viabilidade.

- A administradora de cartões de crédito que ofereceu o serviço à cliente e procedeu à cobrança
das parcelas do prêmio do seguro-desemprego é parte legítima para responder judicialmente por
danos eventualmente causados à consumidora. Na espécie, a administradora de cartão de crédi-
to, ao assumir a postura de prestadora de serviços, se enquadra no conceito de fornecedor.

- Se a administradora não informa a consumidora de que o acordo para parcelamento do débito
não inclui as parcelas do prêmio do seguro-desemprego, se a seguradora não presta as infor-
mações e esclarecimentos necessários e se, em decorrência de tais fatos, o contrato de seguro é
cancelado, incumbe à administradora e à seguradora o dever de restabelecer a apólice.

- A condenação solidária imposta à administradora e à seguradora, no sentido de restabelecer a
apólice, significa que o custeio das despesas decorrentes do restabelecimento determinado, a cujo
valor se pode chegar por meio de simples cálculos aritméticos, deverá ser suportado por ambas
as recorrentes, solidariamente. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666655228877--88
--  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-
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SSEEGGUURROO--RREESSIIDDÊÊNNCCIIAA  --  CCDDCC  --  CCLLÁÁUUSSUULLAASS  RREESSTTRRIITTIIVVAASS

- Seguro-residência - Cláusulas restritivas do direito do consumidor - Inexistência de ciência
inequívoca do segurado - Inteligência do art. 759 do CC e art. 46 do CDC - Recurso não provido 
- Sentença mantida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..0088116644--66  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAlleessssaannddrraa
BBiitttteennccoouurrtt  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO--SSAAÚÚDDEE  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  RREESSTTRRIITTIIVVAA  --  NNUULLIIDDAADDEE

- A cláusula restritiva de direitos de contratante não afronta a legislação em vigor e não pode ser
considerada nula de pleno direito, desde que redigida de forma clara, precisa e destacada, de
modo a facilitar a sua compreensão pela contratante.

- O valor do prêmio pago em contrato de seguro de saúde é estipulado através de avaliação atua-
rial, levando-se em consideração, entre outras coisas, a relação de custo e benefício contratual-
mente estabelecida. Assim, a concessão ao segurado de benefícios a que não faz jus altera esta
relação e o conduz ao enriquecimento ilícito do segurado, em prejuízo da seguradora e, indireta-
mente, dos demais segurados, o que é juridicamente inaceitável. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..558855772266--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell  DDiinniizz..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO--SSAAÚÚDDEE  --  CCOONNTTRRAATTOO  CCOOLLEETTIIVVOO  --  RREENNOOVVAAÇÇÃÃOO

- Contrato coletivo de seguro-saúde - Renovação anual - Possibilidade de aplicação da Lei
nº 9.656/98 e dos índices do ANS - Comunicação de reajuste a ANS - Inexistência de violação a
direito adquirido ou a ato jurídico perfeito da empresa segura.

- A renovação dos contratos coletivos de seguro de saúde é anual, o que exclui a possibilidade de
inconstitucionalidade na aplicação do índice da Agência Nacional de Saúde - ANS. A cada reno-
vação do contrato, aplicam-se as leis vigentes, mesmo para os contratos celebrados antes da Lei
nº 9.656/98, porque se trata de norma de ordem pública.

- Nos contratos coletivos de saúde sem patrocinador, estabelece a Resolução RDC nº 66 que,
embora havendo liberdade das partes contratantes para o estabelecimento do preço, qualquer rea-
juste do mesmo deve ser comunicado à ANS. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0055..666644554488--44  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro
de 2005.

-:::- 

SSEEGGUURROO--SSAAÚÚDDEE  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  LLIIMMIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIIRREEIITTOO

- A aferição de caráter estético ou não da plástica reparadora da parede abdominal, devido à diás-
tase dos retos abdominais, dispensa a realização de prova técnica de alta complexidade.

- Para a sua efetivação, mostra-se suficiente um parecer técnico, materializado por relatórios ou
atestados médicos, prova esta admitida pelo art. 35 da Lei nº 9.099/95.

- Nesse contexto, o Juizado Especial mostra-se competente para processar e julgar o litígio em foco.
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- São cobertos pelo seguro de saúde os procedimentos médicos que não forem expressamente
excluídos por cláusula específica, tendo em vista consistir em direito básico do consumidor infor-
mação adequada, clara e precisa sobre o produto ou serviço contratado.

- As cláusulas decorrentes de contrato de adesão que impliquem limitação de direito do consumi-
dor devem ser redigidas de forma a permitir sua imediata e fácil compreensão, consoante prevê o
art. 54, § 3º, do diploma consumerista. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..555588113355--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  CCOOIISSAA  JJUULLGGAADDAA  MMAATTEERRIIAALL

- Coisa julgada material - Art. 269 do CPC - Repropositura da ação - Prevalência da sentença
recorrida.

- Toda sentença proferida com esteio no art. 269 do CPC configura sentença de mérito acoberta-
da pela autoridade da coisa julgada material, invocando-se falta, deficiência ou novas provas. Por
exemplo, no caso dos autos, a se admitir a prevalência da sentença recorrida, autorizados estarão
todos aqueles que tiverem negadas suas pretensões deduzidas em juízo por falta ou deficiência de
prova a ressuscitar suas demandas quando entenderem que já possuem a prova cuja ausência ou
deficiência foi determinante para o fracasso judicial. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003355662222--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio
de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Confirmação da sentença.

- Tendo sido em primeiro grau analisadas as questões fáticas e jurídicas, com a aplicação correta
do direito à relação jurídica controvertida, há de ser confirmada a sentença, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, segundo o comando contido na parte final do art. 46 da Lei nº 9.099.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115577999922--55  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  UULLTTRRAA  PPEETTIITTAA --  NNUULLIIDDAADDEE  --  NNÃÃOO--OOCCOORRÊÊNNCCIIAA  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO
DDAA  IINNSSTTRRUUMMEENNTTAALLIIDDAADDEE  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  

- Sentença ultra petita - Nulidade do decisum - Ilegitimidade da parte - Afastamento - Ônus da
prova.

- Não é causa de nulidade da sentença, mas de sua adequação, se ocorrido julgamento ultra peti-
ta, isso em respeito à instrumentalidade do processo. 

- Tendo sido demonstrado interesse juridicamente protegido, a parte detém legitimidade para
todos os termos do processo.

- Se não forem opostas provas capazes de desconstituir os fatos alegados pelos autores, a con-
denação deve ser mantida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007788220011--99  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
PPaattrríícciiaa  VViiaallllii  NNiiccoolliinnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-
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SSEENNTTEENNÇÇAA  --  LLIIQQUUIIDDEEZZ

- Sentença ilíquida - Pedido certo - Rito essencialmente célere - Sentença declarada nula.

- É nula a sentença ilíquida diante de pedido certo. Sob a ótica dos princípios norteadores da Lei
dos Juizados Especiais, essencialmente célere, exige, por expressa disposição legal, que a sen-
tença deva, em sede de rito procedimental imprimido em questões tais, ser líquida, ainda que
genérico o pedido, a fim de que possa ser executada de imediato, sem qualquer entrave inciden-
tal intermediário. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411004400--33  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  LLIIQQUUIIDDEEZZ

- Sentença ilíquida - Pedido certo - Rito essencialmente célere - Sentença declarada nula.

- É nula a sentença ilíquida diante de pedido certo. Sob a ótica dos princípios norteadores, a Lei
dos Juizados Especiais, essencialmente célere, exige, por expressa disposição legal, que a sen-
tença deva, em sede de rito procedimental imprimido em questões tais, ser líquida, ainda que
genérico o pedido, a fim de que possa ser executada de imediato sem qualquer entrave incidental
intermediário. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411005511--00  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  CCééssaarr
PPeenniiddoo  CCooeellhhoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  LLIIQQUUIIDDEEZZ  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Cível - Sentença ilíquida - Nulidade absoluta - Complexidade da causa -
Impossibilidade de extinção - Pedido de julgamento antecipado.

- Juizado Especial Cível, conforme o disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 9.099/95,
devendo essa nulidade ser conhecida de ofício. Entretanto, a ação que exige a produção de prova
pericial não poderá ser extinta de imediato, conforme manda o disposto no inciso II do art. 51 da
Lei dos Juizados Especiais, se a parte interessada requereu o julgamento antecipado da lide,
elidindo a presunção de complexidade de causa. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
00002277..0044..004499336622--99  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87
- outubro de 2005.

-:::- 

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  LLIIQQUUIIDDEEZZ  --  NNUULLIIDDAADDEE

- É nula a sentença ilíquida de pedido certo. Sob a ótica dos princípios norteados pela Lei dos
Juizados Especiais, essencialmente célere, exige-se por expressa disposição legal que a sentença
deva, em sede de rito procedimental imprimido em questões tais, ser líquida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115588007722--55  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
SSEENNTTEENNÇÇAA  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO
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- Analisadas as provas dos autos e alegações das partes de forma correta, não merece reforma a
sentença, que fica mantida por seus próprios fundamentos. Recursos não providos. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009944225500--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  PPEEDDIIDDOO  CCEERRTTOO--  LLIIQQUUIIDDEEZZ

- Sentença ilíquida - Pedido certo - Rito essencialmente célere - Sentença declarada nula.

- É nula a sentença ilíquida diante de pedido certo. Sob a ótica dos princípios norteadores da Lei
dos Juizados Especiais, essencialmente célere, exige-se, por expressa disposição legal, que a sen-
tença deva, em sede de rito procedimental imprimido em questões tais, ser ilíquida, ainda que
genérico o pedido, a fim de que possa ser executada de imediato sem qualquer entrave incidental
intermediário. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003388883300--22  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo
CCééssaarr  PPeenniiddoo  CCooeellhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSEERRVVIIÇÇOO  PPÚÚBBLLIICCOO  --  CCOONNCCEESSSSIIOONNÁÁRRIIAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  OOBBJJEETTIIVVAA

- A concessionária de serviço público responde pela culpa objetiva, só se eximindo se prova a culpa
exclusiva da vítima: transportando passageiro, com ar condicionado pingando nele, sem poder
trocá-lo de lugar, constrangimento a determinar a reparação por dano moral. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115588002277--99  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

SSEERRVVIIÇÇOOSS  AADDVVOOCCAATTÍÍCCIIOOSS  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMEEIIOO  --  ZZEELLOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL

- Ação de cobrança - Contrato de prestação de serviços advocatícios - Obrigação de meio -
Julgamento citra petita - Inexistência.

- A alegação de nulidade da sentença, por citra petita, não deve prosperar quando se verifica que
o julgador apreciou todas as teses da defesa, restando despiciente o indeferimento expresso do
pedido contraposto. A prestação de serviços advocatícios possui natureza de uma obrigação de
meio, e não de fim. Ausência de prova a corroborar a tese de que o advogado teria faltado com o
zelo profissional, prestando um serviço falho. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244330066--11
--  RReell..  JJuuiizz  AAllffrreeddoo  BBaarrbboossaa  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

SSEERRVVIIÇÇOOSS  EEDDUUCCAACCIIOONNAAIISS  --  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  --  ÔÔNNUUSS  PPRREEVVIISSTTOOSS  NNOO  CCOONNTTRRAATTOO

- Prestação de serviços educacionais - Forma de cancelamento e ônus previstos no contrato -
Mensalidade devida.

- O cancelamento do contrato de prestação de serviços educacionais deve seguir os procedimen-
tos estipulados no mesmo. A matrícula referente ao semestre em curso e à mensalidade relativa
ao mês de fevereiro e às taxas para emissão de documentos são devidas pela recorrente por pre-
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visão contratual. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..881100333399--11  --  RReell..  JJuuiizz
RReennaattoo  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

SSPPCC  --  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  IINNDDEEVVIIDDAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDEE  PPAARRCCEELLAA  --  PPRROOVVAA

- Alegando o recorrente que não houve pagamento da parcela, mas existindo nos autos dois reci-
bos de pagamento, haveria de esclarecer a que se referiria o posterior, o que não fez, de modo que
só se pode entender ter ocorrido a quitação; e, assim, a inscrição no SPC foi indevida. Sentença
mantida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877994477--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

SSPPCC  --  NNEEGGAATTIIVVAAÇÇÃÃOO  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE

- Atraso no pagamento de parcelas - Inscrição no SPC - Inexistência de ilicitude se a própria recor-
rente deu causa ao fato - Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº
447799..0055..009944225555--22  --  RReell.. JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  --  LLAAPPSSOO  TTEEMMPPOORRAALL  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDAA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Ocorrido lapso temporal fixado para a suspensão condicional do processo, conforme dispõe o art.
89, § 5º, da Lei nº 9.099, é o magistrado obrigado a declarar extinta a punibilidade, não podendo
retomar a ação penal seu curso, independentemente do cumprimento das condições impostas.
Findo o prazo sem revogação, está consumada a perda da pretensão punitiva estatal. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115566338888--77  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

TTAAXXAA  DDEE  EESSGGOOTTOO  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO

- Taxa de esgoto - Obra de ligação - Rede pública - Expensas do contribuinte - Obrigação de paga-
mento - Serviço público - Reconhecimento de dejetos - Devolução das taxas - Indevida.

- O fato de o contribuinte ter ligado, às suas expensas, o esgoto de sua residência à rede pública
não o desonera do pagamento da taxa de esgoto à concessionária pública, uma vez que esta tem
a obrigação de recolher os dejetos e tratá-los, devendo ser remunerada por isso. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0055..005588221166--55  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AAÇÇÃÃOO  DDEECCLLAARRAATTÓÓRRIIAA  --  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  DDEE  DDÉÉBBIITTOO  --  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO

- Declaratória de inexistência de débito. - É imprescindível a comprovação da inocorrência das
ligações questionadas para se declarar inexistente o débito proveniente de serviços telefônicos.
((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222244334488--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  LLuuiizzaa  SSaannttaannaa
AAssssuunnççããoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.
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-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Assinatura mensal - Autorização da Anatel - Competência da Justiça Federal.

- A assinatura mensal constitui remuneração lindada e autorizada pela Anatel. Assim, não cabe à
Justiça Estadual apreciar e decidir sobre a existência de interesse da autarquia federal, porque,
uma vez reconhecido tal interesse, a competência se desloca para a Justiça Federal. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004444888800--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))
Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  CCOONNTTRRAAPPRREESSTTAAÇÇÃÃOO

- Assinatura mensal - Serviço de telefonia - Constraprestação - Serviço à disposição do consumidor.

- A cobrança de assinatura mensal encontra respaldo legal. Não se trata de abuso, pois existe a
contraprestação, uma vez que a empresa cobradora coloca à disposição do consumidor em sua
residência ou empresa, a pedido dele, um complexo aparato de material tecnológico, facultado a
ele utilizá-lo ou não, e não é o fato de ele eventualmente não fazer ligações é que o eximirá de
pagar pelo serviço colocado a sua disposição. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº
115533..0044..004444665555--55  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO

- Assinatura mensal - Autorização da Anatel - Ilegalidade - Serviço de telefonia - Respeito às
regras governamentais.

- Não há ilegalidade na figura da assinatura mensal para o usuário ter o serviço de telefonia. A
Anatel autorizou a assinatura mensal, e, dessa autorização, saiu planilha para os custos e a remu-
neração do serviço de telefonia. É preciso respeito às regras governamentais fixadas, para não se
inviabilizar o serviço público. A concessionária contratou dentro dos limites que lhe impôs a admin-
istração. A assinatura mensal faz parte da remuneração do serviço. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411005555--11  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess))..  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  TTAARRIIFFAA

- Assinatura mensal - Anatel - Função social do contrato - Poderes da República.

- A assinatura constitui, sem qualquer réstia de dúvidas, remuneração lindada e autorizada pela
Anatel. A utilização como vetor interpretativo da função social do contrato há de ser encarada com
temperamentos pelo Judiciário, em efetiva postura self-restraint, sob pena de convolar-se aquele
em censor praeter legem dos atos oriundos de outros Poderes da República. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
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CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004422444400--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  TTAARRIIFFAA

- Telefonia - Tarifa de assinatura mensal - Ausência de abusividade e ilegalidade.

- A tarifa de assinatura mensal não tem natureza tributária, e sua finalidade é simplesmente remu-
nerar a requerida, na qualidade de prestadora dos serviços, quanto à infra-estrutura necessária
para assegurar aos autores a fruição contínua dos serviços, como manutenção, modernização e
otimização deles, evidentemente enquanto durar o contrato de prestação de serviços. Negado
provimento. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644776699--66  --  RReell..  JJuuiizz
RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  TTAARRIIFFAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Telefonia - Telemar - Tarifa de assinatura mensal - Competência da Justiça Estadual - Inexistência
e interesse direto da Anatel - Ausência de ilegalidade e abusividade.

- A função das agências reguladoras é tipicamente de fiscalização, não se confundindo sua per-
sonalidade com a dos prestadores de serviços por elas fiscalizados. Não atrai o litisconsórcio em
causas que não envolvam diretamente aquela atividade fiscalizadora, mas sim a execução dos
serviços prestados.

- A tarifa de assinatura mensal não tem natureza tributária, e sua finalidade é simplesmente remu-
nerar a requerida, na qualidade de prestadora dos serviços, quanto à infra-estrutura necessária
para assegurar aos autores a fruição contínua dos serviços, como manutenção, modernização e
otimização deles, evidentemente enquanto durar o contrato de prestação de serviços. ((88ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866116622--99  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCDDCC  --  HHAABBIITTUUAALLIIDDAADDEE  EE  CCOONNTTIINNUUIIDDAADDEE  --  NNAATTUURREEZZAA  CCOONNTTIINNUUAADDAA

- Serviços de natureza continuada - Código de Defesa do Consumidor - Habitualidade e con-
tinuidade - Prazo decadencial.

- A concessionária recorrente presta serviços de natureza continuada, que se prolongam no tempo
ajustado pelas partes envoltas na relação jurídica em questão, que se exaure em cada ligação efe-
tuada pela parte consumidora, cuja prestação se protrai no tempo.

- Assim, a natureza do serviço de telefonia a cargo da concessionária recorrente coaduna-se com
os atributos de habitualidade e continuidade, exsurgindo daí, todavia, a emoldura de serviços e
produtos duráveis, cujo prazo decadencial, nos termos do art. 26, II, da Lei nº 8.078/90, é de
noventa dias. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..003399448822--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo
LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  CCOORRRREEÇÇÃÃOO
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- Cobrança - Prova idônea - Fiscalização da agência reguladora - Presunção de correção.

- O documento de cobrança emitido pelas prestadoras de telefonia não pode ser desconsiderado
como prova idônea do débito do usuário, já que seus sistemas de aferição se submetem à fiscali-
zação da respectiva agência reguladora e à aprovação de institutos oficiais de certificação. A pre-
sunção de correção não pode ser elidida pela simples alegação do usuário, que, no caso, restou
isolada, sem qualquer amparo na prova produzida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº
115533..0044..003399559944--33  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro
de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  --  PPRROOVVAASS  --  CCOONNTTRRAATTOO  --  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO

- Juizado Especial Cível.

- Ação declaratória de inexigibilidade de cobrança c/c repetição de indébito. Possibilidade de ante-
cipação da tutela final quando houver convencimento da desnecessidade da prova (arts. 2º, 5º e
33, da Lei nº 9.099/95). Ao aquiescer à contratação com prestação contínua de serviços de tele-
fonia, cujos valores são submetidos ao órgão regulador/fiscalizador, não se autoriza ao requeren-
te, sem dispositivo legal específico, a alteração do vínculo estabelecido, mantendo-se, assim o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --
RReecc..  nnºº  6655888855--88//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezem-
bro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  DDEE  TTAARRIIFFAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Discussão acerca de tarifas telefônicas - Lide que não atinge diretamente a esfera jurídica da
Anatel - Competência do Juizado Especial deste Estado - Sentença cassada.

- Não há que se falar em competência da Justiça Federal para dirimir questionamento acerca da
cobrança de tarifas telefônicas, pois, in casu, a esfera jurídica da União e suas autarquias não será
diretamente afetada.

- Também não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, por haver possível interesse da
Anatel, haja vista que, tratando-se de intervenção voluntária, a mesma deve ser requerida pela
interessada, o que não ocorreu em espécie. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..558855771177--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOOBBRRAANNÇÇAA  GGEENNÉÉRRIICCAA  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  UUNNIILLAATTEERRAALL  DDEE  PPRREEÇÇOOSS

- Repetição de indébito - Pulsos além da franquia - Preços fixados unilateralmente - Código de
Defesa do Consumidor.

- A empresa prestadora de serviços de telefonia procede a cobranças de valores de forma genéri-
ca, fixando o preço unilateralmente, mediante atribuição e quantidade de ligações sem qualquer
fiscalização pelo consumidor, restando evidenciado que a prestadora de serviço de telefonia trans-
grediu a norma disposta no art. 6º, II, III e IV, da Lei nº 8.078/90. Conseqüentemente, deixou a
empresa Telemar de fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, conforme exigência do art.
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22 do CDC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411333300--88  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  AANNAATTEELL  --  DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO

- Contrato de concessão - Agência reguladora - Delegação de competência - Invasão de com-
petência.

- As operadoras de telefonia devem agir nos exatos termos do contrato de concessão, subme-
tendo-se ainda às regras desse setor, que são definidas pela Anatel. Mesmo que participem do
estudo quanto a determinados critérios, neste caso específico de conceituação da área local, não
há delegação de competência, apresentando a agência a definição, sem que os limites possam ser
alargados ou reduzidos pela concessionária.

- Não cabe à Telemar a alteração pretendida, pois os limites de seu contrato a impedem de agir
dessa forma. Tal violação das normas legais implicaria invasão de competência. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003399663388--88  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  CCééssaarr  PPeenniiddoo  CCooeellhhoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Contrato de concessão - Agência reguladora - Delegação de competência - Invasão de com-
petência.

- As operadoras de telefonia devem agir nos exatos termos do contrato de concessão, subme-
tendo-se ainda às regras desse setor, que são definidas pela Anatel. Mesmo que participem do
estudo quanto a determinados créditos, neste caso específico de conceituação da área local, não
há delegação de competência, apresentando a agência a definição, sem que os limites possam ser
alargados ou reduzidos pela concessionária.

- Não cabe à Telemar a alteração pretendida, pois os limites de seu contrato a impedem de agir
dessa forma. Tal violação das normas legais implicaria invasão de competência. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411003322--00  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  HHIIPPOOSSSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA

- Planos telefônicos - Promoção - Má informação do consumidor - Ônus a ser suportado pela con-
tratante - Mudança de plano - Manutenção da promoção - Impossibilidade.

- É certo que o Judiciário pode e deve agir, levando em consideração a hipossuficiência de uma
das partes, seguindo os princípios que regem as relações consumeristas, mas tal não significa que
deva ingerir de tal maneira a desequilibrar, de forma contundente, a relação jurídica, tratando-se,
ainda, de uma relação em que a pretensão do consumidor é mais lúcida do que efetivamente
necessária, mais ligada aos modismos invocados pela onda propagandista. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..117722667755--77  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  --  AANNAATTEELL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO
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- Contrato de concessão - Agência reguladora - Delegação de competência - Invasão de com-
petência.

- As operadoras de telefonia devem agir nos exatos termos do contrato de concessão, subme-
tendo-se ainda às regras desse setor, que são definidas pela Anatel. Mesmo que participem do
estudo quanto a determinados critérios, neste caso específico de conceituação da área local, não
há delegação de competência, apresentando a agência a definição, sem que os limites possam ser
alargados ou reduzidos pela concessionária.

- Não cabe à Telemar a alteração pretendida, pois os limites de seu contrato a impedem de agir
dessa forma. Tal violação das normas legais implicaria invasão de competência. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004444552299--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOONNTTRRAATTOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  --  PPRRAAZZOO  DDEECCAADDEENNCCIIAALL

- Serviço de telefonia - Prazo decadencial - Contrato permanente - Fornecimento de serviço.

- A concessionária recorrente presta serviços de natureza continuada, que se prolongam no tempo
ajustados pelas partes envoltas na relação jurídica em questão, que se exaure em cada ligação
efetuada pela parte consumidora, cuja prestação se protrai no tempo. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..004411117788--11  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurroo  LLuuccaass  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 84 - junho de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  CCOONNTTRRAATTOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  --  PPRRAAZZOO  DDEECCAADDEENNCCIIAALL

- Serviço de telefonia - Prazo decadencial - Contrato permanente - Fornecimento de serviço.

- O serviço de telefonia prestado pela requerida é considerado como durável, a par da afirmação
de que se extinguiria a cada ligação, pois as partes contratam um serviço, em si, permanente-
mente, que só deixará de existir mediante rescisão contratual, ainda que por inadimplemento de
uma delas. Incide, assim, caso ocorra um vício, o prazo de noventa dias para que se dê a recla-
mação, uma vez que, a todas as luzes, trata-se de fornecimento de serviço. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004444771199--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  FFAALLTTAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  --  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  --  DDAANNOO
MMOORRAALL

- Suspensão da prestação de serviço de telefonia celular por falta de pagamento indevidamente.
Configuração de cláusula leonina no contrato celebrado entre as partes. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  331133..0055..115566338833--88  --  RReell..  JJuuiizz  RRoonnaallddoo  CCllaarreett  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-
TTEELLEEFFOONNIIAA  --  FFRRAAUUDDEE  --  DDEEVVEERR  DDEE  NNOOTTIIFFIICCAARR  --  DDEEVVEERR  DDEE  IINNDDEENNIIZZAARR
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- Inclusão de nome no SPC - Persistência da responsabilidade se a operadora de longa distância
não cumpriu as determinações legais.

- A fraude na instalação de linha telefônica, comprovada nos autos, exime a operadora de longa
distância do dever de reparar o dano, caso a obrigação de notificar o consumidor tenha sido
adimplida. Não havendo tal notificação, há de subsistir o dever de indenizar. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIppaattiinnggaa  --  RReecc..  nnºº  0055//115566336699--77  --  RReell..  JJuuiizz  FFáábbiioo  TToorrrreess  ddee  SSoouussaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº
87 - outubro de 2005.

-:::- 

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  LLIIGGAAÇÇÕÕEESS  --  ÔÔNNUUSS  DDAA  PPRROOVVAA

- Contas telefônicas - Cobranças de ligações não admitidas pelo assinante - Ônus da prova.

- Tendo em vista a reconhecida insegurança dos sistemas implantados pelas prestadoras de
serviços de telefonia relativamente aos consumidores, a eles compete provar que as ligações
cobradas realmente são oriundas do terminal do assinante. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..
nnºº  119999992266--77//0055  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  MMIIGGRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPLLAANNOOSS  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  GGRRAATTUUIIDDAADDEE

- Promoção “Eu Disse Oi Primeiro” - Migração de planos - Manutenção da gratuidade das ligações
locais realizadas de Oi para Oi durante os fins de semana - Impossibilidade - Recurso provido.

- Constatando que o autor solicitou a migração do plano pós-pago OI 40 para o plano pré-pago em
período posterior a trinta de novembro de 2002, prazo final para adesão à referida promoção, não
se vislumbra a existência de direito à manutenção das ligações gratuitas. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338833331111--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE

- Juizado Especial Cível - Declaratória da inexistência de débito cobrado pela Telemar S.A. -
Negativa de feitura de ligações - Prova pericial - Complexidade - Competência.

- A necessidade de prova pericial, por si só, não constitui complexidade a excluir a competência do
Juizado Especial Cível. A perícia informal é admissível (inteligência do art. 35 de Lei nº 9.099/95).
Ao autor compete provar a impossibilidade de ter feito as ligações originadas de seu terminal tele-
fônico, como, por exemplo: ausência por motivo de viagem, falta de acesso ao terminal e/ou ao
destino das chamadas, etc., para ser eximido do pagamento. Afinal, a guarda e o uso do aparelho
são de responsabilidade do consumidor do serviço. Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  4499990055--55//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 -
outubro de 2005.

-:::- 
TTEELLEEFFOONNIIAA  --  PPUULLSSOOSS  AALLÉÉMM  DDAA  FFRRAANNQQUUIIAA  --  DDIISSCCRRIIMMIINNAAÇÇÃÃOO
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- Repetição de indébito - Pulsos além da franquia - Preços fixados unilateralmente - Código de
Defesa do Consumidor.

- A empresa prestadora de serviços de telefonia procede a cobranças de valores de forma genéri-
ca, fixando o preço unilateralmente, mediante atribuição e quantidade de ligações sem qualquer
fiscalização pelo consumidor, restando evidenciado que a prestadora de serviços de telefonia
transgrediu a norma disposta no art. 6º, II, III e IV, da Lei nº 8.078/90. Conseqüentemente, deixou
a empresa Telemar de fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, conforme exigência do
art. 22 do CDC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004444666633--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  PPUULLSSOOSS  AALLÉÉMM  DDAA  FFRRAANNQQUUIIAA  --  DDIISSCCRRIIMMIINNAAÇÇÃÃOO  --  RREEPPEETTIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNDDÉÉBBIITTOO

- Repetição de indébito - Pulsos além da franquia - Preços fixados unilateralmente - Código de
Defesa do Consumidor.

- A empresa prestadora de serviços de telefonia cobra as ligações que diz efetuadas a título de
“pulsos além da franquia” de forma unilateral e sem qualquer controle do usuário do serviço
prestado, que não é munido de qualquer equipamento que lhe dê a certeza da correção do serviço
medido, a tanto se acrescendo que tais valores são cobrados sem que sejam sequer discriminados
de maneira detalhada, o que afronta as normas do Código de Defesa do Consumidor. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReeccuurrssoo  nnºº  115533..0044..004433553399--22  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  CCééssaarr  PPeenniiddoo  CCooeellhhoo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  RREEAAJJUUSSTTEE  DDEE  TTAARRIIFFAASS  --  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO

- Operadora de telefonia - Reajuste exorbitante e injustificado - Sentença que determina à opera-
dora que retifique o valor cobrado.

- Se a operadora de telefonia não justificou de modo aceitável a razão do aumento das tarifas,
acertada a decisão que determinou a retificação do valor cobrado. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..881100114499--44  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  RREEPPEETTIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNDDÉÉBBIITTOO  --  PPUULLSSOOSS  EEXXCCEEDDEENNTTEESS

- Repetição de indébito - Pulsos além da franquia - Preços fixados unilateralmente - Código de
Defesa do Consumidor. 

- A empresa prestadora de serviços de telefonia procede a cobranças de valores de forma genéri-
ca, fixando o preço unilateralmente, mediante atribuição e quantidade de ligações sem qualquer
fiscalização pelo consumidor, restando evidenciado que a prestadora de serviço de telefonia trans-
grediu a norma disposta no art. 6º, II, III e IV, da Lei nº 8.078/90. Conseqüentemente, deixou a
empresa Telemar de fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, conforme exigência do art.
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22 do CDC. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003399558822--88  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  --  DDUUPPLLIICCIIDDAADDEE  DDEE  VVEENNDDAA

- Juizado Especial - Indenização - Compra de chip de telefone móvel - Venda em duplicidade -
Notas fiscais.

- Apesar de se tratar de relação de consumo, não se configura a espécie dos autos ao caso para
a aplicação da responsabilidade objetiva, devendo sim se averiguar a culpa da loja revendedora, a
qual, mesmo com a venda em duplicidade, conforme fazem prova as notas fiscais de fls. 08/09,
não causou nenhum tipo de prejuízo ao recorrente, seja material ou moral, não havendo que se
falar, pois, em indenização. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..005588220022--55  --  RReell..  JJuuiizz
MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  TTAARRIIFFAA  --  AASSSSIINNAATTUURRAA  MMEENNSSAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição de indébito com pedido de tutela antecipada -
Incompetência absoluta dos Juizados Especiais - Tarifa telefônica.

- O debate travado em torno da devibilidade da cobrança de tarifa telefônica escapa à competên-
cia dos Juizados Especiais Estaduais, uma vez que envolve a concessão de serviço controlado e
regulado pela União, caso em que a competência, em razão da matéria, é dos Juizados Especiais
Federais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..220000..223311--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn
DDoonniizzeettttii  LLooppeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  TTAARRIIFFAA  MMEENNSSAALL  BBÁÁSSIICCAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Telemar Norte-Leste - Cobrança de tarifa de assinatura básica - Competência do Juizado
Especial - Recurso a que se dá provimento para cassar a sentença.

- O titular do serviço público, no caso a União, quando outorga a terceiro a prestação do serviço
transfere direitos e obrigações, dentre elas a titularidade da prestação, ficando o concessionário
obrigado a prestar os serviços por sua conta e risco. A titularidade do serviço permanece, mas a
titularidade da prestação é transferida com a outorga.

- A sentença que declara a ilegalidade da cobrança de tarifa de assinatura básica não acarreta
obrigação direta para a autarquia federal (Anatel), de modo a prejudicá-la ou a afetar diretamente
sua esfera jurídica, o que afasta a possibilidade de litisconsorte necessário.

- Poder-se-ia falar em interesse jurídico da União a justificar sua intervenção, entretanto não pode
o juiz determiná-la de ofício, pois, como modalidade de intervenção voluntária, dependeria de a
autarquia reivindicar essa posição no processo.

- O fato de as agências reguladoras exercerem o poder regulamentar da atividade não autoriza a
conclusão de que a Justiça Federal é competente para dirimir conflitos de interesses entre usuário
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e concessionário, já que a solução do conflito não afeta juridicamente a esfera jurídica da
autarquia.

- A prevalecer o entendimento do douto juiz sentenciante, a Justiça Estadual não seria competente
para dirimir conflitos de interesses envolvendo concessionário ou permissionário de serviço públi-
co da União com usuário, como, por exemplo, o questionamento da cobrança do “custo adminis-
trativo” previsto no art. 73 da Resolução 456 da Anatel.

- Recurso a que se dá provimento para cassar a sentença e declarar a competência do Juizado
Especial. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558855776600--11  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo
CCaarrllooss  BBiitteennccoouurrtt  MMaarrccoonnddeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  --  TTAAXXAA  --  DDEECCLLAARRAATTÓÓRRIIAA  DDEE  NNUULLIIDDAADDEE  --  RREEPPEETTIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNDDÉÉBBIITTOO  --
CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Ação declaratória de nulidade c/c repetição de indébito com pedido de tutela antecipada - Taxa
de telefonia fixa residencial.

- A matéria versando sobre taxa de telefonia é da competência da Justiça Federal, segundo
entendimento sedimentado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, datado de 7 de abril de
2005, difundido através do Ofício nº 000770/2005 - CORD 1S/DP, eg. Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222233995533--11  --  RReell..
JJuuiizz  JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  CCEELLUULLAARR  --  BBLLOOQQUUEEIIOO  --  TTAAXXAA  DDEE  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO

- Bloqueio de telefone celular furtado - Cobrança da mensalidade contratada - Licitude da taxa de
suspensão - Impossibilidade - Repetição do indébito.

- Durante o tempo em que o celular estiver bloqueado pela operadora não pode haver cobrança
das mensalidades contratadas. É lícita a cobrança da taxa de suspensão porque é o meio de asse-
gurar a manutenção do número da linha telefônica. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..666655223355--77  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  DDrreesscchh..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novem-
bro de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  CCEELLUULLAARR  --  CCOONNCCEESSSSIIOONNÁÁRRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  --  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO

- Planos de telefonia celular - Cancelamento - Cobrança de tarifas incluídas - Impossibilidade -
Riscos próprios da concessionária de serviços públicos.

- Todo concessionário de serviço público está sujeito a correr o risco de ter que arcar com mudança
de planos concorrenciais, uma vez que os mesmos não vinculam a atuação das Agências
Reguladoras. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  331133..0055..115588002211--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo
HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
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TTEELLEEFFOONNIIAA  MMÓÓVVEELL  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  --  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO

- Telefonia móvel - Interrupção temporária de serviço - Ônus da prestadora quanto a comunicação
prévia - Novos argumentos de fato no recurso - Impossibilidade.

- Cabe à prestadora de serviços provar a comunicação prévia da suspensão do serviço telefônico
móvel e ainda provar a ocorrência da clonagem. Em fase recursal, não é lícito argumentar fatos de
que dispunha por ocasião da contestação e não foram argüidos. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866447777--88  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº
85 - agosto de 2005.

-:::-

TTEELLEELLIISSTTAASS  --  CCAATTÁÁLLOOGGOOSS  --  PPRROOPPAAGGAANNDDAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDEEVVIIDDOO

- Telelistas - Contrato de publicidade - Ano de vigência - Circulação posterior ao período estabele-
cido - Recebimento dos catálogos - Ausência de comprovação do ato a caracterizar desistência do
contrato - Insurreição tardia - Pedido contraposto - Procedência - Recurso não provido.

- Restando demonstrado nos autos que a recorrente teve ciência de que a propaganda de sua
empresa havia sido veiculada em ano posterior ao previsto no contrato, ao qual não promoveu
qualquer pagamento, e não tendo esta tomado qualquer atitude a caracterizar a sua intenção de
desistir da avença, em tempo hábil, há que se lhe impor o dever de efetivar a contraprestação pelo
serviço prestado, tendo em vista o fato de que só se insurgiu quanto aos seus efeitos quando o
tempo de circulação da propaganda já se findava.

- Todo o conteúdo probante analisado enseja a confirmação da sentença por seus próprios funda-
mentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..666644332222--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  ÁÁuurreeaa  BBrraassiill..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTÍÍTTUULLOO  --  PPRROOTTEESSTTOO  --  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO

- Recurso cível - Protesto de título - Ausência de comunicação ao devedor - Pagamento do débito
- Impossibilidade de cancelamento do protesto pelo devedor/recorrido sem estar de posse do títu-
lo ou de declaração de anuência da credora/recorrente (Lei nº 9.492/97, art. 26, caput e § 2º) -
Prova da comunicação e entrega desses documentos ao devedor/recorrido - Ausência - Ônus que
incumbia à credora/recorrente - Quantum indenizatório - Fixação de acordo com o caso concreto
- Condenação mantida - Recurso não provido.

- Fica o devedor impossibilitado de providenciar o cancelamento do protesto sem ter conhecimen-
to dele e também sem possuir os títulos correspondentes ou declaração de anuência do credor (Lei
nº 9.492/97, art. 26, caput e § 2º), sendo que a prova do aviso ao devedor e da entrega a ele dos
citados documentos incumbe ao credor.

- Tendo sido o valor da indenização fixado dentro dos elementos fornecidos pelo caso concreto,
deve ser ele mantido.

- Recurso a que se nega provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599004411--00
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
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TTÍÍTTUULLOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  --  EEXXTTRRAAVVIIOO  --  CCOORRRREENNTTIISSTTAA  --  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  IIRRRREEGGUULLAARR  --  CCUULLPPAA

- Juizado Especial Cível - Indenização. 

- Há culpa da instituição financeira que, ao emitir títulos de crédito, permite seu extravio, ocasio-
nando inscrição irregular do correntista em cadastro de inadimplentes, passível de reparação. O
grau de culpa deve ser observado no arbitramento. Sentença mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  6644994455--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

TTÍÍTTUULLOO  EEXXTTRRAAJJUUDDIICCIIAALL  --  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  --  PPEENNHHOORRAA  --  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDEEVVEEDDOORR

- Execução de título executivo extrajudicial - Intimação do devedor para se manifestar sobre indi-
cação de bem à penhora pelo credor - Descabimento.

- Indicado bem à penhora pelo credor ante a inércia da devedora validamente citada, não pode o
juiz impor àquele ônus de localizar o endereço desta para ser intimada a se manifestar sobre a indi-
cação do bem, impondo-se, neste caso, a cassação da sentença que extinguiu o processo ao fun-
damento da inércia do exeqüente.

- Não pode o juízo extinguir o processo, atribuindo inércia à parte sem que a intime pessoalmente
a praticar o ato que lhe cabe.

- Extinto o processo pelo Juízo a quo sem apreciar pedido de indicação de bem pelo exeqüente,
não pode a Turma Recursal decidir a respeito, cabendo tão-somente cassar a sentença e determi-
nar a devolução dos autos para que julgue a questão. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
222244338866--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro
de 2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  --  CCHHEEQQUUEESS  --  VVAALLOORR  DDAA  CCAAUUSSAA

- Se as partes, um mês após o desacordo comercial, chegam a entabular negociação para pôr fim
à controvérsia, só não ocorrendo pelo receio do recorrido de que o recorrente não lhe devolvesse
os cheques antes emitidos, melhor solução não há do que a própria encontrada por eles, de modo
que a decisão deve pender para a transação iniciada, uma vez que os cheques emitidos pelo recor-
rido se encontram nos processos e podem ser a ele devolvidos. Por tal razão, a questão relativa
ao limite do valor das causas reunidas perde relevo. Condenação no pagamento de R$6.000,00.
Recurso parcialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..008877221177--11  --  RReell..  JJuuiizz
JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  PPAARRTTIICCUULLAARR  --  CCLLÁÁUUSSUULLAASS  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  DDAA  JJUUSSTTIIÇÇAA
EESSTTAADDUUAALL  

- Universidade particular - Competência da Justiça Estadual - Inteligência da Súmula 34 do STJ -
Aluno cursando apenas algumas disciplinas do período - Exigência do pagamento integral equiva-
lente à grade curricular cheia - Possibilidade - Abusividade não configurada
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- Tratando-se de contrato de prestação de serviços educacionais com universidade particular em
que o aluno está matriculado em apenas algumas disciplinas do semestre, e já tendo cursado as
demais em períodos anteriores sem qualquer ônus por isso, deve pagar pelo semestre cheio, uma
vez que já houve a contraprestação desse serviço.

- Cingindo-se a discussão às cláusulas contratuais que tratam do valor da mensalidade escolar, a
competência para processar e julgar o feito é da Justiça Estadual, a teor da Súmula 34 do STJ.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  117777441100--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::- 

VVEEÍÍCCUULLOO  --  CCOOMMPPRRAA  EE  VVEENNDDAA  --  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFAAZZEERR

- Obrigação de fazer - Não-transferência da propriedade de veículo - Multa em caso de descumpri-
mento - Início após a citação para a execução.

- Verificada a revelia, reputam-se verdadeiros os fatos aludidos na inicial e, sendo assim,
desnecessária a comprovação quanto ao negócio de compra e venda de veículo, para que o com-
prador seja compelido à obrigação de fazer, consistente na transferência da propriedade no
Detran. Ao revel, deve ser ampliada a oportunidade de cumprimento do julgado sem comprometi-
mento pecuniário, pelo que a multa diária incide após decorrido o prazo fixado, contado da citação
para a execução. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReeccuurrssoo  nnºº  770022..0055..222233994477--33  --  RReell..  JJuuiizz
JJooeemmiillssoonn  DDoonniizzeettttii  LLooppeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

VVEEÍÍCCUULLOO  --  CCOORRRREEIIAA  DDEENNTTAADDAA  --  RROOMMPPIIMMEENNTTOO  --  PPRRAAZZOO  DDEECCAADDEENNCCIIAALL

- Lei nº 8.0878/90 - Veículo automotor - Rompimento da correia dentada - Não-configuração de
acidente de consumo - Vício oculto - Prazo decadencial - Art. 26, II.

- Configura-se o fato do produto ou acidente de consumo se do defeito decorrem prejuízos, danos,
que não a mera desvalorização ou a impossibilidade de utilização do bem.

- O rompimento de correia dentada que apresenta como conseqüência a desvalorização e impos-
sibilidade de utilização do veículo, sem atingir a incolumidade físico-psíquica e patrimonial do con-
sumidor, não caracteriza fato do produto, mas apenas vício, regulado na forma dos arts. 18 e
seguintes do Código de Defesa do Consumidor.

- Quantificando-se o veículo automotor como produto durável, a reclamação por vício se sujeita ao
prazo decadencial estabelecido no art. 26, II. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..776622778833--88  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnddrréé  LLuuiizz  AAmmoorriimm  SSiiqquueeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

VVEEÍÍCCUULLOO  --  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  --  GGRRAATTUUIIDDAADDEE  --  DDEEVVEERR  DDEE  GGUUAARRDDAA

- A existência de estacionamento de veículos, ainda que gratuito, implica dever de guarda por
parte do estabelecimento comercial, devendo este ser responsabilizado civilmente pelos prejuízos
sofridos pelos clientes em decorrência de furto de objetos deixados em veículos ali estacionados.
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((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccuurrssoo  nnºº  002244..0055..  558866006666--22  --  RReell..  JJuuiizz  MMaauurríílliioo  GGaabbrriieell
DDiinniizz..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOOSS  CCRRIIMMIINNAAIISS

AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  IINNDDIIVVIISSIIBBIILLIIDDAADDEE  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  OOPPOORRTTUUNNIIDDAADDEE

- Indivisibilidade da ação penal - Ação privada - Ação pública - Princípio da oportunidade.

- A ação penal, seja pública ou privada, é indivisível, no sentido de que abrange todos aqueles que
cometeram a infração. Quanto à ação privada, há, a respeito, texto expresso. E isso por uma razão
muito simples: se a propositura da ação constitui um dever, é claro que o promotor não pode esco-
lher contra quem ela deve ser proposta. Ela deve ser proposta contra todos aqueles que comete-
ram a infração. Em se tratando de ação privada, porque regida pelo princípio da oportunidade,
poder-se-ia pensar que a vítima teria o direito de promover a ação penal contra quem quisesse,
isto é, poderia escolher dentre os culpados o que deveria ser processado, daí a regra do art. 48 do
Estatuto Processual Penal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299224400--88  --  RReell..ªª
JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  PPRRIIVVAADDAA  --  RREECCUURRSSOO  --  RRAAZZÕÕEESS  --  PPEERREEMMPPÇÇÃÃOO

- Ação penal privada - Falta de razões de recurso de apelação - Desinteresse do querelante -
Perempção - Recurso não conhecido - Trânsito em julgado da sentença absolutória.

- Em sede de ação penal privada, compete ao querelante, após interpor o recurso de apelação,
apresentar devidamente suas razões.

- O não-oferecimento das razões de apelação pelo querelante demonstra seu desinteresse na con-
denação do querelado, pelo que se deve reconhecer a perempção.

- Os efeitos da perempção, em grau recursal, devem se restringir ao não-conhecimento da
apelação interposta, de modo a conduzir ao trânsito em julgado da sentença absolutória. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599113344--33  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

AACCIIDDEENNTTEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  LLEESSÃÃOO  CCOORRPPOORRAALL  CCUULLPPOOSSAA

- Acidente de trânsito - Lesão corporal culposa - Conversão à esquerda sem observância do fluxo
de veículo de via preferencial - Culpa caracterizada - Condenação mantida.

- Age com culpa, por imprudência, o condutor de veículo automotor que efetua manobra de con-
versão à esquerda, ingressando na via preferencial sem observar o trânsito desta, vindo a inter-
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romper a trajetória de outro veículo que trafegava em condição de preferência. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115588998811--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

AADDVVOOGGAADDOO  --  CCRRIIMMEESS  CCOONNTTRRAA  AA  HHOONNRRAA  --  OOFFEENNSSAA  EEMM  JJUUÍÍZZOO

- Calúnia, difamação e injúria - Ofensas não caracterizadas - Absolvição mantida - Isenção de cus-
tas processuais deferida - Recurso provido parcialmente.

- O conteúdo das palavras descritas pelo advogado no cerne da lide não consubstancia os tipos
penais dos crimes contra a honra, diante do exposto no art. 142, I, do CP. Absolvição mantida nos
termos da sentença proferida.

- O fato de o querelante ser advogado e militar reformado não lhe retira a condição de ser pobre
no sentido legal, dependendo de provas de sua condição financeira para aferir se o mesmo faz jus
a tal benefício. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0055..558866225599--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setem-
bro de 2005.

-:::- 

AADDVVOOGGAADDOO  --  IINNVVIIOOLLAABBIILLIIDDAADDEE  --  OOFFEENNSSAA  EEMM  JJUUÍÍZZOO

- Queixa-crime - Insinuações e opiniões irrogadas em juízo pelo advogado na condução da causa
devidamente nomeado mediante procuração - Irrelevância penal - Imunidade reconhecida e asse-
gurada pelo art. 7º da Lei nº 9.806/94 - Recurso conhecido e não provido.

- A Constituição da República, em seu art. 133, após considerar o advogado como indispensável
à administração da Justiça, proclamou sua inviolabilidade por atos e manifestações no exercício
profissional, nos limites da lei, observados os limites da condução da causa.

- Palavras, ainda que deselegantes, não têm relevância penal.

- Recurso conhecido e não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866554488--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro
de 2005.

-:::- 

AAGGRREESSSSÃÃOO  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  EE  AAUUTTOORRIIAA  --  PPRROOVVAASS

- Materialidade do fato delituoso - Teoria da agressão - Valoração do arcabouço probatório.

- Provada a materialidade do fato delituoso bem como a autoria da agressão, não afasta o tipo
penal a assertiva de que tudo não passou de um entrevero familiar, uns imputando a responsabili-
dade aos outros. Com efeito, o ínclito juiz sentenciante andou bem na valoração do arcabouço pro-
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batório e em concluir pela condenação da recorrente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..002299224444--00  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio
de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  BBRRIIGGAA  DDEE  CCAASSAALL  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO

- Art. 147 do Código Penal - Ameaça - Discussão familiar - Briga de casal - Exaltação momentânea
- Não-configuração. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866002233--33  --
RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  CCAARRAACCTTEERRIIZZAAÇÇÃÃOO

- A prova coligida demonstra que durante uma incursão na cadeia pública, para conter algazarra
da parte de alguns detentos, a vítima sentiu-se ameaçada pelo apelante que ali se encontrava
preso. Ainda que se admita que o apelante tenha proferido palavras no momento da confusão, a
jurisprudência é maciça no sentido de que palavras proferidas no calor de uma discussão não
caracterizam o delito apontado na inicial. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..002277336633--44  --
RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa.) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  CCAARRAACCTTEERRIIZZAAÇÇÃÃOO  --  DDEESSAAVVEENNÇÇAASS

- Art. 147 do Código Penal - Ameaça - Necessidade de promessa de mal futuro, e não atual -
Desavenças contumazes entre irmãos - Falta de intimidação da vítima - Não-caracterização do
delito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866002277--44  --  RReell..  JJuuiizz
FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  MMEENNOORRIIDDAADDEE  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  PPUUNNIITTIIVVAA  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDAA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Delito de ameaça - Condenação - Menor de vinte e um anos ao tempo do fato - Prazo
prescricional reduzido da metade (art. 115, CP) - Extinção da punibilidade - Decretação da pres-
crição punitiva, de ofício, por ser matéria de ordem pública (art. 61, CPP).

- É de se decretar de ofício a prescrição da pretensão punitiva, se, à época dos fatos, o recorrente
era menor de vinte e um anos, sendo que a pena aplicada foi de dois meses e dez dias, com trân-
sito em julgado para acusação e entre a ocorrência do fato delituoso e o recebimento da denúncia
transcorreu lapso temporal superior a um ano, pois, em tal caso, o prazo prescricional de dois anos
é reduzido da metade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002255777722--11//0044  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee
SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  PPEERRTTUURRBBAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAANNQQÜÜIILLIIDDAADDEE  --  DDOOLLOO  EESSPPEECCÍÍFFIICCOO

- Ameaça - Elemento subjetivo - Passionalidade - Não-configuração - Perturbação da tranqüilidade
- Fragilidade da prova - Manutenção da sentença absolutória.
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- É de se manter a absolvição do apelado se, em relação ao delito de ameaça, não se logrou
demonstrar o dolo específico do mal injusto e grave, confundindo-se o elemento subjetivo do tipo
com os sentimentos passionais decorrentes da relação frustrada.

- Para configuração da contravenção penal prevista no art. 65 da Lei nº 3.688/41, imprescindível
que a prova produzida demonstre de forma inequívoca o propósito do agente em perturbar a tran-
qüilidade da vítima, impondo-se a absolvição se o conjunto probatório se apresenta desconexo e
contraditório. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  669911..661111..44//0022  --  RReell..  JJuuiizz
PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  PPRROOVVAA  TTEESSTTEEMMUUNNHHAALL  --  DDOOLLOO  EESSPPEECCÍÍFFIICCOO

- Ameaça - Vítimas filha e ex-esposa do recorrente - Prova testemunhal de outras provas -
Ausência de dolo específico - Reforma da sentença - Absolvição.

- O simples depoimento da vítima, pessoa inimiga do réu, e o de testemunhas que nada presen-
ciaram não constituem prova suficiente para alicerçar o decreto condenatório.

- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0033..338822448855--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 -
agosto de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  PPRROOVVAA  TTEESSTTEEMMUUNNHHAALL  --  PPRROOVVAASS

- Ameaça - Preliminar de nulidade da sentença - Fundamentação coerente com o entendimento do
juiz - Prova testemunhal - Testemunha inimiga do réu - Inexistência de outras provas - Ausência de
dolo específico - Reforma da sentença - Absolvição.

- A fundamentação da sentença apresentada pelo juiz retrata seu convencimento e as provas
colhidas.

- O simples depoimento da vítima, de pessoa inimiga do réu e de testemunhas que nada presen-
ciaram não constituem prova suficiente para alicerçar o decreto condenatório.

- Recurso conhecido e provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0033..338833223377--77
--  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

AAMMEEAAÇÇAA  --  PPRROOVVAASS  --  DDOOLLOO

- Ameaça - Vítimas filha e ex-esposa do recorrente - Prova testemunhal insuficiente - Uma das víti-
mas inimiga do réu - Inexistência de outras provas - Ausência de dolo específico - Reforma da sen-
tença - Absolvição.

- Os simples depoimentos da vítima, pessoa inimiga do réu, e de testemunhas que nada presen-
ciaram não constituem prova suficiente para alicerçar o decreto condenatório.
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- Recurso conhecido e provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822448855--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de
2005.

-:::-

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  --  RRAAZZÕÕEESS  RREECCUURRSSAAIISS  --  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOONNJJUUNNTTAA

- Juizado Especial Criminal - Apelação - Pedido para a apresentação de razões em segunda instân-
cia (§ 4º, art. 600, CPP) - Impossibilidade diante da determinação para apresentação de razões,
juntamente com a apelação (§1º, art. 82, Lei nº 9.099/95) - Declara-se a intempestividade e
desconhece-se a apelação interposta.

- É intempestivo o recurso de apelação interposto em face da sentença condenatória do Juizado
Especial Criminal, no qual o apelante tenha pleiteado a apresentação de razões recursais em
segunda instância, com base no disposto no § 4º do art. 600 do CPP.

- Disposição especial contida no § 1º do art. 82 da Lei nº 9.099/95, que determina apresentação
conjunta da apelação com as respectivas razões. 

- Declara-se intempestividade e nega-se conhecimento à apelação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm
--  RReecc..  nnºº  002277..0044..000088995555--22  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  --  JJOOGGOO  DDEE  AAZZAARR  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  EE  AAUUTTOORRIIAA  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE
PPEENNAA

- Apelação criminal - Jogo de azar - Materialidade e autoria devidamente comprovadas -
Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos - Possibilidade em face da
pequena lesão da contravenção penal cometida - Recurso conhecido e provido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644332200--88  --  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  DDEEPPÓÓSSIITTOO  --  PPRROOVVAASS

- Havendo provas suficientes da prática do crime de ter em depósito arma de fogo, previsto no art.
10, caput, da Lei nº 9.437/97, impõe-se a condenação.

- Não merece reparo a reprimenda aplicada. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..552288774455--55  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de
2005.

-:::-

AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  --  EERRRROO  DDEE  TTIIPPOO  --  CCOONNSSCCIIÊÊNNCCIIAA  DDAA  IILLIICCIITTUUDDEE

- Porte ilegal de arma de fogo. - Desconhecendo os agentes a irregularidade do porte de arma,
embora dotados da consciência potencial da ilicitude do fato, a absolvição fundamenta-se na ocor-
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rência do erro de tipo, recaindo este sobre os elementos normativos do tipo descrito no art. 10 da
Lei nº 9.437/97. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  005555..775588..22//9999  --  RReell..  JJuuiizz
PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  --  IILLÍÍCCIITTOO  PPEENNAALL

- Porte de arma de fogo - Revogação da Lei nº 9.437/97 - Atipicidade de conduta não verificada
- Recurso conhecido, mas não provido.

- Não há atipicidade da conduta de porte ilegal de arma, pois, apesar de a Lei nº 10.826/03 ter
revogado a Lei nº 9.437/97, o fato descrito na denúncia continua sendo ilícito penal, permanecen-
do o tipo penal infringido no ordenamento jurídico. Condenação mantida ante a comprovada auto-
ria e exame pericial. Constatação da eficiência da arma, demonstrando sua materialidade. Recurso
conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..558866556644--66  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro
de 2005.

-:::- 

AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  --  AAUUTTOORRIIAA  

- Porte ilegal de arma de fogo - Materialidade e autoria devidamente comprovadas - Excludente
de ilicitude não caracterizada - Absolvição - Impossibilidade - Recurso conhecido e não provido. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338811881100--33  --  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé
AAllmmeeiiddaa  CCaarrnneeiirroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  PPOOSSSSEE  --  RREEGGIISSTTRROO

- Posse ilegal de arma de fogo - Ausência de registro - Justificativa não convincente. - O fato de
possuir arma de fogo sem autorização legal configura o tipo penal descrito no art. 10 da Lei nº
9.437/97. Ao apresentar justificativa para a posse da arma, o ônus de prova sobre tais alegações
passa a ser do réu, que não se desincumbiu de seu encargo e suportará as conseqüências de sua
inércia processual. Recurso não provido. Deferimento da justiça gratuita. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000033..225599  --  RReell..  JJuuiizz  AArrmmaannddoo  CCoonncceeiiççããoo  VViieeiirraa  FFeerrrroo..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  PPRREELLIIMMIINNAARR  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  DDAA  VVÍÍTTIIMMAA  --  RREETTRRAATTAAÇÇÃÃOO  TTÁÁCCIITTAA

- Representação formalizada perante autoridade policial - Audiência preliminar - Ausência da víti-
ma - Retratação tácita inexistente - Prosseguimento da ação que se impõe. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  000099222200--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJoorrggee  PPaauulloo  ddooss  SSaannttooss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 -
março de 2005.

-:::-
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AAUUTTOORRIIAA  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  --  CCOONNJJUUNNTTOO  PPRROOBBAATTÓÓRRIIOO

- Personalidade agressiva - Conjunto com as demais provas dos autos - Materialidade comprovada.

- Analisando-se a personalidade agressiva do apelante, que é investigado por tentativa de homicí-
dio e por lesões corporais em outros procedimentos criminais, em conjunto com os depoimentos
da testemunha e da vítima, bem como em conjunto com as demais provas constantes nos autos,
não resta dúvida quanto à autoria das agressões e de que tais agressões foram a causa do resul-
tado lesivo cuja materialidade restou comprovada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  AAppeellaaççããoo
CCrriimmiinnaall  nnºº  00115533..0044..003355445522--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº
84 - junho de 2005.

-:::-

CCAALLÚÚNNIIAA  EE  DDIIFFAAMMAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAASS  --  DDOOLLOO

- Calúnia e difamação - Acusação de falsificação de prova de documento - Acusação em delega-
cia de polícia - Prova convincente - Sentença mantida - Recurso conhecido e não provido.

- Comprovado pela prova testemunhal ter o querelado, de forma dolosa, ofendido a honra objeti-
va e subjetiva da querelante, imputando-lhe a prática do crime de falsificação documental, as ouvi-
das da vítima e das testemunhas são suficientes para a condenação.

- Recurso conhecido e não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..552288775555--44  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  RREECCUURRSSAALL  --  CCRRIIMMEESS  CCOONNTTRRAA  OOSS  CCOOSSTTUUMMEESS  --  AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  TTRRAAMMIITTAA--
DDAA  NNOO  JJUUÍÍZZOO  CCOOMMUUMM  --  DDEESSCCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÕÕEESS  --  RREECCUURRSSOO  --
CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  DDOO  TTRRIIBBUUNNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA

- Tendo tramitado no Juízo comum ação penal por crime contra os costumes, desclassificado, pos-
teriormente, para contravenções de vias de fato e de importunação ofensiva ao pudor, falece à
Turma Recursal competência para análise e julgamento de recurso interposto pelo Parquet, sendo,
pois, do egrégio Tribunal de Justiça a competência para apreciação do recurso. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..008833116633--44  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNDDEENNAAÇÇÃÃOO  --  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  --  DDEENNÚÚNNCCIIAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Estando a prova dos autos em consonância com a denúncia, é de ser mantida a condenação. O
fato de as pessoas indicadas pela acusação serem parentes da vítima não inibe o convencimento
do julgador quanto aos fatos ocorridos. Se o fato ocorreu em 11 de julho de 2004, por certo que
não ocorreu a prescrição, se não foi ultrapassado sequer um ano até a sentença. Recurso não
provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009900443311--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
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CCOONNDDEENNAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  --  CCOONNVVIICCÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAASS

- Condenação criminal.

- A palavra da vítima, corroborada pelos demais elementos de convicção, inclusive o acusado
admite ter participado do momento em que os fatos ocorreram - Vítima encontrada em estado de
pânico por testemunha isenta - Condenação mantida - Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
IIttaajjuubbáá  --  RReeccuurrssoo  nnºº  00332244..0055..003300552200--44  --  RReell..  JJuuiizz  WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº
88 - novembro de 2005.

-:::-

CCOONNFFIISSCCOO  DDEE  BBEEMM  --  RREESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  GGRRAAUU  RREECCUURRSSAALL

- Processo penal - Confisco de bem - Decisão sujeita a recurso - Novo pedido em autos aparta-
dos - Vedação legal - Art. 118 do Código de Processo Penal.

- Estando a sentença que decretou o confisco de bens em grau recursal, não há que falar em defe-
rimento de novo pedido de restituição, por expressa vedação do art. 118 do Código de Processo
Penal. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  2222330044114455776688--88  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  TToorrrreess
OOlliivveeiirraa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO  IILLEEGGAALL  --  TTEENNTTAATTIIVVAA  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEENNAA

- Restando provado o crime do art. 146, § 1º, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, impõe-se a
condenação, devendo o réu sujeitar-se às penas da lei - Fixação da pena acima do mínimo legal em
face da existência de diversas circunstâncias judiciais desfavoráveis. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933667700--88--  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  AARRMMAA  BBRRAANNCCAA

- Mantém-se a decisão condenatória pela contravenção penal insculpida no art. 19 da Lei nº
3.688/41, se o acusado portava ostensiva e voluntariamente “arma branca”, consistente em
espingarda de pressão, apta a ofender a integridade física de outrem, gerando, assim, perigo ao
bem jurídico tutelado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  225588776655--33//0055  --  RReell..
JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  DDIISSPPAARROO  --  EEXXCCLLUUDDEENNTTEE  DDEE  IILLIICCIITTUUDDEE

- Disparo de arma de fogo - Lesão corporal - Policial civil - Inexistência de excludentes de ilicitude
- Autoria e materialidade comprovadas - Depoimentos comprobatórios da conduta típica -
Sentença condenatória mantida - Recurso não provido.

- A confissão do policial civil de que efetuou disparo de arma de fogo é suficiente para demonstrar
a autoria e a eficiência da arma, característica da materialidade do crime.
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- As excludentes de ilicitude e o estrito cumprimento do dever legal e da legítima defesa devem
ser incontestes para justificar a absolvição do réu.

- Conjunto probatório suficiente para alicerçar as condenações.

- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0033..338833225500--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  DDIISSPPAARROO  DDEE  AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  AAUUTTOORRIIAA  DDUUVVIIDDOOSSAA

- Disparo de arma de fogo - Autoria duvidosa - Absolvição decretada - Recurso não provido.

- É de se confirmar a sentença absolutória, se não há prova cabal e robusta, no bojo do processo,
de que o disparo de arma de fogo tivesse sido efetuado pelo recorrido/denunciado. ((TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  002255777744--77//0044  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  IILLEEGGAALL  DDEE  PPRROOFFIISSSSÃÃOO

- Recurso criminal - Não-recebimento da denúncia - Art. 47 da LCP - Preliminar de ilegitimidade
recursal do Crea-MG - Rejeição - Entidade que se inclui no conceito de ofendido - Art. 598 do CPP
- Legitimidade - Conhecimento do recurso - Recebimento da denúncia - Impossibilidade de análise
do mérito - Violação dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do duplo grau de jurisdição
- Cassação da sentença - Determinação do regular processamento do feito - Recurso conhecido e
parcialmente provido.

- É manifesto o interesse do Crea-MG na persecução penal dos falsos engenheiros e outros, visan-
do ao respeito às prerrogativas, à dignidade e ao prestígio da classe. Por esse motivo, ele se inclui
no conceito de “ofendido”, ditado pelo art. 598 do Código de Processo Penal, que lhe atribui legiti-
midade recursal.

- O conhecimento do recurso, no caso dos autos, implica o recebimento da denúncia e a determi-
nação do regular processamento do feito, não se podendo conhecer do mérito, sob pena de vio-
lação dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do duplo grau de jurisdição.

- Recurso conhecido, dando-se-lhe parcial provimento, para cassar a sentença vergastada, rece-
ber a denúncia e determinar o prosseguimento do feito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..
nnºº  222233..0055..115588995500--33  --  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 -
junho de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  JJOOGGOO  DDEE  AAZZAARR  --  AAUUTTOORRIIAA  EE  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE

- Jogo de tampinhas - Art. 50 da LCP - Intempestividade - Inocorrência - Materialidade compro-
vada por auto de apreensão e autoria pela prova testemunhal - Condenação mantida.
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- Inicia-se a contagem do prazo para interposição da apelação no processo-crime a partir da data
da intimação do réu da sentença, intimação que deve ser pessoal, e não da data de publicação da
sentença.

- Autoria e materialidade comprovadas.

- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0033..338822775522--66  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  JJOOGGOO  DDEE  BBIINNGGOO  --  IINNVVEESSTTIIGGAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  --  TTRRAANNCCAAMMEENNTTOO

- Busca e apreensão de instrumentos destinados à exploração do jogo de bingo - Legalidade -
Contravenção penal tipificada no art. 50 da Lei nº 3.688/41 - Trancamento da investigação crimi-
nal - Impossibilidade - Ausência de justa causa não demonstrada - Denegação da ordem. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReeccss..  nnºº  338822..992299--00//0044  ee  nnºº  338822..998811--11//0044  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo
CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  JJOOGGOO  DDOO  BBIICCHHOO -- RREECCUURRSSOO  --  RREEQQUUIISSIITTOOSS  DDEE  AADDMMIISSSSII--
BBIILLIIDDAADDEE  

- Presentes estão os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade do recurso, sendo o
mesmo próprio e tempestivo. 

- Jogo do bicho - A conduta tipificada no art. 58 do Decreto-lei nº 3.688/1941, o qual dispõe acer-
ca das contravenções penais, veda a exploração ou a realização da loteria denominada vulgar-
mente de “jogo do bicho”, bem como a prática de qualquer ato tendente à sua realização ou explo-
ração. Nesse sentido, comprovadas a autoria e também a materialidade da indigitada conduta
vedada pelo ordenamento jurídico pátrio, é de se manter, em todos os seus termos e fundamen-
tos jurídicos, a sentença pela qual foi condenada a apelante, negando-se, por conseguinte, provi-
mento ao apelo por ela manifestado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..666644334488--99  --  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  MMÁÁQQUUIINNAASS  CCAAÇÇAA--NNÍÍQQUUEEIISS

- Apelação - Máquinas caça-níqueis - Contravenção penal.

- A exploração comercial de máquinas eletrônicas de diversão, conhecidas vulgarmente como
“caça-níqueis”, constitui contravenção penal, nos termos do art. 50, § 3º, alínea a, da Lei das
Contravenções Penais. Condenação mantida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReecc..  nnºº  002244..0044..338811774444--44  --  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé  AAllmmeeiiddaa  CCaarrnneeiirroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº
80 - fevereiro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  MMUULLTTAA  --  CCOOMMIINNAAÇÇÃÃOO  CCUUMMUULLAATTIIVVAA

- Contravenção do art. 50 - Máquinas “caça-níqueis” - Apreensão no estabelecimento comercial
do réu - Autoria e materialidade comprovadas - Condenação - Possibilidade de cominação cumu-
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lativa de pena de multa substitutiva com multa alternativa originária. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822339933--99  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  PPAATTRRIIMMÔÔNNIIOO

- Provada a contravenção penal de posse não justificada de instrumento usual na prática de furto,
impõe-se a condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288775500--55
--  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  PPEERRTTUURRBBAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSOOSSSSEEGGOO  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  TTEESSEESS  DDEEFFEENNSSII--
VVAASS  --  AAPPRREECCIIAAÇÇÃÃOO

- Penal - Processo penal - Contravenção penal - Perturbação de sossego e porte ilegal de arma -
Nulidade da sentença por ausência de apreciação de tese defensiva - Não-ocorrência - Sentença
reformada para excluir a conduta prevista no art. 42 da LCP por atipicidade - Mantém-se a con-
denação em face da conduta descrita no art. 19 do Decreto-lei nº 3.688/41 - Arma branca - Não-
exclusão do tipo penal em face da necessidade de licença por autoridade competente -
Substituição da pena privativa de liberdade por uma privativa de direito - Impossibilidade -
Condenado que reiteradas vezes não cumpre as medidas impostas pelo Poder Judiciário - Recurso
conhecido e provido parcialmente.

- Não ocorre nulidade da sentença quando o magistrado a quo analisa a tese defensiva com o con-
junto da prova, formando sua livre convicção, mesmo que de forma superficial. 

- Caracterizado está o delito descrito no art. 19 da LCP quando restou demonstrado, de forma
induvidosa, o porte de arma branca, não se falando em exclusão desta para os fins descritos no
artigo em face da inexistência de licença de autoridade competente. 

- A configuração do delito previsto no art. 42 do Decreto-lei nº 3.688/41 requer que seja pertur-
bado o sossego da coletividade, e não de um único indivíduo, devendo a prova nesse sentido ser
induvidosa. 

- Não faz jus o condenado à substituição de pena privativa de liberdade por uma restritiva de direi-
to se em condenações anteriores não se preocupou em cumprir as determinações do Poder
Judiciário, seja quitando as multas fixadas, seja cumprindo as restrições impostas. 

- Sentença reformada em parte, extirpando da condenação a imputação de conduta delituosa con-
tida no art. 42 da LCP. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..
nnºº  222233..0044..114400664400--44  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  DDoonniizzeettttii  FFeerrrreeiirraa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80
- fevereiro de 2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  RREECCUURRSSOO  --  IINNTTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Jogo de tampinhas - Art. 50 da LCP - Intempestividade - Inocorrência - Materialidade compro-
vada por auto de apreensão e autoria pela prova testemunhal - Condenação mantida.
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- Inicia-se a contagem do prazo pela interposição da apelação no processo-crime a partir da data
da intimação do réu da sentença, intimação que deve ser pessoal, e não da data da publicação da
sentença.

- Autoria e materialidade comprovadas.

- Recurso conhecido e não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822775522--66  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de
2005.

-:::-

CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  VVIIAASS  DDEE  FFAATTOO  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  EE  AAUUTTOORRIIAA

- Contravenção do art. 21 - Vias de fato - Prova da existência do crime e autoria - Escolha funda-
mentada da substituição da pena originária - Manutenção por seus próprios fundamentos. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..338833224466--88  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo
AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

CCRRIIMMEE  CCOONNTTRRAA  AA  HHOONNRRAA  --  IINNJJÚÚRRIIAA  --  DDIIFFAAMMAAÇÇÃÃOO  --  HHOONNRRAA  SSUUBBJJEETTIIVVAA

- Injúria e difamação - Ofensa não caracterizadora de difamação - Injúria consubstanciada -
Condenação mantida - Maus antecedentes - Pena aumentada.

- Comprovado pela prova testemunhal ter o querelado, de forma dolosa, ofendido a honra subje-
tiva do querelante, mister se faz a condenação pela prática de injúria.

- Difamação não caracterizada, pois as ofensas não consubstanciam fato ofensivo à reputação, e
sim meros adjetivos.

- Recurso conhecido e provido parcialmente. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0055..666644666655--66  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setem-
bro de 2005.

-:::- 

CCRRIIMMEE  CCOONNTTRRAA  OOSS  CCOOSSTTUUMMEESS  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAASS

- Crime contra os costumes - Art. 233 do CP - Ausência de provas para a condenação -
Testemunho da vítima e de um policial.

- O delito tipificado no art. 233 do CP é de perigo e não precisa ser presenciado por várias pes-
soas, que eventualmente transitavam em local público, visto que a publicidade se refere ao lugar,
e não à presença de pessoas. Ao contrário do que pretende o recorrente, a palavra da vítima deve
ser levada em consideração, mormente se condizente com os demais elementos probatórios trazi-
dos à baila. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0055..003388777799--11  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-
CCRRIIMMEE  DDEE  AAMMEEAAÇÇAA  --  AAUUTTOORRIIAA  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  --  PPRROOVVAA
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- Delito de ameaça - Autoria e materialidade - Prova duvidosa - Absolvição decretada, nos termos
do art. 386, VI, do CPP - Recurso provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReeccuurrssoo  nnºº  003300552222--00//0055
--  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-

CCRRIIMMEE  DDEE  AAMMEEAAÇÇAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Não havendo o decurso do prazo prescricional entre os marcos interruptivos, não há que se falar
em prescrição - Provado o crime de ameaça, impõe-se a condenação. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822667777--55  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

CCRRIIMMEE  DDEE  DDEESSOOBBEEDDIIÊÊNNCCIIAA  --  TTIIPPIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  --  DDOOLLOO

- Caracteriza-se o crime de desobediência quando o agente, tendo plena consciência de que a
ordem partiu de autoridade competente e que é emanada de acordo com a lei, não a cumpre e nem
sequer dá eventuais explicações pelo não-cumprimento. Recurso não provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  447799..0055..009911990000--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88
- novembro de 2005.

-:::-

CCRRIIMMEE  DDEE  RREECCEEPPTTAAÇÇÃÃOO  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  CCOONNFFLLIITTOO  DDEE  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Direito Processual - Juizado Especial Criminal - Competência - Receptação - Pena superior a dois
anos - Suscitação de conflito.

- O crime de receptação previsto no art. 180, caput, do Código Penal prevê pena máxima de
reclusão de até quatro anos, motivo pelo qual não pode ser considerado de menor potencial ofen-
sivo a ser apreciado no segundo grau de jurisdição pela Turma Recursal. Suscita conflito negativo
de competência para o egrégio Superior Tribunal de Justiça. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº
447799..0044..008844994422--00  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 -
março de 2005.

-:::-

CCRRIIMMEE  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  IINNAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  --  PPEERRIIGGOO  DDEE  DDAANNOO

- Crime de trânsito - Art. 309 do CTB - Direção sem habilitação - Dano comprovado - Sentença
mantida - Suficiência das provas colhidas na instrução criminal - Recurso conhecido, mas não
provido.

- Condutor inabilitado que avança o sinal e vem a abalroar outro veículo automotor que obedece à
sinalização comete o crime do art. 309 do CTB, pois evidente a existência do perigo de dano em
face da colisão.
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- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..552288776600--44  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro
de 2005.

-:::- 

DDEECCIISSÃÃOO  UULLTTRRAA  PPEETTIITTAA --  SSEENNTTEENNÇÇAA  CCOONNDDEENNAATTÓÓRRIIAA  --  AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  --  RREEQQUUIISSII--
TTOOSS  DDEE  AADDMMIISSSSIIBBIILLIIDDAADDEE  

- Decisão ultra petita - Não-ocorrência - Sentença condenatória - Apelação criminal. 

- Presentes estão os requisitos de admissibilidade do recurso, visto que é próprio e tempestivo. 

- A prova produzida e constante nos autos autoriza lastrear condenação que gerou o inconformis-
mo do apelante.

- Havendo previsão legal quanto à publicação de sentença condenatória, com trânsito em julgado,
não há que se falar em decisão ultra petita, em face da inteligência do art. 75 da Lei nº 5.250/67
(Lei da Imprensa). ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822008822--88  --  RReell..
JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005. 

-:::-

DDEEFFEENNSSOORR  --  AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  IINNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Audiência - Defensor - Ausência - Nulidade - Ofensa às garantias
constitucionais.

- É nulo o processo da competência do Juizado Especial Criminal quando o advogado do acusado
não está presente na audiência de instrução e julgamento e não realiza a defesa do denunciado no
ato processual, pois caracteriza-se ofensa às garantias constitucionais do devido processo legal,
do contraditório e da ampla defesa.

- Súmula: Dar provimento ao recurso para anular o processo, a partir da audiência de instrução e
julgamento inclusive. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  AAppeellaaççããoo  ccrriimmiinnaall  nnºº  447799..0055..008877552266--55  --  RReell..
JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDEELLIITTOO  DDEE  DDEESSOOBBEEDDIIÊÊNNCCIIAA  --  DDOOLLOO  GGEENNÉÉRRIICCOO  --  VVOONNTTAADDEE  LLIIVVRREE  EE  CCOONNSSCCIIEENNTTEE  DDEE
NNÃÃOO  OOBBEEDDEECCEERR  AA  OORRDDEENNSS  --  CCOONNSSCCIIÊÊNNCCIIAA  DDAA  AANNTTIIJJUURRIIDDIICCIIDDAADDEE  DDOO  FFAATTOO

- O delito de desobediência se completa com o dolo genérico, consistente na vontade livre e cons-
ciente de não obedecer a ordens, com consciência da antijuridicidade do fato. Portanto, há de, con-
seqüentemente, o agente ter conhecimento da ordem, sabendo-se expedida por funcionário com-
petente. Não prospera a tese da ausência de dolo na conduta do apelante, já que completamente
destoante do todo probatório. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003366119999--77  --  RReell..
JJuuiizz  VViinniicciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

DDEELLIITTOO  PPRRAATTIICCAADDOO  --  PPRROOVVAA  TTEESSTTEEMMUUNNHHAALL  --  CCOONNDDEENNAAÇÇÃÃOO

- Juizado Especial - Apelação criminal. 

- A prova testemunhal produzida nos autos foi cabal e imprescindível na comprovação da autoria
do delito praticado contra a liberdade individual da ofendida, havendo robustez suficiente para dar
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azo à condenação em primeiro grau. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  005599559933--66//0055  --  RReell..
JJuuiizz  MMaarrccoo  AAuurréélliioo  FFeerrrraarraa  MMaarrccoolliinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

DDEENNÚÚNNCCIIAA  --  AADDIITTAAMMEENNTTOO  --  DDIIRREEIITTOO  DDEE  DDEEFFEESSAA

- Aditamento na denúncia - Narração de novo fato - Obrigatoriedade de vista à defesa - Nulidade
do processo a partir do aditamento - Inaplicabilidade do art. 384 do CPP.

- No processo penal, o acusado se defende de fatos e, havendo modificação deles por via de adi-
tamento na denúncia, deve ter vista para que possa exercer o seu direito de defesa, sob pena de
nulidade intransponível do processo por ofensa ao princípio do devido processo legal, havendo
cerceamento de defesa. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  222233..0055..115599000077--11  --  RReell..  JJuuiizz
JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss  RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

DDEENNÚÚNNCCIIAA  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO

- A denúncia deve ser rejeitada quando presente a hipótese do art. 43, inciso III, do Código de
Processo Penal. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822338899--77  --  RReell..
JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDEESSAACCAATTOO  --  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDEE  FFUUNNÇÇÃÃOO  --  CCAARRAACCTTEERRIIZZAAÇÇÃÃOO

- Crime de desacato - Réu pessoa nervosa - Funcionário no exercício de sua função.

- Não descaracteriza o crime de desacato o fato de ser o réu pessoa nervosa, pois essa condição
não dá ao cidadão o direito de ofender impunemente funcionário no exercício de sua função, pois
nenhum indivíduo normal dirige ofensa a outrem sem que de alguma forma se encontre contraria-
do em seus interesses. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003311550088--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa
RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

DDEESSOOBBEEDDIIÊÊNNCCIIAA  --  BBLLIITTZZ PPOOLLIICCIIAALL  --  FFUUGGAA

- Crime de desobediência - Blitz policial - Parada ordenada - Descumprimento da ordem e tenta-
tiva de fuga do veículo - Condenação - Suficiência da prova colhida. 

- Condenação mantida - Aplicação correta da pena - Recurso não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0033..999944550055--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

DDEESSOOBBEEDDIIÊÊNNCCIIAA  --  PPRREEVVIISSÃÃOO  DDEE  MMUULLTTAA  --  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  IIRRRREEGGUULLAARR  DDEE  PPRROOFFIISSSSÃÃOO

- Crime de desobediência - Descaracterização - Exercício irregular de profissão.

- Não se caracteriza o tipo penal de desobediência, quando a decisão já prevê a pena de multa,
como preceito cominatório para o seu descumprimento. 
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- Para a configuração da contravenção penal de exercício irregular de profissão, mister restar
amplamente comprovada, pela prova dos autos, a atividade exercida de forma ilegal pelo apelante.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  551199..880066..22//0011  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo
VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

DDIIFFAAMMAAÇÇÃÃOO  --  DDOOLLOO  EESSPPEECCÍÍFFIICCOO

- Demonstrado o dolo específico do agente em difamar a vítima, proferindo palavras ofensivas à
sua reputação na presença de várias pessoas, impõe-se a manutenção da sentença condenatória.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  558866554400--66//0055--  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo
VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

DDIIFFAAMMAAÇÇÃÃOO  EE  IINNJJÚÚRRIIAA  --  AANNIIMMUUSS  DDIIFFAAMMAANNDDII  EETT  IINNJJUURRIIAANNDDII  --  CCAARRAACCTTEERRIIZZAAÇÇÃÃOO

- Para caracterização dos crimes de difamação e injúria, faz-se mister a existência de animus
difamandi e animus injuriandi. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338833224422--77  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

DDIISSPPAARROO  DDEE  AARRMMAA  DDEE  FFOOGGOO  --  LLEESSÃÃOO  CCOORRPPOORRAALL  --  EEXXCCLLUUDDEENNTTEESS  DDEE  IILLIICCIITTUUDDEE

- Disparo de arma de fogo - Lesão corporal - Policial civil - Inexistência de excludentes de ilicitude
- Autoria e materialidade comprovadas - Depoimentos comprobatórios da conduta típica -
Sentença condenatória mantida - Recurso não provido.

- A confissão do policial civil de que efetuou disparo de arma de fogo é suficiente para demonstrar
a autoria e a eficiência da arma, característica da materialidade do crime.

- As excludentes de ilicitude do estrito cumprimento do dever legal e da legítima defesa devem ser
incontestes para justificar a absolvição do réu.

- Conjunto probatório suficiente para alicerçar as condenações.

- Recurso conhecido e não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822225500--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  IINNTTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Ausentes estão os requisitos objetivos de admissibilidade do recurso, sendo, portanto, intempes-
tivo. O art. 82, § 1º, da Lei nº 9.099/95 estabeleceu o prazo de 10 dias, contados da ciência da
sentença pelas partes, para que, se assim o entenderem, manifestem apelação. O art. 83 desse
mesmo diploma, em seu § 2º, estatui que a interposição de embargos declaratórios suspende a
contagem do prazo para o aviamento da apelação. Cientificado o apelante da decisão que julgou
os embargos em 23 de novembro de 2004 e manifestando apelação apenas no dia 10 de dezem-
bro de 2004, quando deveria fazê-lo derradeiramente até o dia 02 do referido mês, é de se reco-
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nhecer e declarar a sua inequívoca intempestividade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866556600--44  --  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 83 - maio de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  PPRREEJJUUÍÍZZOO

- Não merece reforma, por de via de embargos declaratórios, a decisão proferida pela 

- Turma Recursal cuja omissão no exame da preliminar não acarretou nenhum prejuízo às partes,
diluindo-se a questão no próprio mérito da demanda. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  999944..115588..88//0033  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº
85 - agosto de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  PPRREESSSSUUPPOOSSTTOOSS  RREECCUURRSSAAIISS  --  OOBBSSCCUURRIIDDAADDEE

- Verificada, no corpo do voto, a presença da obscuridade apontada, em petição, pode ser recebi-
da como embargos de declaração, pois presentes os pressupostos objetivos e subjetivos para a
sua admissibilidade, impõe-se lhes seja dado o provimento que se requer, apenas que não faça
parte matéria estranha. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866552288--11
--  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  RREEQQUUIISSIITTOOSS

- Não demonstrada a obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nega-se provimento aos
embargos de declaração interpostos. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
224433..447722--00//44  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa))..  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  RREEQQUUIISSIITTOOSS

- O acórdão embargado decidiu que a prova constante nos autos não oferecia elementos para
manter a condenação, portanto não há dúvida, obscuridade ou contradição. Embargos rejeitados.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0033..999944119999--22  --  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz
ddee  MMeelloo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

EEXXCCEEÇÇÃÃOO  DDEE  SSUUSSPPEEIIÇÇÃÃOO  --  TTAAXXAATTIIVVIIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Exceção de suspeição - Ausência de motivos previstos nos arts. 252
e 254 do CPP - Arquivamento determinado. 

- STF: “As causas geradoras de impedimento (CPP, art. 252) e de suspeição (CPP, art. 254) do
magistrado são de direito estrito. As hipóteses que caracterizam se acham enumeradas, de modo
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exaustivo, na legislação processual penal. Trata-se de numerus clausus, que decorre da própria
taxatividade do rol consubstanciado nas normas legais referidas” (RT, 693/415 e JSTF, 117/295).

- A ausência dos motivos legais para a suspeição dá ensejo à sua rejeição e determina o arquiva-
mento da exceção oposta. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..005522884422--44  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

EEXXCCLLUUDDEENNTTEE  DDEE  IILLIICCIITTUUDDEE  --  CCUULLPPAABBIILLIIDDAADDEE  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEENNAA

- A condenação é medida que se impõe quando a autoria e a materialidade do delito denunciado
restarem cabalmente comprovadas e não havendo causas excludentes de ilicitude ou de culpabili-
dade. A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos exige critérios para a
sua efetivação. Ausentes os requisitos, fica inviabilizada. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644668899--66  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDEE  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE  --  PPRREETTEENNSSÃÃOO  PPUUNNIITTIIVVAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  RREETTRROOAATTIIVVAA

- Extingue-se a punibilidade do agente pela prescrição da pretensão punitiva, na modalidade
retroativa, quando, inexistindo recurso do Ministério Público, transcorreu o lapso prescricional
entre a data do fato e o recebimento da denúncia, considerando-se a pena fixada na sentença. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  666644669966--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo
VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  JJUUSSTTAA  CCAAUUSSAA  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA

- Habeas corpus. - Concede-se a ordem de habeas corpus, arquivando-se o procedimento criminal
quando, prescindindo-se de exame aprofundado de provas, é patente a ausência de justa causa para
a instauração da ação penal. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  224433..664411..00//0044
--  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  --  AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  TTRRAANNCCAAMMEENNTTOO

- Habeas corpus preventivo - Trancamento de procedimento penal - Juizado Especial -
Arquivamento do procedimento perante o juizado sem oferecimento de denúncia - Julgamento
prejudicado.

- Considerando que o Ministério Público não ofereceu denúncia contra o impetrante, requerendo
o arquivamento do expediente, o que foi acolhido pelo MM. Juiz, o habeas corpus preventivo, com
a finalidade de trancamento daquele expediente, não tem mais objeto, pelo que deve ser julgado
prejudicado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  114400667755--00  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  MMaarriiaa  ddooss
RReeiiss..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-
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HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  -- AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  TTRRAANNCCAAMMEENNTTOO  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDAA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Habeas corpus - Trancamento de ação penal - Constrangimento ilegal - Delito de ameaça -
Extinção da punibilidade caracterizada - Decadência do direito de representar - Prosseguimento
do feito no tocante à apuração da contravenção tipificada no art. 65 da Lei de Contravenções
Penais. 

- Efetivada a representação após o decurso do prazo decadencial, deve ser declarada extinta a
punibilidade do delito de ameaça. Na falta de justa causa, torna-se temerário trancar o processo,
encerrando, por via oblíqua, ação penal de natureza pública, inviabilizando a apuração da conduta
da paciente, tipificando, em tese, a contravenção penal capitulada no art. 65 da LCP. Remédio
heróico a que se dá parcial provimento. ((33ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  0055..222244117777--66
--  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  EElliissaa  TTaagglliiaalleeggnnaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  AAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  TTRRAANNCCAAMMEENNTTOO  --  IIMMPPOOSSSSIIBBIILLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Habeas corpus para o trancamento da ação penal - Alegação de falta
de justa causa para a persecutio criminis. 

- O trancamento da ação penal por falta de justa causa só é cabível se límpida a atipicidade da
conduta e inconteste a inocência do réu, coarctada em casos de evidência absoluta que, nem
mesmo em tese, o fato imputado constitui crime. Não se pode, em sede de habeas corpus, exami-
nar profundamente as provas que dizem respeito ao mérito de uma ação penal com o escopo de
trancá-la. Ordem denegada. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  HHaabbeeaass  CCoorrppuuss nnºº  6677220088--11//0055  --  RReell..
JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  AADDVVOOGGAADDOO  --  IIMMUUNNIIDDAADDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL

- Imunidade profissional de advogado - Difamação e injúria - Não-configuração - Art. 142, inciso I,
do Código Penal - Art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.906/94 - Habeas corpus concedido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644330088--33  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))
Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  JJUUSSTTIIÇÇAA  CCOOMMUUMM

- Tramitando por Vara Criminal da Justiça Comum a ação penal que deu ensejo à impetração do
habeas corpus em tela e não tendo, até o momento, sido declarado incompetente o Juízo Comum
Criminal, falece à Turma Recursal competência para processar e julgar referida ação constitu-
cional, porquanto não tem ela poder nem atribuição para avocar processo da Justiça Comum para
o Juizado Especial. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009944225588--66  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo
BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  CCOONNSSTTRRAANNGGIIMMEENNTTOO  IILLEEGGAALL  --  DDIISSCCUUSSSSÃÃOO  DDEE  MMÉÉRRIITTOO

- Não há constrangimento ilegal amparável por meio de habeas corpus, se os fatos descritos na
denúncia constituem crime, em tese, mormente quando esta ainda nem foi recebida. É incabível a
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discussão do meritum causae na estreita via do presente mandamus. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  666644336699--55//0055  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL

- O habeas corpus ampara quem sofre ou se acha na iminência de sofrer violência ou coação ile-
gal na sua liberdade de ir e vir. A decisão sobre configuração de contravenção penal deve ser no
processo próprio. Ausentes os requisitos, denega-se a ordem. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644550099--99  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  --  CCOONNTTRRAAVVEENNÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL

- Habeas corpus - Contravenção penal - Juízo comum - Incompetência - Trancamento da ação
penal por falta de justa causa - Transação penal efetivada e cumprida a prestação pecuniária
transacionada - Impetração prejudicada.

- Efetuada a transação penal, cumprida a sanção transacionada e declarada extinta a punibilidade
do acusado, fica superada a discussão em torno da incompetência do juízo e do trancamento da
ação penal. Julga-se prejudicado o pedido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº
222233..0055..115588998822--66  --  RReell..  JJuuiizz  JJooããoo  MMaarrttiinniiaannoo  VViieeiirraa  NNeettoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  -- CCRRIIMMEE  CCOONNTTRRAA  OO  CCOONNSSUUMMIIDDOORR  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO

- Habeas corpus - CDC - Crime contra o consumidor - Pessoa jurídica - Responsabilidade do dire-
tor-presidente - Apuração - TCO - Possibilidade - Ausência de ilegalidade - Ordem denegada.

- É possível a instauração de TCO no âmbito dos Juizados Especiais para a verificação da respon-
sabilidade de diretor de empresa, havendo indício da ocorrência de crime contra o consumidor.
Uma vez seguidos os ritos especiais previstos na Lei nº 9.099/95 e não logrando êxito o impe-
trante em demonstrar a ilegalidade, deve ser a ordem de trancamento denegada. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  006644559999--66//0055  --  RReell..  JJuuiizz  MMaaggiidd  NNaauueeff  LLááuuaarr..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  --  DDEECCIISSÃÃOO  --  RREECCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÃÃOO  --  PPEERRDDAA  DDOO  OOBBJJEETTOO

- Habeas corpus - Reconsideração da decisão pelo juiz a quo - Recolhimento do mandado de
prisão - Perda do objeto - Extinção do processo, sem análise do mérito - Julgado prejudicado. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReeccuurrssoo  nnºº  222233..0055..115599003377--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  AAnnaa  KKeellllyy  AAmmaarraall
AArraanntteess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
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HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  --  DDIILLAAÇÇÃÃOO  PPRROOBBAATTÓÓRRIIAA

- Habeas corpus - Dilação probatória - Impossibilidade.

- Incabível, em sede de habeas corpus, apreciação de questão que demande dilação probatória,
que deverá ser produzida pela parte nos autos que deram origem ao pedido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..005522885522--33  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  SSaannddrraa  EEllooííssaa  MMaassssoottee  NNeevveess..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDAA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE -- PPEERRDDAA  DDOO  OOBBJJEETTOO

- Habeas corpus - Extinção da punibilidade - Ocorrência da pretensão punitiva - Cessação da
coação reputada ilegal.

- Havendo, no processo de origem, a extinção da punibilidade do delito imputado ao paciente, pela
ocorrência da pretensão punitiva, está prejudicado o presente writ, visto que perdeu o seu objeto,
uma vez cessada a coação reputada ilegal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003377996666--88  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril
de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  -- OORRDDEEMM  DDEE  PPRRIISSÃÃOO  --  RRÉÉUU  NNÃÃOO  RREEIINNCCIIDDEENNTTEE  --  RREECCUURRSSOO  EEMM  LLIIBBEERRDDAADDEE

- Habeas corpus - Ordem de prisão contra réu não reincidente - Direito de recorrer em liberdade.

- A teor do art. 594 do Código de Processo Penal, o réu primário e de bons antecedentes pode
recorrer sem recolher-se à prisão. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..0055..115500551199--00  --
RReell..ªª  JJuuíízzaa  YYeeddaa  MMoonntteeiirroo  AAtthhiiaass..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  PPEERRDDAA  DDOO  OOBBJJEETTOO  --  PPEERREEMMPPÇÇÃÃOO

- Habeas corpus - Perda do objeto.

- Reconhecido que a ausência do querelante às duas audiências de conciliação para as quais foi
regularmente intimado se deu por justificadas razões e verificando-se que nova data para a reali-
zação da audiência preliminar foi designada (05.08.2005) para, se for o caso, discutir-se a existên-
cia ou não da alegada perempção, é de se reafirmar a perda de objeto de habeas corpus impetra-
do, que visava justamente à suspensão do ato redesignado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..  558866334466--88  --  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..))  Ref. - Boletim Informativo
nº 83 - maio de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  PPRRIISSÃÃOO  CCIIVVIILL  --  DDEEPPOOSSIITTÁÁRRIIOO  IINNFFIIEELL

- Habeas corpus - Prisão civil - Depositário infiel - Constitucionalidade da prisão prevista no art.
5º, LXVII, última parte, CF/88 - Incabível questão de discussão de mérito na via estreita do habeas
corpus - Ordem denegada.
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- A estreita via do habeas corpus não comporta discussão de mérito, devendo restringir-se à
questão da legalidade da prisão. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338822661166--33  --  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé  AAllmmeeiiddaa  CCaarrnneeiirroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 -
maio de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  -- PPRRIISSÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA  --  RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO  --  MMÉÉRRIITTOO  PPRREEJJUUDDIICCAADDOO

- Revogação do despacho que decretou a prisão preventiva do impetrante por parte da autoridade
coatora - Paciente em liberdade - Habeas corpus prejudicado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --
HHaabbeeaass  CCoorrppuuss nnºº  003300550066--33  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..))  Ref. Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::- 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  --  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  --  IINNTTEERREESSSSEE  RREECCUURRSSAALL

- Direito Processual - Juizado Especial Criminal - Suspensão do processo - Habeas corpus - Não-
conhecimento.

- O habeas corpus impetrado contra a decisão concessiva da suspensão condicional do proces-
so não deve ser conhecido, uma vez que referida decisão não causa gravame à parte, faltando
interesse recursal ao paciente. No rito da Lei nº 9.099/95 só há possibilidade de recurso contra a
sentença para que se afira a ocorrência do suposto crime noticiado na denúncia. Não-conhecimen-
to do habeas corpus. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..008844992277--11  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss
FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS  --  TTCCOO  --  DDAANNOOSS  --  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO

- Habeas corpus - Trancamento de ação penal - Inexistência de denúncia - Não-conhecimento.

- O habeas corpus impetrado contra a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência, no qual
nem sequer existiu possibilidade de denúncia do Ministério Público, não merece conhecimento,
especialmente quando a prova dos autos evidencia que os interessados pretendem realizar com-
posição dos supostos danos. Não-conhecimento do habeas corpus. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --
RReecc..  nnºº  447799..0055..008866220022--44  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  FFrreeddeerriiccoo  BBrraaggaa  ddaa  SSiillvvaa..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 82 - abril de 2005.

-:::-

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS --  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO

- Habeas corpus - Transação - Impossibilidade.

- A oportunidade de transação não decorre somente do disposto no art. 72 da Lei nº 9.099/95. É
necessário que o autor do fato preencha requisitos subjetivos previstos no § 2º, inciso III, do art.
76 da lei em regência. Prescreve o citado dispositivo legal que não se admitirá a proposta se ficar
comprovado “não indicarem os antecedentes a conduta social e a personalidade do agente, bem
como os motivos e as circunstâncias serem necessários e suficientes à adoção da medida”.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440055..002277338833--22  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-
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HHOOMMIICCÍÍDDIIOO  --  DDEESSCCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  --  CCAAPPIITTUULLAAÇÇÃÃOO

- Homicídio - Desclassificação.

- Operada a desclassificação pelo juiz sumariante do delito de homicídio tentado para o crime de
lesões corporais leves, a capitulação constante da sentença não é definitiva, podendo ser altera-
da após a fase do art. 499 do Código de Processo Penal. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  666644..332288--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa))..  Ref. - Boletim Informativo nº
83 - maio de 2005.

-:::-

HHOONNRRAA  --  QQUUEEIIXXAA--CCRRIIMMEE  --  RREEJJEEIIÇÇÃÃOO  --  RREECCUURRSSOO  --  FFUUNNGGIIBBIILLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Crime contra a honra - Rejeição da queixa-crime. 

- Recurso em sentido estrito admitido como apelação pelo princípio da fungibilidade. Na incerteza
sobra a perda do decêndio legal para a interposição do recurso, deve ser conhecido. A denúncia e
a queixa-crime, além de preencherem os requisitos do art. 41 do Código Penal, devem revestir-se
de justa causa, aferida pela verossimilhança dos indícios apresentados de forma pré-constituída,
não obstante o princípio do in dubio pro societate, conforme sólida jurisprudência do STF e STJ,
porque o processo criminal causa inegável constrangimento ao agente, que luta pela liberdade cor-
pórea, e não pela liberdade jurídica. Rejeição da queixa-crime mantida. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  6633119999--66//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..)) Ref. - Boletim Informativo nº 89 -
dezembro de 2005.

-:::-

IIMMPPUUTTAABBIILLIIDDAADDEE  --  EEMMBBRRIIAAGGUUEEZZ

- Embriaguez voluntária ou culposa - Isenção ou redução da pena - Capacidade de entender o
caráter ilícito do fato.

- O Código Penal, em seu art. 28, inciso II, deixa claro que “não excluem a imputabilidade penal: a
embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos análogos”, sendo certo que
apenas a embriaguez proveniente de caso fortuito ou força maior poderá isentar ou reduzir o
agente da pena, se ela for completa ou reduzir a capacidade plena de entender o caráter ilícito do
fato, respectivamente. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299662200--11  --  RReell..  JJuuiizz
CClloovviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

IINNFFRRAAÇÇÃÃOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  --  DDEESSOOBBEEDDIIÊÊNNCCIIAA  ÀÀ  OORRDDEEMM  DDEE  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO
EEMM  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  AARRTT..  333300  DDOO  CCÓÓDDIIGGOO  PPEENNAALL  --  IINNAAPPLLIICCAABBIILLIIDDAADDEE

- Desobediência à ordem emanada de funcionário público em fiscalização do trânsito - Previsão de
infração administrativa - Inaplicabilidade do art. 330 do Código Penal. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  009966..338833--99//0033  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-
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IINNFFRRAAÇÇÕÕEESS  PPEENNAAIISS  CCOOMMEETTIIDDAASS  EEMM  CCOONNCCUURRSSOO  MMAATTEERRIIAALL  --  SSOOMMAATTÓÓRRIIAA  DDAASS  PPEENNAASS
MMÁÁXXIIMMAASS  UULLTTRRAAPPAASSSSAA  OO  LLIIMMIITTEE  DDEE  DDOOIISS  AANNOOSS  --  CCRRIIMMEE  DDEE  MMEENNOORR  PPOOTTEENNCCIIAALL
OOFFEENNSSIIVVOO

- Havendo concurso de crimes, a soma das penas abstratamente cominadas ou a sua exasperação
não pode ultrapassar o limite de dois anos para a definição da competência dos Juizados Especiais
Criminais. Considerando que o julgado fere a essência da Justiça Especializada, será competente
a Vara Criminal para o processamento e julgamento dessa demanda. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee
CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003322883388--44  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::- 

IINNJJÚÚRRIIAA  --  DDIIFFAAMMAAÇÇÃÃOO  --  OOFFEENNSSAA  EEMM  JJUUÍÍZZOO

- Em conformidade com o art. 142, I, do Código Penal, a ofensa irrogada em juízo, na discussão
da causa, pela parte ou seu procurador, não constitui injúria ou difamação, mormente quando indis-
sociável do objeto da causa. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..666644772244--11  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 -
setembro de 2005.

-:::- 

IINNJJÚÚRRIIAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  LLAAPPSSOO  TTEEMMPPOORRAALL

- Injúria - Ocorrência de lapso temporal superior a dois anos desde o recebimento da queixa - Pena
máxima cominada ao delito inferior a um ano - Prescrição. (11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866226600--11  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg))..  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

JJUUIIZZAADDOO  EESSPPEECCIIAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  PPOOTTEENNCCIIAALLIIDDAADDEE  OOFFEENNSSIIVVAA  --  

- Processo-crime - Competência do Juizado Especial - Inteligência da Lei nº 10.259/01

- Com a vigência da Lei nº 10.259/01, todos os crimes apenados com até dois anos de reclusão
passaram a ser qualificados como de menor potencialidade ofensiva e, por via de conseqüência,
de competência dos Juizados Especiais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº
7700220055220000333300--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  CCoolleettttoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

LLEEII  DDEE  IIMMPPRREENNSSAA  --  IINNJJÚÚRRIIAA

- Queixa-crime - Lei de Imprensa - Ofensa à honra da vítima recorrente de excessos verbais
cometidos em programa radiofônico, ultrapassando os limites do direito de criticar - Delito de
injúria caracterizado - Inteligência e aplicação do art. 22 da Lei nº 5.250/67 - Apelo não provido.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  00002211663300--55//0044  --  RReell..  JJuuiizz  SSeellmmoo  SSiillaa  ddee  SSoouuzzaa..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 
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LLEESSÃÃOO  CCOORRPPOORRAALL  --  LLEEGGÍÍTTIIMMAA  DDEEFFEESSAA  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEENNAA

- Não restando comprovada a tese de legítima defesa, impõe-se a condenação do recorrente no
crime de lesão corporal - Impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, devido à vedação do art. 44, inciso I, do Código Penal. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288775588--88  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

LLEESSÃÃOO  CCOORRPPOORRAALL  --  PPEENNAA--BBAASSEE  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO

- Lesões corporais - Pena-base fixada acima do mínimo legal cominado para o crime -
Fundamentação em sentido oposto - Diminuição que se impõe - Recurso conhecido e provido. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866556688--77  --  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee
MMeelloo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

LLEESSÃÃOO  CCOORRPPOORRAALL  --  PPRROOVVAASS

- Havendo provas suficientes da prática do crime de lesão corporal, impõe-se a condenação - Tese
defensiva afastada - Sentença devidamente fundamentada. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822667788--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº
81 - março de 2005.

-:::-

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  AASSSSIISSTTEENNTTEE  DDEE  AACCUUSSAAÇÇÃÃOO  --  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA
DDEE  PPRREEJJUUÍÍZZOO

- Mandado de segurança - Habilitação de assistente de acusação - Regularidade - Direito líquido
e certo não demonstrado.

- Denega-se a ordem de mandado de segurança quando a habilitação do assistente de acusação
foi realizada nos moldes da lei, não acarretando nenhum prejuízo às partes o seu deferimento
antes do recebimento da denúncia, porquanto foi esta posteriormente recebida, não praticando
nenhum ato o assistente na fase pré-processual. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --
RReecc..  nnºº  889999..887700..44//0033  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA

- Não cabe às Turmas Recursais dos Juizados Especiais o julgamento do mandado de segurança
relativo à autoridade sujeita à competência do egrégio Tribunal de Justiça. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822007711--11  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-
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MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  EEMMBBAARRGGOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  --  RREEIITTEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREECCUURRSSOO

- Mandado de segurança - Embargos de declaração - Direito líquido e certo não demonstrado. 

- Denega-se a ordem de mandado de segurança quando objetiva o exame de embargos
declaratórios já decididos pelo Juízo de primeiro grau, consistindo mera reiteração do recurso
anterior. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  224433..007722..88//0044  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo
CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  --  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  BBEENNEEFFIICCIIAADDAA

- Mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra ato judicial que pretende indicar
as entidades beneficiárias de transação penal - Inexistência de direito líquido e certo.

- A execução da pena aplicada em transação penal é de competência do juiz, sob fiscalização
ministerial, não cabendo ao Ministério Público o monopólio dessa indicação. A escolha da entidade
a ser beneficiada pela transação, se possível, deve ser feita em consenso entre o juiz e o Ministério
Público, de forma equânime entre as cadastradas na comarca, visando ao princípio da impessoa-
lidade. Ao revés, cabe ao juiz fazer a indicação nos moldes acima. Ordem denegada. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  88774455--77//0044  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

MMAAUUSS--TTRRAATTOOSS  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  PPRROOVVAA  DDAA  IIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Delito de maus-tratos devidamente configurado - Pai que sujeita a
filha, sob sua custódia, a abusos nos meios de correção por espancamento - Ausência de docu-
mento apto a comprovar a idade da vítima - Ônus do Ministério Público - Sentença parcialmente
reformada para reduzir a pena decotando o aumento pela prática de crime contra menor de 14
anos. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  5577446644--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref.
- Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

MMEEIIOO  AAMMBBIIEENNTTEE  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  DDAANNOO  --  CCOONNDDUUTTAASS  RREELLEEVVAANNTTEESS

- Meio ambiente - Dano presumido - Condutas penalmente relevantes - Proteção do bem jurídico.

- Não exige o tipo penal capitulado no art. 29, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.605/98 a existência de
prova do dano ao meio ambiente, sendo, nesse caso, presumido ante a opção do legislador em
ampliar a esfera de condutas penalmente relevantes na proteção do bem jurídico “meio ambiente”,
que demanda tratamento diferenciado, por serem tais danos de difícil, quando não de impossível,
reparação e de conseqüências nefastas para toda a coletividade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess
--  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003311449999--66  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83
- maio de 2005.

-:::-
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NNEEXXOO  CCAAUUSSAALL  --  AAUUSSÊÊNNCCIIAA  --  IINNSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  PPRROOVVAASS  --  AABBSSOOLLVVIIÇÇÃÃOO

- Ausência de nexo causal. - Absolve-se o agente, com fundamento no art. 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal, quando insuficiente o conjunto probatório para demonstrar a existên-
cia do nexo causal entre a sua conduta e a lesão corporal sofrida pela vítima. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  551166..444411..11//0011  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

OOFFEENNSSIIVVIIDDAADDEE  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  CCOONNFFLLIITTOO  NNEEGGAATTIIVVOO  --  SSTTJJ

- Direito Processual - Juizado Especial Criminal - Competência - Pena superior a dois anos -
Suscitação de conflito.

- Os crimes previstos no art. 10, § 1º, III, no § 4º da Lei nº 9.434/97 e no art. 3º, alínea I, da Lei
nº 4.898/65 prevêem pena máxima superior a dois anos, motivo pelo qual não podem ser conside-
rados de menor potencial ofensivo e ser apreciados no segundo grau de jurisdição pela Turma
Recursal.

- Súmula: Suscitaram conflito negativo de competência para o egrégio Superior Tribunal de
Justiça. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009911990099--77  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss
MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  --  CCOO--AAUUTTOORRIIAA  --  AAJJUUSSTTEE  PPRRÉÉVVIIOO

- Participação na forma de co-autoria - Prévio ajuste para a prática do delito - Cometimento do
crime.

- Fica comprovada a participação na forma de co-autoria, quando, para distrair a atenção do dete-
tive/vítima, foi a detenta quem o chamou, para que o crime fosse cometido pelo outro denuncia-
do, estando clara a existência, entre os envolvidos, do prévio ajuste para a prática do delito.
((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003300668844--44  --  RReell..  JJuuiizz  CClloovviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee
MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

PPEENNAA  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  LLEEGGAALL  --  SSEENNTTEENNÇÇAA  --  AARRGGÜÜIIÇÇÃÃOO  DDEE  NNUULLIIDDAADDEE  

- Sentença - Fundamentação - Nulidade - Substituição da pena corpórea por multa - Requisitos.

- Ao aplicar a pena privativa de liberdade, um pouco acima do mínimo, o ilustre Sentenciante
observou à risca as prescrições contidas no art. 59 do Código Penal, considerando a culpabilidade
reprovável do réu, sua conduta e personalidade voltadas para a delinqüência, a inexistência de
motivos para o cometimento do delito e, finalmente, as circunstâncias que evolveram a prática
delituosa e o comportamento da vítima, que em nada influiu no evento. Rejeita-se a alegação de
nulidade por falta de sustentação jurídica.

- A Turma Recursal tem acolhido a substituição de penas privativas de liberdade inferiores a seis
meses por multa, porém, para que se aplique a substituição legal, necessário se torna que o sen-
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tenciado preencha os requisitos dos incisos II e III do art. 44 do mesmo código. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  3322440044..002255777700--55  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa.) Ref. - Boletim Informativo nº
80 - fevereiro de 2005.

-:::-

PPEERRÍÍCCIIAA  --  LLAAPPSSOO  TTEEMMPPOORRAALL  --  PPRROOVVAA  TTÉÉCCNNIICCAA  --  FFIIDDEEDDIIGGNNIIDDAADDEE

- Lapso de tempo - Delito - Realização da perícia - Local preservado.

- Quando grande lapso de tempo decorre entre o delito e a realização da perícia, sem que o local
tivesse sido oficialmente preservado, a prova técnica não oferece fidedignidade bastante para con-
vencimento, havendo de ser desconsiderada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003355330000--22  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio
de 2005.

-:::-

PPEERRTTUURRBBAAÇÇÃÃOO  DDOO  SSOOSSSSEEGGOO  --  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  --  HHOORRÁÁRRIIOO

- Perturbação do sossego alheio - Independência de dolo ou culpa - Irrelevância para a configu-
ração do delito se praticado durante o dia ou a noite..

- O fato de o apelante costumeiramente ligar seu aparelho sonoro em alto volume durante o dia
não afasta a incidência do art. 42, III, da LCP, uma vez que, para a verificação da tipicidade deliti-
va, o dispositivo em tela apenas exige a perturbação do trabalho ou do sossego alheios, indepen-
dentemente de dolo ou culpa, não importando se tal conduta se dá durante o dia ou durante o
repouso noturno. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003366668888--99  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss
GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  AAUUTTOORRIIAA  EE  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  --  RREEIINNCCIIDDÊÊNNCCIIAA

- Porte ilegal de arma de fogo - Autoria e materialidade comprovadas - Depoimentos de policiais
coincidentes com as demais provas - Condenações anteriores ainda sem trânsito em julgado -
Reincidência não caracterizada - Sentença condenatória modificada parcialmente - Maus
antecedentes - Impossibilidade de oferecimento suspensão do processo e conversão de pena pri-
vativa de liberdade em restritiva de direitos - Recurso provido parcialmente.

- Incumbe ao magistrado a valoração dos elementos probatórios, em consonância com os demais
elementos apresentados, sendo suficientes para a condenação a confissão em delegacia de polí-
cia e a confirmação pela prova testemunhal.

- A agravante da reincidência somente pode ser computada quando houver trânsito em julgado das
sentenças condenatórias, não sendo computado para tal efeito sentença homologatória de
transação penal. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0033..338822334422--66  --  RReell..
JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-
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PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  AAUUTTOORRIIAA  EE  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  --  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  EE  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  --
CCOONNVVEERRSSÃÃOO

- Porte ilegal de arma de fogo - Autoria e materialidade comprovadas - Sentença condenatória
mantida - Maus antecedentes - Impossibilidade de oferecimento de transação e suspensão do
processo - Vedada diminuição da pena aquém do mínimo legal - Súmula 231 do STJ -
Impossibilidade de conversão de pena privativa de liberdade em restritiva de direitos - Recurso
conhecido, mas não provido.

- A autoria do crime de porte ilegal de arma pode ser comprovada por prova testemunhal e pela
apreensão da arma por policiais, ainda que haja negativa do réu.

- A fixação da pena no mínimo legal impede sua diminuição em razão de atenuantes, conforme
Súmula 231 do STJ.

- Recurso conhecido e não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..224433660077--11  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  RREECCUURRSSAALL

- Porte ilegal de arma - Lei nº 9.437/97 - Competência para julgar o recurso - Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Criminais - Inteligência da Lei nº 10.259/01 - Pena fixada moderadamente
- Manutenção da sentença.

- Com o advento da Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Federais, ampliou-se a
competência dos Juizados Especiais Estaduais para processar e julgar os crimes cuja pena máxi-
ma aplicável é menor ou igual a dois anos de prisão, forte no princípio da isonomia.

- Estando devidamente comprovadas a autoria e a materialidade do delito de porte ilegal de arma
e tendo a sentença condenatória fixado a pena de forma moderada, deve ela ser mantida. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  220000000077--33//0055  --  RReell..  JJuuiizz  EEddiissoonn  MMaaggnnoo  ddee  MMaaccêêddoo..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  CCRRIIMMEE  DDEE  MMEERRAA  CCOONNDDUUTTAA

- As condutas de portar, ter em depósito ou transportar arma de fogo, constantes do art. 10 da Lei
nº 9.437/97, recebem, na qualificação doutrinária dos delitos, a rubrica de crimes de mera condu-
ta e de perigo abstrato, entendidos como aqueles que dispensam a produção de resultado para
consumação, em que o perigo por eles representado é presumido pelo legislador, independente-
mente de lesão efetiva à coletividade. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0044..007799229988--44  --  RReell..
JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  MMEERRAA  CCOONNDDUUTTAA

- Porte ilegal de arma - Eficácia da arma de fogo - Crime de mera conduta - Direito formal.

- O agente consuma o delito tipificado no art. 10 da Lei nº 9.437/97 no momento em que possui
ou porta a arma de fogo sem autorização e em desacordo com a determinação legal ou regula-
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mentar, não havendo, dessa forma, a necessidade de exames para comprovar a eficácia da arma
de fogo. Trata-se de crime de mera conduta, comum, de ação múltipla e de perigo abstrato.
Todavia, diante da possibilidade de ocorrer perigo concreto, o direito será formal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
ddee  CCaattaagguuaasseess  --  AAppeellaaççããoo  CCrriimmiinnaall  nnºº  00115533..0044..002299553344--44  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..))
Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  PPEENNAA  AALLTTEERRNNAATTIIVVAA  --  DDOOSSIIMMEETTRRIIAA

- Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido - Dosimetria da reprimenda - Pena alternativa -
Aplicação da Súmula nº 43, da Jurisprudência Criminal do TJMG: “se o réu é primário e de bons
antecedentes, a pena deve tender sempre para o mínimo legal”..  ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --
RReecc..  nnºº  3311330055115588000088--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  GGeerraallddoo  HHeemmééttrriioo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 87 - out-
ubro de 2005.

-:::- 

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  PPRRAAZZOO  RREECCUURRSSAALL  --  FFUUGGAA

- Porte ilegal de arma de fogo - Intempestividade - Greve da Defensoria Pública - Prazo suspenso
- Fuga ante a aproximação da viatura policial - Autoria comprovada por depoimento testemunhal -
Sentença condenatória mantida pelos fundamentos expostos - Recurso conhecido, mas não provido.

- A Resolução 440/2004 determinou a suspensão do prazo recursal ante a greve da Defensoria
Pública do Estado de Minas Gerais.

- A fuga do réu ante a aproximação dos policiais e o depoimento dos mesmos assegurando que a
arma estava na posse do réu são meios de prova suficientes para alicerçar a condenação.

- Sentença mantida in totum.

- Recurso conhecido, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0033..338833224444--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  PPRREETTEENNSSÃÃOO  PPUUNNIITTIIVVAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Porte ilegal de arma de fogo - Condenação - Fixação de pena - Prescrição - Inocorrência -
Recurso conhecido, mas não provido.

- Para a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, é necessário que corra o prazo fixado no
art. 109 do CP ininterruptamente. O despacho de recebimento da denúncia e a prolatação da sen-
tença são causas interruptivas da prescrição, conforme dispõe o art. 117 do CP. Recurso conheci-
do, mas não provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..558866330077--00  --
RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  PPRROOVVAASS  --  IINNSSUUFFIICCIIÊÊNNCCIIAA

- Porte ilegal de arma de fogo - Provas insuficientes para a condenação.



Série Juizados Especiais - 03

247

Cadernos da Ejef

- Não merece reparo a reprimenda aplicada em vista das circunstâncias judiciais desfavoráveis. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288775577--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn
LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  PPRROOVVAASS  --  PPRREESSUUNNÇÇÃÃOO  DDEE  VVEERRAACCIIDDAADDEE

- Porte ilegal de arma de fogo - Sentença condenatória - Nulidade de intimação rejeitada -
Suficiência das provas colhidas na instrução criminal - Recurso conhecido, mas não provido.

- A certidão exarada pelo oficial de justiça tem presunção de veracidade, pelo fato de o mesmo
possuir fé pública. O depoimento de policiais que efetuaram a prisão em flagrante do réu conjun-
tamente com sua confissão na delegacia de polícia são provas suficientes para comprovar a auto-
ria do delito. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644669999--55  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  PPRROOVVAASS  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEENNAA

- Porte ilegal de arma de fogo - Provas suficientes para a condenação - Impossibilidade de substi-
tuição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, por força do art. 44, inciso III, do
Código Penal - Regime prisional fixado conforme dispõe art. 33, § 3º, do diploma repressivo. ((22ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..332288668800--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn
LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

PPOORRTTEE  IILLEEGGAALL  DDEE  AARRMMAA  --  RREEIINNCCIIDDÊÊNNCCIIAA  --  CCOONNVVEERRSSÃÃOO  DDEE  PPEENNAA

- Porte ilegal de arma de fogo - Sentença condenatória mantida - Reincidência - Impossibilidade
de conversão de pena privativa de liberdade em restritiva de direitos - Recurso conhecido, mas não
provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..2299338866772299--22  --  RReell..  JJuuiizz
AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

PPRREECCAATTÓÓRRIIAA  --  EEXXPPEEDDIIÇÇÃÃOO  --  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  --  DDEEFFEENNSSOORR  --  NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO

- Nulidade processual - Falta de intimação de expedição de precatória - Nomeação de defensor ad
hoc - Ausência de prejuízo - Prova testemunhal - Invalidade não demonstrada - Prescrição da pre-
tensão punitiva e executória incorrentes - Dosimetria da pena - Preponderância das circunstâncias
judiciais favoráveis - Redução da pena-base - Reincidência - Agravante reconhecida - Provimento
parcial. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009900779966--99  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo  BBaassttooss
MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  PPRREETTEENNSSÃÃOO  EEXXEECCUUTTÓÓRRIIAA  --  IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDEE  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE  

- Prescrição - Extinção da punibilidade - Pretensão executória do Estado.

- Interrompe-se a prescrição com a sentença condenatória recorrível e ultrapassado o prazo de
dois anos - a teor do art. 114 do Código Penal. 
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- Impõe-se declarar extinta a punibilidade do réu, na forma do art. 107, inciso IV, reconhecendo-se
a prescrição da pretensão executória do Estado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº
00115533..0044..003322662277--11  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  RREETTRROOAATTIIVVAA  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDEE  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Prescrição retroativa - Condenação inferior a um ano com trânsito em julgado para a acusação -
Decurso de tempo superior a dois anos entre a data do fato e o recebimento da denúncia - Extinção
da punibilidade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288776677--99 --  RReell..  JJuuiizz
FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg))..  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

PPRREETTEENNSSÃÃOO  EEXXEECCUUTTÓÓRRIIAA  --  TTRRÂÂNNSSIITTOO  EEMM  JJUULLGGAADDOO  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Prescrição - Pretensão executória - Trânsito em julgado da sentença.

- A prescrição da pretensão executória tem início com o trânsito em julgado da sentença conde-
natória para a acusação, haja, ou não, recurso da defesa e, inclusive, se houver sido acolhido
somente para alteração da pena. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003399559988--44  --
RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 82 - abril de 2005.

-:::-

PPRRIINNCCÍÍPPIIOO  DDAA  CCEELLEERRIIDDAADDEE  --  DDEENNÚÚNNCCIIAA  --  FFOORRMMAALLIISSMMOO

- Celeridade processual - Formalismo - Crime de menor potencial ofensivo.

- Não cabem formalismos em detrimento da celeridade processual para que se apurem os crimes
de menor potencial ofensivo abarcados pela Lei nº 9.099/95. Portanto, a argumentação do
Ministério Público de que a denúncia é instrumento formal para a instauração do processo, apesar
de ser correta, não cabe no procedimento ora adotado. Sobretudo pelo fato de que tal alegação
trouxe prejuízo à celeridade da Justiça, visto que gerou vários incidentes que poderiam ser evita-
dos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..003333443322--55  --  RReell..  JJuuiizz  CClloovviiss  CCaavvaallccaannttii
PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

PPRRIISSÃÃOO  EEMM  FFLLAAGGRRAANNTTEE  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  --  DDEEPPOOIIMMEENNTTOO

- O depoimento do policial militar que efetua a prisão em flagrante do réu somente deve ser
desconsiderado se houver prova de motivo para sua intenção de prejudicá-lo, não bastando a sim-
ples alegação, mormente se comprovada a materialidade do delito. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644334400--66  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..)) Ref. -
Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

PPRRIISSÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA  --  RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO  --  MMÉÉRRIITTOO  PPRREEJJUUDDIICCAADDOO

- Considerando que os motivos ensejadores da preventiva desapareceram, tendo o magistrado a
quo revogado a mesma, prejudicado o exame de mérito final em segunda instância - Arquivamento
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determinado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº  003300556699--11//0055  --  RReell..  JJuuiizz  WWiillllyyss  VViillaass  BBooaass..)) Ref.
- Boletim Informativo nº 89 - dezembro de 2005.

-:::-

PPRROOCCEESSSSOO  PPEENNAALL  --  SSUUBBSSIIDDIIAARRIIEEDDAADDEE  --  TTCCOO  --  AARRQQUUIIVVAAMMEENNTTOO

- Juizados Especiais - Código de Processo Penal - Termo Circunstanciado de Ocorrência -
Arquivamento.

- Aplicam-se subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais as disposições não conflitantes do
Código de Processo Penal. Ao Termo Circunstanciado de Ocorrência são aplicáveis as disposições
relativas ao inquérito policial, sendo que, em ambos os casos, a legislação pertinente não prevê
recurso para a decisão judicial que determina o arquivamento do procedimento respectivo, quan-
do atendendo a pedido ministerial. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  AAppeellaaççããoo  ccrriimmiinnaall  nnºº
00115533..0044..004411117755--77  --  RReell..  JJuuiizz  VViinníícciiuuss  GGoommeess  ddee  MMoorraaeess..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho
de 2005.

-:::-

PPRROOCCUURRAAÇÇÃÃOO  --  DDEECCAADDÊÊNNCCIIAA  --  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEEDDIIBBIILLIIDDAADDEE  --  DDEECCAADDÊÊNNCCIIAA  --
EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDAA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Procuração - Art. 44 do CPP - Ausência de condição de procedibilidade - Não-saneamento -
Extinção da punibilidade pela decadência - Sentença mantida. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..666644332244--00  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))  Ref. - Boletim
Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

QQUUEEIIXXAA  --  DDIIRREEIITTOO  --  DDEECCAADDÊÊNNCCIIAA  --  DDIIEESS  AA  QQUUOO

- Prazo de decadência - Queixa-crime - Ciência da autoria do fato.

- O prazo de decadência de seis meses do direito de queixa é expresso na regra geral do art. 38
do Estatuto Processual Penal, é contado do dia em que o ofendido vier a tomar ciência da autoria
do fato. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299559966--33  --  RReell..  JJuuiizz  CClloovviiss  CCaavvaallccaannttii
PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

QQUUEEIIXXAA  --  PPRROOCCUURRAAÇÇÃÃOO  --  VVAALLIIDDAADDEE  --  FFAATTOO  CCRRIIMMIINNOOSSOO

- Queixa - Procuração - Validade - Art. 44 do Código de Processo Penal - Desnecessidade de
descrição pormenorizada do fato criminoso. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0044..338822990033--55  --  RReell..  JJuuiizz  FFeerrnnaannddoo  AAllvvaarreennggaa  SSttaarrlliinngg..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 -
maio de 2005.

-:::-

RREECCEEPPTTAAÇÇÃÃOO  CCUULLPPOOSSAA  --  PPRROOVVAA  --  AABBSSOOLLVVIIÇÇÃÃOO

- Não havendo prova do cometimento do crime de receptação culposa, a absolvição se impõe.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReeccuurrssoo  nnºº
447799..0055..009944222288--99  --  RReell..  JJuuiizz  JJuuaarreezz  RRaanniieerroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 88 - novembro de 2005.

-:::-
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RREECCUURRSSOO  --  AADDEEQQUUAAÇÇÃÃOO  --  JJUUÍÍZZOO  DDEE  RREETTRRAAÇÇÃÃOO

- Pressuposto processual de adequação - Incompetência ratione materiae - Juízo de retratação.

- O recurso é ato de emanação da vontade da parte, e, por ser um ato voluntário da parte, tem-se
o pressuposto processual objetivo da adequação como decorrência lógica da unicidade recursal.

- Os autos serão remetidos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em
decorrência da incompetência ratione materiae, permitindo-se, antes, a realização de juízo de
retratação pelo titular da Vara Criminal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  AAppeellaaççããoo  CCrriimmiinnaall
nnºº  00115533..0044..003322884411--88  --  RReell..ªª  JJuuíízzaa  RRaaqquueell  GGoommeess  BBaarrbboossaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 -
junho de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  AAMMEEAAÇÇAA  --  RREESSIISSTTÊÊNNCCIIAA  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  EE  AAUUTTOORRIIAA

- Apelação criminal - Crimes de ameaça e resistência - Absolvição - Impossibilidade -
Materialidade e autoria devidamente comprovadas - Recurso conhecido e não provido. ((11ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822668822--55  --  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé  AAllmmeeiiddaa
CCaarrnneeiirroo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  DDEEFFEENNSSOORRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  --  IINNTTEERREESSSSEE  RREECCUURRSSAALL

- As normas processuais do processo comum não podem ser aplicadas no Juizado Especial
Criminal, em que deve imperar a simplicidade, economia processual e celeridade, portanto, haven-
do antinomia entre a legislação processual comum (lex generalis) e o Estatuto dos Juizados (lex
specialis), deverão prevalecer as regras da Lei nº 9.099/95.

- A cabal falta de interesse de apelar do acusado e de seu Dr. Defensor não tem o condão de con-
ceder poderes à Dr.ª Defensora Pública de apelar e apresentar embargos, já que sua legitimidade
é, apenas, quanto à assistência do acusado quando da audiência de instrução e julgamento e,
ainda, quando da apresentação de alegações finais, repetindo, diante da omissão do Dr. Defensor
do acusado. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0022..774433773388--33  --  RReell..  JJuuiizz
WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  DDEEFFEENNSSOORRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  --  TTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE

- Não se conhece de recurso interposto fora do decêndio legal, nos termos do parágrafo primeiro
do art. 82 da Lei nº 9.099/95, já computado o prazo em dobro para recorrer, estando a apelada
amparada pela Defensoria Pública. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
224455..005522..88//0044  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  CCOONNDDUUTTAA  --  LLEESSÕÕEESS  CCOORRPPOORRAAIISS

- Recurso criminal - Inexigibilidade de conduta diversa - Caracterização - Recorrente que é segu-
rado pelo ofendido, enquanto terceiro tenta agredi-lo - Lesões corporais - Fato praticado para sal-
var-se das agressões iminentes - Exclusão da culpabilidade - Absolvição - Recurso proibido.
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- Ficando comprovado nos autos que o recorrente estava sendo segurado pelo ofendido, enquan-
to uma terceira pessoa estava na iminência de agredi-lo, é de se reconhecer que não se poderia
exigir dele conduta diversa senão a de livrar-se a qualquer custo das agressões, mesmo que para
isso tivesse que praticar lesões corporais naquele que o segurava, o que exclui a culpabilidade de
sua conduta, impondo-se a sua absolvição. 

- Recurso a que se dá provimento. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  DDiivviinnóóppoolliiss  --  RReecc..  nnºº  00002233..0055..  115599002233--88
--  RReell..  JJuuiizz  NNúúbbiioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPaarrrreeiirraass..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  IINNTTEEMMPPEESSTTIIVVIIDDAADDEE  --  TTEERRMMOO  AA  QQUUOO

- Intempestividade - Contagem do prazo da ciência do réu e não da juntada do mandado - § 1º do
art. 82 da Lei nº 9.099/95 - Término do prazo na sexta-feira - Intempestivo o recurso interposto
no terceiro dia após o término prorrogado - Nega-se conhecimento ao recurso.

- Intempestivo o recurso interposto após o decêndio legal. Tendo o recorrente sido intimado por
mandado, começar a contar o prazo da data da ciência da sentença e não da juntada do manda-
do, conforme determina o § 1º do art. 82 da Lei nº 9.099/95. Reconhece-se a intempestividade do
recurso interposto três dias após o vencimento do decêndio legal. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --
RReecc..  nnºº  002277..0044..000088779988--66  --  RReell..  JJuuiizz  WWaauunneerr  BBaattiissttaa  FFeerrrreeiirraa  MMaacchhaaddoo..)) Ref. - Boletim Informativo
nº 81 - março de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  IINNTTEERREESSSSEE  --  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  CCOONNVVEERRSSÃÃOO

- Interesse em recorrer - Inconformismo expressamente manifestado na audiência preliminar -
Demonstração suficiente do binômio adequação e interesse - Utilidade - Preliminar rejeitada -
Mérito. - Não cumprindo o transator o acordo, não pode a prestação pecuniária ser convertida em
pena de multa, por absoluta falta de previsão legal e por impor penalidade à margem da lei. ((11ªª
TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  229933..774466..66//0044  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo
VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  --  PPEENNAA  --  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  --  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDEE  QQUUAANNTTUUMM --
DDOOSSIIMMEETTRRIIAA

- Recurso do Ministério Público manifestando inconformismo em relação ao cálculo da pena-base,
ao quantum da redução das atenuantes e à substituição da pena privativa de liberdade -
Dosimetria da pena - Circunstâncias do crime mantidas - Menoridade e confissão espontânea -
Atenuantes reconhecidas - Fixação da redução a critério do sentenciante - Substituição da pena
privativa de liberdade não recomendável à luz do art. 44, inciso III, do Código Penal - Recurso par-
cialmente provido. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009911330011--77  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo
BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  PPRREETTEENNSSÃÃOO  PPUUNNIITTIIVVAA  --  MMAATTEERRIIAALLIIDDAADDEE  EE  AAUUTTOORRIIAA

- Apelação criminal - Prescrição da pretensão punitiva - Inocorrência - Porte ilegal de arma -
Absolvição - Impossibilidade - Materialidade e autoria devidamente comprovadas - Recurso
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conhecido e não provido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338822667766--77
--  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé  AAllmmeeiiddaa  CCaarrnneeiirroo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005. 

-:::-

RREECCUURRSSOO  --  RRAAZZÕÕEESS  RREECCUURRSSAAIISS  --  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO

- Juizado Especial Criminal - Lei de Imprensa - Apelação - § 1º do art. 82 da Lei nº 9.099/95 -
Apresentação de razões extemporâneas - Não-conhecimento.

- Em se tratando de Juizado Especial, caberá o recurso de apelação na forma prevista no §1º do
art. 82 da Lei nº 9.099/95, e não na forma do art. 600 do CPP. Em sede de Juizado Especial
Criminal, por exceção, o apelo apresenta forma monofásica, ou seja, não há uma fase distinta para
a interposição e outra para razões. Juntamente com a apelação, são, desde logo, apresentadas as
razões do recurso (art. 82, §1º, da Lei nº 9.099/95), buscando, desta forma, uma maior celeridade
processual, princípio norteador dos Juizados Especiais. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
000022770055004499002266  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa))..  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio
de 2005.

-:::-

RREECCUURRSSOO  EEMM  SSEENNTTIIDDOO  EESSTTRRIITTOO  --  PPRREETTEENNSSÃÃOO  PPUUNNIITTIIVVAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Recurso em sentido estrito - Cabimento na espécie - Extinção da punibilidade - Prescrição da
pretensão punitiva - Recurso da defesa - Pedido de absolvição - Exame do mérito - Prejudicialidade
- Provimento negado. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss  --  RReecc..  nnºº  447799..0055..009900225500--77  --  RReell..  JJuuiizz  RRiiccaarrddoo
BBaassttooss  MMaacchhaaddoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

RREECCUURRSSOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIOO  --  PPRREEQQUUEESSTTIIOONNAAMMEENNTTOO  --  PPRREESSSSUUPPOOSSTTOOSS  --  NNÃÃOO--SSEEGGUUII--
MMEENNTTOO

- Turma Recursal - Recurso extraordinário - Inadmissibilidade - Não-seguimento - Ausência de
pressupostos: prequestionamento e ofensa a norma constitucional.

- O prequestionamento é requisito essencial e ínsito à própria natureza dos recursos extra-
ordinários, e este somente se verifica se a questão jurídica houver sido apreciada pelo órgão recor-
rido, pois somente cabe recurso extraordinário das causas decididas e julgadas. A essa exigência
indeclinável, não se subtraem quaisquer alegações, mesmo as concernentes a temas constitu-
cionais. 

- A violação da Constituição deve ser apontada diretamente para que se possa falar em recurso
extremo. Impossível o seguimento do recurso, sob pena de transformar a Excelsa Corte em ter-
ceira instância recursal, desvirtuando, assim, a missão que lhe foi constitucionalmente conferida.
((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  00002277..0044..000088889999--22  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa
CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-
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RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  RREEQQUUIISSIITTOOSS  --  DDEECCAADDÊÊNNCCIIAA  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDEE  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Representação - Oferecimento por procurador sem poderes especiais e a destempo - Extinção
da punibilidade decretada pela decadência - Recurso conhecido e não provido. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall
CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338833224455--00  --  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé  AAllmmeeiiddaa  CCaarrnneeiirroo..))
Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

RREEVVIISSÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  --  PPRREESSSSUUPPOOSSTTOOSS  DDEE  AADDMMIISSSSIIBBIILLIIDDAADDEE

- Revisão criminal - Competência - Pressupostos de admissibilidade.

- O presente pedido de revisão criminal não preenche os pressupostos de admissibilidade em face
do disposto no artigo 8º da Instrução nº 1, de 14 de agosto de 2001, da Comissão Supervisora
dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais, devendo os autos ser remetidos ao eg. Tribunal
de Justiça do Estado de Minas Gerais. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299117733--11
--  RReell..  JJuuiizz  CClloovviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

RRIITTOO  PPRROOCCEESSSSUUAALL  PPEENNAALL  --  LLEEII  NNºº  99..009999//9955  --  NNUULLIIDDAADDEE  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO

- Rito processual - Prescrição.

- A Lei nº 9.099/95 contém um microssistema processual que deve ser observado à risca, sob
pena de nulidade, iniciando-se com a audiência prévia com a tentativa de conciliação e transação
penal, seguido pelo oferecimento da denúncia, com a apresentação de defesa prévia, com a
averiguação do juízo de admissibilidade, recebendo ou não a denúncia, passando pela proposta
positiva ou negativa de suspensão do processo, na forma do art. 89, a coleta das provas teste-
munhais, por último, a ocorrência do interrogatório. 

- Verificando a ocorrência da prescrição, deve ela ser declarada. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIppaattiinnggaa  --
RReecc..  nnºº  331133..0044..114499993311--77  --  RReell..  JJuuiizz  CCaarrllooss  RRoobbeerrttoo  ddee  FFaarriiaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 -
fevereiro de 2005.

-:::-

SSEEGGUURROO--SSAAÚÚDDEE  --  CCOONNTTRRAATTOO  CCOOLLEETTIIVVOO  --  RREENNOOVVAAÇÇÃÃOO

- Contrato coletivo de seguro saúde - Renovação anual - Possibilidade de aplicação da Lei nº
9.656/98 e dos índices da ANS - Comunicação de reajuste à ANS - Inexistência de violação a
direito adquirido ou a ato jurídico perfeito da empresa segura.

- A renovação dos contratos coletivos de seguro de saúde é anual, o que exclui a possibilidade de
inconstitucionalidade na aplicação do índice da Agência Nacional de Saúde - ANS. A cada reno-
vação do contrato, aplicam-se as leis vigentes, mesmo para os contratos celebrados antes da Lei
nº 9.656/98, porque se trata de norma de ordem pública.

- Nos contratos coletivos de saúde sem patrocinador, estabelece a Resolução RDC nº 66 que,
embora havendo liberdade das partes contratantes para o estabelecimento do preço, qualquer rea-
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juste do mesmo deve ser comunicado à ANS. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..
nnºº  002244..0055..666644554488--44  --  RReell..  JJuuiizz  RReennaattoo  LLuuiiss  DDrreesscchh..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro
de 2005.

-:::- 

SSEEGGUURROO--SSAAÚÚDDEE  --  PPRROOVVAA  PPEERRIICCIIAALL  --  CCOOMMPPLLEEXXIIDDAADDEE  --  LLIIMMIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIIRREEIITTOO

- A aferição de caráter estético ou não da plástica reparadora da parede abdominal, devido à diás-
tase dos retos abdominais, dispensa a realização de prova técnica de alta complexidade.

- Para a sua efetivação, mostra-se suficiente um parecer técnico, materializado por relatórios ou
atestados médicos, prova esta admitida pelo art. 35 da Lei nº 9.099/95.

- Nesse contexto, o Juizado Especial mostra-se competente para processar e julgar o litígio em
foco.

- São cobertos pelo seguro de saúde os procedimentos médicos que não forem expressamente
excluídos por cláusula específica, tendo em vista consistir em direito básico do consumidor infor-
mação adequada, clara e precisa sobre o produto ou serviço contratado.

- As cláusulas decorrentes de contrato de adesão que impliquem limitação de direito do consumi-
dor devem ser redigidas de forma a permitir sua imediata e fácil compreensão, consoante prevê o
art. 54, § 3º, do diploma consumerista. ((88ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCíívveell  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0055..555588113355--99  --  RReell..  JJuuiizz  PPaauulloo  BBaallbbiinnoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  CCOONNFFIIRRMMAAÇÇÃÃOO  PPEELLOOSS  PPRRÓÓPPRRIIOOSS  FFUUNNDDAAMMEENNTTOOSS

- Juizado Especial Criminal - Sentença - Confirmação pelos próprios fundamentos - Art. 82, § 5º,
da Lei nº 9.099/95.

- O acórdão que confirmar a sentença pelos próprios fundamentos servirá como súmula do julga-
mento, sem necessidade de novo conteúdo decisório. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
000022770044000088775588--00  --  RReell..  JJuuiizz  AAlleexxaannddrree  MMaaggnnoo  ddee  RReesseennddee  OOlliivveeiirraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº
81 - março de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Sentença condenatória padronizada que nem sequer analisa uma
única prova ou circunstância concreta aplicando pena máxima e regime prisional mais gravoso
(semi-aberto para detenção) sem qualquer justificativa de fato ou de direito - Nulidade de ofício
decretada por ofensa ao art. 93, inciso IX, da CF/88. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº
5588331122--22//0055  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Juizado Especial Criminal - Sentença condenatória padronizada que não menciona fato concreto
em discussão, com aplicação de pena exacerbada referente ao quantum e ao regime prisional,
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injustificadamente. Nulidade conhecida de ofício, sob pena de supressão do primeiro grau de juris-
dição. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  4499337722--88  --  RReell..  JJuuiizz  DDiirrcceeuu  WWaallaaccee  BBaarroonnii..))  Ref. -
Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  NNUULLIIDDAADDEE  --  DDEEVVIIDDOO  PPRROOCCEESSSSOO  LLEEGGAALL

- Juiz absolutamente incompetente - Devido processo legal - Sentença nula.

- Sentença de primeiro grau declarada nula uma vez que foi proferida por juiz absolutamente
incompetente e que o processo não seguiu o trâmite disposto na Lei nº 9.099/95, portanto não
houve o devido processo legal. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  CCaattaagguuaasseess  --  RReecc..  nnºº  00115533..0044..002299224488--11  --  RReell..
JJuuiizz  CClloovviiss  CCaavvaallccaannttii  PPiirraaggiibbee  MMaaggaallhhããeess..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  --  TTCCOO  --  DDIIVVEERRGGÊÊNNCCIIAA  --  IIRRRREEGGUULLAARRIIDDAADDEE

- Sentença - Ausência de indicação da lei no dispositivo da condenação - Ausência de menção, na
sentença condenatória, do número da Lei de Contravenções Penais - Irrelevância - Divergência
entre dados do Termo Circunstanciado de Ocorrência e do boletim de ocorrência - Mera irregular-
idade, sanada pela prova produzida em juízo - Preliminares rejeitadas. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall
ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  774455..557755..77//0022  --  RReell..  JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.

-:::-

SSEENNTTEENNÇÇAA  CCOONNDDEENNAATTÓÓRRIIAA  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDEE  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Crime de agiotagem - Sentença condenatória - Prescrição - Extinção de punibilidade - Recurso
conhecido e provido.

- Fixada a pena na sentença condenatória e tendo decorrido o prazo previsto no art. 109, VI, entre
a data do fato e o recebimento da denúncia, será declarada a prescrição e conseqüentemente dec-
retada a extinção da punibilidade. Recurso conhecido e provido. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0055..555588555533--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::- 

SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  CCOONNDDIICCIIOONNAALL  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  --  RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO

- O descumprimento das condições impostas para a suspensão condicional do processo importa
na revogação do benefício. ((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº
002244..0044..338833223399--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAddiillssoonn  LLaammoouunniieerr..)) Ref. - Boletim Informativo nº 81 - março de 2005.

-:::-

TTEELLEEFFOONNIIAA  CCEELLUULLAARR  --  SSEEGGUURROO  --  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPEEDDIIDDOO

- Furto de aparelho celular - Indenização limitada à apólice de seguro - Aditamento à inicial -
Alteração do pedido - Impossibilidade.
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- Uma vez contratado seguro contra roubo e ocorrendo o sinistro, deve a prestadora de serviços
indenizar o consumidor pelo valor previsto na apólice. Uma vez ocorrida a citação, a alteração do
pedido somente pode ocorrer se houver consentimento do réu, sob pena de desconsideração dos
pedidos formulados no aditamento. ((44ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  UUbbeerrllâânnddiiaa  --  RReecc..  nnºº  770022..005522..000011..554433
--  RReell..ªª  JJuuíízzaa  MMaarriiaa  LLuuiizzaa  SSaannttaannaa  AAssssuunnççããoo..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro de 2005.

-:::- 

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO  --  NNUULLIIDDAADDEE

- Transação penal homologada - Proposta ministerial aceita em sua totalidade pelo autor do fato e
seu advogado - Recurso não conhecido - Falta de interesse de agir.

- Tendo o autor do fato e seu advogado comparecido à audiência e aceito in totum a proposta de
transação penal oferecida pelo representante do Ministério Público, sendo tal proposta homologa-
da pelo MM. Juiz, não há se falar em nulidade ou vício de vontade capaz de anular o acordo
homologado. 

- Padece a autora de falta de interesse de agir, pelo que eu não conheço do recurso. ((22ªª  TTuurrmmaa
RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..338811886677--33  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo  GGeenneerroossoo
FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDEE  CCOONNVVEERRSSÃÃOO

- Transação penal - Cláusula penal - Homologação em desacordo com a vontade das partes -
Inexistência de previsão legal para conversão - Impossibilidade - Recurso conhecido e provido.

- Inexistindo lei prevendo a conversão de pena de prestação pecuniária em multa, inexistindo lei
autorizando ou permitindo tal conversão, inexistindo lei indicando os parâmetros de tal conversão
e, ainda mais, diante da discordância do transator na inclusão de tal cláusula de conversão na
transação penal, inaceitável a previsão de tal conversão no âmbito do Juizado Especial em sede
de transação penal.

- Havendo impossibilidade jurídica de conversão de prestação pecuniária em multa, por serem
penas pecuniárias da mesma natureza, exclui-se da transação tal cláusula de conversão, por ter
sido feita em desobediência às normas legais, mantida, quanto ao mais, a sentença homologatória.
((22ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..552288774488--99  --  RReell..  JJuuiizz  AAnnttôônniioo
GGeenneerroossoo  FFiillhhoo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 86 - setembro de 2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  CCOONNVVEERRSSÃÃOO  EEMM  PPEENNAA  PPRRIIVVAATTIIVVAA  DDEE  LLIIBBEERRDDAADDEE  --  DDEESSCCAABBIIMMEENN--
TTOO  --  DDEESSCCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AACCOORRDDOO  --  HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS

- Juizado Especial Criminal - Habeas corpus - Transação penal - Conversão em pena privativa de
liberdade - Descabimento - Concessão da liminar e da própria ordem, em seu mérito.

- É incabível a transformação automática da transação penal em pena privativa de liberdade, uma
vez que contraria os ditames do processo penal e do princípio do contraditório e da ampla defesa. 

- O não-cumprimento da transação penal importa desconstituição do acordo após cientificação
do interessado e seu defensor, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público para o
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oferecimento de denúncia. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  002277..0055..005533447711--11  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé
AAmméérriiccoo  MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..))  Ref. - Boletim Informativo nº 83 - maio de 2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  --  CCOONNVVEERRSSÃÃOO

- Presença de interesse em recorrer - Sentença homologatória de transação com cláusula penal
prevendo a conversão em multa em caso de descumprimento do acordo - Norma constitucional. -
Além do mais, inadmissível sofrer por antecipação. Se cumprir a obrigação assumida, fatalmente, não
pagará a multa estipulada. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933770011--11
--  RReell..  JJuuiizz  WWaalltteerr  LLuuiizz  ddee  MMeelloo..)) Ref. - Boletim Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  DDEESSCCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDEE  PPEENNAA  --  CCOONNVVEERRSSÃÃOO

- Transação penal homologada - Descumprimento da medida despenalizadora - Inclusão de cláu-
sula penal de conversão em pena de multa - Admissibilidade. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  002244..0044..229933669999--77  --  RReell..  JJuuiizz  HHeerrbbeerrtt  JJoosséé  AAllmmeeiiddaa  CCaarrnneeiirroo..)) Ref. - Boletim
Informativo nº 85 - agosto de 2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDEE  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE  --  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOO  AACCOORRDDOO

- Transação penal - Coisa julgada - Denúncia posterior - Impossibilidade. 

- Ao aceitar a transação penal, o apelante teve a sua punibilidade extinta; e, com o trânsito em jul-
gado da decisão homologatória, ocorreu a chamada coisa julgada material, que é imutável e imo-
dificável. Caberia, portanto, ao Ministério Público, por meio de seu representante legal, executar
o acordo se fosse o caso. Jamais poderia oferecer denúncia para prosseguimento da ação penal
que culminou com a sentença condenatória ora combatida. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  IIttaajjuubbáá  --  RReecc..  nnºº
3322440044..002211770000--66  --  RReell..  JJuuiizz  SSaallúússttiioo  CCaammppiissttaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de
2005.

-:::-

TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO  PPEENNAALL  --  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  --  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO  --  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDAA  PPUUNNIIBBIILLIIDDAADDEE

- Homologação da transação penal após o recebimento da denúncia - Impossibilidade -
Descumprimento do rito da Lei nº 9.099/95 - Anulação do processo - Extinção da punibilidade em
face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

- Impõe-se a anulação do feito, desde o recebimento da denúncia, inclusive, quando desobedeci-
do o rito previsto na Lei dos Juizados Especiais Criminais, porquanto homologada a transação
penal após o recebimento da denúncia.

- Transcorrido o lapso prescricional em face da insubsistência do marco interruptivo consistente no
recebimento da denúncia, declara-se extinta a punibilidade do agente, pela prescrição da preten-
são punitiva estatal. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  CCrriimmiinnaall  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReecc..  nnºº  229933..448899..33//0044  --  RReell..
JJuuiizz  PPeeddrroo  CCooeellhhoo  VVeerrggaarraa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 80 - fevereiro de 2005.
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-:::-

TTRRÂÂNNSSIITTOO  --  VVEELLOOCCIIDDAADDEE  IINNCCOOMMPPAATTÍÍVVEELL  --  PPEERRIIGGOO  DDEE  DDAANNOO

- Juizado Especial Criminal - Trânsito - Tráfego com velocidade incompatível com a segurança -
Crime de perigo de dano - Prova testemunhal.

- A velocidade incompatível com a segurança não tem relação direta com o limite de velocidade.
O perigo de dano configura-se com a simples situação de perigo, não prescindindo resultado para
que o crime se perfaça, haja vista tratar-se de crime de mera conduta. A prova da velocidade
incompatível pode ser feita por testemunhas, não se exigindo prova mediante utilização de radares
ou equivalentes. ((11ªª  TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  BBeettiimm  --  RReecc..  nnºº  0000..2277..0055..88331144--88  --  RReell..  JJuuiizz  JJoosséé  AAmméérriiccoo
MMaarrttiinnss  ddaa  CCoossttaa..)) Ref. - Boletim Informativo nº 84 - junho de 2005.

-:::- 

TTUURRMMAA  RREECCUURRSSAALL  --  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  --  CCOONNFFLLIITTOO  NNEEGGAATTIIVVOO

- Tendo a sentença sido proferida por juiz da Justiça comum, falece à Turma Recursal competên-
cia para o julgamento de recurso, ainda que o crime seja considerado de menor potencial ofensi-
vo, ensejando, assim, suscitação de conflito negativo de competência. ((TTuurrmmaa  RReeccuurrssaall  ddee  PPaassssooss
--  RReecc..  nnºº  447799..0055..009911330044--11  --  RReell..  JJuuiizz  GGuuiillhheerrmmee  SSaaddii..))  Ref. - Boletim Informativo nº 87 - outubro
de 2005.

-:::- 
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